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SENADO F'EDERAL 

1 -ATAl13r SESSÃO NÃO DELlBE· 
RATIVA, EM 3 DE OUTUBRO DE 1997 

1.1 - ABEFhuRA 
1.2 - EXP~DIENTE 
1.2.1 - M~nsagens do Presidente da Re-

pública I J j 

N.2 165, d 1997 (n.1! 1.092/97, na origem), 
de 1.2 do corrente, restituindo autógrafos do Pro­
jeto de Lei do Senado n.i 318, de 1991 - Com­
plementar (n.1! 1142/92, na Câmara dos Deputa­
dos), de autoria ~o Senador Maurício Corrêa, que 
determina os ca~os que forças estrangeiras pos­
sam transitar p~lo território nacional ou nele per­
manecer tempo~ariamente, sancionado e trans-

~o~~~~o d~al;;~.~~~~~~~~~~~~ .. ~:~ .. ~~: .. ~.~ .. ~:~ .. ~~ 
N.I! 567, ~e 1997-CN (n.1! 1.105/97, na ori­

gem), encamin~ando demonstrativos e informa­
ções complementares ao Projeto de Lei n.1! 25, 
de 1997-CN, qJe estima a Receita e fixa a Des­
pesa da Uniãd para o exercício financeiro de 
1998. À Comis~ão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fisc~lização ........................................ . 

1.2.2 - P~receres 
ReferentJs às seguintes matérias: 
Projeto db Lei 'do Senado n.1! 67, de 1996, 

de autoria do Senador Gilvam Borges, que define 
e regula os me1ios de provas e procedimentos in-

I . 

vestigatórios, destinados à prevenção dos crimes 
praticados por brganizações criminosas .............. . 

Projeto de Lei do Senado n.2 99, de 1996, 
de autoria do Senador Bernardo Cabral, que re­
voga o artigo V5 da Lei n.2 9.100, de 29 de se­
tembro de 1995, que estabelece normas para a 
realização dasl eleições municipais de 3 de outu-
bro de 1996 e ~á outras providências .................. . 

Projeto de Lei do Senado n.!! 169, de 1996, 
de autoria do Senador Pedro Simon, que regula­
menta o incisd LVIII do art. 5.2 da Constituição Fe-
deral, dispondd sobre a identificação criminal. ....... . 

Projéto ~e lei do Senado n.2 173, de 1996, 
de autoria do Senador Júlio Campos, que altera a 
Lei n.1! 1.579, Ide 18 de março de 1952, que dis­
põe sobre' as bomissões parlamentares de inqué-
't I ri o ......................... ; ............................................... . 

prOjeto~de Lei da Câmara n.2 73, de 1995 
(n.1! 3.180/92, na Casa de origem), que disciplina 
a publicação das despesas com pessoal da 
União e dá o tras providências ........................... .. 

,. 
SUMARIO 
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20848 

20848 

20856 

20860 

20860 

20870 

f 
Projeto de Lei da Câmara n.1! 39,' de 199~ 

(n.1! 490/95, na Casa de origem) e Projeito de LE i 
do Senado n.1! 44, de 1996, de auto(ia daSena­
dora Marina Silva, que altera os artigos'926, 92 7 

e 928 do Código de Processo Civil e dá outr$ 

Provld~~~;:~~·d·~··L~i·d~·câ~~·;~·~:~·41·,:·d~··1·99~ 
(n.1! 190/95, na Casa de origem), que' proíbe-~ 
comercialização de bebidas alcoólicas ao lon~o 
das rodovias federais, salvo em perínletros u -
banos ..................................................... .r ............. . 

Projeto de Lei da Câmara n. I! 99, de 19~ 6 
(n.º 626/95, na Casa de origem), qué altera a 
Lei n.1! 8.913, de 12 de julho de 1994, que dispê e 
sobre a municipalização da merenda es:colar. "'t'" 

Projeto de Lei da Câmara n.1! 10, de 19 7 
(n.1! 241/95, n~ Casa de origem), que revoga ds­
positivos do Decreto-Lei n.1! 3.689, de ,3 de ouu­
bro de 1941 - Código de Processo Penal, refere n­
tes ao exercício do direito de queixa pelai mulher .... 

Projeto de Decreto Legislativo n.1! 37, e 
1997 (n.2 332/96, na Câmara dos Deputado ), 
que aprova o ato que renova a permi~;são out r­
gada à FM Cidade de Ribeirão Preto Ldta., p ra 
explorar serviço de radiodifusão sonora em f e­
qüência modulada na cidade de Ribe,irão Pr to, 
Estado de São Paulo .......................................... .. 

Projeto de Decreto Legislativo n.1! 46, de 
1997 (n.º 350/96, na Câmara dos Deputad s), 
que aprova o ato que renova a permissão da 
Rádio Transoeste Ltda., para e)(plorar serv ço 
de radiodifusão sonora em freqüência mod la­
da na cidade de Joaçaba, Estado de Santa a-
tarina .................................................................... . 

Projeto de Decreto Legislativo n.1! 47, de 1 7 
(n.1! 351/96, na Câmara dos Deputados), que ro­
va o ato que renova a outorga deferida à Socied de 
Rádio Continental Ltda., para explorair serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidadj de 
Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina ........... .. 

Projeto de Decreto Legislativo n. I! 48, de 
1997 (n.2 353/96, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova permissão outo~ga­
da à Rádio Sociedade Oeste Catarinense L da., 
para explorar, sem direito de eXclusividl,ade, se iço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulad na 
cidade de'Chapecó, Estado de Santa Catarina, ..... 

Projeto de Decreto Legislativo n.1! 50 de 
1997 (n.1! 355/96, na Câmara dos ,Deputa os), 
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que aprova o ato que renova a concessão da Rá· 
dio Difusora de Aquidauana Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Aquidauana, Estado do Mato Gros· 
so do Sul. ............................................................... 20903 

Projeto'de Decreto Legislativo n.1I 52, de 
1997 (n.1I 357/96, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão da Rá· 
dio Difusora de Aquidauana Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda tropical 
na cidade de Aquidauana, Estado do Mato Gros· 
so do Sul. ............................................................... 20904 

Projeto de Decreto Legislativo n.1I 54, de 
1997 (n.1I 359/96, na Câma(s dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outor· 
gada à Rádio Auriverde de Pitanga Ltda., para ex· 
piorar serviço de radiodifusão sonora em onda mé· 
dia na cidade de Pitanga, Estado do Paraná. ...... 20905 

Projeto de Decreto Legislativo n.1I 68, de 
1997 (n.!! 391/97, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão deferi· 
da à Rádio Dourados do Sul Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Dourados, Estado' do Mato Grosso 
do Sul..................................................................... 20906 

Projeto de Decreto Legislativo n.1! 69, de 
1997 (n.!! 392/97, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outor· 
gada à Rádio Guarany de Santarém Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em fre· 
qüência modulada na cidade de Santarém, Esta· 
do do Pará. ............................... ........................ ..... 20907 

Projeto de Decreto Legislativo nQ 70, de 
1997 (n.1I 393/97, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissãoloutorga· ... 
da á Rádio TV Tropical Uda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência mÓdulada na 
cidade de Manaus, Estado do Amazonas. ............. 20907 

1.2.3 - Comunicações da Presidência 
Abertura de prazo de cinco dias úteis para 

recebimento de emendas aos Projetos de Lei da 
Câmara n.lls 73, de 1995, 39 e 99, de 1996, e 10, 
de 1997, cujos pareceres foram lidos anterior· 
mente. ................... ........ ......................................... 20908 

Recebimento da Mensagem n.!! 167, de 
1997 (n.!! 1.103/97, na origem), de 1.!! do corren· 
te, do Senhor Presidente da República, encami·· 
nhando o demonstrativo das emissões do real re· 
ferente ao mês de agosto de 1997, as razões de· 
las determinantes e a posição das reservas inter· 
nacionais a elas vinculadas. .................................. 20908 

1.2.4 - Discursos do Expediente 

SENADOR VALMIR CAMPELO - Saudan· 
do o Papa joão Paulo 11, que encontra·seem vi· 
sita ao Brasil. .... ...... .......... ..... ................................ 20909 

SENADOR JEFFERSON PÉRES - Críticas 
à política tradicionalmente equivocada do 

BNDES, que financia poucos empreendimentos 
nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste do 
País, destinando dinheiro público para os empre­
sários privados que adquirem empresas estatais 
e a uma multinacional que está instalando uma 
montéldora no País. Matéria publicada no Jornal 
do Brasil de ontem, intitulada Crédito, só para ri· 
coso Aguardando respostas de requerimento de 
informações encaminhado ao' BNDES, relativa· 
mente à instalação de uma fábrica de cinescópio 
em São Paulo. Referências ao projeto de lei de 
autoria do Senador Beni Veras, que obriga o 
BNDES a destinar parte dos seus recursos às re- $" I' 

giões Norte, Nordeste e Centro-Oeste .................. J' 20910 
SENADOR LÚDIO COELHO - Gravíssima' 

situação do conflito de terra em Itaquarí·MS, con· 
forme relato do prefeito Renato Tonelli, que de­
cretou estado de emergência no município. Con· 
siderações sobre a estrutura organizacional do 
MST e suas ações de invasão em diversas locali· 
dades do País. Mobilização e organização da 
União Democrática Ruralista - UDR, com o obje­
tivo claro de confrontar o MST e defender o direi· 
to de propriedade. Trazendo ao conhecimento da 
Nação a necessidade de uma política agrícola 
adequada. .............................................................. 20912' 

SENADOR BERNARDO (.ABRAL - Irres· 
ponsabilidade e descaso do Governo Federal no 
tratamento do sério problema das queimadas na 
Amazônia, a propósito dos editoriais da Folha de 
S.Paulo e do Estado de S.Paulo de hoje, intitu· 
lados Amazônia em chama e Queimada no AM 
equivale a 840 Maracanãs, respectivamente........ 20918' 

SENADOR JOÃO ROCHA - Papel de pri· 
meira grandeza do Congresso Nacional na regu· 
lamentação, no ·cortrole e na fiscalização dos 
atos emanados dO Poder Executivo e na revisão 
do Estado. Necessidade de que se estabeleça o 
controle das disfunções do Estado democrático, 
porque só assim será possível viabilizar·se, no 
seu todo, o projeto nacional de transformações 
sociais, de soberania e de desenvolvimento. Co­
municando que encaminhou à Mesa, ontem, dois 
projetos de resolução, que estabelecem novos li· 
mites e condicionantes para o custo do endivida· 
mento do Governo Federal, dos Estados, do Ois· 
trito Federal e dos Municípios, e uma proposta de 
emenda constitucional, que tem como objetivo in· 
cluir as estatais estaduais emunicipaís entre as 
.entidades sujeitas ao controle de endividamento 
pelo Senado Federal. ........................ .................... 20920 

SENADOR JOSÉ EDUARDO DUTRA -
Anúncio da filiação ao Partido dos Trabalhadores 
do ex·Prefeito de Japaratuba/SE, Padre Geraldo, 
e do ex· Deputado Leopoldo de Souza. Comentá· 
rios sobre os nove anos da Constituição de 1988, 
destacando o tratamento a ela dispensado pelos 
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governantes, no quJ tange às:modificaçóes'me-", -,' da União, no âmbito do Programa de Apoio à 
ramente conjunturai~ de ;s~u$"dispositivos,' ê na ", ,.i', - "Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados. .. 20929 
,ausência de iniciativas para a 'regulamentação de' -';, - Recebimento dos Ofícios n.!!s 181 e 

, seus diversos artigo~ .............. .!.. ...... : ... : .............. : .. -' 20922'; , ";183/97; na origem, de 12 do corrente, do Supre-
pENADOR 0uf:lo 'C~~POS ,1. Pe;plexi~ I '''\, ", C ~,ino 'Tl-ibunal Federal, encaminhando cópia ,da Lei 

dade com algumas declaraçoes:do :Presidente;' ,,_, , ' ,',' n.!! 6.747, de 21 de dezembro de 1991, dolMuni­
Fe":,ando Henrique /cardo~o,~~IJl.entr~y'ista ~~n-_,. ,c ' .. ' l\,:,,\C!Rio de Sa.nto. André ~ SP, bem como das; certi­
cedida recentemente à revista Veja. Consequen-. " _ ,.does de transito em Julgado, dos parecel:es da 
cias desastrosas p~ra a eco'nomia brasileirà' da':'~' -Procurado'ria-Geral da República e dos acórdãos 
aplicação da Lei Kahdir ......... :............................... 20926 proferidos por aquela CQrte nos autos dos fnecur-

'1.2.5 - Req~erimentó 1 sóS Extraordinários n.11s 194183 e 193997, re'specti-
, ,N.2 829, de 1997"de autoria do ,Senador Ber-, ; vamente, que declaram a insconstitucion~lidade 

nardo Cabral, s<?lic~nd(): ao. ~i!1istj-<?, da Educação, ;_., . dos arts. 2. I!, 3.!! e 4." da referida lei municipal,. ........ 20929 
e do Desporto asinforrnaçõeslque menciona.......... 20928 Recebimento do Ofício n.1! S/88, de 1B97 (n.!! 

. 1.2.6 - OfíciOs do Présidente da Comis- - ~~.951/97, na origem), de 30 de setembro último, do 
são de ConstituiÇ4o, J~Siiç~ e 'Cidadania ' "'" l3an~ó Central do Brasil, encaminhando pare,cer da-

N.\! 223/97 de 10 de ~etembro Último co-' quele órgão a 'respeito da solicitação do Giovemo 
municando, a ap;oJáção~' com 'Emendas n.2~1'e ,--' do Estado do Piauí sobre proposta de aquisição, 
2-CCJ, do Projeto ~e L~i 'do/Senado ri.1! 173, de '. pela Caixa Econômica Federal - CEF, de ;débitos 
1996, de autoria 'db ~Senado:r''júlio' Campos, que ,.; daquele ~stado junto ,às ~inco instituições fi,nancei-
altera a-Lei n. I! 1.579,' de 18 ~de março de '1952' ras relaCionadas no refendo parecer, no valor de 
que dispÕe sobre ~ comiss6esparlamentares d6' t~nta_ e dois mil~ões, ~uare~ta ~ oito mil e :cento e 
inquérito .......... ! ... J.:.~ ... ';;' ... ,,':.: .... L. ... : .. ::; .. ' ........ ;.. . 20929clOquenta e dOIS reais e clnquenta centa;vos, no 

N.!! 224/97 db10 de setembro último ,comu" âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e 
nicando a apro~a~o,~Com Emendas n.I1s~1a 3-, • ao Aj~ste ~iscal d?s Estados .• ~ixaç~o d? p~azo 
CCJ, do .Projeto de/Lei do Senado n.1! 169, de 1996, • de qUinze. dl~s para que a maten~ s~Ja ap;reclada 
de autona do Senaqorj,Pedro. ~i~on, que regula- pela Comlssa~ de Assuntos ~conon~"cos. i··· .. ·~ .. ·· 20930 
menta o inciso LVIII 'do art .. 5.!! da Constituição Fe- 1.2.8 - Di~n;o encaminhado 8i publ,lcaçao 
deral, dispondo sobre a identificação criminaL., .. : .. : -20929 . I ,SENADOR JÚLIO CAMPOS -Apoi~) à reali-

, N.I! 2?~/97, Jde 1~ de' setem~ro último: c().:· . - . i~ção d~ pbras ~~ ampliaç~o e melhoria ~o Porto 
municando a aprovação, com Emendas n.l!s 1 a de Sepebba, que Ira proporcionar o eSCOal1;lento da 
8-CCJ, do 'ProjetÓ de Lei do Senado n.i! 67,dé j '-" produção agropecuária do Centro-Oeste e/em par-
1996, de autoria do Se:nador'GilvâmBorges;que' ,ticular, a do Estado do Mato-GrossO, cuji)s recur-
define e ,regula o~ meios dé- prova e' pi'ocedinien- '-- sos estão sendo liberados pelo governo federal, 
tos investigatório~, destinados à prevenção e re" aliados à conttap'âi'tida da iniciativa privac,la. ........ 20930 

• pressão dos crim~s 'praticados por organizações' 1.3 -::- ENCERR~MENTO :_ 
criminosas ........... !... .... : ....... -,.: ............ .-..... ;.,' .. ~.-...... ·20929 2-;-COMISSAO DE .. CONSTl1rUlçAO 

. N.I! 231/97,/,de. ~9.d~' setembro último, cO-, JUS~IÇAE CIDADANIA, r ~ 
mu, nlcand~ ~ preJUdIC!ahdad, ~ do Pr?j~t?~e L~i . Resenha das matérias apreciadas nas reu 
do Senado n.29~,\de 199Ei, que ,revoga 9.artig9. " niões convocadas e reaHzadas, no pe.ríodo d 
75 da Lei n.1! 9.1 1ll0, ,de 29 de setembro de 1995, ' , março a setembro de 1997 (3. ª Sessão LegiSlati! 
que estabelece rorrnas parã 'a reálizaçãó 'das ,. va'Ordinária da 50.ª Legislatura)........................... 20932 
eleições municipais de 3 de outubro de 1996 e dá . 3 - ATOS DO DIRETOR-GERAL I 

.• .1··,· t - .' I! outras proVidenCias, .......... , .......................... ~........ 20929 N. s 3,072 a 3.088, de 1997. ..................... 20935 
'1.2.7 - Coihunieações da Presidência" ',. 4 - MESA DIRETORA I 

Abertura d~ prazo de Cinco,dias úteis para <" 5 - CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
interposição de r~urso, por um décimo da com- ... 6 - PROCURADORIA PARLAMEINTAR 
posição da Casal para que os Projetos de'Lei do ", 7 - LíDERES E VICE-LíDERES bE PAF-
Senado n.l!s 67,~99, 169 e 173, de ·1996, cujos "TIDOS;· • , 
p~receres for~m !i~osl ant~r~Oxmel)te, ~ej~m ,apre- \ .1 '8 - CONSE~HO DE ÉTICA E pECO R ) 
clados pelo Plen no. ............................................. 20929 . PARLAMENTAR ., ~ I f· .... ' I'~ _" __ 

, R~ebimento da M~f!sagem n.I!).~~,( de. ., '9 -"COMPOSIÇAO DAS COhlllSSOES 
1997, na ori~em, Id7 1.~ do corrente, através âa qu~1 ". p'ERMANENTES' f ' 

o Presidente da ~epública encaminha teimo aditivo .• , ; " ~!O - COMISSÃO PARLAMENT,~~ cor -
ao contrato cele9rado entre a Caixa Econômica Fe- ' '..' JUNTA DO MERCOSUL (REPRESE:NTAÇÃb 

f deral e o Estado ~o Rio de Janeiro, com a garantiá BRASILEIRA)' 
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Ata da 1381 Sessão Não Deliberativa 
em 3 de outubro de 1997 

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 50ª Legi$h:~.tura 
Presidência dos Srs.: Geraldo Melo, Lúdio Coelho, 

Jefferson Péres, Valmir Campelo e João Rocha 
(Inicia-se a sessão às 9h) 

o SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) - De­
claro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

O Sr. 1 º Secretário em exercício, Senador 
Valmir Campelo, procederá à leitura do Expe­
diente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Nº 165, de 1997 (nº 1.092/97, na origem), de 1" 
do corrente, restituindo autógrafos do Projeto de Lei 
do Senado nº 318, de 1991 - Complementar (n" 
142/92, na Câmara dos Deputados), de autoria do 
Senador Maurício Corrêa, que determina os casos 
que forças estrangeiras possam transitar pelo territó­
rio nacional ou nele permanecer temporariamente, 
sancionado e transformado na lei Complementar n" 
90, de 1 º de outubro de 1997. 

Nº 567, de 1997-CN (nº 1.105/97, na origem), 
do Senhor Presidente da República, encaminhando 
demonstrativos e informações complementares 'ao 
Projeto de lei nº 25, de 1997-CN, que "Estima ~·re­
ceita e fixa a Despesa da União para o exercício fi­
nanceiro de 1998". 

A mensagem será encaminhada à Co­
missão Mista de Planos Orçamentos P,j6Ii~ 
cos e Fiscalização. 

PARECERES 
PARECER N2 368, DE 1997 

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Projeto de lêi do 
Senado nS! 67, de 1996, que ,"Define e re­
gula os meios de provas e procedimen­
tos investigatórios, destinados à preven­
ção e repressão dos crimes praticados 
por organizações criminosas". 

Relator: Senador Ramez Tebet 

I - Relatório 
, 

Trata-se do Projeto de lei do Senado nS! 67" de 
1996, que visa definir e regulamentar os meios: de 
provas e procedimentos investigatórios, destinados à 
prevenção e repressão dos crimes praticados por :or­
ganizações criminosas. 

O projeto define organização criminosa como·, 
associação de três ou mais pessoas, na forma Ido 
art. 288 do Código Penal, para o fim de cometer ,os' 
crimes de homicídio doloso, tráfico de entorpecen- '. 

I , 

tes, extorsão mediante seqüestro, contrabando e 
descaminho, tráfico de mulheres, tráfico intemacio-: 
nal de crianças, crimes contra a ordem econômica e L 

relações de consumo, moeda falsa e o peculato qo- ' 
loso. 

Restitui ao Ministério Público o seu papel de 
acusador, abolindo o controle do Pode~ Judiciário na 
. obtenção de elementos probatórios. . ,,' 

Dispõe sobre o procedimento a· ser realizado 
no caso da tramitação das informações e docume~­
tos sigilosos, permitindo o acesso deste~ ao Ministé- ' 
rio Público, à autoridade policial designada, às par-
tes e seus advogados constituídos. - .. i , 

Prevê a prisão temporária, pelo ·prazo de cinco 
dias, prorrogável por igual P.8rrodo em caso de extre- : 
ma e compravada necessidade. L 

Proíbe ao condenado o ;direito de apelar em !i- I 

berdade. Prevê a contagem em dobro dos prazos 
procedimentais, aplicáveis nas hipóteses previstas 
nesta lei., 

Dá ao juiz poderes de aumentar, ·até o triplo, a 
pena dos crimes indicados no projeto. 

Ainda determina que o início do cumprimento 
da pena seja em regime fechado, com transferência 
para regime menos rigoroso, quando cumpridos doi~ 
terços da pena no regime inicial. 

Determina a redução da pena de um terço à 
dois terços, quando houver colaboração voluntária 
do partícipe ou associado que leve ao esclarecimen

l
- I 

to do crime e ao desmantelamento da organização 
criminosa. 

Ademais, prevê a estruturação de setores e 
equipes especializados do Ministério Público, Banco 
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Central do Brasill 'Comis~ão de Valores Mobiliários,;:.. .. De acordo com o § 4º, do' art. 1i 44 da ~onsti­
autoridades fazehdárias e policiais, no: combate àtú'içãó Federal e art. 4º do Código dePr6ce~ so Pe­
ação de organizações criminosas. ,", '.; nal: a fase investigatória fica a cargo da Pol cia Ju-

• _ Enf,im, revoba ~ ~~i.r)º 9:034, de 3 de maio.de" diciária e todas as diligências investigatórifis tem 
1,995. . '.f:. '"". ','" sidocomanda~as pela' autOridádedPoliciat.l Entre-: 
. ' Justifica-se o projeto pela ,dimensão crescente ' tanto, a· experiencia judiciária vem f~monsttando a 
da atuação das organizcições criminosas em: todo o' necessidade de urna atividade mais' profunda e di-
mundo, e á conJeqüente,insegurança qué provocam nâmica do Ministério' Público nessa ~fase dJ perse-
na ~§ciedáde e ~o apar,eiho e~tatal, motivand, o a edi- cução penal.' -' ~",," I ' 
ção,de textos legais que :busquemum combate mais ;' : Á r~alidade brasil~iréi,: erT), facle 'd01~~ento 
~fi~ient~ desseslgr~~o5. ,~; " :" ", das organizações criminosas, abalétndo o fiste~a 
;' .• , Fundamenta-se, também, no fato de que a lei penal, reclama que o Ministério Público icumpra 

riº' 9'.034, de H~95.:'nãg comporta qualquer instru- efétivamente a sua posição de ['ominus Litis, 
mentoou proce~iniento ,~UE; fácilité a repressão das como órgão detentor de' poderes :investi! atórios, 
organizações ctimillosaJ, incorrendo ainda em sé- poden~o agir em conjunto coma po;lícia,:n, !nstau-
rias incompatibilidade c6m' otexto"cónstitueional vi- ração do procedimento investigatório, ~ éompa-
gente.- •. '", /, v; 'j:'" nhando-o, em consonância cOrh 'o:citadÓ' ~'i1:i44, 
~~:~,'jE,o.~elat?ri~~"'>/;'I';'; "r,; " §' 4º, e.o art. 129, VIII, amb'os da' çOnstitUlçãb l7e­

deral, e art. 26 da Lei nº 8.625" der 12 de evereiro 
.. - -r' 11 - Voto ' de 1993; Lei Orgânica NaciOnal d~)'Minis ério Pú-
< A Lei nº 9.034; de 3 'de maio de 1995, é a lei vi- blico. '< '1.< ' 

gefiteque "Dis~õe sobre a lltiliiação de meios ope- I' O p~~j~to vi'sa punir o~ eSforç~s' qo N1iQi~té!,io 
racionais para la prevençãó ,e repressão' de ações Público e da autoridade policial n/. bUSC~ de-uma 
praticadas por ,organizações ,criminosas". Esta lei mais produtiva atuação repressiva., ,O , NIIini~tério 
tem sido alvo de' muitascrítieas de' inconstitucionali- Público p,roporcionaria orientaç, ão ,e aUXí,li

r
6"nas in: 

dadee ~néficá~a ju~ídi~à pélo~estu~iosos do ~ireito, vestig~ções criminais mais<comple;~as i'ndi a'das,,:,o 
merecendo destacar, por pertinente a' confusao 'das projeto, evitando-se o julgamento d(3 causa mal ins: 
atrit?uições dO~jUiZ'., ~omo coletor:de provas e julga- tr:uídas.,' ' " _:" .: ,": ,:. '" . 
dor, a, falta .. de definiçãO , das ,condições da violação ,. , Ademais" a, obtenção de .dódurÍ1ento~ e, infor-
das comunica ,ões telefônicas; a inocuidade do be- ~~ 
nefício, da red~ção de. pena do co ,laborado no des- mações mediante violação.daj"idaíprivadCl daspes" 

~. soas, h;;\ QEiJ" ~Xi,gir prévia: autorização .ju jicial. ,Tal 
mantelamento I a quadrilha qye",~nã~"'O~erece proteção providênCia fundamenta-se nos incisos XI e LVI do 
ao delator. I ") ,", I'" ' art. 5º da Constituição FederaL" . 

Revela notar que a elaboração de normas de ,', .... -- d-l,' 

repressão do~crime éxigeum equilíbrio entre o in- ' ' A produção de meios de prova deve [estar ads-
teresse social de combate à criminalidade e o inte- trita' ao controle júdicial, hOtadam'e:nte 'os ~e 'caráter 

cautelar e de ordem pessoal e patl~imonial 'e naque~ resse, també Isoçial de ,se'~espeitar é?- CO,:!stltUlçao." 
(I C t'" L . . C' ' O '. d las situações em que a produção ide mei de prova 

n omen anps a el contra o nme rgamza o - venha invadir um bem constitucibnalme te consa-
Geraldo prad10 e, outro, Belo ~orizonte, Del Rey, grado, como a prl:v' a'cl'da' 'de." ,- "r '. • 
1993, p. 16.) , ", " , ''''' ' 
: _ O prese I te projeto oferece sensível aperfeiçoa- Cumpre, assi~, que 'ás reqlai~lçõe~ de busca 
mento às regras de combate ao crime organizado, e apreensão de elementostprobéltórios, efetuadas 
ao,permitir qJe o juiz v~lte à.s!Japo?ição de órgão em flagrante delito, sejam autorizadas pelo juiz, 
imparcial e o Ministério Público cUmpra o seu papel 'órgão imparcial e abalizadór das tgara."ti~s 'do acu-
de acusador.' . ,- ,.... , . "sado. ';1 ',' ' .., ;; ,'. 

, ' Embora possa)rnpulsiónar de ofício o proGes- Demais disso, as medidas der acesso aos da-
so,-e na fase decisória converter o'julgamento em dos terão que respeitâr a'proibiçã1o:consttucional de 
diligên'cia' pata a,colheita de próvas compleme~ta- violação' de privacidade da comuhicação de dados, 
re~ necéssá~lias à formaç~o de'süà cônvicçã~, ten- não podendo lei'ordi,nária ampliar"restriçé o imperati-
do em vi~ta a apuração da verdade real, o juiz é va impostá pela Constituição Fediaral, rio art. 5º, XII. 
age'nte imparcial, devendo ser afastado do in- Só podem ser acessível os dadoi; 'estan ues, depo-
quérito, '., sitados em banco de dados.' ", 
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É necessário ainda que o presente projeto dis­
ponha sobre a identificação criminal do civilmente 
identificado, como medida excepcional nos casos de 
fundada dúvida sobre a validade do documento de 
identificação, em conformidade com o preceito cons­
titucional do inciso LVIII do art. 511• 

Tendo em vista a crescente sofisticação do 
crime organizado, é indubitável que a dissipação 
da criminalidade violenta pode ser auxiliada por arre­
pendidos, exigindo-se do Estado mais que salvar a 
vida da vítima e a eliminação da quadrilha, mas tam­
bém garantia de proteção especial ao delator, para 
que possa realmente contribuir para a investigação, 
sem correr o risco de sofrer represálias. 

O preceito sobre redução da pena para colabo­
ração será ineficaz se não for dada garantia de vida 
ao delator, pois ninguém se volta contra o compa­
nheiro sob risco de ir para a cadeia sem proteção 
especial. 

À constitucionalidade da proposta é inquestio­
nável, atendidas as preliminares de competência da 
União para legislar sobre direito penal (art. 22, I, CF), e 
a competência do Congresso para dispor sobre o as­
sunto por iniciativa de qualquer de seus membros 
(art. 48, eáput). 

Isto posto, opinamos pela aprovação do pre­
sente projeto, ressalvando-se, apenas, sob o prisma 
jurídico, a necessidade de seu aperfeiçoamento, 
adaptando-o aos preceitos da Lei Orgânica Nacional 
do Ministério Público (Lei n2 8.625 de 1993) escoi­
mando-o de inconstitucionalidades, em conformida­
de com as seguintes emendas: 

EMENDANI! 1 '- CCJ 

Suprima-se a expressão "e de dados" do inciso 
111, do Art. 32• 

EMENDA NI! 2 - CCJ 

Acrescente-se o seguinte inciso ao art. 31!: 

"IV - acesso a dados." 

EMENDA Nº 3 - CCJ 

Modifique-se a redação do parágrafo único do 
Art.31! para a seguinte: 

"Parágrafo único. As operações de es­
cuta, gravação, impedimento, interrupção de 
comunicações telefônicas podem ser autori­
zadas por ordem judicial, quando houver in­
dício de crime indicado neste lei e a medida 
for indispensável à investigação criminal ou 
à asseguração da prova. • 

EMENDA NII 4 - CCJ 

Modifique-se a redação do Art. 411 para a s\9- ' 
guinte: 

I, 

BArt. 42 O Ministério Público, na apura­
ção de crimes praticados por, organizaçao 
criminosa, requisitará procedimento investi­
gatório de natureza inquisitiva e sigilosa, 
acompanhandó-o, a fim de colher elementos i 

de prova, ouvir testemunhas e, ainda, obter 
documentos, informações eleitorais, fiscais, 
bancárias e financeiras, devendo zelar pe,lb 
sigilo respectivo, sob pena de responsabilI-
dade penal e administrativa. I 

Parágrafo único. O Banco Central do 
Brasil e as instituições financeiras pÚblicas 
e privadas não poderão invocar o sigilo 
como óbice ao fornecimento dos documen~ 
tos e informações previstas no eaput deste 
artigo." 

EMENDA Nº 5.;.. CCJ ,J 

Suprima-se a expressão "da ocorrênciaM ao C8Put 
do art. 7, ~ do §1 2 do art. 82 " 

EMENDA NI! 6 - CCJ 

Acrescente-se o seguinte artigo como art. 8",. 
renumerando-se o atual art. 82 e os subseqüentes: ' , 

"Art. 81! A identificação criminal de peso, 
soas envolvidas com a ação praticada por 
organização criminosa será realizada, ~e 
houver fundada dúvida a respeito da sua, 
identificação civil." 

EMENDA NI! 7 - CCJ 

Dê-se ao art. 91! a seguinte redação: 

"O réu condenado, nos termos desta' 
lei, não poderá apelar sem recolher-se à ' 

. prisão." 

EMENDA NI! 8 - CCJ 

Acrescente-se o seguinte, parágrafo ao atual' 
art. 11: 

"Parágrafo único. Serãó garantidos o ' 
sigilo da colaboração e 'proteção especial ao 
colaborador." ' 

Sala das Comissões, 10 de setembro de 1997. 
- Bernardo Cabral, Presidente - Ramez Tebet, Re­
lator - Pedro Simon ,... Romeu Tuma - Jefferson 
Péres - Antonio Carlos Valadares - Eleio Alvares I 

- Beni Veras - Epitáeio Cafeteira,... Bello Parga,"" I 

Romero Jueá - José Fogaça. 
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"\ TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO' Parágrafo' único. parà mesmo fim, o Ministérió 
'\~~pE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA, AO Público poderá requisitar informações e document<;>s 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 67, DE 1996, - de entidades privadas. 
QUE:DEFINE E REGULA OS MEIOS DE PROVA E Art. 3º Em qualquer fase da persecução pen'al I 

PROCEDIMENTOS INVESTIGATÓRIOS, DESTI- serão permitidos os seguintes meios de obtenção de 
NADOS À PREVENÇÃO E REPRESSÃO DOS CRI- provà, r~sguardí!lrido-se o sigilo:' , !. 

MES PRATICADOS POR ORGANIZAÇÕES CRIMI-: 1- acesso a documentos e informações eleito-
NOSAS. " ' " - , rais e fiscais; . " ,; I 

J O con~~soNacional decret~: 11 - acesso a documentos, livros e informações 
,_ Art. 1 º Esta le'i define e regula os meios de pro- . bancárias e financeir!iis;' : " ," . 

va~' e procedimentos "'investigatórios,: destinados à 111- escuta de q'omunicações telefônicas; 

prevenção e repressão' dos crimes praticados por or-
ganizações Criminosas. 

Parágrafo único. Considera-se organização cri­
minosa, para efeitos desta lei, a associação de três 
ou mais pesspas, na forma do. art. 288, do Decreto­
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Pe- .~ 
nal), para o fi",- de cometer 'os segui~tes crimes: ' 

I - homicídio doloso (art. 121; caput e § 2º, do 
Código Penal); . -

11 - tráfico de·entorpecentes (art. 12 da 'Lei 
nº 6368, de 1976); ~~' , . ",' 

: 111 ....: extorsão (art. 158, capute §§ dó Código , 
Penal); 

, IV - extorsão mediante' sequestro (art. 159 e 
§§ do Código Penal); 

V - contrabando e descaminho (art. 334, caput 
e §§ do Código Penal); 

VI- tráfico de mulheres (art. 231 e §§ do Códi­
go Penal); 

VII - tráfico internacional de crianças'{art. 239 
da Lei nº 8.069, de 1990); . 

VIII - crimes contrao'sistema financeiro nacio­
nal (Lei nº 7.492, de 1986); 

IV - acesso a dados. 
Parágrafo único. As operações de escuta, gra­

vação, !mp~dimento, interrupção de comunicaçõe's 
telefônicas podem ser autorizadas por ordem judi­
ciál, quando houver indício de crime indicado nesta i 
lei.e a medida for,indispensável à investigação crin)i,-
nal ôú, à asseguração da prova. " ,: 
:". \.;~ Art. 4º o Ministériô PÚblico, na apuração de cri'­
mes praticados por organização criminosa,: requisi~ i 

tará. procedimento investigatório' de ,natureza' inquisi:' 
tivae sigilosa, acompanhando-o, a fim de colher ele­
mentos de' prova, ouvir testemunhas e, ainda, 6biet 
documentos, irHÓrmações eléito'rais, fiscais, bancá­
rias e financeiras, deve'ndo zelar pelo sigilo Jêspecti~ 
vo, sob pena de responsabilidade penal e adminis~ 
trativa. , ' :' '. ) :. " 

• j •. L' .. 4 

Parágrafo único. O Banco, Central do Brasil e 
, as instituições financeiras pÚ,blicas e' privaaqs não 

poderão invocar o sigilo como' óbice ao fornecimento: 
dos documen~os. e ínformaç6es: previstas no caput 
deste' artigo.-' ", .' 

Art. 5º Os documentos e informações de caráter' 
sigiloso ém poder do' -Ministério Público poderão ser 
entregues à autori,dade policial, no curso de inquérito, 
poiicial; desde que relevantes para a apuração de cri-, 

IX - crimes cont~ a ordem tributária (Lei nº 8.137, mes praticados por ,Organizações criminosas. 
de 1990); Parágrafo único. O expediente r do fvl;nistério 

X - crimes contra a ordem econômica e relações Público que enviar á aütoddade policial documentos 
de consumo (Lei nº 8.137, de 1990 e Lei nº 8.176, e informações de caráter sigiloso conterá expressa' 
de 1991); ,: , '. ~ I menção à nat!Jrezà do~ mesr,nos e à .s'Üjeição da au- , 

, XI- moeda falsa (art. 289 e §§ do Codlgo Penal); I' - toridade policial as sanções ,'penal e administrativa, 
XII- peculato'doloso (art. 312, caput e § 1º do, ~ que incorrerá em caso de violação dà sigilo, , 

Código Penal). . ",: ',; ft;rt. '6º A autoridade poliCiai responsável por in-
Art. 2º Nó exercício de suas funções, o Ministerio quérito policiai destinado à apuração de crimes prati- : 

Público poderá requisitar informações, exames peri- cados, por organização criminosa poderá, de forma ' 
ciais e documentos de autoridades federais, estaduais fundamentada,' representar ao' . Ministério Público' 
ou municipais, bem como dos órgãos ,e entidades da pela obtenção 'de docu'mentos e informações eleito-
administração direta; indireta ·ou fundacional, de qUéll- rais, fiscais, bancárias' e' financeiras,observando-se, , 
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito em qualquer caso, o caráter sigiloso: dos mesmos, 
Federal e dos Municípios, visando à ir.strução de pro- § 1 º. A representação da autoridade policial, ar-
cedimentos ou processos em que oficie. ticulada em peça escrita, conterá: . 

I 

'I 
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I - a autoridade a que for dirigida; . Parágrafo único. Contar~se-ão em dObfJo os 
11 - a exposi~o sumária dos fatos; prazos procedimentais, aplicáveis nas hipótese pre-. 
111 - a enunci~ção de indícios da provável atua- vistas nesta lei. . . -

ção de organizaçãb criminosa, bem como da neces- Art. 11. Nos casos do parágrafo único do art. 
sidade e utilidade da medida requerida: 1", o juiz poderá, considerando a culpabilidae e, os 

I ' antecedentes, a conduta social e a persona idade IV - o pedido, com suas especificações. 
I dI:> agente, bem como os motivos e a.s circu stân-

.§ 2
2 

Os documentos e informações serão au- cias, aumentar a pena até o triplo, observadas as re-
tuados em autos próprios, apensos ao inquérito poli- gras do art. 75 do Código Penal. ' 
cial, ou peças de ihformação, com expressa referên- § 12 Os condenados por crimes praticadps em 
cia ao caráter sibiloso, assegurando-se exclusivo organização criminosa iniciarão o cu~nprimer to da 
acesso ao Ministé~o Público, à autoridade policial de- pena em regime fechado. 
signada, às partes ~ seus aFo,g~doS constituí~os: ~ § 22 A pena privativa de liberdade será ~xecu-

Art. 72 Quando no exerclclo de suas atnbUlçoes tada de forma progressiva, com a trani?ferêncifi para 
legais as autoridades fazendárias, as do Banco Cen- . r,egime menos rigoroso, quando houver o cumpri-
trai e as da Comi$são de Valores Mobiliários - CVM mento de 213 (dois terços) da pena no regim~-inicial 
- verificarem indídio de crime praticado por organiza- El seu mérito indicar a progressão; serido obripatória 
ção criminosa, de~erão imediatamente comunicar tal El realização do exame criminológico. ' 
fato ao Ministério !PÚbliCO, enviand~lhe os ~ocume~- Art. 12. Nos crimes praticados em orga~'zação 
tos pertinentes, sob pena de sançoes penais e adml- (:riminosa, a pena será reduzida de 1/3 (um t rço) a 
nistrativás. l :Y3 (dois terços), quando a colaboração voll, ntária 

Art. 82 A id ntificação criminal de pessoas en- do partícipe ou associado, levar ao Hsclaredlmento 
volvidas com a ~ção praticada por organização cri- de infrações penais e sua autoria, bel,n come possi-
minosa será realizada, se houver fundada dúvida a Ibilitar o desmantelamento da organizal~ão crin inosa. 
respeito da sua i~entificação civil. Parágrafo único. Serão garantidos o 5 gilo da 

Art. 92 Em qualquer fase do inquérito policial ou colaboração e proteção especial ao cOlaborac oro 
do procedimentolinvestigat~ri? caberá, ~risão temp~- Art. 13. O Ministério Público, o Banco Central 
rária a ser decretada pelo JUIZ, de OfiCIO, a requen- do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários - CVM 
mento do Ministério Público, ou mediante repre- -, as autoridades fazendárias e as p'oliciais ~strutu-
sentação da autbridade policial, e terá o prazo de 5 rarão setores e equipes especializadbs no cbmbate 
(cinco) dias, pro!rogável por igual período em caso à ação praticada por organizações criminosa 
de extrema e cor provada necessidade. .. Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua 

§ 12 A prisão temporária poderá ser decretada, publicação. 
havendo indício~ de crime cometido por organização Art. 15. Revogam-se a Lei nº 9.034, ~e 3 de 
criminosa e de áua autoria, quando necessária para maio de 1995, e as disposições em c(i)ntrário 
a investigação driminal, em especial pará a colheita Sala da Comi!?são, 10 de setembro de 1997. _ 
de provas, garahtia da incolumidade física de teste- Senador Bernardo Cabral, Presidente. 
munhas e parai aplicação da lei penal,' a~eaçada LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PE'f-A 
pela provável e iminente fuga do investig~do .. · SECRETARIA GERAL DA MESA 

§ 22 Na hi~tese de representação d~,autoridade 
policial, elaborada em conformidade com o:§ 12 do art. CONSTITUiÇÃO DA 
62, o Juiz, antes ije decidir, ouvirá o Ministério Público. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA~ IL 

§ 32 A de4isão que decretar a pris~o temporá- .................................................................................. .. 
ria deverá ser fundamentada e prolatada dentro de Art. 52 Todos são iguais perante a lei, ~em dis-
24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do rece- tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos bra-
bimento da rep~sentaçãO ou ~o requerimento.. sileiros e aos estrangeiros residentE~s no F aís a in-

§ 42 Da decisão que conceder ou denegar o violabilidade do direito à vida, à liberdade, à i ualdade, 
pedido de prisãb temporária caberá recurso em sen- à segurança e à propriedade, nos temlOS seg intes; 
tido estrito, na forma do art. 581 e seguintes do Có­
digo de Proces~o Penal. 

Art. 10. 01 réu condenado, nos te~~s desta lei, 
não poderá apJlar sem recolher-se à pnsao.· . 

··· .. ···xi·~··~·~~~~ .. é·~~il~··i~~i~iá~~I·~i~·i~di~;~~~~··~·i·~~ 
guém nela podendo penetrar sem consenti jnento do 
morador, salvo em caso de flagrante! delito ( u desas-



/ 
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tre, ou para prestar socorro, ou, durante. o dia, por I - instaurar, inquéritos civis e outras medidas e 
,~eterminação judicial; . ' i _ M.f q procedimentos administrativos pertinentes e,' p~ra 
.. ; ............................................................... : ..... : ..... ; ... : .... , instruí-los: ," , ' , 

,LVI - são inadmissíveis, no processo, as pro- , " a) expedi'r notifi~~çõe~'p~~ac~lhe~ depoimento: 
vas obtidas por meios ilícitos; ou.. escla~recimentos e, em caso de não',cc;>mpan:;ciJ 

............................................................................... : .. ,.' mento injustificado,' requisitár condução coercitiva, 1 
LVIII - o civilmente identificado não será'sub~': inclusive' pela Polícia,Civil ou Militar; ressalvadas ,as: 

metido a identificação criminal, salvo nas hipóteses. prerrogativas previstas 'em lei;~ ". , I ',; 

previstas em lei; , "v '~" b)'r~q~i~ii~~- infor~ações;'exames periciais
" 
e ~ 

.............................................................. ; ..... ~ ....... ~....... documehtos'deaiJtoridades federais, estaduais, e' 
Art. 22. Compete privativamenté à Uniãolegis- municipais, ~bem como dos órgãos' e entidades da':' 

lar sobre: ,'" ' , ,~f' 1 ádministràçâo" dirétá, 'indireta ou fundacional, de:, 

I - direito civil,' comercial, penal, processual, 
eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico,'êspáCiàl e· 
do trabalho; "~ 

" ~ ", -!1 .................................................................................... 
" -"I' t·,: J 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional" com a 
sanção do Presidente da República, não exigida 
esta para o ~specificadQ nqs arts, 49, 51 e 52', dispor 
sobre todas' as matérias de, competência d~I união; 
especialmente sobre: .' .. ·1 .\, 

• : e 1 ~ '. .. "1 

Art. 129. São funções instituci<:>nais c10,Ministé7 , 

rio Público: 
............................................................................• ' ...... . 

VIII - requisitar diligências investigatórias e a 
instauração de inquérito policial, indicados os funda-· 
mentos jurídicos de suas manifestações processuais; • 
...................................................................................... 

Art. 144. A segurança pública, dever. do Esta­
do, direito e responsabilidade de todos" é exercida 
para a preservação da ordem pública e da incolumi~; 
dade das pessoas e do patrimônio, através dos se­
guintes órgãos: , • , 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas- por delegados 
de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a com­
petência da União, as funções de polícia judiciária e 
a apuração de infrações penais, exceto as militares. 

I . , 

LEI Nº 8.625, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1993 

Institui a Lei Orgânica Naciohàl do 
Ministério Público, dispõe sob're normas: 
gerais para a organização do Ministério' 
Público dos Estados, e dá outras' 'provi':' 
dências. • - " 

, . .................................................................................... , - , 

Art. 26. No exercído de suas funções, o Minis;-, 
tério Público poderá: 

qualqt.iér dos ~pàderes~'dà União,' dos Estados, do, 
Distrito Federal e 'dos Municípios;'" ! 

" '.,c) promover )nspéções' e diligênciasinvestiga-,: 
tórias junto às autoridades, órgãos e'entidades a que' 
se refere à àlínea ânteriõr: ,),," , 
•• '11-'" rêquisitàr' inforn;açõese 'documEmtos a enti- " 

dades"p'rivádas, para instruir procedimentos ou pro-
ce'sso' em"quéoficie; , " , • : 

111 - requisitar à autoridade competente a ins­
tâ,üração'dEfsin'diéância ou procedimento administra-
tivô càblvel; ,""'~' , ' 

, "IV"~' requisitar diligências investigatórias e a 
instauração de inquérito policial e de inquérito policial 
militar,: observado o' dispostõ no artigo 129, indso VII'I, 
dá Constituição Federal, podenao acompanhá-los;' ' 

. :' V, -"praticar atos" administrativos executórios, 
deéaráter preparatório; -' . . . 

r'" .. · .... rr .... '. '," 1. I 

-. ,'VI ':... dar pübliéidade dos procedimentos"admi-
nisti'àtivos' não' diséiplinarés que instaurar e das me,-
didas adotadas; ~'. ,.. -'-', r' ,,' " 

- . I I 

.• : " VII:::'" s'ugeri r" aó Poder competente 'a edição de 
normas e a'àlterâção da legislação em vigor,' bem 
éômo'a'adoção dê medidas propostas, destinadas a' 
prevê'nção e 'controle da criminâlidade; 

. ~VIII ...:. manifestàr-se em qualquer fáse dos Pro7 
éessós; acolhendo "s'olicitação do juiz, da parte ou 
por sua iniciativa, quando 'entender existente interes~ 
sé em causa que justifique a intervenção. '. 

,§ 1!! As notificações 'e' requisições previstas 
neste artigo,' quando tiverem como destinatários o 
Governador,do Estado,'os' membros do Poder Legis-, 
lativo e ,os desembargadores, serão encaminhadas 
pelo Procurador~Geral de Justiça. j 

§2º O membro do Ministério Público será respon.! 
sável pelo uso; indevido das informações edocumentosi 

que requisitar, inclusive nas hipóteses legais de sigilo.. I 
. j ,§3!! Serão c;umpridas gratuitamente as requisi-, 

ções feitas pelo Ministério, Público às autoridades,· 
órgãos e entidades da Administração Pública direta, ' 
indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da' 
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União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-

crpios. 1" 
§ 42 A falt ao trabalho, em virtude de atendi­

mento a notificabão ou requisição, na forma do inci­
so I deste artig6, não autoriza desconto' de venci­
mentos ou salá~o, cons(derando-se de efetivo exer­
creio, para todos os' efeitos, mediante comprovação 
escrita do mem~ro do Ministério Público. 

§ 52 TOda/representação ou petição formulada 
ao Ministério Público será distribuída entre os mem­
bros da institu1ição que tenham atribuições para 
apreciá-Ia, obs~rvados os critérios fixados pelo Colé-
gio de procura1ores. , 

·······················r·· .. ~~~{~·~·~~~~~····~········· ................ . 

DECRETO-lEI Nº 2.848, DE 7 DE 
dEZEMBRO DE 1940 (*) 

t 
Código Penal 

~ ...................................................................................... 
Art. 288.IAssOCiar~m-sé mais de três pessoas, 

em quadrilha 0111 bando, para o fim de cometer crimes: 
pena - rJclusão,dle 1 (um) a 3 (três) anos. 
Parágraf6 único. A pena aplica-se em dobro, 

se a quadrilha lou bando é armado. 

······················r······;························ ............................. . 
Código de Processo Penal 

...................... 1. ........................................................... . 
Art. 42 A! policia judiciária será exercida pelas 

autoridades pÓliciais no território de suas respectivas 
circunscrições e terá por fim a apuração das infraçõ-

. di t . es penais e a sua au orla. 
..................... J ............................................................... . 

lEI N2/9.034, DE 3 DE MAIO DE 1995 

bisPõe sobre a utilização de meios I. • _ 
operacionais para a prevençao e repres-I _ 

são de ações praticadas por organizações 
crimihosas. I 

O Presi~ente da República, 
Faço s~ber que ~o Congresso Nacional decreta 

e eu sancionÓ a seguinte lei: 

1 CAPíTULO I 
Da DI finõção de Ação Praticada por ' 

Organizações Criminosas e dos Meios 
operafionais de Investigação e Prova 

Art. 12 Esta lei define e regula meios de prova e 
procedimentbs investigatórios que versarem sobre 
crime resultJnte de ações de quadrilha ou bando. 

Art. 2º Em qualquer fase de persecuç~o crimi­
nal que verse sobre ação praticada p(~r orga izações 
criminosas são permitidos, além dos já pre istos na 
lei, os seguintes procedimentos de investi ~ação e 
formação de provas: 

I - (vetado); 
11 - a ação controlada, que cO'1siste E m retar­

dar a interdição policial do que se supõe aç~o prati­

cada por organizações criminosas o,u a eltVinCUla­
do, desde que mantida sob observélção e compa­
nhamento para que a medida legal lie conc etize no 
momento mais eficaz do ponto de vi'sta da rmação 
de provas e fornecimento de informações; 

111 - o acesso a dados. documentos e inf9rmaçõe5 
fiscais, bancárias, financeiras e eleit(~rais. 

I 
CAPíTULO '11 I 

Da Preservação do Sigilo Corlstituci )nal 
( 

Art. 3º Nas hipóteses do inciso 111 do artigo 2º 
desta lei, ocorrendo possibilidade de viola~ ão de si­
gilo preservado pela Constituição Ou por ei, a dili­
gência será realizada pessoalment(:! pelo. uiz, ado­
tado o mais rigoroso segredo de justiça. 

§ ,1 2 Para realizar a diligência, o Ju z poderá 
requisitar o auxílio de pessoas que, pela niureza da 
função ou profissão, tenham ou pcissam t r acesso 
aos objetivos do sigilo. I 

§ 22 O Juiz, pessoalmente: fará lavrj auto cir­
cunstanciado da diligência, relatand',lo as in ormações 
colhidas oralmente e anexando cópias utênticas 
dos documentos que tiverem releúância robatória, 
podendo, para esse efeito, desigqar um! das pes­
soas referidas no parágrafo anteri,or com escrivão 
ad hoc. I 

§ 32 O auto de diligência será cons rvado fora 
dos autos do processo, em lugar lieguro, sem inter­
venção de cartório ou servidor, so'mente Jodendo a 
ele ter acesso, na presença do Juiz, as p rtes legíti­
mas na causa, que não poderão <,lele ser~ir-se para 
fins estranhos à mesma, e estão sllJjeitas s sanções 
previstas pelo Código Penal em ca!so de divulgação. 

§ 4º Os argumentos de acusiação e ~efesa que 
versarem sobre a diligência serão apreSE ntados em 
separado para serem anexados ao auto da diligên­
cia, que poderá servir como elemento n ~ formação 
da convicção final do Juiz. 

§ 5º Em caso de recurso, o auto d/i diligência 
será fechado, lacrado e endereça<jo em s~parado ao 
juízo competente para revisão, que dele tomará co­
nhecimento sem intervenção dassecret~rias e gabi­
Retes, devendo o relator dar vistas ao M nistério PÚ­
blico e ao Defensor em recinto isólado, ~ ara o efeito 
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de que a discussão e o julgamento sejam mantidos PARECER N2 569, DE 1997 I: 

em absoluto segredo de justiça. Da Comissão de Constituição, Ju'sti~ J I 

CAPITULO 111 çá e Cidadania sobre Projeto de Lei do . 
Das Disposições Gerais ; '. 

Art. 4º Os órgãos da polícia judiciária estrutura­
rão setores e equipes de policiais especializados no 
combate à ação praticada por organizações criminosas. i, 

Art. 5º A identificação criminal de pessoas envoM­
das com a ação praticada por organizações criminosaS 
será realizada independentemente da identificação civil. 

Art. 6º Nos crimes praticados em organizáção 
criminosa, a pena será reduzida de um a dois terços, 
quando a colaboração espontânea do agente levár 
ao esclarecimento de infrações penais e sua autoria. 

Art. 7º Não será concedida liberdade provisória,' 
com ou sem fiança, aos agentes que tenham tido in­
tensa e efetiva participação na organização criminosa. 

Art. 8º O prazo máximo da prisão processual, nos 
crimes previstos nesta lei, será de cento e oitenta dias. 

Art. 9º O réu não poderá apelar em liberdade, 
nos crimes previstos nesta lei. . . 

Art. 10. Os condenados por crimes decorrentes 
de organização criminosa iniciarão o cumprimento 
da pena em regime fechado. . 

Art. 11. Aplicam-se, no que não forem incom­
patíveis, subsidiariamente, as disposições do" Código; 
de Processo Penal.' ; . . > 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. . 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO - Presi-

dente da República. 
Milton Seligman. 

DOCUMENTO ANEXADO NOS TERMOS DO ' 
ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO DO RISF 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, 
JUSTiÇA E CIDADANIA 

OF. Nº 225/97-CCJ 

Brasília, 10 de setembr<;> de.1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais comunico aV. EXª que 

em reunião realizada nesta datá, esta Comissão 
aprovou, com Emendas nºs 1 a 8-CCJ, o Projeto de 
Lei do Senado nº 67, de 1996, de autoria do Sena­
dor Gilvam Borges, que define e regula os meios de 
prova e procedimentos investigatórios, destinados à 
prevenção e repressão dos crimes praticados poror­
ganizações criminosas. '. 

Cordialmente. - Senador Bernardo'Cabral, Presi­
dente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. ' 

• ' f I 
Senado n2 99, de 1996, de autoria do Se-
nador Bernardo Cabral, que "Revoga o: 
artigo 75 da Lei' n2 9.100, de 29 de setembro 
de'1995, que estabelece normas para a rea­
lização das eleições municipais de 3 de ou-' 
tubro de 1996 e dá outras providência~". 

Relator: Senador Ramez Tebet 

I - Relatório 
I 

Vem a esta Comissão, para exame, o Projeto' 
em epígrafe que objetiva revogar o art. 75 da recém- , 
promulgada Lei nº 9.100, de 1995, que regulará as . 
eleições municipais deste ano de 1996. , . 

O referido dispositivo estabelece; verbis: 
I 

"Art. 75. Na votação quando admitido pe- . 
netrar no recinto da Mesa, o eleitor apresentará , 
seu título acompanhado de documento público . 
em que conste sua fotografia, os quais poderão . 
ser examinados por fiscal ou delegado de parti­
do, entregando, no mesmo ato, a senha." 

Em sua justificação, o autor desta proposição ar- . 
gumenta que o Código Eleitoral, que tem força de lei· I 

complementar, exige que alistamento do eleitor, seja 
feito mediante requerimento acompanhado da apre~ , 
sentação de um dos cinco documentos previstos nos 
incisos I a V de seu art. 44, além de três, retratos. 

Posteriormente, a Lei nº 7.444, de 20 de de­
zembro de 1985, modíficou o supraéitado dispositivo, 
dispensando as mencionadas fotografias no proces­
samento eletrônico do alistamento. ! " 

Alega, ainda, o proponente deste Projeto, que 
o Código Eléitoral permite ao eleitor votar ainda que 
deixe de exibir seu título, bastando, para tanto, que 
saiba qual é a sua seção eleitoral e lá conste efetiva­
mente a sua inscrição. 

Aduziu, ainda, o art. 147 do Código Eleitoral 
que determina que, havendo dúvida quanto à identi­
dade do eleitor que for admitido a votar, o Presidente 
da Mesa "deverá exigir-lhe a exibição da respectiva 
carteira, e, na falta desta, inti~rogá-Io sobre os da­
dos' constantes do respectivo título, ou da folha indi­
viduai de votação, confrontando a assinatura ·do 
mesmo com a feita na sua presença pelo eleitor, 
mencionando na ata a dúvida suscitada". 

Ar~umenta, também, que muitos' eleitores que 
não possuem carteira de identidade,. ou outro' docu­
mento com fotografia,' poderão deixar de votar se for 
aplicada a norma prevista no art. 75 da lei 9.100, de 
1995, em razão de, na zona rural de todo o País, no­
venta por cento dos eleitores só possuírem a certi-' 
dão de nascimento e o título de eleitor e 'conclui con-
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siderando a Posslibilidade de que cinqüenta por cen- impedirá que uma grande parcela do éleitorad exer-
to desses ele~o~~s sejam impedidos de ~umpr~r o ça o seu dever ou o seu direito de votar, pendo, 
deu dever ou direito de votar, conforme esta previsto ainda, o citado dispositivo ser usado enl detrim nto de 
no art. 14, § 1º, dia Constituição Federal. determinado candidato cujo eleitorado :~eja co stituído 

Finalizandoj a defesa do seu projeto, entende de pessoas humildes que, em sua maioria, co o alega 
seu ilustre autor que a proximidade do pleito eleitoral o autor deste projeto, não possuem cart,eira de i entida-
constitui-se em Jm grande obstáculo para que essa de ou outro documento público que consle sua fo ografia. 
massà consider~vel de eleitores, que não possui do- Quanto aos aspectos de constitucionàlidade, 
cumento de ide1tidade com fotografia, possa provi- somos favoráveis ao Projeto, pois er .. ltende~n!ios que 
denciá..:lo tempestivamente. Ainda que isso fosse não há qualquer conflito material com o a . 16 da 
possível não se/pode deixar de considerar as dificul- Constituição Federal que proíbe a edição d lei 'gue . 
dades financeirás das populações de baixa renda, altere o processo eleitoral no decorrer de um/ano an-
justamente as qLe não possuem tais documentos, e tes das eleições. A nosso ver, a ameaça dé altera-
também as pretárias condições administrativas da ção do referido processo só se car~lcteriza~1 quando 
maioria dos órgãos responsáveis pela expedição de as modificações propostas na legislação eleitoral 
carteira de identidade, que não tem condições para possam representar uma real interfeiência n princí-
atender um aun1ento substancial da demanda. pio de competitividade entre partido:.~ ou catdidatos 

É o relatórl. o,, II a menos de um ano das eleições, resultand em be-

l nefícios eleitorais de uns em detrimiento doutros. 
, : 11 T Voto Não encontramos, também, qualquer inco" patibili-

A Lei nº .100, de 29 de setembro de 1995, dade deste projeto com a ordem jurídica J~igente e 
constitui-se em ~m diploma legal de vigência limitada com o Regimento Interno desta Casél. 
no tempo, pois, sua firalidade é disciplinar as eleições Todavia, tendo a matéria perdidÓ a opo unidade, 
municipais de 1 96. E, portanto, legislação casuística, opina~os pela sua prejudicialidade e C.lrqUiVa~ento. 
que mantém urh lamentável costume na vida política E o nosso voto. . 
nacional, que sé repete a cada eleição, de se produzir Sala das Comissões, 10 de' setembro e 1997. 
lei específica para estabelecer as regras do jogo eleito- - Bernardo Cabral, Presidente ~Rê'.mez T bet, Re-
ral, a despeito ~e existir ampla legislação sobre a ma- ' lator - Pedro Simon - Romeu Tuma - ~efferson 
téria, em especial o Código Eleitoral e a Lei Orgânica Péres - RomeroJueá - Regina A!lsump~ão - An-
dos Partidos pJlíticos, que, dependendo, de algumas tonio Carlos Valadares - Beni Veras - lello Par-
poucas adequ~ções quanto ao primeiro, dispõem ga - Eleio Alvares - Epitáeio Ca~e'leira. 
amplamente sdbre eleições e partidos políticos. 

A partir d~ prdmulgação, pelo Congresso Nacio- , 
nal, da Emend~ Constitucional nº 4, de 1993, que mo­
dificou o art. 16 da Carta de 1988, de modo a proibir a 
edição de lei ql~e altere o processo eleitoral a menos 
de um ano d~ realização de eleições, limitou-se a 
possibilidade de se legislar ao sabor das circunstân­
cias políticas, pelo menos nesse período referido. ' 

No entahto, entendemos que a lei eleitoral 
destinada a bstabelecer as regras do processo 
eleitoral de urha determinada eleição deve observar 
o que dispõe' o Código Eleitoral sobre a matéria, 
malgrado nã~1 tenha este a força de lei complemen­
tar em sua t~talidade, restrita apenas à parte que 
trata da "org~nização e competência dos Tribunais, 
dos juizes de ~ireito e das Juntas Eleitorais" (art. 121 
da Constituição Federal). Justificamos essa nossa 
idéia em razãb de ser aquele o diploma legal em vi­
gor que cuid~ amplamente do assunto, além de rep­
resentar lei cbnsolidadora da matéria eleitoral e ple­
namente inte~rada aotnosso ordenamento jurídico. 

Apoiam0s, assim, este projeto que pretende re­
vogar dispositivo que vai de encontro ao Código Eleito­
ral e sua legislação alteradora. Também, no mérito, 
concordamos com os argumentos expostos por seu 
autor de que a aplicação do art. 75 da Lei nº 9.100/95 

... ~ 

~ 
( 
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COMJ'SSÃO DE CONSTITUiÇÃO 111 - versarem sobre inelegibilidad ou ex-
USTIÇA E CIDADANIA pedição de diplomas nas eleiçõe~,; feder is ou es­

OF. N~ 231/97 - CCJ 

Brasília, 19 de setembro de 1997 

Senhor Rresidente, , 
Nos ter~os regimentais comunico a V. Exa. 

que em reuni~o realizada nesta data, esta Comis­
são deliberou pela prejudicialidade do Projeto de 
Lei do Senadb nº 99, ~de 1996, que revoga o Artigo 
da Lei nº 9.1'100, de 29 de setembro de 1995, que 
"estabelece ?ormas Para a realização das eleições 
municipais de 3 de Olhubro de i 996 e dá outras pro-
vidências. /. I I 

Cordial rente, Se,nador Bernardo Cabral, 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. I _ ' 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA 
SBCRETARIAGERAL DA MESA 

CdNSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

I FEDERATIVA DO BRASIL ' 

••••••••••••••••••••••••• : •••••• f ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Art. 14. A soberania popular será exercida 

pelo SUfrági~ universal e pelo voto direto e secreto, 
com valor i1gUal. pa~a todos, e, nos termos da lei, 
mediante: 

§ 1 º q alistamento eleitoral e o voto são: 
Art. 121. Lei complementar disporá sobre a or­

ganização ~ competência dos Tribunais, dos juizes 
de direito e/das Juntas' Eleitorais. : 

§ 1 º cDs membros dos Tribunais, os juizes de, 
direito e o~ integrantes das Juntas Eleitorais, no 
exercício de suas funções, e no que lhes for apli·· 
c?v~l, gOZI~rão de plenas garantias e serão inamo,· 
vlvels. 

§ 2º Os juizes dos Tribunais Eleitorais, salvo 
motivo justificado, servirão por dois anos, no mínimo, 
e nunca pbr mais de' dois biênios consecutivos, sen­
do os subJtitutos escolhidos na mesma ocasião pelo 
mesmo prbcesso, em número igual para cada catE!-
goria, ~ , 

§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal 
Superior leitoral, salvo as que contrariarem esta 
ConstituiÇ~O e as· denegatórias de habeas corplJls 
ou mandado de segurança. 

§ 4~1' Das decisões dos Tribunais Regionais 
Eleitorais somente caberá recurso quando: ' 

I - forem proferidas contra disposição expressa 
desta Cohstituiçãô ou de lei; , 

11 - ocorrer divergência na interpretação de lei 
entre doi ou mais Tribunais Eleitorais; 

taduais; 
IV - anularem diplomas ou de:cretare a perda 

de mandatos eletivos federais ou e~;taduai ; 
. V - denegarem habeas corpus, m ndado de 

segurança, habeas data ou manda:do de i junção. 

. . 

LEI Nº 4.737 - DE 15 DE JULHO DE 1965 

institui'o Código EI.~itoral 

PARTE PRIMEIRA 
Introdução I 

................... ~"""""""""."""""""" ........... . ............... . 
Art. 44. O requerimento, acompa hado de 3 

(três) retratos, será instruído com um do seguintes 
documentos, que não poderão se,r supri os median­
te justificação: 

I - carteira de identidade e)(pedid pelo Órgão 
competente do Distrito Federal Oul dos E tados; 

11 - certificado de quitação do servi o militar; 
111 - certidão de idade extraíd,a do R~istro Civil; 
IV - instrumento público dó qual e infira, por 

direito ter o requerente idade superior a ezoito anos 
e do qual conste, também, os demais el mentos ne­
cessários à sua qualificação; 

V - documento do qual se infira a nacionali­
dade brasileira, originária ou adquirid , do reque­
rente. , 
. Parágrafo único. Será devolvid o requeri-

mento que não contenha os dados c nstantes do 
modelo oficial, na mesma OrdE!m, e m caracteres . . . . 
inequívocos. 

Art. 147. O presidente dia mes dispensará 
especial atenção à identidade de ca a eleitor ad­
mitido· a votar. Existindo dúvida a re peito, deverá 
exigir-lhe a exibição da respE!ctiva c rteira, e, na 
falta desta; interrogá-lo sôbre os dad s constantes 
do título, ou da fôlha individual de otação, con­
frontando a assinatura do mesmo c m a feita na 
sua presença pelo eleitor, e rnencion ndo na ata a 
dúvida suscitada. 

§ 1º A impugnação à identidade do eleitor, for­
mulada pelos membros da mesa, fisc is, delegados, 
candidatos ou qualquer eleitor, ser apresentada 
verbalmente ou por escrito, antes d ser o mesmo 
admitido e. votar. 

§ 2º Se persistir a dúvida ou fô mantida a im­
pugnação, ',ornará o presidente da m sa as seguin­
tes providências: 

---- .. 
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I - escreverá numa sobrecarta branca <> se- pos, 1 º Secretário - Senador Nabor Júnior, 2º' 
guinte: "Impugnado por "F"; Secretário. 

11 - entregará ao eleitor asobrecarta branca, DO 15-9-93. 
para que ele, na presença da mesa e dos fiscais, 
nela coloque a cédula oficial que assinalou, assim 
como o seu título, a fôlha de impugnação e qualquer 
outro documento oferecido pelo impugnante; 

111- determinar ao eleitor que feche a sobrecar­
ta branca e a deposite na uma; ... 

IV - anotará a impugnação na ata. 

§ 3º O voto em separado, por qualquer motivo, 
será sempre tomado na forma prevista no parágrafo 
anterior. 

LEI Nº 7.444 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985 

Dispõe sobre a implantação do pro­
cessamento eletrônico de dados no alis­
tamento eleitoral e da revisão do eleitora­
do, e dá outras providências. 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 4, DE 1993 

Dá nova redação ao art. 16 da Cons­
tituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se­
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda 
ao texto constitucional: . 

Artigo único. O art. 16 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Redação Original 

Art. 16: 

"Art. 16. A lei que alterar o processo' 
eleitoral só entrará em vigor um ano após 
sua promulgação." 

DOCUMENTO ANEXADO NOS TERMOS 
DO ART. 250 PARÁGRAFO ÚNICO, DO 

REGIMENTO-INTERNO. 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, 
JUSTiÇA E CIDADANIA 

OF. Nº 231/97-CCJ 

Brasília, 19 de setembro de 1997 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais comunico a V. Ex!! que 
em reunião realizada nesta data, esta Comissão de­
liberou' pela prejudicialidade do Projeto de Lei do 
Senado nº 99, de 1996, que revoga o Artigo da 
Lei nº 9.100, de 29 de setembro de 1995, que "Es­
tabelece normas para a realização das eleições mu­
nicipais de 3 de outubro de 1996 e dá outras provi­
dências". 

Cordialmente, - Senador Bernardo Cabral, 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 

;.- " ... ~-,~,:-.-#~ .. (:: .... ,:,~; .... -;~.~,~~.~,:::;~, .. : -"--,",.", .. ;; PARECER N!! 570, DE 1997 

"Art. 16. A lei que alterar ó processo 
eleitoral entrará em vigor na data de sua 
publicação, não se aplicando à eleição 
que ocorra até um'ano ,da data de ~ua vi-
gência." ." ,(', . "",:+,t 

Brasília, 14 de setembro de 1993. 
A Mesa da Câmara dos Deputados: Deputa­

do Inocêncio Oliveira, Presidente - Deputado 
Wilson Campos, 1 º Secretário - Deputado Car­
doso Alves, 2º Secretário - Deputado B. Sá, 4º Se­
cretário. 

A Mesa do Senado Federal: Senador Hum­
berto Lucena, Presidente - Senador Chagas Ro­
drigues, 1 º Vice-Presidente - Senador Levy 
Dias, 2º Vice-Presidente - Senador, Júlio Cam-

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 169, de 1996, de autoria do Se­
nador Pedro Simon, que "Regulamenta o 
inciso LVIII do art. 5!! da Constituição Fe­
deral, dispondo sobre a identificação cri­
minal." 

Relator: Senador Esperidião Amin 

I - Relatório ' 

Vem a esta Comissão, para exame, o Projeto 
de Lei do Senado nº 169, de 1996, de autoria do no­
bre Senador Pedro Simon, que "Regulamenta o inci­
so l:.VllI do art. 5º da Constituição Federal, dispondo 
sobre a identificação criminal". 

~ I 
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A proposiqãO, em decisão terminativa na Co- forma dos olhos, sejam "descritos"n<) docun ento de 
missão e que não recebeu emendas no prazo regi- identidade. Esses dados não constam normalmente 
mental, pretende estabelecer determinadas condi- como descritivos. Podem, entretanto, ser < bserva~ . 
ções definidora~ de quando uma pessoa, civilmen- dos nas fotografias. Seria melhor que nos é tivésse-
te identificada, ~ãO necessita ser submetida àidenti- mos às informações descritivas usua.is dess ~s docu- i 

ficação criminal, cumprindo-se, desta forma, o co- mentos. 
mando daqUele/disPOSitiVO de nossa Constituição. No inciso IV, o nobre parlamentar ue haja 

A propostli vai mais além, dispondo sobre cer- obrigatÓria identificação criminal quandc houver 
tas medidas administrativas e de controle dos Esta- evidência de que o portador. "utiliza-se e docu-
dos, Distrito FJderal e Territórios, com a finalidade mento de terceiro". Vamos mais a.lém. P nsamos 
de facilitar o intercâmbio de informações e evitar ou ser, também, necessária a identifica.ção quando 
minorar as fraI

I e~ no processo de identificação. houver notícia de que já o tenha utilizado anterior-' III Análise mente. 

A medid não contraria disposições constitu- No inciso V, fica obrigatória a' identifi ação cri-
cionais ou infr~constitucionais. minai quando o órgão expedidOr do ;documE nto apre-

I I sentado, se consultado, não confirrnar a i< entidade. 
É elogiável quan'to ao seu mérito, pois, com Ora, essa identificação só mostra-se neCE ssária no. 

sugestões int~ligente$, procura atingir seus obJ'e-

t 
início de uma persecução criminal, quan o há, no 

tivos. Não o stante: merece alguns aprimora- mínimo, fortes indícios de que o identificé do come-
mentos. teu um crime. Todo o processo crimina depende 

No seu rt. 1 º, a proposição dispõe que a pes- dessa correta identificação. É ()reciso observar 
soa civilment~ identificada não será submetida à que tem sido grande o número; de de inqüentes 
identificação triminal, com as exceções constantes que, no momento da identificação, apresentam do-
dos incisos a8aixo, parcialmente transcritos: cumentos falsos, dificultandr e, à's veze~ , até frus-I . trando a ação da Justiça. Por isso, perí~ amos que 

"Art 1 o ( ) a consulta ao órgão expedidor déva ser impositiva 

i 
. - ... e não facultativa. ' i 

I - ( ... ) se apresentado (o documento i \ 
de identidade ( ... ) mostra-se visivelmente fal- Além do previsto nos incisós f1d ·a, pensa-
sifica

r
l o; mos que deva ser obrigatori2 .. (~llle i entificado 
11 - os dados fisionômicos ( ... ) tipo de aquele que for indiciado em inquérito ~olicial, ou 

nariz forma dos olhos ( ... ) descritos no do- já tenha sido condenado pela prática dE crime ina-
cum~nto não corresponderem ao do por- fiançável. : 
tado/-; O ilustre autor, no art. 2º ei nos ::'E us §§ 1 º e 

1

"1 -' ( ... ); 2º, estabelece comandos para o;s estad)s e para o 
IV .- for encontrado com o portador ( ... ) Distrito Federal, no sentido da i~nplantação de sis-

evidfncia de que ( ... ) utiliza-sede documen- temas centralizados de controle de (ocumentos 
to de terceiro; expedidos, chegando a detalheis com ~ a imposi-

I V - o .órgão expedidor do documento, ção de que o controle seja feito por "r úmeros se-
se oonsultado ( ... ) não confirmar a identida- qüenciais, e do lote ou série". Essas :iisposições 
de d .. }." (observação e grifos nossos) são inconstitucionais, ferem o princípi< da federa-

I ção, pois dispõe, de forma não genéric " sobre ma-
No inciso \, o. termo "falsificado" nos' parece téria que não é de competência' exclusiva da União 

inadequado! Numa simples verificação de documen- (identificação civil). 
to de identidade, no momento da identificação, mui- Além disso, lista, de forma discrim nada, objeti-
tas vezes ~ão podemos afirmar que há indícios de vos do sistema de controle e define, rigi amente, có-
falsidade. Màs podemos dizer que há indícios de al- digas para 'que as fraudes sejam evitadé s. 
teração. A 1etermin~ção da falsidade pode depender Esse detalhamento fere a; técnic:i legislativa. 
da realizaçro de exámes mais profundos e outras di- A matéria não é pertinente a urn diplo ra com o ní-
ligências. L vel de lei. E mais, o autor correIo riscc de errar por 

No inciso 11, o autor propõe, indiretamente, falta, excesso ou inadequação dos objetivos do 
que dadO) fisionômicos. sobre o tipo de nariz e sistema de controle e por impripriedade dos siste-
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mas de código que imaginou. Também, impede ou facili1ar a rápida verifftação da legitimidad~ 
dificulta a utilização de novas tecnologias, quando do documento, quando apresentado pelo 
disponíveis. portador. 

. Somos de opinião, ainda, que· as delegacias § 2º A União está autorizada a realizar 
policiais devam informar, aos órgãos expedidores de convênios com os estados e com o Distrito' 
documentos de identidade, sobre roubo, furto ou ex- Federal, objetivando o intercâmbio de conhe-', 
travio desses documentos. cimentos técnicos e de informações sobre 

documentos de identificação e seu .sistema, 

111- Voto 

Pelo exposto, opino favoravelmente à aprova­
ção do' Projeto de Lei do Senàdo nº 169, de 1996, 
observadas as seguintes emendas: 

EMENDA Nº 1 - CCJ 

Dê-se ao art. 1 º do Projeto de Lei do Senado nº 
169, de 1996, a seguinte re~ação: 

. -Art. 12 ( ••• ) 

I - não for apresentado documento de 
identidade ou, se apresentado, contiver ra­
suras ou mostrar-se visivelmente alterado; 

11 - o aspecto fisionômico e os da­
dos relativos a cor de pele, cabelo, olhos 
e outros sinais fenotípicos descritos no 
documento não corresponderem aos do 
portador; 

111 ( ••• ); 
IV - for encontrado com o portador do­

cumento de identidade de outra pessoa, ou 
haja registro de que já tenha se utilizado 
de documento de terceiro para identifi­
car-se; 

V - o órgão expedidor do documento, 
obrigatoriamente consultado, não confirmar 
a identidade ou atribuir a outrem; 

VI - o civilmente identificado for indi­
ciado em inquérito policial, ou já tenha 
condenação pela prática de crime inafian­
çável." 

EMENDA Nº 2 - CCJ 

Dê-se ao art. 22 do Projeto de Lei do Senado nº 
169, de 1996, a seguinte redação: 

de controle." 

EMENDA Nº 3 - CCJ 

Acrescente-se ao Projeto de Lei do Senado nº 
169, de 1996, o seguinte art. 3º, renumerando-se os 
demais: 

"Art. 32 Os Cartórios reponsáveis pelo ' 
registro de óbitos e os órgãos policiais de- . 
vem, mensalmente, remeter aos órgãos , 
expedidores de documentos de identifica­
ção de sua área de atuação, relações de 
óbitos ocorridos e de documentos' de 
identificação furtados, roubados ou extra­
viadqs. 

Parágrafo UnlCO. Os dados 
constantes .dessas relações devem ser os 
necessários. para permitir a fácil localização 
dos prontuários aos quais se referem." 

Sala da Comissão, em 10 de setembro de 
1997. ' 

:::::::;~~~~~~ ,Presidente 

, Relator 

DArt. 22 Em 180 (cento e oitenta) dias, ~ll.o .. 

a União deve estabelecer um sistema de o Cafe~.J" .. Joll/-·"· 
controle de documentos de identificação ex- ri ,-<'ít~_"">J\. 
pe~~. ~~. 

§ 12 O sistema de controle deve in- ~=-_~-.:::---==--__ -k~~~ 
• . • Beni Veras corporar recursos e tecnlcas que permitam 

I , . 

I 
.' 
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TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO 
DE CONSTITUiÇÃO JUSTiÇA E CIDADANIA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 169 DE 1996, 
QUE REGULAMENTA O INCISO LVIII DO ART. 5º 
DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL, DISPONDO SO-
BRE A IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL. ,,' 

O Congresso Nacional decreta., 
Art. 1 º A pessoa civilmente-, identificada não 

será submetida a identificação criminal, salvo nas hi­
póteses em que: 

I - não for' aprésentado documento 
de identidade ou, se 'apresentado, conti­
ver rasuras ou mostrar-se visivilmente al­
terado; 

11 - o aspecto fisionômico e os da­
dos relativos a cor de pele, cabelo, olhos 
e outros sinais fenolípicos descritos no 
docl;lmento não corresponderem aos do" 
portador. 

111 ..:. a fotografia do portador não conti­
ver o carimbo, à tinta ou pressão, ou outra 
forma de chancela lançada pelo órgão res­
ponsável pela expedição; 

IV - for encontrado com o portador 
documento de identidade de outra pessoa, 
ou haja registro de que já tenha se utiliza­
do de documento de terceiro para identifi­
car-se; 

V - o órgão expedidor do documento, 
obrigatoriamente consultado, não confirmar 
a identidade ou atribuir a outrem; 

VI - o civilmente identificado for in­
diciado em inquérito policial, ou já tenha 
condenação pela prática de, crime ina­
fiançável." 

"Art. 2º Em 180 (cento e oitenta) dias, 
a União deve estabelecer um sistema de 
controle de documentos de identificação ex­
pedidos. 

§ 1 º O sistema de controle deve incor- ' 
porar recurSos e técnicas que permitam fa­
cilitar a rápida verificação da legitimidade 
do documento, quando apresentado 'peto 
portador. 

§ 2º A União ,está autorizada à realizar 
convênios com os estados e com o Distrito 
Federal, objetivando o intercâmbio de conhe­
cimentos técnicos e de informações sobre 
documentos de' identificação é seu sistema 
de controle." 

"Art. 3.º Os Cartórios ,responsáveis I 

pelo registro de óbitos e os órgãos poli­
ciais devem, mensalmente, remeter aos 
órgãos expedidores de documentos de 
identificação de sua área de atuação, rela­
ções de óbitos ocorridos e de documentos 
de identificação furtados, roubados ou ex­
traviados .. 

Parágrafo único. Os dados constantes des­
sas relações devem ser os necessários para permi­
tir a fácil localização dos prontuários aos quais se 
referem." , 

Art. 4. º Esta lei entra em vigor da data de sua 
publicação. 

Art. 5.º Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Sala da Comissão, 10 de setembro de 1997. -
Senador Bernardo Cabral, Presidente. 

, 

DOCUMENTO ANEXADO NOS TERMOS DO 
ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RISF. , . 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, 
, JUSTiÇA E CIDADANIA 

OF. Nº 224/97-CCJ 

Brasília, 10 de setembro de 1997 

Senhor Presidente, 
Nos .termos regimentais comunico a V. Ex!! 

que em reunião realizada nesta data, esta comissão 
aprovou, com Emendas n.ºs 1 a 3-CCJ, o Projeto 
de Lei do Senado n.º 169, de 1996, de autoria do 
Seno Pedro Simon, que' regulamenta o inciso LVIII 
do art. 5.º da Constituição Federal, dispondo sobre a 
identificação criminal. 

Cordialmente, Senador Bernardo Cabral. -
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 

PAR~CER Nº 571, DE 1997 

Da Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania sobre o Projeto de lei do 
Senado 'nº 173, de 1996, de autoria do 
Senador Júlio Campos, que "Altera a lei 
nº 1.579, de 18 de março de 1952, que dis­
põe sobre as Comissões Parlamentares 
d~ Inquérito". 

Relator: Senador Josaphat Marinho 

Relatório 

1) A presente proposta de autoria dú Senador 
Júlio Campos objetiva aperfeiçoar os dispositivos 

I 

li 

! 1 
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da Lei nº 1.519, de 18 de mà"çõ de'1952, que:dispõe nistração.publica direta, indireta ou fundacio-
sobre as comi~sões parlamentares de inquérito. nal informações e documeintos e transpor-

2) Atento/ao princípio da separação de poderes tar-se aos lugares onde ~ie fizer mister a 
consagrados pela Carta Magna, ressalta o autor o sua presença. 
papel do pOd~r legislativo que através das Comissõ- Art. 3º ......................... : .......................... . 
es Parlamentares de Inquérito, tem "o direito de pro- Parágrafo único. Em caso de não-com-
ceder as inveJtigações ou com o propósito de apon- parecimento da testemunhas sem motivo 
tar irregularidádes na administração pública ou com justificado, a sua intimação será solicitada 
a intenção de fe situar com mais firmeza na elabora- ao juiz crimi~al na localida~e em ~ue reside 
ção de projetos, por intermédio dos elementos colhi- ou se encontre, nos termols dos rts. 218 e 
dos na investigação efetuada". 219 do Código de Processl) Penal . 

3) Dessá forma propõe o autor. 
Art. 1 º ~ lei nºr 1.579, de 18 de março de 

1952, passa k vigorar acrescida, logo após os arts. 
3º e 6º respJctivame~te dos arts. 4º e 7º renume-

I . i 
rando-se os subsequentes .. 

IArt. 4º daberá ao presidente da Comis­
são parlamentar de inquérito, por delibera­
ção ~esta, solicitar em qualquer fase da in­
vestibação ao juízo criminal competente, 
medi1da cautelar necessária, quando se veri­
ficar/a existência de indícios veementes da 
proveniência ilícita de bens. 

, I A~:·7~·A··~~~i~·~ã~··~~~i~~~~t~~··d~·i~~ 
qué~ito encaminhará suas conclusões, se 
for 0 caso, ao Ministério Público, para que 
prorhova a responsabilidade civil e criminal 
do ii~frator. 

Art. 2º Os arts. 1 º e 2º e o parágrafo único do 
art. 3º pass m a vigorar com a seguinte redaçao: 

J Art. 1 º As comissões parlamentares 
de Inquérito, criadas na forma do art. 58 da 
CohtituiÇãO Federal, terão ampla ação 
nas pesquisas destinadas a apurar os fatos 
det~~minadOs que deram origem à sua for·· 

mal a~~rágrafO único. A 'criação de comis·· 
sã, parlamentar de inquérito dependerá dE! , 
deliberação plenária se não for determinada 
pot um terço da totalidade dos membros da 
c~mara dos Deputados ou do Senado Fe­
deral. I Ali. 2?- No exercício de suas atribuições 
pofierão as comissões parlamentares de in­
quérito determinar diligências que reputarern 
ndcessárias e requerer a convocação de Mi­
ni~tros de Estado, tomar o depoimento de 
qJaisquer autoridades federais, estaduais ou 
m~nicipais, ouvir os indiciados, inquirir testemu­
nrs sob compromisso. requisitar da admi-

Art. 4º Esta lei entra em vig()r na d ta de sua 
publicação I 

.Art. 5º Revogam-s~ as disposições em con­
trário. ' 

É o Relatório. 

Discussão 

As comissões parlamentares tem a importante 
função de permitir melhor atividade do cc rpo legisla­
tivo. Operam à base da divisão do trabalho e presu­
mem competência e interesse dos seu membros, 
reunidos para o exercício de determina::las ativida­
des.Ajustam, por outro lado, a f:orça d( Executivo, 
restringindo sua esfera de atuação e permitindo 
maior fiscalização das câmaras.' Em co :1seqüência, 
elas são úteis à finalidade de eqüilibrar nais eqüitati-
vamente os poderes. . 

Além das funções de legislação e fiscaliza­
ção, o Congresso é dotado de.' uma c ualidade in­
quisitiva. O poder de investiç,ação ~ertence ao 
Congresso e às Câmaras que ó integ am, que de­
legam tal poder em maior ou menor extensão às 
comissões. Barthélemy pretenCJe que o poder de 
investigar se encontre implícito no de envolvimen­
to normal e lógico dos poderes do Congresso, 
"para que este veja com os. própric s olhos". (in 
"Essai sur le travail parlamenrlltaireE t le systeme 
des commissions", Paris, 1934, p: 11). 

Na concepção de Barthélemy, (s comissões 
são "organismos constituídos'; em c Ida Câmara, 
compostos de um número geralmen e restrito de 
seus membros escolhidos em razão dE uma compe­
tência presumida e encarreg~ldas er princípio de 
preparar seu trabalho, normalmente Ih~ apresentan-
do um relatório" (idem, p.10). : . 

Já Pinto Ferreira observa: que "c direito de in­
vestigação afirmou-se desde 1 !~2T (ca o Mc Grain v. 
Daugherty) quando se argumentou· (ue não podia 
privar-se o corpo legislativo l:le esg )tar os meios 
'para obter uma informação ad/:!quada aos fins da le-

:I I 
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gislação· (in "Comentários à Constituição Brasileira elemento de produção de ,prova necessária: 
de 1988"; S. Paulo: Ed. Saraiva, 1992, p. 90). à decisão judicialiforme ou à intervenção' 

Reconheceu-se o poder de cada Câmara obri- nos Estados-Membros. A distinção entre in- ~ 
gar a pessoa a comparecer perante cada uma de quérito sobre serviço público e inquérito, 
suas comissões, para prestar testemunho, incluindo com fins de legislação não é mais do que a 
o dever do comparecimento das testemunha e as distinção entre inquérito para fiscalização! 
sanções por desacato. Exemplifica o doutrinador (sindicância) e inquérito para criação das' 
que, no direito comparado americano, se adotou a regras jurídica~." 
posição consoante a qual as comissões parlamenta­
res tem o direito de inquirir testemunhas, tomar os 
seus depoimentos e puni-Ias por desacato, quando 
recalcitrantes. Esse poder tem limitações legais e, 
como se reconheceu no caso Quinn v. United States 
(349 US '115), não deve' ser usado para questionar e 
inquirir negócios privados que não se relacionem 
como os propósitos legislativos válidos. Em Kibom v. 
Thompson (1881) proibiu-se a investigação de as­
suntos privados das pessoas. Devem ser respeita­
dos os direitos, garantias individuais, mas é permiti­
da a citação da testemunha, a solicitação de docu­
mentos e o ordenamento de perícia. 

No Brasil, as comissões parlamentares de in­
quérito, "terão poderes de investigação próprios das 
autoridades judiciais além de outros previstos nos regi­
mentos das respectivas Casas" (CF art. 58, § 3º). 

Referindo-se à natureza do inquérito exercidq 
pelas comissões par1amentares, Pontes de Miranda (in 
"Comentários à Constituição de 1967". p. 51) ensina: 

"As comissões de inquérito nasceram 
com os Parlamentos, precisaram-se com o 
fortalecimento deles, e chegaram ao máximo 
de força onde a democracia indireta conse­
guiu impor-se como instrumento eficiente do 
bem públicô; Por definição é técnica parla­
mentar - é técnica da ingerência da legisla­
tura no que concerne aos outros poderes, 
sem os usurpar, fora das espécies em que 
lhe cabe decretar a responsabilidade crimi­
nal ou política de membros dos outros pode­
res. O inquérito, nas espécies dos arts. 40, I, 
83 e 42, I, (EC nº 1/69) não se confunde com 
o inquérito, a que procedem as comissões 
de inquérito, previstas no art. 37 (E;C nº 1/69). 
Quer histórica, quer sistematicamente." 

E prossegue, o doutrinador: 

"O que caracteriza as comissões de in- , 
quérito previstas pelo art. 37 (art. 58 CF 88) 
é ou serem preliminares de atividade legis­

'Iativa, ou puramente fiscalizadoras, ou de in-, 
tuitos de informação às camadas populares, 
especialmente ao eleitorado. Falta-lhes o 

O processo de fiscalização implica no exame, ' 
pormenorizado e metódico da matéria, suas circuns- , 
tâncias principais ou relevantes, enquanto possibilita 
a iniciativa de medidas e soluções aaequadas. 

O Senado Federal brasileiro, pela Resolução 
n.º 46, de 1993, criou a Comissão de Fiscalização e ' 
Controle, com tarefas específicas (art. 2.º) para exer­
cer a fiscalização e controle dos atos do Poder Exe­
cutivo, incluídos os da administração indireta. 

f 
j 

Nesse mister, exercido dentro das re­
gras que estipula a comissão elaborará, ao 
término dos trabalhos, "relatório circunstan­
ciado, com suas conclusões, que será publi­
cado no Diário do Congresso Nacional" e 
encaminhado, para as devidas providências, 
entre outros órgãos' 

"Art. 4.º, inc. 11 - ao Ministério Público 
ou à Advocacia-Geral da União, com cópia I 

da documentação, para que promovam a 
responsabilidade civil ou criminal por in­
frações apuradas e adotem outras medi­
das decorrentes de suas funções institu­
cionais." 

Com refe~ência às Comissões Parlamentares 
de Inquérito'(art. 58, § 3.º), já tivemos oportunida­
de de ressaltar (in "Natureza e Função Política das 
Comissões Parlamentares de Inquérito," Revista 
Forense: jan/fev 1954, vol. 151, n.º 607/608, 
pp.98/102): 

O controle exercido pelas comissões, 
no entanto, sobre generalizar-se, é o que 
produz, em regra, resultados mais objetivos. 
Emile Blamont, conquanto lhe aponte falhas 
e deficiências, reconhe,ce que é, provavel­
mente, no momento, o mais eficaz, pelos 
desvios de interpretação e os erros que evi­
ta. "SiI nexstait pas, le public se plaindrait 
probablement beaucoup plus". 

No quadro dessa modalidade de con­
trole, porém, são as comissões de inquérito 
que desempenham papel de relevância 

! 



Outubro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábad< 4 20867 

maior, I cara~teriz~~do-se, precipuamente, Quanto ao acréscimo' propostcl do art 7º, pre-
por sua funçao pohtlca. vendo o encaminhamento das conclusões ( a comis-

Elo desenvolVimento. atual do instituto são ao Ministério Público, parece-nos útil. ~ntretan-
obedecie, igualmente, à preponderância do to, uma redação mais completa, abranger do todas 
fator pblítico: a redução da capacidade legis- as funções essenciais à justiça ser:ia mais prppria. Por 
lativa ~o parlamento, com a ampliação do essa razão, assim seria redigido o referido art. 72: 
poder hormativo da administração . 

. Assinala-be, de f~rma categórica, essa função 
investigatória, primordial na atividade ~as comissões 
parla·mentares! de inquérito: 

"Por outro lado; o processo de investi­
gar pbsitiva éi autonomia do Parlamento, 
na pJsquisa ~ireta da informação, espe­
cialménte. Pr6jeta-o em face do governo, 
dand6 a medida da independência das as­
sembléias, coh,preensiva de que elas pró­
prias I podem jcol.igir a informação, e não 
são obrigadas a recorrer ao serviços do Po­
der E~ecutivo) que vigiam e que talvez seja 
inter~ssado. ; 

/"E no sistema da lei brasileira (Lei nº 
1.579, de 18 de março de 1952), que é das 
maisl explícitas, .os pormenores ~ntes as­
segutam e ampliam, do que restnngem, a 
facul~ade de investigação, pois, no exercí­
cio db suas atribuições, poderão as Comis­
sõesl Parlamentares de Inquérito determi­
nar às diligências que reputarem necessá­
rias ,b requerer a convocação de ministros. 
de Estado, tomar o depoimento de quais­
querl autoridades federais, estaduais ou 
municipais, ouvir os indiciados, inquirir tes­
temilinhas sob compromisso, requisitar de 
rep~rtições públicas e autárquicas informa­
çõe~ e documentos, e transportar-se aos lu­
garJs onde se fizer mister a sua presença.· 
(art. 2º). 

Voto 

O projeto em análise propõe alterações sig­
nificativas.IA inclusão de norma (art. 4º) preven­
do a solicitação de medida cautelar ao juízo cri­
minal com~etente é adequada. Além de delimitar 
convenientbmente a competência fiscalizatória da 
comissão ~arlamentar de inquérito, ·servem ao 
processo de conhecimento condenatório na com­
plexidade ~os objetivos por este visados, tanto 
na fase de conhecimento, como na de execução, 
além de e~tender-se aos efeitos civis da conde·· 

. nação cri~inal", como bem acentua o autor da pro-. 
posta. 

Art. 7º A comissão párlamentar de in­
quérito encaminhará relató'rio circ nstancia­
do, com suas conclusões" para a~ deVidas 
providências, 'entre outros órgãos, ao Minis­
tério Público· ou à Ad\lbcacia-Geral da 
União, com cópia da doc'umenta~ão, para 
que promovam a respons'abilida( e civil ou 
criminal por infrações apuradas ~ adotem 
outras medidas decorrentes de suas fun-
ções institucionais. i 

Quanto à modificação proposta par o art. 1º, 
acrescido do parágrafo único, é imprópri~. A Carta 
Magna de 1988 deu especial relElvo às pomissões 
parlamentares de inquérito. Tal relevo, como ex­
presso na lei maior, deve constardá propo ta que mo­
difica a Lei nº 1579/52, porém não· I~xtrapo~ Ir seus limi­
tes. Assim, propõe-5e a seguint: redE,lção par~ o art. 1º 

Art. 1 º As comissões parlan entares de 
inquérito, criadas na forma do a~. 58, § 3º, 
da. Constituição Federal,'· terão poderes de 
investigação próprios d~i~ autori~ades judi­
ciais, além de outros previstos nps regimen­
tos da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, com ampla ação nas pesquisas 
destinadas a apurar fato'determ nado e por 

. prazo certo. r 

Parágrafo único. A criaçã de comis­
são parlamentar de inquérito dE penderá de 
requerimento de um terço da to alidade dos 
membros da Câmara d()s Dep tados e do 
Senado Federal, em cofljunto c u separada­
mente. 

Parece-nos adequada a nova red ção propos­
ta para o art. 2º da Lei nº 1579/!52, que se ajusta às 
entidades mencionadas no art. 37 da Constituição 
Federal e que compõem a Adlministr ção Pública 
Federal, como também o acréscimo feit no parágra­
fo único do art. 3º, incluindo a menção é o art. 219 do 
Código de Processo PenaL! . 

Dessa forma, somos pela aprovaç~o do projeto 
com as seguintes emendas: 

, . , 
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EMENDA Nº 01-CCJ 

Dê-se ao art. 7º, a ser incluído após o art. 6º da 
Lei nº 1579/52, a seguinte redação: 

Parágrafo único. A cria.ção de comissão' 
parlamentar de inquérito dependerá de reque- , 
rimento de um terço da totalidade dos mem-, 
bros da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, em conjunto ou separadamente .. 

Sala das Comissões, 10 de setembro de 1997. 

.. ";éi~-"'-'" , 
C5 ' Presidente 

~
' , Bernarüo Cabral, 

.. , Relator 

.:bsaph3.t rl:l.rinln . 

"Art. 7º A comissão parlamentar de in­
quérito encaminhará relatório circunstanciado, 
com suas conclusões, para as devidas provi­
dências, entre outros órgãos, ao Ministério PÚ­
blico ou à Advocacia-Geral da União, com có­
pia da documentação, para que promovam a 
responsabilidade civil ou criminal por infrações 
apuradas e adotem outras medidas decor­
rentes de suas funções institucionais.· 

EMENDA Nº 02-CCJ 
,j~"c~~~. 

Dê-se ao art. 1 º e seu parágrafo único a se­
guinte redação: 

Art. 1 º As comissões parlamentares de 
inquérito, criadas na fonna do art. 58, § 3º, da " 
Constituir~o Federal, terão poderes de investi- , (\ ~_~\ '. 

de outros previstos nos regimentos da Câma- ~ ~ /Yl/~ 
gação p;rias das autoridades judiciais, além #4 (/y ..<::.::::,_Jeffers:m',~, --' 

ra dos Deputados e do Senado Federal, com ~n . - ,i3ello
, 

p";ga" ~ ~(~a~, , /" [ 
ampla ação nas pesquisas destinadas a apu- ~; j'-/-:-~. (I ~ l 
rar fato determinado e por prazo certo. ~A"!:'If!" ( ""I" r~. ~. 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CI~ADANIA 

LISTA DE VOTAÇÃO N9MINA!--.d.5 /7-4/9p 
TITULARES· PFI. SI~1 ~.4.0 AH:-,'TE!'i :,\0 St;PLEliTES • PFL SI~1 i'iÃO ABSTt::\ Ao 

GUtLHERME PALMEIRA ELCJO ALVARES Y 
EDISON LOBAO ROMERO ruC.i )(" 
JOSE BlANCO JOSE AGRIPINO 
BERNARDO CABRAL HUGO NAPOLEAO 
FRANCELlNO PEREIRA FREITAS NETO 
JOSAPHAT MARINHO ,y BELLOPARGA X 
ROMEU TUMA )( ODACIR SOARES 

TITl'L\RES· P~JI)8 SI~1 NAU AlIsn:,~ .'AO ~'UPLE.'1TES· PMOB SI;\I li,iO AUSTES(',\O 

JADER BARBALHO VAGO .. 
JOSE FOGAÇA NEY SUASSUNA 
ROBERTO REQUIAO , ' CARLOS BEZERRA 
RAMEZTEBET CASILDO MALDANER , 
PEDROSIMON X FERNiIND'p BEZER.il.A 
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TEXTO IFINAL APROVADO PELA COMISSÃO tração pública direta, indireta ou furdacional in-
DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA, AO formações e documentos, o transp)rtar-se aos 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 173, DE 1996, lugares onde se fizer mister ia sua pr ~nça. , . 

"QUE ALTERA A LEI Nº 1.579, DE 18 DE MARÇO Art. 3º ...................... " ........................... . 
DE 1952, QliJE DISPÕE SOBRE AS COMISSÕES Parágrafo único. Em caso de não-com-
PARLAMENtARES DE INQUÉRITO·. parecimento da testemunha sem motivo jus-

O condresso Nacional decreta: tificado, a sua intimação.·será splicitada aO 
Art. 1 º ~ lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, juiz criminal da localidadEl em ql e resida ou 

passa a vigorar acrescida, logo após os arts. 3º e 6º, se encontre, nos termos dos arts. 218 e 219 
respectivamente dos arts. 4º e 7º, remunerando-se do Código de Processo Penal. 
os subseqüehtes: ' 

I Art. 4º Çaberá ao .presidente de comis­
são Iparlamentar de inquérito, por delibera­
ção desta, solicitar, em qualquer fase da in­
vestigação, lao juízo criminal competente, 
medida cautelar necessária, quando se veri­
ficat a existência de indícios veementes da 
proJiniênciailícita de bens. 

l· .~ ............ ~ ...... : ........................................ .. 
• Art. 7º. A comissão parlamentar de in­

qué . o encaminhará relatório circunstanciado, 
co~ suas conclusões, para as devidas provi­
dências, entre outros órgãos, ao Ministério PÚ­
blicb ou à Advogacia-Geral da União, com có' 
pia Ida documentação, para que promovam a 
responsabilidade civil ou criminal por infraçõO' 
es apuradas e adotem outras medidas decor .. 
rentes de suas funções institucionais." 

Art. 2~ Os arts. 1º e 2º e o parágrafo único do 
art. 3º pasJam a vigorar com a seguinte redação: 

I Art. 1 º As comissões parlamentares do. 
inquérito, criadas na forma do art. 58, § 3º, da 
Constituição Federal, terão poderes de investi­
ga~o próprios das autoridades judiciais, além 
d~outms previstos nos regimentos da Câma.­
ra dos Deputados e do Senado Federal, com 
a I pia ação nas pesquisas destinadas a apu­
rar fato determinado e por prazo certo. 
I Parágrafo único. A criação de comissão 

parlamentar de inquérito dependerá de requE~­
rirllento de um terço da totalidade dos mem­
brbs da Câmara dos Deputados e do Senadlo 

I .' 
Federal, em conjunto ou separadamente. 

I Art. 2º No exercício de suas atribuições, 
pÓderão as comissões parlamentares de il1-
q~érito determinar diligências que reputarem 
nécessárias e requerer a convocação de Mi-

I 

nistros de Estado, tomar o depoimento de 
qLaisquer autoridades federais, estaduais ou 
rrlunicipais;, ouvir os indiciados, inquirir testemu­
nhas sob t:ompromisso, requisitar da adminis-

Art. 3º Esta lei entra em vi!~or na ata de sua 
publicação. 

Art. 42 Revogam .. se as dispo!;iÇÕ9S em contrário. 
Sala da Comissão, 10 de setembr< de 1997.­

Senador Bernardo Cabral, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
) 

SECRETARIA .. GERAL DA ME'pA 

, CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO B~ASIL 

Art. 56. O Congresso Nacional e sua Casas terão 
comissões permanentes e temporárias, opnstituídas na 
forma e com as atribuições previstas no fi spectivo regi­
mento ou no ato de que resultar sua criaçãp. 

§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, 
que terão poderes de investigação própri~s das autori~ 
dades judiciais, além de outros previstos nos regimen­
tos das respectivas Casas, serão criada~ pela Câmara 
dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou 
separadamente, mediante requerimento c e um terço de 
seus membros, para a apuração de fato ~eterminado e 
por prazo certo, sendo suas conclusões, se fof o caso, 
encaminhadas ao Ministério Público, pare que promova 
a responsabilidade civil ou crimina.1 dos infratores. 

DOCUMENTO ANEXADO NOS TERMOS DO 
ART. 250, P~RÁGRAFO LÍNICO, DO RISF 

COMISSÃO DE CONSTITUIl ÃO, 
JUSTiÇA E ÇIDJ.DANfA 

OF. Nº 223/97 .. CCJ 

Brasília, 10 de setl mbro de 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais comunico a V. Ex! que 

em reunião realizada nesta data, E sta Comissão 
aprovou, com Emehdas nºs. 1 e 2 .. CCU, o Projeto de 
Lei do Senado nº 173, de 19516, de é utoria do Seno 
Júlio Campos, que altera a Lei nº 1.[579, de 18 de 
março de 1952, que dispõe sobre as romissões par­
lamentares de inquérito. 

I 
I 
I 

I 
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Cordialmente, - Senador Bernardo Cabral, Presi- cluídas as vantagens de que tratam as alíneas a a I, 
dp"'"e da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania o e p do inciso 11 do art. 3º da Lei nº 8.448, de 21 de 

PARECER Nº 572, DE 1997 julho de 1992. Tais vantagens excluídas são: 
- 'salário-família; 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça, e Cidadania, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara nº 73, de 1995 (n2 3.180192, na 
Casa de origem, que '!disciplina a publi­
cação das despesas com pessoal da 
União e dá outras providências". 

Relator: Senador José Eduardo Dutra. 

I ~ Relatório 

A proposição em análise iniciou' sua tramitação 
na Câmara dos Deputados sob o nº 3.180-8, em 
1992, por iniciativa da ilustre Deputada Maria Laura. 

Em 31 de agosto de 1994, foi o projeto, com 
substitutivo, aprovado pela' douta' Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Redação da Câmara dos Deputados, 
em decisão unânime, onde se encontrava sob poder ter­
minativo. Esta Casa o recebeu em' 23 de maio de 1996. 

Em 13 de agosto do ano 'em curso, foi o projeto 
distribuído a' este Senador, para parecer.' 

O texto que. nos chega da Câmara dos Deputa­
dos tem PÇ>r objetivo disciplinar a publicação, pelos Po­
deres Executivo, Legislativo e Judiciário, e também pelo 
Ministério Público da União, de. demonstrativos com ele­
mentos acerca dos vel"lC'imentos, remuneração e soldos 
,efetivamente pagos ao seu pessoal civil e militar. 

. O art. 1º determina que as estruturas acimafa­
çam publicar, no Diário Oficial da União, até o vigé­
simo dia do mês subseqüente ao vencido, "demons­
trativos com a remuneração do pessoal civil e militar" 
realizada no mês anterior.. . 

l . O art. 2º trata dos elementos que deverão estar 
,contidos nesses "demonstrativos", a saber: . 

a) tabelas de vencimentos básicos e soldos 
aplicáveis às categorias funcionais, cargos isolados 
e de carreira do serviço público. E~sa obrigação po­
derá .ser estendida àsentidéldes dá 'àaministração 
autárquica e fundacional;' , .. 

b) qúantitativos físicos dessas categorias fun­
cionais, cargos isolados e" cargos de 'carreira, em 
cada classe, padrão, posto e graduação; 

c) gratificações, adicionais, retribuições ou van­
tagens de qualquer natureza pagas concomitante­
'mente com o vencimento básico ou soldo, incidentes 
sobre eles ou não; 

d) valores efetivamente pagos das verbas acima 
. ref.eridas, fatores e critérios de concessão e cálculo; 
',' 'e) cargos, categorias e carreiras, postos e gra­
duações beneficiados com as verbas referidas na le-
ti"á'c, supra; ,1 

, . ' . f) remunerações 'mínima, média é máxima pa­
gas aos integrantes das categorias funcionais, car­
gos isolados e carreiras, postos e graduações, 'ex-

-diárias; 
- ajuda-de~usto em razão de mudança de sede; 
- indenização de transporte; 
- adicional ou gratificação de tempo de serviço; 
- gratificação ou adicional natalinos; 
- abono pecuniário, auxílio ou adicional de na-

talidade e de funeral; 
- adicional de férias; 
- auxílio-fardamento; 
- adicional pela prestação de serviço extraordi-

nário; 
- adicional noturno; 
- gratificação prevista no art. 62 das Leis nºS 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990 (gratifICação pelo exercício 
de função de direção, chefia ou assessoramento); 

- vantagens incorporáveis das parcelas de 
quintos. 

g) fundamento legal que embasa o pagamento 
das verbas anteriormente referidas. 

O art. 3º da proposição destaca que, tratando­
se de re~ribuição, gratificação ou vantagem variável 
em função da produtividade ou natureza do trabalho, 
serão publicados, em demonstrativo específico, os·' 
valores mínimo, médio e máximo pagos por catego­
ria funcional, cargo isolado ou carreira. 

O art. 4º faculta ao Poder Executivo aplicar o 
disposto na lei, no que couber, às remunerações dos 
,empregados das empresas públicas e sociedades 
de economia diretamente controladas pela União. 

É o relatório. 

li-Parecer 

A inspiração do presente projeto é clara e as­
sim vem desde a sua apresentação vestibular peran­
te a Câmara dos Deputados. Realmente, consagrou 
a sua ilustre autora, na origem, que: 

"O projeto de lei que ora submetemos à 
concordância dos ilustres pares tem como 
propósito assegurar ao contribuinte, ao con­
junto dos servidores e a todos os cidadãos in­
teressados as informações, com a transparên­
cia recomendável, sobre. a remuneração per­
cebida pelas categorias de servidores públi­
cos, em atendimento ao princípio constitucio­
nal da publicidade dos atos da Administração" . 

Mesmo depois de alterado por substitutivo, o 
projeto manteve exatamente as mesmas premissas 
e objetivos. 

, Fala-nos aquela justificação do respeito que 
deve ser tributado ao princípio da publicidade dos 
atos da Administração, inscrito no art. 37, caput, e 
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também versadb no art. 52, XXXIII, cujos conteúdos atuação estatal e sua vinculação aos intere~ses co-
são os seguinteb: letivos (impostas pelo princípio da i:mpessQalidade),' 

I a necessidade de justiça, moralidaC.Je e le~lidáde, 
"~rt. 37. A administração pública direta, 

indir .. eta lou fundaCional, de qualquer dos Pode- para o piso e para o teto, da retribuição p uniária 
pelos serviços dos componentes do corpo ncional, 

res da União, dos Estados, do Distrito Federal associada à ciência, para decisão sobre aq ileles as-
e dos ~unicípios obedecerá aos princípios da pectos, por parte do contribuinte, da:~ faixas remune-
legalid~de, impessoalidade, moralidade, publi- ratórias praticadas e de todos os al~gumentos legais 
cidade k, também, ao seguinte:" sob os quais novas verbas são ca:rreadas para os 

I 
demonstrativos de pagamento de!sses servidores 

E, no art. 52:. . (aqui, manifestação do princípio da. me r~lidade), 
"XXXIII - todos têm direito a receber tudo vem em socorro da profunda diferençc existen-

dos óa~ãos pú~licos informações de seu in- te entre o quadro de empregados de uma empresa 
teress& particular, ou de interesse coletivo particular qualquer e o quadro dos slervidore, públi~ 
ou gefral, que ~erão prestadas no prazo da dos órgãos estatais. Se lá as linhas de rernuneração 
lei, sob pena de responsabilidade, ressalva- apenas guardam proporção e Iimtte oom a saúde finan-
das a~uelas cu'jo sigilo seja imprescindível à ceira da empresa, aqui qualquer ônu{, a mai~ , qualquer 

I alteração para cima, em qualquer can~eira ou pargo, sig-
segurança da sociedade e do Estado;" nificará no limtte, retirar mais dinheiro do bolsc do contri-

Anda be~ o projeto ao buscar a realização de buinte, em última análise o responsável pel) adimple-
tal princípio, r~positóriO da necessidade de transpa- mento da conta da folha de salários. 
rência dos atds administrativos e de todas as infor- Somem-se a essas torrencia'is razõ ~s as dis-
mações, exceto as imprescindíveis à segurança da cussões, moderníssimas sobre o e!ndividarnento pú~ 
sociedade e ~o Estado, de interesse de qualquer blico com a folha de vencimentos 'da Adn inistração 
pessoa, quer pessoal, quer geral, quer coletivo. Pública e, até, a necessidade de existêr cia de ai-

A questao dos níveis remuneratórios dos servi- guns cargos, de determinad"s ca.rreiras, de certos 
dores pÚblicds é, sem dúvida, ponto fundamental valores remuneratórios. 
nessa questão de transparência administrativa, já Tudo conduz à conclusão clara da nE cessidade 
que, notoria~ente, por ser área tão sensível, pode imperiosa de se dar, ao contribuinte, e a ~uem quer 
inspirar distorções de legalidade na atuação estatal. que o deseje - já que o inciso XXXIII do ( rt. 52, cita-

. Mas, cr~mos, o assunto alcança outros pata- do, fala em "todos" - o conhecimento sob e os deta-
mares além ~o princípio constitucional da publicida- lhes da remuneração paga aos servidorE s públicos 
de, aqueles tàmbém princípios constitucionais. federais. Quem paga a conta, qU1em sus enta a es-

Referimo-nos aos princípios da supremacia do trutura pública, tem direito constitlJcional :le saber o 
interesse pú~lico sobre o privado, ao princípio da fi- destino do dinheiro que lhe é arrcincado pela via da 
nalidade, ao princípio da razoabilidade e ao princípio tribut~ção, principalmente. " 
da moralidadl~' .A guisa de exemplo, veja.-se o precedente 

O primeiro de que nos ocuparemos é o princípio constitucional existente no art, 31, § 32, nde se de-
da supremacia do interesse público sobre o privado. termina que as contas dos Municípios fic rão, anual-

Celso !«\ntônio Bandeira de Mello, classifica mente, durante 60 dias, à disposÍfião dos municípes, 
esse princípi6 como implícito porque, apesar de não para conhecimento e eventuais questioné mentos so-
estar expre~samente definido em nenhuma passa- bre legitimidade e moralidade. Lá como ( á, a origem 
gem da Co~stituição, a exemplo dos quatro firmados pública do dinheiro impõe o dever de pub icidade. 
pelo caput d1b art. 37, sua existência é sentida em inú- Assim, a supremacia do interesse coletivo em 
meras situaç,ões, como no fundamento teórico da de- conhecer o destino do dinheiro públice supera os 
terminação de que ~. propriedade atenderá a sua fun- eventuais interesses privados of'endido pela divul-
ção social, n~s imposições sobre proteção ambiental e gação dos seus valores. 
do consumidor, nas previsões dos institutos adminis- Todos os que estão sob a Ad'minis ração suje,-
trativos da desapropriação e da requisição. É com 
base nele q~e se responde à pergunta sobre o porquê tam-se à publi~idade, no interess(~ públic e na forma 
da necessidhde de exibição, pela Administração Públi- da ConstttuiÇão. Não poderia ser diferent ~ em relação 
ca (com initiais maiúsculas, como quis o pranteado àqueles que prestam atividade lab::>ral ao I stado e dele 
'mestre Hely/I Lopes Meirelles, para designar a estrutura recebem a contrapartida financeira em moE da pública, 
física da atlJlação do Poder Público), dos valores que O segu'ndo princípio a que nos re erimos, este 
desembols~ para remunerar o seu corpo funcional. explícito no caput do art. 37, é o da fina idade. 

A origbm públiGa dos recursos geridos pela Ad.. Sobre este, ensina o proff~ssor delso Antôl1io 
ministração Pública, as finalidades constitucionais da Bandeira de Mello: 
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"Em rigor, o princípio da finalidade não condignamente, na medida do peso de suas atriblii-
é uma decorrência do princípio da legal ida- ções dentro do espectro de funções do Estado. 
de. É mais do que isto: é uma inerência Outro dos princípios administrativos funda- i. 

dela, está nele contido, pois corresponde à mentais que vemos envolvidos na presente proposi-
aplicação da lei tal qual é, ou seja, na con- ção é o da razoabilidade, que guarda íntima relaçã'o 

com o anterior e com os demais que norteiam a Ad-
. formidade de sua razão de ser, do objetivo ministração Pública. 
em vista do qual foi editado. Por isso se Valer-nos-emos, aqui, novamente, de lição do 
pode dizer que tomar uma lei como suporte ilustre Celso Antônio Bandeira de Mello: 

... 

para a prática de um ato desconforme com a 
. sua" finalidade não é aplicar a: lei: é desvir-
tuá-Ia; é burlar a lei a pretexto âe cumpri-Ia. 
Daí por que os atos incursos neste vício -
denominado "desvio de poder" ou "desvio de 
finalidade" - são nulos. Quem desatende o 
fim legal desatende a própria lei. 

( .... ) 
Assim, o princípio da finalidade impõe 

que o administrador, ao manejar as compe­
tências postas a seu encargo, atue com ri­
gorosa obediência à finalidade de cada qual. 
Isto é, cumpre-lhe cingir-se não apenas à fi­
nalidade própria de todas as leis, que é o in­
teresse • público, mas também à finalidade 
específica abrigada na lei a que esteja dan­
do execução. Assim, há desvio de poder e 
em conseqüência nulidade do ato, por viola­
ção da finalidade legal, tanto nos casos em 
que a atuação administrativa é estranha a 
qualquer finalidade pública, quanto naqueles 
em que "o fim perseguido, se bem que de in­
teresse público, não é o fim preciso que a ,lei 
assinalava para tal ato·. É que a lei ao habi­
litar uma dada conduta o faz em vista de um 
certo escopo. Não lhe é indiferente que se 
use, para perseguir dado objetivo, uma ou­
tra competência, que se estribe em uma 
ou outra atribuição conferida pela lei, pois, 
na imagem feliz e precisa de Caio Tácito: "a 
regra de competência não é um cheque em 
branco". (Curso de Direito Administrativo, 
págs. 62-63). 

Eis'aqui um dos mais fortes fundamentos para 
a conversão em lei do projeto em· tela: possibilitar o 
conhecimento pleno das políticas remineratória do 

. Poder Público, em valores em detalhes, para que 
seja aferida a consonância entre o próprio princípio 
remuneratório no serviço públiCO e a qualidade, quanti­
dade e necessidade dos serviços prestados em rela­
ção aos valores percebidos. A remuneração,pelo Erá­
rio não pode enriquecer nem empobrecer os homens e 
mulheres a seu serviço, mas apenas remunerá-los 

"Enuncia-se com este princípio que a 
Administração, ao atuar no exercício de dis,­
crição, terá de pbedecer a critérios aceitá­
veis do ponto de vista racional; em sintonia I 

com o senso normal de pessoas equilibra~ 
. das e respeitosas das finalidades que presiL , 

diram a outorga da competência e)(ercida~ 
Vale dizer: pretende-se colocar em claro que 

. não serão apenas inconvenientes, mas tam~ 
bém ilegítimas - e portanto jurisdicionalmentEl 
invalidáveis - as condutas desarrazoadas; bi­
zarras, incoerentes ou praticadas com des­
consideração às situações e circunstâncias' 
que seriam atendidas por quem tivesse atribu-' 
tos normais de prudência, sensatez e disposi-, 
ção de acatamento às finalidades da lei atri­
butiva da discrição manejada" (ob. cit., pág. 63). 

E o que seria o bizarro, o desarrazoado? A atri-: 
buição de remunerações injustificadamente elevadas 
ou diminutas, ou, também, o pagamento de vantagens' 
de qualquer ordem sem um fato qu~ o justifique. Eis o' 
que Sé pretende proibir com a aplicaçao desse princípio. 

O último princípio de que nos ocuparemos é o , 
da moralidade, também expresso no caput do art. 

. 37 da Constituição. 
Trata-se de novidade no campo do Direito PÚ-, 

blico e, especialmente, na esfera constitucional pá- . 
tria. Dele nos diz Hely Lopes, Meirelles: 

"A moralidade administrativa constitui, 
hoje em dia, pressuposto de validade de 
todo ato da Administração Pública (CF art. 
37, caput) Não se trata - diz Hauriou, o sis­
tematizador de tal conceito - da moral co­
mum, mas sim de uma moral jurídica, enten­
dida como o conjunto de regras de conduta 
tiradas da disciplina interior da Administra­
ção. Desenvolvendo sua doutrina, explica o 
mesmo autor que o agente administrativo, 
como ser humano dotado da capacidade de 
atuar, deve, necessariamente, distinguir o 
Bem do Mal, o honesto do desonesto. E, ao 
atuar, não poderá desprezar o elemento éti­
co da sua conduta. Assim, não terá que de­
cidir somente entre o legal e o ilegal, o justo 

I, . 
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e o inju1sto, o conveniente e o inconveniente, com critérios de concessão, as "remuneraç,)es míni-
o oport~no e o inoportuno, mas também en- ma, média e máxima,· contorna, sempre, a esf6ra 
tre o hbnesto e o desonesto. Por considera- fundamental da privacidade do servidor público, por 
ções d~ Direito e de Moral o ato administrati- não abordar as verbas que lhe seriam pes soais em 
vo não~1 terá que obedecer à lei jurídica, mas virtude de peculiaridades próprias. vemos, portanto, 

preservados aqueles direitos const~ucionai 
també,! à lei ética da própria instituição, por- __ Notamos, contudo, uma pequenair'n

l 
roprieda~ 

que nem tudo que é legal é honesto, confor- de à altura do art. 42, quando se refere às "socieda-
me já !proclamavam os romanos: nom omne , des de economia diretamente controladas pela 
quod licet honestum est. (Nem tudo que é líci- União.· Como tal entidade, "societdade c e econo-
to é h6nesto).A moral comum, remata Hau- mia", não existe no âmbito estatal, nem no paraesta-
riou,' ~ imposta ao homem para sua conduta tal, Cremos que o projeto que, fazer referêr cia às so-
extemk; a moral administrativa é imposta ao ciedades de economia mista, estas, sim, partes do 
agent~ pÚblicolpara sua conduta intema, se- espectro paraestatal.. ' 
gundd as exigências da instituições a que ser- Devemos salientarque a exclusão, n:!-o susíen-
ve e ~ finalidade de sua ação: o bem comum" tada, do Tribunal de Contas da Un'ião, cuj~ adminis-
(Direitb Administrativo Brasileiro, pág. 82). tração é autônoma, fere o princípio da isc nomia, ou 

I I da igualdade formal, com assento c.:onstitu ional; 
E assim efetivamente é. Da leitura, análise e Decorre, do art. 73 da Constituição F~deral que 

contraste dosl dados sobre a remuneração do corpo o Tribunal de Contas da União "tem sede no Distrito 
funcional federal, eventualmente poderão surgir si- Federal, quadro próprio de pessoal e jur sdição em 
tuações em que, muito embora o administrador pú- todo território nacional, exercendo, no q~e couber, 
blico tenha agido nos limites da lei e da sua compe- as atribuições previstas no art. 96:'. Neste, são esta-
tência, o ato esteja impregnado de imoralidade admi- 'belecidas as competências privativas dO~ Tribunais, 
nistrativa, corlnj o, por éxemplo, ao reajustar sensivel- dentre as quais está a de dispor sobre "a competên-
mente os va ores de determinadas vantagens pes- cia e o funcionamento dos respect,ivos ór ãos jurisdi-
soais, ou ao blassificar as situações e condições nas cionais e administrativos". 

• - I • 

quais serao pagas tais vantagens. Resta inegável que a eleva~;ão do Irribunal de 
Ademai's, está já assentado que o Poder Judi- Contas da União ao nível dos tribunais e imina qual-

ciário pode !impugnar um ato administrativo pela quer tentativa de transformá-lo el,'Tl um é pêndice do 
ofensa a esse princípio. Di-lo o Excelso Superior Tri- Poder Legislativo, tanto mais qu'ando s~ lhe reco-
bunal de Justiça. nhece uma faixa de competênciali privativas, inclusi-

I 
ve e especialmente quanto aos seus ó gãos admi-

"Administrativo. Ato administrativo. Mo- nistrativos, lembrado que dispÕé aquel~ órgão de 
ralidade. Exame pelo Judiciário. Art. 37 da quadro próprio de pessoal.. 
CF.~besaprOPriação. ' Para o mestre José Afonso da SilVé , essa,nive-

, É lícito ao poder judiciário examinar o lação da Corte de Contas aos tribunais é feita "para 
ato dministrativo sob o aspecto da morali- garantia de sua independência orgânicé" (Curso de 
dade e do desvio de poder., Direito Constitucional Positivo, 12:.ª ed.,! ág. 686). 

I 
A mesma opinião é partilhada por C elso Antônio 

Com o princípio inscrito no art. 37, a Bandeira de Mello (Curso de Direito Administrativo, 8.ª 
Constituição Federal cobra do administrador, ed., pág. 126) e Hely Lopes Meirelles (Dir~ito Adminis-
alérh

b 
de uma conduta legal, comportamento trativo Brasileiro, 21.ª ed, atualizada, pág. 607. 

étic " (Recurso Especial n2 21.293, de 20-5- Se, por um lado, é convinceilte a orientação dou-
92, I relator o Ministro Humberto Gomes;,de trinária de que o Tribunal· de, Contas d~ União não 
Ba~ros, in DJ de 13-10-92 - grifamos). ,i exerce jurisdição, não tem funções jud cantes, mas 

Quanto à iniciativa do projeto, é ela parlam~n" ' 'apenas desempenha, funções aclministré tivas, muitas 
tar, porquel pode sê-lo. Não está a matéria dentre. vezes de suporte à atuação fiSGéllizadora do Poder Le-
aquelas sob competência privativa ou reservada ,dei gislativo, de outro, não é possível ignora traços dessa 
outros age~tes públicos. "independência orgânica de que fala o prof ~r paulista. 

, I A constitucionalidade é plena. Não há, em ne·· Inicia-se pela composição daquelE órgão, onde 
nhuma p~sagem, ofensa a direito constitucional dos terão assento três Ministros escolhidos pelo Presi-
servidores, I monnente os relativos à intimidade e vida dente da República, aprovados pelo Se nado Federal 
privada, as~egurados pelo art. 52, X, da Constituição. (o que não implica submissão ao Leg slativo, dado 
Quando o /projeto exige a publicação de "tabelas df~ que até os Ministros do Supremo Tribl nal Federal e 
vencimentos básicos e soldos," quantitativos físicos," dos Tribunais Superiores o são), sendc que, destes, 
n~tureza das "gratificações e adicionais," em valores 19 dois são vinculados a carreiras técnicas específicas, 
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a saber, um auditor e um membro do Ministério PÚ- Tribunal de Contas entre aqueles que devam apre-
blico junto ao TCU (CF, art. 73, § 2.2). sentar o demonstrativo com a remuneração, como' 

, Para além disso, veja-se, no extenso e profun- preceitua o art. 12 da proposiçáo. . 
do rol das competências do TCU, algumas que de- 'À vista de tudo, concluímos pela constituciona-

, monstram insofismavelmente uma faixa de compe- lidade e legalidade da proposição, com especial ên-
tência própria, autônoma: fase ao respeito que oferece aos princípios constiti- ' 

- a) para julgamento das contas dos administra- cional-administrativos da publicidade, da moralidade, 
dores e demais responsáveis por valores públicos. da finalidade, da razoabilidade e da supremacia do in- , 
Julgar contas é examiná-Ias, conferir-lhes a exati- teresse estatal, e também pela boa técnica legislativa. 
dão, ver se estão certas ou erradas, traduzindo-se o Somos, assim, pela Aprovação do presente ' 
resultado do exame, em concreto, no parecerelabo- projeto de lei, com as emendas que seguem. 
rado, peça, de natureza administrativa, conforme en-
sina José Crete"a Jr., em Comentários à Constitui- EMENDA Nº 1 - CCJ 
ção de 1988, vol. V, pág. 2797, ressaltandp-se que o Dê-se ao art. 12 do projeto a seguinte redação: 
TCU julga as contas, não' o responsável pelas con­
tas, apurando a materialidade de eventual delito, ile­
galidade ou irregularidade envolvendo dinheiros pú­
blicos. Contudo, é vedado ao Poder Judiciário, num 
eventual processo civil ou penal contra os responsá­
veis pelas contas, reexaminar a correção dessas 
para desfazer o decisum da Corte de Contas; 

b) para, por iniciativa própria, realizar inspeçõ­
es e auditorias de natureza contábil, financeira, orça~ 
mentária, operacional e patrimonial nas unidades ad­
ministrativas dos Poderes Executivo, Judiciário e do 
próprio Legislativo, o qu~ demonstra cabalmente a 
independência funcional, uma vez que, se houvesse 
hierarquização, não poderia o TCU voltar-se para o 
Poder de quem é auxiliar; 

c) para aplicar multas e sanções aos responsá­
veis por ilegalidades de despesas ou irregularidades 
de contas. 

À vista disso, afigura-se-nos descabida a· ex­
clusão do Tribunal de Contas da,União da enumera­
ção dos obrigados à publicação dos demonstrativo!, 
previstos no art. 1.º do projeto de lei em exame. A 
relação composta pelo Poder Executivo, pelo·Poder 
Judiciário, pelo Poder Legislativo e pelo Ministério 
Público da União deve-se acrescentar o Tribunal de 
Contas da União, o qual, sem essa previsão, estatá 
desobrigado de fazê-lo, com quebra do princípio da 
igualdade formal assentado no eaput do art. 5:º da 
Constituição Federal. Não é razoável esperar-se que 
o Tribunal de Contas da União venha a ser obrigado 
a publicar tais demonstrativos sob ordem do Poder 
Legislativo, o que consubstanciaria intolerável sub­
missão hierárquica, desprestígio funcional e, mais, 
comprometimento definitivo da independência, fun­
cionai daquele órgão de fiscalização, principalmente 
no tocante às auditorias e' inspeções sobre' contas 
do próprio Poder Legislativo, constitucionalmente 
previstas no art. 71, IV, da Carta Magna; . 

Temos, pois, a redação da proposição como 
vulneradora do princípio constitucional da igualdade 
formal, e, por isso, inconstitucional em seu art. 1º, 
pela exclusão do, TCU. Visando sanar esta' proble­
mática, apresentamos .uma emenda para incluir o 

"Os Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário, bem como o Ministério Público da 
União e o Tribunal de' Contas da União farão 
publicar, mensalmente, no Diário Oficial da 
União a partir da vigência desta lei, até o vi­
gésimo dia do mês subsequente ao vencido, 
demonstrativo com a remuneração do pes­
soal civil e militar realizada no mês anterior." 

EMENDA Nº 2 - CCJ , 
Dê-se ao art.4º do projeto a seguinte redação: 

"É facultativo ao Poder Executivo apli­
car o disposto nesta Lei, no que couber, às 
remunerações dos empregados das empre~ 
sas públicas e sociedades de economia mis­
ta diretamente controladas pela União." 

Sala das Comissões, 10 de setembro de 1997 
Bernardo Cabral - Presidente; José Eduardo 

Dutra - Relator; Romero Jueá; Eleio Alvares; Pe­
dro Simon; Regina Assumpsão; Bello parga; Epi­
tácio Cafeteira; Romeu Tuma; Jeffersorn Peres; 
Antonio Carlos Valadares; Beni Veras. 

~~ '=~:::al ,Presidente 

>,'l::;~'~ ,Relator 
José ruuarcb Dutra 

" , 

! • 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA. I' , --
. ~ :~ ~". 

Repúbiica Federativa do Brasil , ' , I 

:Constitu ição 
, 1988 .',' - " 

._-~----------------------------------------~------------

~rt. 5~ Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualqUer' Datureza, : 
g,aranundo-se aos brastleuos e aos estrangeiros residentes no País a inviolabi­
lidade do ~direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
rios tennós seguintes: -. I,' ,I " , • , ' 

"'T;"':~'T:~';:::;~:::':';:::;~~::,'~':;:'~;;:::~'~:::.~ .. ~.;::~: ..... . 
dás pessoàs, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral 
d~corrente de sua violação~ - , " 

.. j.~ .............. u •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I , frt. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos' 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos- Municípios obedecerá ' 
âos princípios de legalidade, impessoalidade, moÍ'aÍidade, publicidade e, taIÍlbém, 
I • 

ao seguInte: , 

I ' I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros 
que preencham os requisitos estabelecidos em lei;, " 

r II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação 
brévia em concurso público de provas (lU de provas e títulos, ressalvadas as 
nomeaçÕes para cargo em comissão d(!clarado em lei de livre ~~meação (; 
exonera"ção~ , 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos:, 
prorrogável uma vez, por igual periodo; , 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, 
aqueie aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será 
convocado com prioridade sobre novos concursados para assumir cargo 
ou emprego, na carreira~ ... ,~ , 

V - os cargos em comissão e as funções de confiança serão exercidos, 
preferencialmente, por servidores ocupantes' de C;Ugo de carreira, ~écnica ou 
profissional, nos casos e condições previstos em lei; _ _ ~, 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito -à 'livre ~ssOçiaç~io 
sindical;' . ,',. ~ i. _,:; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos 
em lei complementar~ 

I VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para .as 
pessoas portadoras de deficiência e definirá os 'critérios de sua admissão~ 

. IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse públiéo; 
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, X - a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, sem 
distinção de índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre 
na mesma data~ 

XI- a lei fixará o linúte máximo e a reiação de valores entre a maior e 
a menor remW1eração dos servidores públicos, observados, conlO lim~tes 
máximos e no âmbito dos respectivos Poderes, os valores percebidos como 
remuneração, em espécie, a qualque( título, por membros do Congresso 
Nacional, Ministros de Estado e Ministros· do Supremo Tribunal Federal e 
seus corr~j)(mdentes nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios, e, nos 
Municípios, os valores percebidos como remW1eração, em espécie, pelo Prefeito; 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judi­
ciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, para o 
efeito de remW1eração de pessoal do serViço público, ressalvado o disposto no 
inciso anterior e no art. 39, § 1'2; 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor públicO não 
serão computados nem acumulados, para fins de concessão de acréscimos 
ulteriores, sob o -mesmo titulo ou idêntico fundamento; 

XV - os vencimentos dos servidores públicos, civis e militares, são 
irredutíveis e a remuneração observará o que dispõem os arts. 37, XI, XII,· ISO, 
li, 153, m, e 153, § 2'2, I; 

Outubro de 1997 

XVI - e vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto 
quando houver compatibilidade de horários: 

a) a de dois cargos de professor; 

b) a de mo cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos privativos de médico; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e 

abrange autarquias, empresas públicas; sociedades de economia mista e 
fundações mantidas pelo poder público; 

. __ • ..':' .... ,." (r _ ;: ~. 

- XVIll - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro 
de suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores 
administrativos, na fonna. da lei; 

XIX - somente por lei específica poderão ser criadas empresa pública, 
sociedade de economia mista, autarquia ou fundação pública; 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de 
'subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a. 
participação de qualquer delas em empresa privada; 
. XXI -ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade' de condições a todos os concorrentes, com cláusulaS 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual" somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econônúca indispensáveis à garantia do cwnprimento 
das obrigações . 

. § 1'2 A publicidade dos atos, progr~, ?bras, se~ços e ca~panhas 
dos órgãos públicos deverá ter caráter educauvo, mfonnauvo ou de one~~ção 
social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou i.magens que caractenzem 
promoção Pessoal de autoridades ou serVidores púbhcos. . . . 

, ~ 
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I § 211 A não-observância do disposto nos incisos fi e m implicará a 
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 
.L. .§ 3g 

As recl~ções relativas à prestação de serviços ~úblicos serão' 
di lpluiacL'lS em leI. 
I § 411 Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão 

dos direitos: políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens 
e 6 ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo 
dá ação penal cabível. 

I § 511 A lei estabelecerá os prazos de prescrição 'para ilícitos praticados 
pot qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressal-
vadaS as respectivas ações de ressarcimento. . 

I § 62 As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 
prtstadoras de serviços públicos responde:rão pelos danos que seus agentes, 
nessa qualidade, causarem a terceiros, asst::gurado o direito de regresso contra 
o reSPOnsável nos casos de dolo ou culpa . 

Sábado 4 . 0877 
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Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido . 
dom o alLxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 
I I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, 
mediante parecer prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de 
Seu recebimento; , ! ' 

I 11- julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por 
tlinheiros, bens e valores púbUcos da administração direta e indireta, incluídas as 
,fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo poder público federal, e as 

I
Colltas daqueles que derem causa a perda, .extravio ou outra irregularidade de que 
resulte prejuízo ao erário público; . '. -

'11 !lI - apreciar, para fins de registro, a legalidade ~os. ~tos de admissão de 
pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as funda·, 
I ções insútuídas e mantidas pelo poder público, excetuadas as nomeações para 

I 
cargo de provimento em comissão, bem c:omo a das concessões de aposentadori·· 
as, refonnas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem () 

I fundamento legal do ato concessório; 
IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Se­

nado Federal, de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de 
naturcz.a contábil, financeira, orçame~uia, operacional e patrimonial, nas wli­
dades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e demaiís 
entidades referidas no inciso n; 
'. -'. . 

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo 
capital social a União participe, de fomia direta ou indireta, nos tennos do trata­
do constitutivo; 

VI - fiséaIizar a aplicação de quaisquer ~ecursos repassados pela Uniã.o, 
mediante convênio, acordo, ajuste ou f;)UtroS instrumentos congêneres, a Esta­
do, ao Distrito Federal ou a MuniCípio; 

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por 
qualquer de suas Casas, ou por qualquer das respectivas comissões, sobf(~ a 

_ fiscalização con~bil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e 
sobre resultados de auditorias e inspt::çõe5 realizadas; 



20878 Sábado 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou 
irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre 
outras corninaçõe~, multa proporcional ao dano causado ao erário; . 

IX - assinar prazo para que o·órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade; 

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunican­
do a decisão à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal; . 

XI - 'representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos 
apurados. 

§ 12 No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo 
Congresso Nacional, que solicitará. de imediato, ao Poder Execuúvo as medidas 
cabíveis. 

§22 Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de no­
venta dias, não efeúvar as medidas.previstas no parágrafo anterior, o Tribunal 
decidirá a respeito. 

§ 32 As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou 
multa terão eficácia de titulo executivo. 

§ 42 O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anu­
almente, relatório de suas atividades . 

Outubro de 1997 : 

...................... ~ ........................................................................................... . 
Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, 
tem sede no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em 
todo o território nacional, exercendo, no que couber, as atribuições pre-
vistas no art. 96. . 

§ 12 Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados 
dentre brasileiros que saúsfaçam os seguintes requisitos: 

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade; 

11 - idoneidade moral e reputação ilibada; 

111 - notórios conhecimentos juridicos, contábeis, econô~cos e finan­

ceiros ou de administração pública; 

IV - mais de dez anos dê exercício de função ou de efetiva atividade 
profissional que exija os conhecim~ntos mencionad9s no inciso anterior. 

§ 22 Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidQs: 

I - um ,terço pelo Presidente da República~ co~ aprovação' do Senado 
Federal, sendo dois ahemadamente dentre auditores e membr<>s do Ministério 
Público junto ao Tribunal, indicados e~ listaJriplice pelo "fribunal,ISftgundo 
os critérios de antiguidade e merecimento~ ./' . '";1;.,~ ...•. -. ---..1..L." ........ , 

II - dois te~ç~s pelo Con~resso Nacional. / " ...... 

§ 32 Os Mirustros do Tnbunal de Contas da União terão as mesmas. 
garantias, prerrogativas. impedimentos, vencimentos e' vantagens dos Minis- . 
tros do Superior Tribunal de Justiça e somente poderão aposentar -se com as van-
tagens do cargo quando o úverem exercido efetivamente por mais de cinco anos. 
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§ 4Q o auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas ' ) ':' -
garantias e impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atnbui-' ' ú' 
çõd da judicatura, as de juiz de Tribunal Regional Federal. '. .' \ 

krt. 96: Compete' priv~tivamente: ,- "' " .tI. 
• • J " , :~ ; 

I ... aos tnbW131S: 
a) eleger seus órgãos diretivos ~ elaborar seus regimeritos internos, com· 

-' , 11· , 
observância das normas de processo e das garantias processuais das partes, f 
dispondo sobre a competência e o funcionamento dos respectivos órgãos juris- . 
dicioru'\is e administrativos; , . . 1;' 'j 

. Ih) organizar suas seçre~rias e serviÇos auxiliares e-os dos juí~os que : 
lhes forem 'vinCulados, velando pelo e~ercício da atividaC1e"correicional'res- 'I 

pecuva; I 

. I c) prover, na forma prevista nesta Constituição; os cargos de juiz' de ! 
carreira da respectiva jurisdição; . , .. I ~ , "\ 

i. dj propol;'a criação ~e novas varas judiciárias;' . "'" " 
-. ! ~ • , , I' 

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedé­
~ido ~ disposto no ano 169, parágrafo único, os cargos necessários à adminis-
~ação dajustiça~' exceto os de confiança assim definidos em lei; '~ .' 

, ',' j.. j 

. j) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos' ", 
juízes e servidores que lhes forem imeeüatamente vinculados; . .. . 
, .... II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos ·Tri- ..• , , 

bunais de Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto 
no art. 169: . . , 

ti) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores; 
b) a criação e a extinção de cargos e a fixação de vencimentos de seus 

membros, dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver, dos ser­
viços auxiliares e os dos juízos .que lhc;:s forem vinculados; 

c) a criação 'ou extinção dos tribunais inf~rinrPc' ~-
! i 

, "F~ t ... {) 1 T~ 

LEI N. 8.448 - DE 21 DE ~ruLHO DE 1992 I'· » .... 

Regulamenta'os artigo~ 87, inciáo XI, 8~1~ § l°, da Constituição Federal .. ' .. : 
. - . e dá ou~8s providências - , ! •• ' 1 

" " ~ .. '... L' • ::,.; ~~' -: 

- ~ 

•••• / •••••• ~ •••••• ~ •••••• ~.~ •••••••••• ~~ .••••••••••••••••••••••••••• " ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•• ··1 
~ - ~ . : ~ , .. •. " ' ,Ir- I 

Ai:t.- 3'!' - A relação de valores entre a maior e a menor remuneração doe: ser-, 
vidores'p(iblicos referidos no artigo anterior é fixada da for'ma seguinte:. .. ",' 

I,' I' _ o valor do ~ór vencimento bási~:o o~ soldo não poderá fiar superior I~ vin-
te ~ezes o menor v:enclmento básico' ou ao.ldoj -. • ~" .. 

r II _ a soma 'daS vantagens percebidruJ pelo servidor não podei"á'ej(êe~er a: duas 
ve~es o valor do maior vencimento básico ou soldo pe1;:mitido como teto nos u)rmos -
do inciso anterior, excluídos:" . a) aallário-família; , , 

~ ,_. i \. 

b) diárias; 

c) ~\Jlda-de~custo em razão. de mudança de sede; .-

~ 
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d) indenização de transporte; 

e) adicional ou gratificação de tempodE!l~er.Aço; 
f) gratificação ou adicional natalinos; Õ. J 

g) abono pecuniário, auxílio ou adicional de natalidade e de funeral; . , 
h) adicional de férias; .' 
i) awcílio-fardam~n~o; 

j) adicional pela prestação de serviço extraordiná.rio; 
1) adici<?nal noturno; .~ ~ . 

m) gratificação de compensação orgânica; ... 
n) gratificação de habilitação militar; 

o) gratificação' prevista no artigo 62 da Lei n: '8. 1,l2(1) , de ii. de dezembro de 
1990; . . .' .... . 

p) vantagens incorporáveis das parcelas de quintos. , 
. \ .; 

§ 1~ No prazo de quarenta e Cinco dias,o PoderExecutivopróporá ao Con­
gresso Nacional projeto de lei de revisão de suas tabelas remuneratórias, estabele­
cendo faixas de vencimentos ou soldos correspondentes aos níveis superior, médio 
e awciliar,com efeitos financeiros a partir de·lo de setembro' de 1992. 

, § 2~ Os Poderes Legislativo e Judiciáfio eo Ministérió P6bllco da União ade­
quarão as suas tabelas ao disposto neste artigo, nos termos do preceituado no arti-
go. 37, inciso XII, da Constituição Federal. , . . 

-, " I ,'.' ' ... 

..................................................................... , ......................................... ~ .. ~ ................... . 
LEI N. 8.112 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o regime jurídico dás $ervidores Púb'licos Civis·da União, 
das autarquias e das fundações públi~as federais. ; 

... 
• . I 1 ti",. t·, ............................................................................................................................... 

Art. 62. Ao lervidor investido em função de direçãó, chefiá ou assessora· 
~ento é devida uma gratificação pelO seu exercício. 

§ Lo Os percentuais de gratificação serão estabelecidos em lei, em ordem 
decrescente, a partir dos limites estabelecidos no artigo 42. . 

. ~.. . " . 
. § 2: A gratificação, prevista neste artigo incorpora·se à . remuneração do 

servidor e integra o provento da aposentadoria, ria proporção 'Iie" 1/5 (um quinto) 
po'r ano de' exerc1cio na função de direção, chefiá ou ássessoramento, até o limite 
de 5/5 (cinco quintos). 

§ 3.°' Q~ando mais de uma função houver sido' de~mpeiihadâ' no período' de 
1 (um) ano, a importância a ser incorporada terá como base de cálculo a função 
exercida por maior tempo; . 

§ 4.° Ocorrendo o'exercício de função de nfvel.mais elevado, por .periodó -de 
12 (doze) meses, após·.a incorporação da'fração de 5/5 (cinco quintos), poderá 
haver a atualização. progressiva das parcelas já incorporadas, observado o dis· 
posto no parágrafo anterior. '.,. -", ' 

~ . t .' . ~ ... ; r ~ j , 

§ 5.° Lei especifica estabelecerá a remuneração dos cargos em comissão de 
que trata o inciso lI, do artigo 9.°, bem como os critérios de' incorporação 'da 
vantagem prevista no § 2.°, quando exercidos por servidor ... ' . 

.................................................... ~ •••••••••••••••••• ~ ••••••• ~ ••••••• .i •••••••••••••••••• ~ •••••••••• ~.~ •••••• 

I ~ 
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P~I/R~C~R.~2 573,pi: 1997 Com efeito, o projeto em taso de re isão por 
esta Casa, se convenientemente a.perteiç ado, po-9a Comissão de Constituição, Justiça derá contribuir para a pacificação no meio ral, alte-

e Cidadania sobre o Projeto de Lei da Câ- rando-se unicamente o art. 928 do CPC, ao contrário. 
mara +2 39, de 1996 (n2 490195, na Casa de do outro que intenta alterar três dispositi os desse 
Origerr> e's<?brre. o Projeto de Lei do Sena- diploma. . 
do n2 [44, de 1996, de autoria da Senadora Assim, louvando-se os elevados ob etivos do 
Mari",:, .Silva, I que "Altera os artigos 926, Projeto n.º 44/96, de autoria da ilustre Sen dora Ma-
127 e p28 do Código de Proces~ Civil e dá rina Silva, concluímos haver perdido o esmo a 
outras provi~ncias". oportunidade, encontrando-se prejudicado (art. 334, 

alínea a do Regimento. Interno) em face o Projeto 
n. º 39/96, com avançada tramitação legisl iva. Relator: Senador Ramez Tebet 

{ I - Relatório . 
_ i < 

O primeiro projeto de lei, ora em exame de au­
toria do ilustr~ I?eputado Domingos Dutra, ~bjetiva 
alterar o procedrmentode manutenção e reintegra­
ção de possé estabelecido no Código de Processo 
Civil (Lei nº 5.869, de11 de janeiro de 1973) me.­
diante o acréScimo de. quatro parágrafos ao art. 928 
do referido CÓdigo. 

. O proj~to tramitou regularmente na Casa de 
orrgem, onde foi obj~to de várias emendas, tendo 
merecido, a Ifinal, substitutivo do eminente Relator, 
Deputado Régis de Oliveira, que, aprovado pela Co­
missão de Cpnstituição, .Justiça. e . Redação, empres-
ta-lhe a versao ora examinada. . 

Nesta cJ;asa foi àpresentada emenda aditiva, de 
autoria do ilJstre Senador Edison Lobão, objetivando 
acrescentar ao mencionado art. 928 do CPC o pará­
grafo 5º, para que a c:itação,a audiência preliminar e 
a justificaçãÓ prévia de posse nos denominados "lití­
gios coletivos" fosse feita na· "pessoa do repre­
sentante da jparte coletiva". 

O segundo projeto, de autoria da nobre Sena­
?ora Ma~nal Silva, pretende, com inspiração análoga 
a do proJetol precedente, alterar os artigos 926, 927 e 
928 do Código de Processo Civil. . 

Dada ~ evidentc~ conexão material foi requerida e 
deferida a trámitação conjunta de ambas as proposições. 

De acbrdo com o inciso I, do art. 101 do Regi­
mento Interno, compete a esta Comissão opinar so­
bre constitJcionalidade, juridicidade e regimentalida· 
de dos proj~tos .de lei em apreço. • 

O obj~tivo das proposições inscreve-se dentre as 
matérias dê competência privativa da União (CF, art. 
22) e dentré as atribuições do Congresso Nacional, su·· 
bordinadas/à sanção do Presidente da República (CF, 
art. 48), se rido legítima a iniciativa (CF, art,. 61). 

. 11- Vóto 

E~id~nciada a' identidade teleológicados projetos 
'3m .eplgrafe, entendemos, preliminarmente, possuir 
aquele originário da. Câmara melhor incidência sobre 
~ódigo de jProcess() Civil, de sorte a atualizar o procEl­
dlmento concement'e às ações possessórias. 

No que pertine à juridicidade, existe entretan­
to vários reparos a apontar, para que se ssa final­
mente avaliar com objetividade e Clarelz o mérito 
deste último Projeto. . . ; . 

Infere-se do texto do·§ 1.!2 do encionado 
substitutivo, que visa ele impedir: a con essão de 
mandato liminar antes de audiência prel minar das 
partes e da justificação prévia da posse tnas ações 
que envolvam litígios coletivos pela posse rural". 

Em que pese as análises ante ria es, essas 
duas locuções "litígios coletivos" é "poss rural" não 
são suficientemente claras para sustentar a pretendi­
da modificação do sistema procE!ssual e proteção 
posse.ssória contemplado pelo estatuto processual 
civil. E certo que o País está a viver um quadra in­
teiramente, nova no que concernE~ ao dir ito de pro­
priedade: de um lado grandes' propri tários que 
mantêm inativos seus imóveis, fazendo deles mera 
reserva de valor e, do outro, coritingent s enormes 
de trabalhadores sem-terra à busca d um chão 
para cultivar. 

É consabido que o direito de pro riedade en­
contra na posse o seu corolário máximo, mas não se 
pode perder de vista que esse direito, n forma pres­
crita pela Constituição Federal .- sobre udo no que 
concerne à propriedade da terra - só e contra legiti­
midade se exercido em consonâ.hcia ao princípio da 
função social (CF, arts. 5.º, item XXIII). 

Ao interpretar esses novos fenô enos, o da 
inegável quase insurreição no campo e o da neces­
sidade de adequar o ordenamento jurídico às novas 

, I exigências s.ociais, cabe entreta.nto ao legislador in­
te~tar soluçoes que, moldadas na traQição jurídica, 
sejam capazes de viabilizar'a pa.z social/. 

. Atuando sobre matéria tão complex , em momen­
to de tamanha gravidade, não pode o legi lador eviden­
temente seduzir-se por fórmulas que, a sar de inegá­
vel apelo político, deixam de consubsta iar resposta 
eficaz para os problemas visados e, por radoxal, pos­
sam c9ntribuir mesmo para o seuexacerb mento. 

E bem o que pode a.contE!Cer sé eixarmos ao 
arbítrio de jui~es ou exegetas o conc ito de "litígio 
coletivo", expressão extremamente a bígua e por 
demasiado abrangente para exprimir o sentido do 
fato ~ue se pretende discip'linar. 
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Introduzida, como se pretende, no Direito Posi- ,.. culiaridades aos litígios posseSsórios no meiO rural, en- . 
,tivo po'r viá ,da legislação processual civil, êleixará volvendo, às vezeS, centenas de sem-terra e quase ilTl- ' 
margem, sem d~vida, a uma série de interpretação e ,possível detenninar se um,~representante da parte col~-

, dubiedades podendo, inclusive, converter-se em' se- ,tiva", que pelo espírito do projeto, sequer existe . 
.-.nhii fácil para que açuladores e aventureiros promo- ,Além dos mais, a alteração que propomos, es- ' 

vam ainda mais a conflagração no meio rural. _ tabelecendo a presença,obrigâtóriél do JUIz no local 
A leitura do § 2º do substitutivo permite-nos do litígio, antes 'de decidir sobre o mandado liminar, 

uma dupla apreciação. A primeira diz respeito à pre- ' oferecerá ~mais"segurança no'deslinde' dos pleitos ' 
sença do juiz ríô local do litígio, "sempre que neces- possessórios,' fora' de dúvi?a a grande preocupação 

,sário", O . texto não introduz, qualque'r inovação na do autor do projeto. ' -' , 
sistemática processual em vigor, pois esse procedi- Como último reparo,~parece-nosinexplicável que 
mento" da inspeção judicial, encontra-se' perfeita- no afã de contemplar é!l questão, agrária, nos litígios 
mente contemplado no árt: '440 do Código de Pro- possessórios, tenhe,-se' pretendido, em conseqüênciq, 
cesso Civil. A inserção dessa exigência, no ,capítulo revogar texto atualmente, em vigor do CPC (parágrafo \ 
concernente às Ações Poss.vessórias; além de consti- único do art. 928), que inadmite manutenção ou reinte~ 
tuir tautologia evitável, deixa a latere excelente opor- gração liminar contra pessoa jurídica de direito público, 
tUl)idadede conv~rt~r.a inspeção judicial, de faculta- '.sem a audiência prévia de seus procuradores. É 'certo 

, tivaem obrigatória, pois o drama fundiário brasileiro - que 'rio panorama 'fundiário do Brasil de nossos' dias ! 

atual éxige uma apredação concreta dos fatos mate- não será difícil vislumbrar os atores em pennanente 
ria,is. A segunda 'apreciação, incidente sobre o men-pugna: grandes proprietários que não desenvolvem as 
cionado, § 2º 'do ,substitutivo aprovado na' Câmara, suas terras, por inércia ou por falta de estímulo do se· 
refere-se á exigência, ali contida, de que termo 'cir- tor público; pequenos e médios proprietários mal assis-

, cunstanciado. da inspeção seja encaminhado tratan- 'tidos, sem política agrícola, creditícia e fiscal adequada 
.do-se certart:l~nte de propriedad~ sem função social ,J. e, 'desgraçadamente,' os indigentes de todo esse pro~ 
à autoridade administrativa competente, para os fins "cesso social desordenado": os sem terra que; progres-' 
previsto no art. 184 da Constituição Federal. _ - sivamente, apontam para os riscos de um' seriíssimo 

A desapropriação por interesse social funda- impasse institucional e pOlítico. 
se, como se sabe, no juízo discriminatório do Admi- Quando'se pretende'que os juizes deixem os 
nistrador, a quem incumbe avaliar concertamente as seus gabinetes para verificar .n loco a situação que' 
condições de utilização do imóvel' rural. matéria des- ' devem decidir, é esse o quadro que aflora na cons-' 
sa magnitude, merecedora de tratamento constitu- ciência. Gonsiderada·a ,gravidade de litígio dessa na-
cional, não pode ser evidentemente alterada pela le- tureza, inclusive com iminente risco de conflito arma- . 
gislação ordinária, Até mesmo porque, ferindo o prin- do,' referida providência' não poderia deixar' de ser' 
cípio da separação de poderes (art. 2º da CF), a pro- 'contemplada na proposta. " ' 
posição, nesse sentido, incide no insamável vício da E mais assim é porque, no embate 'de tantos' 

, inconstitucionalidade. '. . , interesses em conflito, não se pode esquecer a posi- , 
A intimação do órgão judiciário competente "ção daqueles que, bem ou mal, ainda se dispõem a 

I para "integrar a lide com o assistente" também pare- responder pela es!rutura de produção do país; em-
ce contrariar os objetivos fúndamentais do projeto. prestando-lhe, no 'labor quotidiano, o melhor de sua 
Isto' porque essa intervenção ~ notoriamente do IN- força e de seu empenho. 
CRA" deslocará necessariamente. a jurisdição' do , (Na resolução,' um tanto complexa, desta inquie-
conflito prossessório para o ,âmbito da justiça federal I tante equação deve-se ter em conta, portanto, um pos- . 

" dificultando a tramitação processual e onerando as tulado fundamental: as garantias processuais de uns 
partes envolvidas na contenda, ' , 'não pode:n implicar no'desfavorecimento de outros, de-

, '. .Esse,fato não impede todavia que o órgão fundiá- vendo-se perseguir o devido processo legal, sob o pálio 
rio seja notificado em caso de deferimento de liminar, o • do'princípio da isonomia constitucional e processual. 

, que implica na cónseqüente remoção dos ocupantes. 'Foi com esse pressuposto· que elaboramos o 
" A aplicabilidade das inovações "aos litígios pela . presente voto, na convicção de·que o direito de pro-

posse rural que tenham por objeto áreas improdutivas 'priedáde deve ser exercido com fidelidade ao,pnncípio 
>, pertencentes às pessoas jurídicas de direito público", da função social, sem que uma interpretação totalitária, I • 

proposta no § 4º, não parece merecer acolhida vez daquele direito ou deste princípio, desconsidere opa- , 
que a vigência de norma dessa natureza alteraria o re- pel dos agentes produtivos no meio rural, promovendo 

, ,gime jurídi~o ,que a Consthuição Federal assegura aos assim o malogro de nossa estrutura produtiva. 
bens públicos (artigos 20, ?6 e 48), invadindo a com- Cumpre por último salientar o oportuno e pa-

. petência dos Estados-Membros (art. 25 da CF). . triótico espírito que norteou a iniciativa, para. cujo 
. Deixamos de acolher a emenda aditiva apresen- > aperfeiçoamento ,intentamos .colaborar na forma do 

tada por entender que, dada à especificidade e as pe- seguinte substitut~vo, sem prete~der entretant,o alte-
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rar a sua filosofia! fundamental, que não é outra se- de 11 de janeiro de 1973 - C6digo 
não a de adaptarlo Direito a fatos de uma realidade cesso Civil". 
em mutação cada vez mais crescente. o Congresso Nacional decreta: Em face da~ razões expostas, o nosso voto é 
pela prejudicialidáde do Projeto de Lei do Senado n.º 
44/96 e pela ap~ovação do Projeto da Câmara n.º 
39/96, na forma ao seguinte substitutivo: 

EMENDA N.º 1-CCJ (SUBSTITUTIVO) 

Art. 1º O art. 928 da Lei n.º 5.869, de 11 d janei­
ro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes parágrafos 2.º e 3.º, t ansfor­
mado o atual parágrafo único em parágrafo 1. : 

"Ar1.928 ............................................... . 
Substitutivo da Comissão de Consti- § 1º ........................ ". .............................. . 

I 

tuição, ~ustiça e Cidadania ao Projeto de § 2º Nas ações decorrentes de tu ações 
ou esbulhos coletivos, o juiz antes d decidir 
sobre o mandado liminar, far-se-á pre ente ao 
local do litígio, notificado o Ministério PÚ lico. 

lei da Câmara n.!! 39, de 1996 (n.!! 490, de 
1995,nJ Casa de origem), que "acrescen­
ta parágrafos ao art. 928 da lei n.!! 5.869, 

l 

§ 3° Se concedido o mandado liminar, o juiz e o 

representante do Ministério Público acompanharão a 

desocupação do imóvel, dando-se ciência do fato ao órgão 

fundiário competente." 

Sala da Comissão, ~~ ,10 de seter:1bro de 1997 

~--~. 
~~do Cabral , PresIdente 

. . ... ,"./ i/"C: d I 
!. "~r I ! 

Regina l\ssl1ffi!.)Çãi? ,/ / li! 

Beni Veras 

, Relator 

! 

,-' 
Jefferson p~ .-

\ ... 
.:::--~-- - -

~.OA1~~_ Ij,L .(' 
. '\ " '\ A:1tôrüoCarloo_ . ..va~dares 

Bello parga 
\ ''\.' (l \ r, . C, ~'J,./ 
,~0'V. '~"vl 
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República Federativa do Brasil 

Constituição 
1988 

-;~ -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .- - ... 

Art. 22 São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legis­
lativo, o Executivo e o Judiciário . 
........................................................................................................................... 

Art. 20. São bens da União: 
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribtúdos~ 

U - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, (F. i forti­
ficações e construções militares, das vias federais de comunicaç,âu e à 
preservação ambiental, definidas em lei; 

lU - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terreno;; de seu 
domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros 
países, ou se estendam a território estrangeiro ou dele provenham, be'h çomo 
os terrenos marginais e as praias fluviais; 

IV -.as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outro é) países~ 
as praias maritimas~ as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as 
áreas referidas no art. 26, II; 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica 
exclusiva; 

VI - o mar territorial; 

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 

VIII - os potenciais de energia hidráulica; 

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré­
históricos; 

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 

§ 12 É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, partici­
pação no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos 
para fins de geração de energia elétrica e de outros reçursos minerais no 
respectivo território, plataforma continental, mar territorial ou zona econômica 
exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração. 

§ 22 A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo 
~ fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada 
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. ruhdamental para defesa do território nacional, e sua ocupação e u~~~iza~ão" . 
sdrão reguladas em lei. . 

... 1 ............................................................................................................... " ..... .. 
, ~rt.; 22. Compete privativamente à União legislar sobre: . 

. I ' I~. direito civi~ comercial, penal" processual, eleitoral, agrário, man~i,mo, 
aeronaullco, espacial e do trabalho; , 
- II - desapropriação; ,i, 

lU - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo ~,,;m 
tempo de guerra; . 

Iy - águas, energia, informática, telecõmunicações e radiodifusão; . ' . 
V - serviço postal; 

l . .... lo 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais: 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valo:res; 
, . , 

VIII - comércio exterior e inte:restadual; 
. ,..' 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 
!. ~"r 

x - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e 
aeroespacial; , 'i". 

XI - trânsito e transporte; '"1" ", " 

XII - jazidas: minas, outros flecursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade,' cidadarúa e nàturalização; 
"1, : 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigraç:ão, entrada, extradição, e expulsão de 
estrangeiros; 

XVI- organização do sistema nacional de emprego e condições para ~ 
exercício de profissões; . ' , ., 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público c da Defensoria 
Pública do Distrito Federal e dos Territórios, bem como orgallizaçãC) 

administrativa destes; 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 

Xx - sistemas de consórcios (! sorteios; . , 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico; garantias, 
convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 

" f' 

XXII - competência da policia federal e das polícias 'rodovlária t: 
ferroviária federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - di~etrizes e bases da educação nacional; 
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r • 
, ; XXV ..:.. registros públicos; ., 

XJ!..V1- atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII - nor:ffias 'gerais de licitação e cOntratação: em todas as modali­
dades, para a administração pública, direta e indireta,;incJuidas a~'~~ções 

, instituídas e mantidas pelo poder público, nas diversas esferas. de governo, e 
.. empresas sob' seu controle; . ' '. . . , , . 

XXVIII - defesa territoria~ defesa'aeroes~acia1, defesa maritima, defesa 
civil e mobilização nacional; 

, ," 'XXIX .: pr~paganda comercial. ' . 

" .. -: :J!~rt(zgrafo~Úni.c~. L~~ complemen,~r:P9~erá. autor:izaros Es~d~s a 
legislar sobre questões específicas das matenas relacionadas neste artigo. ' 
...............................•........................................................................................... 

" ~ t • , 
__ .. .I , . -

.~_ * Art.~5. 9s ~~tados ~rgan~?-<lffi-~ e regem-se pelas Cons~tuições e leis que 
adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

~ r ~ J •.•.•• .' 

§ '12 São reservadas -aos Estados as competências que não lhes sejam 
vedadas por"esta Constituição.', ~- i ' • 

• ", T/ ,.,'§ 2!1Cabe aos Estados explorar diretamente,'ou·mediante concessão, 
os serviços locais de gás canalizado. na forma da lei, ve.dildaa edição de 
medida provisória para a sua regulamentação. 

,§ 3'~ Os Estados poderão, ~ediant~ lei complem~ntar, ,instituir regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por 
agrupamentos de' MunicíPios limítrofes, para integrar a organização, o 
planejamento e a execução de funções ,públicas de inter~sse comum. 

'j!.J 'iArt:26. Incluem-se entre os bens dos'Estados: 

'I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluent~s, emergentes·e em 
. :;12depósito,: ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as dccórrentes de obras da 

União; ,,' 
rr,'. -' 11 - as ,áreas,. nasilhas·oceânicas e costeiras, que estiverem no seu 
CJir;i. domínio,'excluidas àquelas sob dómínio da União, Municípios"ou terceiros; 

111 - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; 
._Il,~'- J. IV - as terras devolutas não cõmpreendidas entre as da União. 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ! •••••••••• , •••••••••••••••••••••••••••. . ' 
. . Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as 
matérias de çompetência da União, especialmente so~rc: 

• j 

1- sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 
11 - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, ope-

rações de crédito, dívida pública e emi~sões de curso forçado; " ' 
. ' ,. , o,v. , '. • t . ' .• 

111 - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadás; 

I 

I 
I , 

I I 
I 
I 
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Jento; l~- planos e programas na~ioilais,regionais e setoriais de desenvolvi­

I - V ~ limites do temtóri0-nacional, espaço, aéreo e marítimo e ber.~s do 
domínio da União; 
I ,. 'VI - incorpo'iação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territó- -

rios ou Estados, ouvidas as respcctjvas Assembléias Legislativa,s; , 
. V11 - transferência temporária da sede do Governo Federal; , 

'1~ I ( '" ' 

, ' 

'I ; _ V1II - concessão de anistia; , 

J.?C - organização administrativa, judiciária, do Ministério Públicp e da 
Defensoria Pública_ da União e dos Territórios e organização judiciária, do 
Ministéno Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal; 

, I ~, f, t ' j ~, . • 

.:k - criação, transformação e ,extinção ·de cargos; empregos" e .funções 
públicas; , ' 

" ".v." . 

XI - criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos' da 
administração pública; 

XII -.: teleco~unicações e radiodifusão; . , 
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições"fina,nceira 

e suas 'Operações; ,;, 

XIV - moéda, seus limites de emissão, e montante' da dívida mo~iliári 
federal. 
.......................................... f1 ••••• " ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0 ....................... . 

A11. () 1. A iniciativa. das leis complementares e ordinárias cab\; a qUdlqm:r 
mcmbro ou comissão da Câmara dos'Deputados, do Senado Fcderal ou lio 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Fede­
ral. aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e.~?s cida­
dãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição, 

. § l!! .São de iniciativa privativa do Presi.~ente d2 República as Iei~ que: 

1- fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

lJ - disponh~m sobre: 

. a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 
daet.a e ~utárquiC3 ou aumento de sua remuneração;' " 

, b) organização administrativa (; judiciária, mattria tributária e orça­
mentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Tenitórios~ 

, .' . cJ. servidores públicOs da União e T~rritórios, seu regime juiídico, pro-' 
Vlfnento de cargos, estabilidade e alPOsen.tadoria de civis, reforma e transferên-' 
cia de militares para a inatividade:; , 

. d) organi~ção do Ministério Público e da o'efensorl~ Pública'da União, 
bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da De­
fensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;, 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios ,e órgãos d:l'admi· 
nistração pública. 

'. 
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§ 22 A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara 
dos Deputados de projeto de lei subscrito Wr, no mínimo, um por cento do 
eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos 
de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 

.................................... , ..................... ~ .............................. ~ .......................... . 
Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, pala fins de 
refonna agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, 
mediante prévia e justa indenização em títulos da dívida agráriá, com cláusula 
de preservação do valor real, resgatáveis no prazo de atévinte ános, a partir do 
segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será definida em lei. 

'. " .- v 

§ 1 g AS benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro. 

§ 22 O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins 
de refonna agrária. . autoriza a União a propor a ação de desapropriação. 

§ 32 Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório 
especial, de rito sumário, para' o processo·judicial de desapropriação. 

§ 42 O orçamento fixará anuálmente o volume total de títulos da dívida 
agrária, assim como o montante de recursos para atender ao programa de re­
fonna agrána no, exercício. 

§ 52 São isentas de impostos federais, estaduais ,e municipais as 
operações de transferênCia de imóveis desapropriados para fins de refo .·ma 
agrária. 

.................................................................................................................... 

. LEI l'-f:S,.869 - DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

InsUtui o Código de·.Processo Civil 

, . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ ....................•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• t 

i+ f.. . 
Art. 440. O juiz; de ofício ou a requerimento da parte, pode, em qualquer fase do proces­

so, inspecionar, pessoas'óueoisâs, a fim de se esclarecer sobre fato, que interesse à decisão da 
causa .. 

.................................................................................... ~ .................................................................... ' 

Art. 926. Quando a obrigação' for divisível, só incorre na penà o devedor, ou her-
deiro do. deved.or que a infringir, e proporcl~nálmenre à sua parte na obrigação. . 

Art. 927. Para exigir a pena convencional, não é necessário que o credor alegue 
prejuízo. 

O devedor não pode eximir-se de cumpri-la, a pretexto de ser .excessiva. 

I, ~ " 

Art. 928. A obrigação, não sendo personalíssima; opera assIm entre as partes, como 
entre seus herdeiros. 

. . ......................................................................................................................................... 
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DOCUMENTO ANEXADO NOS TERMOS O objeto da proposição inscreve-sE dentre as 
DO ART. ~50, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RISF matérias de competência.privativBI da União (CF, art. 

REabERIMENTO N.21.239, DE 1996 22) e dentre as atribuições do Cc:>ngressb Nacional, 
I· subordinados à sanção do Presidente d República 

Senhort Presidente, (CF, art. 48), sendo legítima a inic:iativa (~F, art. 61). 
Com bkse no art. 258 do Regimento Interno do Inexistem reparos a fazer no que concerne à 

Senado Federal, solicito a tramitação conjunta do regimentalidade e à técnica legislativa. 
PrQjeto de Uei do Senado n.2 44/1996, que "altera os 11_ Voto 
artigos 926,)927 e 928 do Código de Processo Civil, 
e dá outras IProvidências" e do Pr~jeto de Lei da Câ­
mara n.2 39/1996, versando sobre o. mesmo assunto. 

: Escla~o que já emiti parecer sobre o PLC n.2 

39/96, e 01 mesmo se erlcontra na Comissão de 
Constituição, JustiÇà e Cidadania, aguardando deli·,· 
beração. I, 

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 1996. --
Senador Ràmez Tebet .. 

I RELATÓRIO 

. ! Da Comissão de Constituição Justi· 
çal e Cidadania, sobre o Projeto de Lei dia 

I 

Câmara nP. 39, de 1996 (nS! 490, de 199!i, 
na Câmara dos Deputados) que "AcreE.· 
~nta parliÍgrafos ao art. 928 da Lei riS! 
5.8s9. de 11 de janeiro de 1973 - Código 
dé Processo Civil". 

RelJtor: Senador Ramez Tebet 

!' I - Relatório 

O p~ojeto de lei em exame, de autoria do ilustre 
Deputadol Domingos Dutra, objetivà alterar o procedi­
mento d~ manutenção e reintegração de posse esita­
belecido ~o Código de Processo Civil (Lei n2 5.869, de 
11 de jan'eirode 1973) mediante o acrésCimo de qua­
tro parág~afos ao art. 928 do referido Código. 

O projeto tramitou regularmente na Casa de 
origem, onde foi objeto de várias emendas, tendo 
merecidÓ, a final, substitutivo do eminente Relator, 
Deputado Régis de Oliveira, que, aprovado pela Co­
missão de Constituição, Justiça e Redação, empres­
ta-lhe a ~ersão ora examinada. 

Ndsta Casa foi apresentada Emenda Aditiva, 
de autó~ia do ilustre Senador Edison lobão, obl'eti-

I ' 
vando acrescentar ao mencionado art. 928 do CPC 
o paráglafo 52, para que a citação, a audiência preli­
minar e! a justificação prévia de posse nos denomi­
nados 'jlitígiOS coletivos" po~se feita na "pessoa do 
represintante da parte coletiva". . 

De acordo com o inciso I, do art. 101 do Plegi­
mento interno, compete a esta Comissão opinar so­
bre co~stitucionalidade, juridicidade e regimentalida­
de da matéria em apreço. 

I 
I 
i 

~o que pertine à juridicidade exist m entretan­
to vários reparos a apontar, para. que se possa final­
mente avaliar com objetividade e clare za, Ó' mérito 
do aludido Projeto. . 

Infere-se do teXto do § 12 do menc onado subs­
titutivo, que visa ele impedir a c()ncess~ o de manda­
to . liminar antes de audiência pmliminar das partes e 
da jústificação prévia da posse "nas arões que en­
volvam litígios coletivos pela posse rura ". 

Em que pese as análisEls anterores, essas 
duas locuções "litígios coletivos" e "po se rural" não 
são suficientemente claras para susten ar a pretendi­
da modificação do sistema processUê: de proteção 
possessória contemplado pelo estatu o processu~1 
civil. É certo que o país está a viver u~a quadra in­
teiramente nova no que conc~rne ao ~ireito de pro­
priedade: de um lado grandes proprietários que 
mantêm inativos seus imóveis, fazen o deles mera 
reserva de valor e, do outro, conting ntes enormes 
de trabalhadores sem-terra à buscé de um chão 
para cultivar. :. 

É con~bido que o direito de p opriedade en­
contra na posse o seu corolárib máxir o, mas não se 
pode perder de vista que esse direito, na forma pres­
crita pela Constituição Federal - sol retudo no que 
concerne à propriedade da terra - só encontra legiti­
midade se exercido em consonância ao princípio da 
função social (CF, arts. 52, item XXIII). 

Ao interpretar esses novos fe )ômenos, o da 
inegável quase insurreição no camp e o da neces­
sidade de adequar o ordenamento jl rídico às novas 
exigências sociais, cabe entretanto o legislador in­
tentar soluções que, moldadas na t adição jurídica, 
sejam capazes de viabilizar a paz sOf-ial. 

Atuando sobre matéria tão co nplexa, em mo­
mento de tamanha gravidadEl, não ~ ode o legislador 
evidentemente seduzir-se por fórml las que, apesar 
de inegável apelo político, deixam d consubstanciar 
resposta eficaz para os problemas v sados e, por pa­
radoxal, possam contribuir mesmo para o seu exa­
cerbamento. 

É bem o que pode acontecer se deixarmos ao 
arbítrio de juizes ou exegetas o C( nceito de "litígio 
coletivo", expressão extremamentE :ambígua e por 

,. 
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demasiado abrangente para exprimir o sentido do dutivas pertencentes às pessOas jurídica de direito pú-
fato que se pretende disciplinar. blico" , proposta no § 4.2, não parece merecer acolhida 

Introduzida, como se pretende, no Direito Posi- vez que a vigência de norma dessa natureza alteraria 
tivo por via da legislação processual civil, deixará o regime jurídico que a Constituição Federal assegura 
margem, sem dúvida, a uma série de interpretações aos bens públicos (arts. 20, 26 e 48), invadindo a com-
e dubiedades podendo, inclusive, convérter-se em petência dos Estados-Membros (art. 25 da CF): 
senha fácil para que açuladores e aventureiros pro- Deixamos de acolher a Emenda Aditiva apre-
movam ainda mais a conflagração no meio rural. sentada por entender que, dada a especificidade e 

A leitura do § 22 do substitutivo ,permite-nos as peculiaridades dos litígios possessórios no meio 
uma dupla apreciação. A primeira diz respeito à pre- rural, envolvendo, às vezes, centenas de sem-terra é 
sença do juiz no local do litígio, ·sempre que neces- quase impossível determinar-se um "representante 
sário".' O texto não introduz qualquer inovação na da parte coletiva", que pelo espírito do projeto, se-
sistemática processual em vigor, pois esse procedi- quer existe. ' 
mento, da inspeção judicial, encontra-se perfeita- Além ~o mais, a alteração que propomos, esta-
mente contemplado no art. 440 do Código de pro- belecendo a presença obrigatória do juiz no local do 
cesso Civil. A inserção dessa exigência, no Capítulo litígio, antes de decidir sobre o mandado liminar, ofe-
concernente às Ações Possessórias, além de consti- recerá mais segurança no deslinde dos pleitos pos-
tuir tautologia evitável, deixa à latere excelente opor- sessórios, fora de dúvida a grande preocupação do 
tunidade de converter a inspeção judicial de facultati- ,autor do projeto. ' 
va em obrigatória, pois o drama fundiário brasileiro Como· último 'reparo, parece-nos inexplicável 
atual exige uma apreciação concreta dos fatos mate- que no afã de contemplar a questão agrária, nos lití-
fiais. A segunda apreciação, incidente sobre o men- gios possessórios, tenha-se pretendido, em conse-
cionado § 22 do Substitutivo aprovado na Câmara, qüência, revogar texto atúalmente em vigor do CPC 
refere-se à exigência, ali contida, de que termo cir- (parágrafo único do art. 928) que inadmite manuten-
cunstanciado da inspeção seja encaminhado, tratan- ção ou reintegração liminar contra pessoa jurídica de 
do-se certamente de propriedade sem função social, direito público, sem a audiência prévia de seus pro-
à autoridade administrativa competente, ,para os fins curadores. É cE;!r1o que nOp'anorama fundiário do 
previstos no art. 184 da Constituição Federal. Brasil de nossos dias' não. será difícil vislumbrar os 

A desapropriação por interesse social funda- atores em permanente pugna: grandes proprietários 
se, como se sabe, no juízo discricionário do Adminis- ql:le não desenvolvem as suas terras, por inércia ou 
trador, a quem incumbe avaliar concretamente as por falta de estímulo do setor público; pequenos e 
condições de utilização do imóvel rural. Matéria des- médios proprietários mal assistidos, sem política 
sa (\'.:agnitude; merecedora de tratamento constitu- agrícola, creditícia e fiscal adequada e, desgraçada-
cional, não pode ser evidentemente alterada pela le- mente, os indigentes de todo esse processo social 
gislação ordinária. Até mesmo porque, ferindo o prin- desordenado - os sem-terra que, progressivamente, 
cípio da ,separação de poderes (art. 2.2 da CF), 'a apontam para os riscos, de um seriíssimo impasse 
proposição,' nesse sentido, incide no insanável vício institucional e político. 
da inconstitucionalidade. Quando se pretende que'os:juízes deixem os 

A intimação do órgão judiciário com'petente seus gabinetes para verificar in loco a situação que 
para "integrar a lide com o assistente" também pare- devem decidir, é esse o quadro que aflora na cons-
ce contrariar os objetivos fundamentais do projeto. ciência. Considerada a gravidade de litígio dessa na-
,Isto porque essa intervenção, notoriamente dp·lncra, tureza, inclusive com iminente risco de conflito arma-
deslocará necessariamente a jurisdição do' conflito do, referida providência não poderia deixar de ser 
possessório para o âmbito da justiça federal, ,dificul- contemplada na proposta. 
tando a tramitação processual e onerando as~ p~rtes E mais assim é porque, no embate de tantos 
envolvidas na contenda. ' , interesses em conflito, não 'se pode esquecer a posi-

Esse fato não impede todavia que e o·; órgão ção daqueles que, bem ou mal, ainda se dispõem a 
, fundiário seja notificado em caso de deferimento de responder pela estrutura de produção do País, em-
liminar, o que implica na conseqüente r~moção dos prestando-lhe, no labor quotidiano, o melhor de sua 
ocupantes. " ' força e de seu empenho. . 

A aplicabilidade das inovações "aos litígios Na resolução, um tanto complexa, desta -in-
pela posse rural que tenham por objeto áreas impro- quietante equação deve-se ter em conta portanto um 
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postulado fundamental: as garantias prOOessuais de' PARECER NII574, DE 1997 . 
uns não podert, implicar no desfavorecimento ,de ou­
tros, devendoJse perseguir o devido processo .Iegal,. 
sob o pálio doi princípio da isonomia constituci()~al e· 
processual.'. . . 

Foi com esse pressuposto que elaboraniàs o ' 
presente voto, na convicçãO de que e o direitQ de 
propriedade deve ser exercido com fidelid~de ao 
princípio da f~nção social, sem que uma interpreta­
ção totalitáriJ, daquele direito ou deste princípio; 
de~considerel o, papel dos .agentes produtivos no 
meio rural, promovendo assim o malogro de nossa 
estrutura produtiva., .1 " . "., : 

Cumpr~ por, ultimo salientar o oportuno e pa- , 
triótico espír~o que ~orteou a iniciativa; para9ujo 
aperfeiçoamento intentamos colaborar na form$ do 
seguinte sub~titutivo, Isem pretender entretanto alte­
rar a sua fildsofiá fundamental que não é outra: se. 
não a de ad~ptar o Direito a fatos de uma realidad. 
em mutação/cada vez mais crescente. ' .. { 

Pelas razões expostas, o nosso voto épelà" 
aprovação do referido projeto, na forma do~guinte 

SUbstitutiVO./ . . ,... . . : .,' " 

PROJ,ETO DE lEI DO SENADO " .. ' 
Nº 39 (SUBSTITUTIVO), DE 1996 .. , ", 

Substitutivo da Comlsaio de Conatle 
tuição, Just.iça e Cidadania ~o Projeto ~ 
leildO Senado n2 39, de 1996 (n2 490,de 
1995, na C81SB de origem), que ~acreaéén­
ta parágrafo ao art. 928 da lei oS! 5.""', de' 
11"/de janeiro de 1973 - Código ,de Pro., 
ceáso Civil". . '.. 

O co~gresso Nacional decreta: ~ . '. 
Art. 1i O art. 928 da lei n2 5.869, de'11"dejanei~ 

ro de 1973 - Código de Processo Civil; passa a vigórar 
acrescido ~os seguintes parágrafos 2Il e ~II, transfor:. 
mado o atulal parágrafo único em parágrafo 111: ... . 

Art. 928 ............................ ; ................... .. 
§1 2 ............................ : ........................ .. 

§ 2º Nas ações decorrentes de turbEl­
ções ou eSbulhos coletivos, o juiz antes de 
dJcidir sobre o mandato liminar, tar-se·,á 
p~ese~te ~o. local do litígio, notificado· o Mi­
nlsténo Publico. .' 

, ~ § 3.º Se concedido o' mandatoliminalr, 
o juiz e o representante do Ministério Públi,:o 
a ompanharão a desocupação do imóvli!l, 
dhndo-se ciência' do fato ao órgãofundiálio 

I 
competen~e. 

salJ da Comissão - Ramez Tebet, Relatot. .,' 

, Da Comissão de Constituiçã o, Justiça 
e Cidadania, sobre o Projl!to de f.ei da Câ­
mara n1141, de 1996 n!! 190195, ni Casa de 
Origem, que "Proibe 8l cCllmercia ização de 
b8b1das alc60licas ao longo da! rodovias 
federais, salvo em peRÍmetros urt anos". 

Relator: Senador José Eduardo Dl tra 

I - Relatório 

O Projeto de lei da Câmara nº 4 , de 1996 
,(Projeto de Lei n1l 19O, de 1995, na Câmé ra dos De­
putados), de autoria do ilustre Deputado I ntônio Jor­
ge, propõe a proibição da ven'da de bebi jas alcóoli­
cas ao longo das rodovias federa'is, eXCE to em perí­
metros urbanos. O estabelecimento COrT ereial infra­
tor estaria sujeito ao pagamento de mult~, duplicada 
em caso de reincidência, e à suspensão de suas ati­
vidades por trinta dias. 

Busca, o autor, segundo sua justifi ativaj' redu­
'. zit O número de acidentes nas estradas, consideran­

do que a maior parte é cometida por rT otoristas al­
, coolizados. 

, Na Câmara dos Deputados, o Prc jeto foi exa­
minado na Comissão de Viaçãcl e Tra sortes e na 
Comissão de Constituição e Justiça e d. Redação, e 
ap~vado com emendas. 

Ao projeto em exame, foi apensa do o Projeto 
de ,lei nll 461, de 1995, da Câmara do Deputados, 
para tramitação conjunta. 

11- Voto do Reliator 

No que conceme aos aspectos a serem anali­
sados no âmbito da Comissãó de C onstituição e 
Justiça e Cidadania, o Projeto de lei a Câmara nº 
41, de 1996, respeita as disposições constitucionais 
relativas à competência legislativa dé União e às 
atribuições do Congresso, além de atE nder aos pre­
céitos da boa técnica legislativa. 

Entretanto, a matéria de iConteúc o semelhante 
foi examinada em plenário, em 1.99 3, quando da 
apreciação do Substitutivo do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara nll 73, de 1994" que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro. Propunha o Substitutivo, em 
seu art. 305, verbis: 

"Art. 305. Vender, fornecer ou servir be­
bidas alcoólicas a quem saibé estar dirigindo 
veículo automotor ou pl"estes a fazê-Io: 

Penas: detenção, de trÉ s meses a um 
ano, ou multa. n 
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Taldispositivo foi julgado,(ú-:'éitâdo'~m Plepário; por meio de 
• ~. ~ " ", " • : t. ~~. ':, 

emendas supressi~a, J~esta forma, fica a mat - 'a prejtídicada, por já ter sido 

objeto de apreciação em oputra oportunidade:11_ ,-' 
, _ .• : " •• ,:.1 r' 

.~'II 

,' ... 

I"" ,. \/ .. 1 'H'· 

- ~ + \.-

Pêlo expósto~ não obstaniê ,o ,elev~do prõpó~ito do Deputado 
. ~ '. . . 

Antônio Jorge, ;olicitamos, cqm base n6,~igh", ~?4, :a!íÍl~a b: do Regimento ,~ 
_ " _.r' .' I '... ,~ .. ,,,I. '\ 1" , , 

futemo do Senadá Federal,,~quet.ro Projeto de .Lei nO 41/96, seja declarado 
prejudicado, "em virtude -de": s'eu prejulgaíliêrito:.peF>"'.' Plenário em outra 
deliberação". ' '", ~ '-: ,:.~.. ','-, .. ,.. . 

.. \ 

Bello paraa 

".: . ..t~~ .: - .~:",,:'"f r' ~ ,v.:"t _~ - ---; -o :'1 

,'O , I, 
. , ; . t' : : :; 1 );. . 1~ ,to ,.' .' 

i.~: .".~ ~Í'"t ~,,"'J JI"*:' i .... ~ \', t .. :' ~l 

.Sala·das Comissões, em -10 ce seterrbro c'e 1997 ' 
• ,);,'.1 j ,: J. 'v:; 

, ~.': 

F,"-"! ..... I... l 

!1.ji. ::f~ t ',. 
~ ~~e.tj, ~~-i-: ...::: . .,:,.:.. •.. '., " ", 

(I', ' /_" ,Prêsidente .... ," ':...' .~, -=- --:: ,D~"'" ~-do ,r._l..:r- a'l ';" . ,,; -: ' ,,\ .~, 
.. . j\.~ ... ~ ~.. DC:.L.L1Q.L \...GUJ 

":-""~" 
d" I '1-, I,'" ...' ' r;, 

t.' ., ,', . ,8éna' r José 
I ... ~ .11, .... ~ 1. "f~~. ~/u...... ~.!I . .. 

• ~", I' ".- ~,' ..... ' r~r'" I ... 

___ -_ ~ " ~'J ~"" -; 1 " _,. .1 

, " ,: ., 

:..,;.. ~·rt ". ~ 

utra,- Relator,.' 

\: 
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,PARECER N~ 575 DE 1997 
I .J ... n\,.~ ~'" li 'O",Ilt~\.1 •. ~ V .,..- .. ~~ ..,ti ~1'~ ~ ~..J' 

~ .,0 ,'i'- ',I, -J _ ~ t' 'i,:,L;~O:' 3'';;1,.í ',~, 

'. "'":' "< h ~ I.'" ') ';;> ,?./2a :,C?missão de Constituição, 
., , ; r""'~l'" ,/1f.s!tça.,e (,Çidadania, sobre o 
• . ' .. ,,, -Jól ... 'Projéto Ide Lei da Câmara n° 99, 

de 1996 (n° 626/95, na Casa de 
. " . ;-i;cr' .. C;ti:.origém), que "altera a Lei n° 
., o I t.; ( • .J" C'!:~,~f'1 f,~L18:913, de 12 de julho de,1994, que 

1"" . ' .. ~, ' '; _'.' ~ 1"1"; 'J~,!:.: fJ{sPÕ,e. S,fJpr;f} a municipalização da 
l' ;, .':1 • " c' - b 1.'!!f~~~1'!., ~~~9.far .. ") . 

~ , ••• ,' , 'o:' ,}i'l;ILr ("t '" ,,'. :1', ,,"", ,,- "') ( , '._. . .t .~_~ ... h •. I; . 

I Relator: Senador tÚCIO ALCÂNTARA ::'; . 
• • ". t,,';~'~ i '\ r ~ ~("\"~1"\ -Oíl"' t ,. 

. • • . u ~J.J. • t -I r ~ t' ~.... ,! 

':', _ O presente prójeto de leii,-.oriundo I.da C~ara dos Deputados, 
busca alterar a Lei, n°,.8:913 ,d~.;1994, ,que'.4~spõ~ ,sobr~.a municipa!izaç;ão da 

mererda escolar,. Assim,: a~rescenta ,dtoi~ paráw.afo~ I ~,aº . seu ,~'" ~ 0" para 
estagelecer que "caso~a ,altmentaçã~:escolar,. ,te@~ sIdo ~uruclp~lzada, o 
mon~ante. dos recursos repass~dos sera !prop~r.c)onal::a sOqt~ .. ~. ~atric~las e 
estagelectmentos de todos os' sIstemas _de, enSll~O, fiç3.!ld~ o, Munl~lplO ~bntgado 
ate~?er à totalidade das"crianças m~tric\J~a~s, ÍIldepend~nte~ente do.sistlem~ d 
enSInO a que pertencer o'estabeleclmento'~.;(§r~n.~.~~ a~rescldo, § 3°, o proJet 
visa! a determinar q~~ .:','os~ recurso~ di~st!nad()~:. ~_,p~ogr~~~ de alim'entaçã 
esc~lar em estabelecimentos "O mantidos . pela Un!ag ~ ,p~derao " ser repassado 
me1iante convênio aos Municípios, que serão respot:l~áy~i~.por ~ua a<!ministraç­
e pr:estação d~ contas". 

. Na . sua, ju~tificação, . (),::.i1~~tre a,utor , .de!. propo.sta;, 
M,urício Requião,' evidencia 'a.raciolt1lalida:d~_jda· ,municipalização da meren 
escolar, rio sentido de melhor atender às necessidades do educando. Ao mes o 
te~po, simplifica o processo," e~timula : a:l~çono~a municipal, pernrite a 
mJlhor fiscalização por parte dos cidadãos, diminuindo apossibilildade e 
irrbgularidades, reconhecendo. que estas mais se verificam quando gran es 
reJursos ~:ão administrados de:hiâneira cé~tfáli:iadâ.' .': , ,'~";1 

Em suma, o projeto objetiva aperfeiçoar.,a atual legislaçilo; f 
nQ entender do autor da 'iniciativà;'!por: permitir'fa·duplicidade de estruturas 

I ' .• 
atninistração da merenda.;> ,:1 •. 11. • ,.:l v . ,JI'.'! r. :,:' 'I • 'I ' :.'" .. 

. ' .. ':! .. : .... 7 ~l' ~ • ~_: r ~.~, n~ .. ?_~··· cõr-,... 

.' · 
- .' · ' · · : : 
· , · '. , 

. . 
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Na Câmara dos,Deputàdos, o projet~ foi ~pfeciadv pela Çomissão 
de Seb1lJridade Social e Familia, pela Comlssâ9'de'Educação, .CultUra e DespOI:to 
e pela Comissão de Constituição, justiça e R.~dàção. Após a aprovação da sua 
redação final, em 19/1l/96,Joi enviado ao Senado Federiil. 

I ~' • 
\.' . .',', ." 

Cabe a· esta. Comissão â análise . da constitucionalidade e 
juridicidade do projeto. Quanto âsua adequação aos ditames da Lei Maior, temos 
a dizer que o §'2° que a mlclatlva'pretende acrescentar ao art. l° da Lei 8.913/94 
padece do vício de "inconstitucionalidade, por ferir o caput do art. 18 da 
Constituição, segundo o qual "a organização político-administrativa da República 
Federativa do Brasil compreende a União,osEstados~ o; Distrito Federal e os 
Municípios, todos autônomos, nos tennos des~a'C~~stltuiçao": 

. ,. 

O referido dispositivo ido 'projeto, ~,aoobrigar o Município a 
atender à totalidade das crianças matriculada$,>"jndependentemente do sistema de 
ensino" afronta a autonomià· dos ' mUnicípios :çonsagrada em dimensão 
constitucional. Sistema 'de ensinô se: referec:aq'ssistemasestadual e municipal, 
compreende~do; portanto, escoiasestaduais e municipais. Ora, o projeto obriga o 
Município a assumir as' duas 'redes, sendo que o' Município é responsável pela 
rede municipal, e, por outro lado,' o Estádo nãQ,pode ,ficar'obrigadoa aceitar que 
o município venl~a a gerir aalimentaçãoi;'de s~ escolas: Na verdade, esta 
obrigatonedade, além de inconstitucional, é desnecessária" porque em alguns 
casos o atendimento dos municípios ao sist,emaestadual,.mediante.anuência do~ 
Estados,já está sendo efetivado." : .':''f,'' ". 

A autonomia municipal diz respeito à sua competência em gerir 
seus próprios assuntos, seja por via legislativáou adminIstrativa. E tal autonomia 
nasce do preceito magno, portanto, tem Sede cQ~stitucional~ de onde decorre que 
nem mesmo lei federal pode desacatá~la. -Não'Pode 'restringi~la nem ampliá-la, 
pois tem sua fonte no Estatuto Maior, somente'~o qual devem as leis e atos 
municipais submissão. " ',." ':," ..• : ' ' 

,.!: 4-" f 'L' " '; : ' I , :. ' ~ 

Nem mesmo aslels,comple~entaI'~~ federais podem de~~espe~t~ 
a autonomia municipal. "No que resp~ite ~"aoT' p~culiar interesse local" área, 
reservada à competênCia do Município, não se permitifá intromissão do legislador 
federal ou estadual. Com efeito, o campo (ja.atUação,da lei municipal não poderá 
ser objeto de invasão, seja por obra da·lei, federal,:seja por arte do legislador do 
Estado, inclusive, na última hipótese: o coristituihte. Somente. à lei municipal 
caberá dispor sobre ássunto reservado à comp~tência do Município." (J<?aquim 

I I 
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cas~o Aguiar, em "Competência e. autonomia,: ,dos 

Co+tituiÇãO", Editora Forense, pág. 19), 

Municípios na nOVi 

Dessa forma, quando a lei municipal regu~a matéria privativa d ~ 

Município,' no terreno .do interesse local, está àcima da lei estadual e federa. 
Nerkiliesmo a Constituição estadual pode ter primazia sobre 'a lei municipal com 
relJção às .qu~stões q~e, estão na órbita da autonomia 'municipal, ou em outrc s 
tenhos, que dizem respeito à competência privativa do município. I 

I ' 

I . A autonomia muniCiPal' é mais qu~ wna nonnaconstitucional; é 
um verdadeiro princípio, cuja violaç:ão não monta apenas um dü,positi o 
pahicular, mas todo um contexto da ordem constitucional vigente, com rdação ~o 
q~l toda lei deve guardar harmonia. 

I ' 
I O inciso I do art. 30 da Constituição reza que "compete ~ os 

MUnicípios .1ebrislar sobre assuntos de, ;interesse local". Sobre tal p~ecf!ito H ~ly 
LJpes Meirelles advoga que "tudo quanto repercutir direta ou indiretamente na 
vi~a municipal é de interesse peculiar do Município, embora possa interessar 
tatnbém indiretà e mediatamente ao Estado-membro e à União. O provimento de 

I ' 
tais negócios cabe exclusivamente ao Município interessado, não sendo lícita a 
iJgerência de poderes estranhos, sem ofensa à autonomia local. Pode e dev! o 
~unicípio repelir. tais interferências, partam elas de outro MWlÍcípio, dlo Estado­
rrtembro ou da União, através de qualquer de seus órgãos 'ou poderes"" ("Dir ~ito 
runiCiPal brasileiro", São Paulo, Revista dos Tribunais, pág. 116Y 

I Ao Município, assim, cabe gerir seus próprios negócios, orgaI1~zar 
~ adIninistrar seus próprios serviços. 
I '," 
I Dessa forma, tendo em vista a mencionada inconstitucionalid ade, 
~esolvemos apresentar wna emenda ao mencionado § 2°. Quanto ao ~ 3°, 
necessita, a nosso ver, de reparo somente com relação ao aspecto redacic nal, 
para deixá-lo ma~s consentâneo com a boa técnica legislativa. Assim, sana~a a 
~nconstitucionàlidade, o projeto pode seguir curso, e,' embora o reconheç, mos 
fgno de encôinios, abstivemo-nos de analisar seu mérito, por entender que este 

~eve 's~r apreciad~ pela Comissão de. ~edação, que é a Comissão té, ruca 
IlDcwnblda de aprecIar o assunto em pauta. 

I' " 
I Ante o exposto, opililaII.1oS pela aprovação da proposta mediante 

ias seguintes emendas: 

I 
I 

· ' · 
· : : 
" , , ' 
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EMENDA N° 1 - CCI 

Dê-se ao § 2° do art. 1 ° da Lei n° 8.913/96, objeto do art. 1 ° do 
projeto, a seguinte redação: ' 

"§ 2° Caso a alimentação escolar tenha sido· municipalizada, o 
mont~te. dos recursos repassados será proporcional à soma das matrículas em 
estabelecimentos de todos os sistemas de ensino." 

EMENDA N° 2 - CCI 

Dê-se ao § 3° do art. 1° da Lei nO 8913/96, objeto do art. 1° do 
projeto, a seguinte redação: 

"3° Os recursos destinados a programas de alimentação escolar 
em estabelecimentos mantidos pela União serão repassados mediante convênio, 

. aos Municípios, que serão responsáveis por sua administração e prestação de 
contas." 

10 de setembro de 1 r 

, . 
LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA. 

República Federativa do. Brasil 

Constituição 
_____________ .. ___________________ .. l~lJlJ _____ ..; ____ ' __ -_:..~ -- -- - -'- _ ... - - - - - --

. ," .", '; .. 

". 
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Art. .18. A organização políti~-admíniS1fcltiva,da RepUblicà Federativa do 
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
todos autônomos, nos termos desta Constituição. 

j • 
•••••••••••••••••••••• 0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0 ••••••••••••••••• 

i, 

Art. 30. Compete aos,Municípios: . 
I - legislar sobre assuntos de interesse l~l; 

•••••••••••••••••••••••• ., ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• (1 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1,1 •••••••••• 

PARECER N° 57(" DE 1997, 

I Rela.tor: Senador ROMEU TUMA , 

Da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n° 10, 
de 1997 (n° 241/95, na Casa de 
origem), que "revoga dispositivo" 
do Decreto-Lei nO 3,689, de 3 d, 
outubro de 1941 _ Código d( 
Processo Penal, referentes a( 
exercício do direito de queixa pell 
mulher ". ...., 

Vem a esta Comissão, para exame, o Projeto de Lei da Câmara n° 10, de 
19917 (na 241, de 1995, na origem), de autoria da Deputada Raquel Capiberib~, 
que

j 
"revoga dispositivos do Decreto-Lei na 3,689, de 3 de outubro de 1941 

Có1igo de Processo Penal, referentes ao exercício do direito de queixa pe a 
mulher", 

o projeto p'reten<;ie' adequar o texto do Código' de Processo Penal à 
Constituiçào Federal, revogando expressamente o caplll e 6 parágrafo único ~o-
artJ 35 do diploma processual. '. 

· · :: . 
· 
, 
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'Com efeito, 'esse dispositivo - que subordina à?PIoyaçào_ 40, marido o 
exeréíCio do direito 'de queixa da esposa -' énéonir~':se i~plicitallienté revogado 

pelo art, 226, § 5°, da ConstitUIçào Fed~rài, qué~cí~te~ú1à pl~na- igi~aldade de 

direitos .entre marido e mulher, Porém, com o, intuito de dirimir quaisquer 
. . • . - ., t ,.~... • • 2 •• ... -. •• •• • • 

polêmicas que ainda se possam esboçar, é plenamente recomendàvel a revogaçào 

expressa do dispositivo do Código, c, •• .: /' :... ';.z d /. ",' ' o'. u, 

.f- ~) .... '.~~,.~l~ .. ·,_l·.f.y .' 

Nosso parecer é, assim, pela aprovação' do' p~oJ~to de Lei da' câiriara n° 10,' 

de 1997, 

Sala das Relmiões, em 10 de seter.lbro de 1997 

, Presidente 

. \ ~ 
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LEbISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA SECRETARIA-GE.'RAL DA MESA,' 

República Federativa do Brasil 

Constituição 
___________ ;., ___________________ j~.alt_ -, ______ ...: __ ---- -- -- - - - - .. - -- - - - . 

. .. .. "." .. 

Art. 226. A família, base da sociedlade, tem especial proteção.do Estado . 

.... ···· .. L:~!t:;;;·;~;;:·~:::::;::·::::~:::: .... ···· .. · .... · 
•••••••••• J ••• " •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• '1 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• " ••••••••••••••••• 

PARECER N° 577, DE 1997 

1. RFI31tório , 

Dei Comissão de Educação, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nO 
37, de 1997 (n° 332/96, na 
Câmara dos Deputados), que 
"aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à FM Cidade 
de Ribeirão Preto Úda., para 
explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada 
na cidade de Ribeirão Preto, 
Estado de São Paulo". 

RELATOR: Senador Otoniel Machado 

bhega a csta Comissão, para parecer, o Projeto de Decreto Legislativo nO 37, de 

1997 (nO 332" de 1996, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que rl~nova 

perm~ssão à FM Cidade de Ribeirão I)reto Ltda., para explorar servi~ro de 

radiofifUSãO sonora em freqüência modulada na cidade de Ribeirão Preto, Estado de 

São H1auIO. 

,Por mClO da Mensagein Presidencial n°· 1,046, de 1994, o Presidt:;nte da 

RepJblic~ submete ao Congresso Nacional () at~ constante. da Portaria nO 82i, de 7 de 

novc,bbro de 1994, que renova pennissão para cxplor~ção de canal de radiodifusão 

sono1fa, nos !lermos do art. 49, inciso XII" combinado ,com o § lOdo art. 223 da 
Constituição federal. 
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A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente da 

República, documento que integra os -autos, dá conta de que os órgãos competentes 

daquele Ministério manifestaram-se sobre o pedido, considerando-o instruído de 

acordo com a legislação aplicável, o que levou -ao deferimento do pedido de 

renovação. 

É a seguinte a 'composição acionária d,oempreendimento- Ff'!1 Cidade de 

Ribeirão Preto Ltda.: 

Nome do Sócio Cotista 

• Iracema Aranha Pizani 
• Elizabeth Borge~ Pizani 
• Cleusa Vitória Piani Pedro8om 
• Márcia Helena Milanez VilIela 

TOTAL DE COTAS 

, . 
Cotas de Participação 

1.520.000 
1.520.000 

, 380.000 
380.000 

3.800.000 

o presente projeto foi examinado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, tendo recebido parecer 

favorável de seu relator, Deputado Arolde de Oliveira, {" aprovação unânime daquela 

Comissão. 

, 
Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação daquela Casa, o Projeto foi 

considerado jurídico, co~stitucional e va7ado em boa técnica legislativa. ' 

2. Voto do Relator 

o processo de exame e apreciação, pelo Congresso Nacional, dos atos que 
I 

outorgam e renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
• l. -, • lo • 

- --
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, praticados pelo Poder ~xecutivo, 

nos termos do art. 223 da Constituição Federal, deve obedecer, nesta Casa do 
- ." -

Legislativo, às formalidades e critérios estabelecidos pela Resolução SF nO 3<1, de 
I 'i I ~ _ I ' 

1992. Essa norma interna relaciona uma série de informações e exigências a serem 

cumpridas pela entidade pretendente, bem como pelo Ministério das Comunicações,e 
I' .' - , 

que devem instruir o processo submetido à análise desta Comissão de Ed,:!cação. 
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Tendo em Jista-que o exame da documenta- com a legislação aplicável, o que levou ao deferi-
ção que acompahha o PDL nº 37, de 1997, eviden- mento do pedido de renovação. 
cia o cumprimento das formalidades estabelecidas É a seguinte a composição acionária o em-
na Resolução n1 3~/92, fic'and~ c~~acterizado que preendimento Rádio Transoeste Ltda.: 
a empresa FM I Cidade de Rlbelrao Preto Ltda. ---f---

atendeu a todos os requisitos técnicos e legais , Nome do Sócio Cot,ista Cotas de! Participação 
Para habilitar-se là renovâçao da permissão, opina- 53 

I • Ivan Oreste Bonato 
mos pela aprovação do ato, na forma do Projeto 
de Decreto Legi1SlatlVO, originário da Câmara dos 

I 

Deputados. I _ ,: . 
Sala da Comissão, 25 de setembro de 1997. -

Joel de HOland~, Vice-Presidente no Exercício da 
Presidência - Ot6niel Machado, Relator - Sebastião 
Rocha - Abdiasl Náscim'ento - Waldeck Ornelas -
Nabor Júnior - Elcio Ali,ares - Benedita da Silva, 
abstenção - Joã6 Rocha - Levi Dias - Esperidião 
Amin - Emília F~rnandes - Lauro Campos, absten­
ção - Jonas Pi+heiro -~ Beni Veras - Carlos Wil­
son - José Serra - Jefferson Péres. 

I 

PAR~CER N.!! 578, DE 1997 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.!! 46, de 
1997 (n.!! 350/96, na Câmara dos Deputa­
dos), qJe "aprova o ato que renova a per­
missão I da Rádio Transoeste Ltda., para 
explorar se_rviço de radiodifusão so~ora 
em frequência modulada na cidade de 
Joaçab~, Estado de Santa Catarina". 

Relator: s~nador Esperidião Amin 

I R I •. I 1- e atorlo 

Chega a e~ta Comissão, para parecer, o Proje­
to de Decreto Legislativo n.!! 46, de 1997 (n.º 350, de 
1996, na Câma~a dos D(~putados), que aprova o ato 
que renova permissãó à Rádio Transoeste Ltda., 
para explorar sJrviço de radiodifusão sonora em fre­
quência modulab na cidade de Joaçaba, Estado de 

• I 
Santa Catanna. i 

Por meio da Mensagem Presidencial n.º 337, de 
I 

1992, o então President-e da República submete ao 
Congresso Naci6nal o ato constante da Portaria n.!! 80, 
de 22 de junho Ide 1992, que renova permissão para 
exploração de canal radiodifusão sonora, nos termos 
do art. 49, incis6 XII, combinado com o § 1.!! do art. 
223 dà constitUipãO Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao P~esidente da República, documento 
que integra os! autos, dá conta de que os órgãos 
competentes daquele Ministério manifestaram-se so­
bre o pedido. iconsiderando-o instruído de acordo 

I 

i 

• Flávio Brandalise 32 

Total de Cotas ,85 

o presente projeto foi examinado pela CI missão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infe Imática 
da Câmara dos Deputados, tendo recebido pa ecer fa­
vorável de Seu relator, Deputado Paulo' Bomhé usen, e 
aprovação unânime daquela Comissão., 

Na Comissão de Constituição e Justiça E de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislat ~a. 

11- Voto do Relator' 

o processo de exame e apreciação, pE lo Con­
gresso Nacional, dos atos que outor9am e enovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e d e sons e 
imagens, praticados pelo Poder Executivo, no termos 
do art. 223 da Constituição Federal, deve o edecer, 
nesta Casa do Legislativo, às formalidades e critérios 
estabelecidos pela Resolução SF nº 3H, de 19~2. Essa 
norma intema relaciona uma série de infom ações e 
exigências a serem cumpridas pela entidadE preten­
dente, bem como pelo Ministério das Comuni< ~ções, e 
que devem instruir o processo submetido i análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da doculT entação 
que acompanha o PDS nº 46, de 1 B97, evi jencia o 
cumprimento das formalidades estabelecida na Re­
solução nº 39/92, ficando caracterizado que a em­
presa Rádio Transoeste Ltda., atendeu a -odos os 
requisitos técnicos e legais para habilitar-s à reno­
vação da permissão, opinamos pela apro ação do 
ato, na forma do projeto de Decreto Legisla ivo origi­
nário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 25 de setembro 'd 1997.­
Joel de Hollanda, Vice-Presidente no exe cício da 
Presidência - Esperidião Amin, Relator Sebas­
tião Rocha - Abdias Nascimento - Wal eck Or­
nelas - Nabor' Júnior - Elcio Alvares - enedita 
da Silva, Abstenção - João Rochll - Le i Dias -
Emília Fernandes - Lauro Camp()s, Abs enção -
,Jonas Pinheiro - Beni Veras - Carlos ilson­
José Serra - Jefferson Péres. 

. :. F , cq" 
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PARECER n.!! 579, de 1997 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.!! 47, de 

. 1997 (n.!! 351/96, na Câmara dos Deputa~ 
dos), que "aprova o ato que renova a ou­
torga deferida a Sociedade Rádio Conti­
nental Ltda., para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Coronel Freitas, Estado de Santa 
Catarijna". 

Relator: Senador Esperidião Amin 

1- Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje­
to de Decreto Legislativo n.Q 47, de 1997 (n.!! 351, de 
1996, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a outorga à Sociedade Rádio Continental 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão "sonora 
em onda média na cidade de Coronel Freitas, Esta­
do de Santa Catarina. 

Por meio de Mensagem Presidencial n.Q 454, 
de 1992, o então Presidente da República submete 
ao Congresso Nacional o ato constante do Decreto 
de 4 de agosto de 1992, que renova a outorga para 
exploração de canal de radiodifusão sonora, nos ter-' 
mos do art. 49, inciso XII, combin~do com o § 1.Q do 
art. 223 da Constituição Federal: . . 

A exposição de motivos do Minist~o das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que os órgãos 
competentes daquele Ministério manifestaram-se so­
bre o pedido, considerando-o instruído de ácordo 
com a legislação aplicável, o que levou ao deferi­
mento do pedido de renovação. 

É a seguinte a composição acionária do em­
preendimento Sociedade Rádio Continental Ltda.: 

Nome do Sócio Cotista Cotas de Participação 

• Euclides Nardino 44.000 

• Valdir Bazzi 

• Dalmir Luiz Ogliari 

Total de Cotas 

5.500 

500 

50.000 

o presente projeto foi examinado pela Comis-· 
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor­
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu relator Deputado Wagner 
Rossi, e aprovação unânime daquela Comissão. . 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa 

11- Voto do Relator 

o processo de exame e apreciação, pelo Con- , 
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora ,e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obe­
decer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e 
critérios estabelecidos pela Resolução SF n!! 39, de i 

1992. Essa norma intema relaciona uma série de in­
formações e exigências a serem cumpridas pela en­
tidade pretendente, bem como pelo Ministério das ' 
Comünicações, e que devem instruir o processo 
submetido à análise desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS n!! 47, de 1997, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução n!! 39/92, ficando caracterizado que a em'­
presa Sociedade Rádio Continental Ltda. atendeu a I 

todos os requisitos técnicos e legais para habilitar-se 
à renovação da outorga opinamos pela aprovação 
do ato, na forma do Projeto de Decreto Legislativo I 

originário da Câmara dos Deputados. 
Sala da Comissão, 25 de setembro de 1997. -

Joel de Hollanda: Vice-Presidente no Exercício da 
Presidência - Esperidião Amin: Relator - Sebas­
tião Rocha - Abdias Nascimento - Waldeck Or­
nellas - Nabor Júnior - Élcio Álvares - Benedital 
da Silva - Abstenção - João Rocha - Levl Dias .... 
Emília Fernandes - Lauro Campos - abstenção -" 
Jonas Pinheiro - Beni Veras - Carlos Wilson -
José Serra - Jefferson Péres. 

PARECER N!! 580, DE 1997 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n!! 48, de 
1997 (n!! 353196, na Câmara dos Deputa­
dos), que "aprova o ato que renova permis~ 
são outorga~a à Rádio Sociedade Oeste 
Catarinense Ltda., para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade 
dê Chapecó, Estado de Santa Catarina". ' 

Relator: Senador Wilson Kleinübing 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje­
to de Decreto Legislativo nQ 48, de 1997 (nQ 353, de 
1996, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato', 
que renova permissão à Rádio Sociedade Oeste Ca­
tarinense Ltda., para explorar serviço de radiodifu-
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são' sonora-em' f~eqüênciâ~modulada na- cidade de' Comunicações, e que devem instruir o pr:>cesso 
Chapecó,'EstadO!de Santa Cata,i'ina. '. lI!, ',!",' ;i' submetido à análise desta Comissão de Educ ção. 
,,- ;Por meioda'Mehsagem Presidencial nº 712; de: Tendo em vista que o exame da documE ntação 

. 'I""' _I" _...- h. ~ " 

1994, o Presidente da República submete aó'Con-- que acompanha o PDL nº 48, de 19E17, evid:mcia o 
gresso Nacional bato.cóÍlstante da Portaria nº 599, cump.rimento das formalidades estabelecidas n Reso-
de .15 de agost~ I de J 994, que renova permissão ,Iução nº 39/92, ficando caracterizado que a e~presa 
para explo'ração I., ~'e cana.l , de' raaio~if,usã~ sonora, _ Rádio Sociedade Oeste Catarinense Uda. atE ndeu a 
nós 'terrriós dó' art.A9, in-6lso XII,-combiriadó com o § todos os requisitos técnicos e legais para habil' ar-se à 
1\~o 'art:223 diIC~riStitl!ição:Fed·lúál::~.. . renovação da permissão, opinamos pela aprov~ção do 
'--.' A expo'siçã~,del-niótiyàs'do Ministrõ dás Comu- ato, na forma do Projeto de Decreto legisla IVO, ori-
nicações~ao' PrJsi~ehté da República, ,documento ginário da Câmara dos Deputados. 
que' intégra ~s ~ÚJtôs,. dá\:êonta de qu~;'bs. órgãos Sala da Comissão, 25 de setembro de 1997. -
conipetehtes'daquele Mi~isiério'ml:mifestáram-se so- Joel de Hollanda, vice-Presidente no exer ício da 
bre o pedido, dônsiderandó-o' instrufdó de; acordo Presidência - Vilson Kleinübing, RHlator - Sebas-
com a legislaçãb"aplicável,ro q'ue' lévou- aó deferi- tião Rocha - Abdias Nascimento ,;. Waldeck Or-
mento, do pedid9 de~er)C?~~çª<?. ' nelas..;, Nabor Júnior - Elcio Alvare,s - ESI eridião 

E a seguinte a composição acionária do em- Amin - Benedita da Silva - Abstenção - J >ão Ro-
pfeendimento R1ádió Sociedade' Oeste' Cataririense cha - Levi Dias - Emnia Fernandes - Lau o Cam-
~~~,a.:: 1.:, ",. li1 'I _I, . ",' ~" i "~':) _I;I~_~ -1'., :. pos'~'Abstênção - Jonas Pinheiro ,- Beni Veras-

." \N~med+óci~' ~ista';:" ~'P;~~~~~Ó ,. :~rl?S. Wil;::~~;: :~:~:::~:~n Pires . 

• Áugusta Muli~r B~hner; , . r' -, -::: ",' : (540.890; , . Da Comissão de Edu,cação, sobre o 
I ' Projeto de Decreto Legislativo n 50, de 

• José FranciseôMuller Bohner:" t '.'. -'1,1221.713 "" " 1997 (nll 355/96, na Câmara dos Deputa-
; verá.MariaMJII'érBohnerHJff~àrÍn":;c ,,;.:-. 93.'135' dos), que "aprova o ato que r nova a 

~_ ~eic~M~ria B[I ~_h~~r_C~ca~o·'.' ., (to.,,:, ~~", 93: 1-35 concessão da Rádio DiflJiSOra c e Aqui­
dauana Ltda., para explorar servi~ o de ra-

• Joãô Augusto Mullêr Bohner :-.. ~'I r!, -~", 93~135 ,~ diodifusão sonora em onda méd a na ci-
~'Amilto~ Martins 'u'sb~a ::.,. ~ J .1, " : ," '. I A1.290'~ ., dade de Aquidauana, E~;tado c o Mato 

I . f_'" •. I .-.11 .. ~ ... ' .. Grosso do Sul". 
, _ .. , Total deCotas. ,', . _ ' " ,,1.089.298 

, O presenieprójetofoi exáminâdo péla'Comis~' 
são de' Ciêncial e Tecnologia, Co'municaçãó e Infor~ 
mática da Câ~arar'dÕS "l?eputados,: tendo récebido 
parecer favorável de seU relator, Deputado Koyu'lha., 
e'aprovação'urlânirnê daquela Comissão. ',' l', 

Na Comisbão de Constituição e Justiça ede Re~' 
dação daquela Casá, o Projeto foi considerado ju'rídico, 
constitucional e vaz~do em boa técniCã legislativa! ~ 

11- Voto do Relator 
-:.~ ... ~~: ,~Jl' I l~" ~ .... ,'.'! -" , .... :' ~ ..... _, t '_ 
O 'processo de exame e _~preciação, pelo Con-

o' 1· . 'j-'\. 

gresso NaCional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão;:: p~rmissão ou autorização' para que se 
e~ecutem ~ervli?OS de radiodifUS~?,sonor~ e d~ sons 
e Imagens, -praticados pelo Poder Executivo, nos ter-

I 
mos do art. 2~p da Constituição Federal, deve'obe" 
decer, nesta Gasa do Legislativo, às formalidades e 
critérios estab~lecidos pela Resolução SF nº 39, dé 
1992. Essa'ndrma interna relaciona uma série de in­
formações e dxigêncialS a serem cumpridas pela en­
tidade pretentnte. bi>m como peiá Miriisiério das 

I 

1 'Relator: Senador Ramez Tebet 

'1 (. ~ ,. I - Relatório 
'. 
'Chega a esta.Comissão, para parece, o proje-

to 'de Decreto Legislativo nº 50, de 1997 (n º 355, de 
1996, ~ria Câmara dos Deputados), que aprpva o ato 
que renova concessão à Rádio Difusora de Aqui­
dauanaLtda;, para explorar serviço de ra iodifusão 
sonpra em onda média na cidade de Aq Jidauana, 
Estado do Mato Grosso do Sul. 

~i Por meio da Mensagem Presidencial º 465, de 
1996,' o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante 010 Decr~to de 16 
de maio de 1996, que renova concE~ssão para explo­
ráçãõ de canal de radiodifusão sonora, n)s termos 
do art: 49, inciso XII, combinado com o § 1 º do art, 
223 da C0!1stituição Federal. .. 

" ,Aexposição' de motivos do Ministro ( as Comu­
nicações -ao· Presidente da República, (ocumento 
que integra .0S' nutos, dá conta de que ps órgãos 
comp'eténtes daquele Ministério "manifE staram-se 

j r 
1 "", I 
11,1 " 
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sobre o pedido, considerando-o instruído de acordo .;, Abstenção - Joio Rocha ~ Lavl DIa • .,.·.E .... f 
com a legislação aplicável, o que levou ao deferi- dlio Amln - EmOla Fernandes - Laurô ,Ca",~.~ 
mento do pedido de renovação." Abstenção - Jonas Pinheiro - Senl V~â.,;" .Çàrt~ 

É a seguinte a composição acionária do em- Wilson - José Serra - Jefferson Pér... " .... 
preendimento Rádio Difusora de Aquidauana Ltda: PARECER NII5a2, D.E 1.997' "',: :.:'. :" .' 

Nome do Sócio Cotista 

• Elídio Teles de Oliveira 

• Gilda Nogueira de Oliveira 

• Antônio Costa Rondon 

• Inês Gonçalves de Castro 

• Eliane Nogueira de Oliveira 

• Gilson Nogueira de Oliveira 

Total de Cotas 

Cotas de 
Participação 

3190 

110 

250 

150 

760 

540 

5.000 

O presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor­
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu relator, Deputado Welinton 
Fagundes, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o Projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obe­
decer, nesta Casa do legislativo, às formalidades e 
critérios estabelecidos pela Resolução SF nº 39, de 
1992. Essa norma interna relaciona uma série de in­
formações e exigências a serem cumpridas pela en­
tidade pretendente, bem como pelo Ministério das 
Comunicações, e que devem instruir o processo 
submetido à análise desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDl n.º 50, de 1997, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução n.º 39/92, ficando caracterizado que a em­
presa Rádio Difusora de Aquidauana Ltda., atendeu 
a todos os requisitos técnicos e legais para habilitar; 
se à renovação da concessão, opinamos pela apro­
vação do ato, na forma do Projeto de Decreto Legis­
lativo, originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 25 de setembro de 1997. -
Joel de Hollanda; Vice-Presidente no Exercício da 
Presidência - Ramet Tebet; Relator - Sebastião 
Rocha - Abdias Nascimento - Waldeck Ornelas -
Nabor Júnior - Elcio Alvares - Benedita da Silva 

Da ~Issão de Educação~ labia ~ I 

Projeto de Decreto legislativo ntt 52, .1997 
(nll 357J96, na Cimara doa Deputados), cP 
uaprova o ato que renova a cOl'iCel.1o di I 

Rádio Difu80ra de Aquldauana Uda., .-. 
explorar serviço de radlodifusio sonora em 
onda tropical na cidade de Aquldau..,E.~ 
tado do Mato Grosso do Sulu • ! 

Relator: Senador Ramez Tebet 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer"o Proje~ 
to de Decreto Legislativo nV 52, de 1997 (nll 351, de 
1996, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova· concessão à Rádio Difusora de ,Aqui­
dauana Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda tropical na cidade de Aquidauana, . 
Estado do Mato Grosso do Sul. ., . . 

Por meio da Mensagem Presidencial nll 718. de 
1996, o Presidente da República submete aó Con­
gresso Nacional o ato constante do Detreto de 29, 
de julho de' 1996, que renova concessão paraexpló­
ração de canal de radiodifusão sonora; nos termos' 
dQ art. 49, inciso XII, combinado com o § 1l1 'do art .. 
22~ da Constituição Federal. " .... ~ ,.: .. :,. 

A exposição de motivos do Ministro ;das C9mu- . 
nicaçõesao .Presidente da, República, documento· 
que integra os auto~, dá conta de que os órgãos' 
competentes daquele 'Ministério manifestaram~se .so­
bre o pedido, considerando o instruído deacordp 
com a legislação .aplicável,o que levou· ao. deferi- . 
mento do pedido de renovação. ," ::' .'. 
'. É a seguinte a composição. àcioná~a 'do'en.-
preendimento Rádio Difusora de Aquidauaria Ltda.: , 

. ," ,,':.,",,;'. ,( t .. . :'(~' .j '. : 

• Nomédo Sócio Cotista 

• Elúdio Teles de Oliveira 

• Gilda Nogueira de Oliveira 

• Antônio Costa Rondon 

.Inõs Gonçalves de Castro 

-; Eliane Nogueira de Oliveira 

• Gilda Nog~eira de Oliveira 

Total de cotas 

3.190 1 . 
, .. 

- .. ' ,~ 

, ~., , 
250. ····./1·. I" 

150 
:: ~. '.", 

.' ' 
,l -", : 

760. . , 

540 

$.000 

.~ 
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" "', _0 _ pré$.~Ó~~ ,:prôje.tó, fo(.~xami,ríaqo p:la, êO",1i,s~ 
são de Ciência b T ecnol()gla, Comunlcaçao e, Infor­
mática daCâmkra' dos 'Dep'utados, tendo recebiâ9 
parecer favór~~el 'de. ~_~~)el~tor, Députad~ P~ulo 
Cordeiro, e aprovação unamme daquela Comlssao. 

,', Na comis~ã.o ge:~Çon:stiiuiç~0 eJ,ustiça e. d~ ~e­
dação daquela Gasa, o Projeto fOi considerado jundlco, 
constitucional, e ~azado em boa técnica legislativa. 

,.",; 1"- Voto do Relat~r ; - ",.; 

" :_o,p;oces~~de'~~~ni~-,~ ap~e~'iação" pelo'Con­
gresso Naciol)~I, ~o~at()s_que ~utor~am e renovam 
concessão, pe~mISSaO,?~ a~tor~zaçao para que se 
executem serviços de radlodlfusao sonora e de sons 
e imagens, praiicados pelo Poder 'Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constittliçãó Federal, deve obe- , 
decer, nesta CrSâ"dO \e,gisla,tiyo, à~ formali~ades e 
critérios estabelecidos pela Resoluçao SF. n-39, de 
1992. Essa notma internareláciona_uma serie de in­
'formaçÕes ee*igências â serem cumpridas pelaen­
iidaq~ ,pretendl~nte, bem c,o.rp,o, :p~lo ~~nistério das 
CO,municações-, e que dever:n, instrUIr o processo 
submetido à a~~li7e d~sta Coi-ni~são de_Edu~ação~ 
: :' Tendo err vistq.que 9 exame~ad()cumentaçao 
quelacompan~a oPDL n.,º 5~" d~ 19,97, evid,encia o 
.cumprimento 8as forni,alidade~ ~~t~?el~cidas, n~ ~~­
~olução n.º 3W92,}icandQ ,cara~~er,I~~doque,a em­
,presa Rádio Difusora de ~quid~uana Ltda, ateride~ 
a todos os reduisitos técnicos e legais pa,ra habilitar­

'-;'-é à 'renovação da conce~s~? .. opiriam~s pela ap~9-
y?çãq do ato, jna forma do Projeto de Decre~o Legls-
,Iativo, origináno da Câmara dos Deputados. _ " 
",' Sala dalcomiss~io, 25 de agosto de 1997. ,­
'J~~(de Holanda, Vice-P;'e~identerio exercício da 
Presidência ~' R8Imez Tebet Àeiator' - S'ebastião 

-:Rocha - Abdlas Násc:imEmto':"" WaidecÍ< Ornélas-'1- ,-. - ". , " -- -, -
Nabor Júriior - Eléio Alvares "':Seriedita da Silva 
:-:- i ~bstenção' IL João\Roc,h~ - ',LeV,i ,~ias!... 'Esperi­
dião ,Amin - ElÍlólia Fernandes...,. Lauro Campo~ -
Abstenção - Jonas Pinheiro ..: ~élii Veras -:- Carlos 
Wilson - Jo~é Serra"- Jefferson Pérés. 

.: "J. P~REC~~I ~.~.~83,:~~·1997 ,:' ":,~', 
. I'" ~', . 

IDa Comissãod'e Educaçã~, sObre,o 
Projeto d'e Decret"o' Legislativo' n:!! 54, de 
19971 (n:~ 35~/96,' ~aCâmara dos ~epüta­
dos), que "aproyao ato que ,re~ova a 
condessão' outorgáda à Rádio Auriverde 
dé pitang: a litda., para, explorar serViço de 

I '. , 
radiCi)difusão"sonora em onda média na I _ _ ,. _ ,_ '", _ _, _ 

cidaCte de Pitanga, Estado do Par~ná". 

Relatõl: Senadlor Roberto Áeq~ião ' 
I 
I 
i 

1. I - Relatório' ,..;r~~ i, 
--.' (), 

.', Chega a esta Comissão, para parecer, I ~roj~to 
de Decreto Legislativo n.º 54, de 1997 (n.º 35~, ~e 1996, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o at~ (Ub reno­
va concessão à Rádio Auriverde de PH:anga ~t~~., para 
,explorar serviços ?e radiü?ifusão SOn?~é~ em on ~a mé~.i? 
na cidade de Pitanga, Estado do ~~raní~. __ ', 

Por meio da Mensagem ~residencial n.º, 3~?, 
de 1992, o então Presidente da República ~ubm~!~ 
.ao Congresso Nacion-al o ato c~>nstante d~ D~cr~to 
de 29 'de julho de 1992, ,querenova con?es~ão para 
exploração de canal de radiodifu~ão sonora ngst!3r­
mos do art. 49, inciso XII, combinado ~om ( §}.º ~p 
art. 223 da Constituição Federal. ' 

A exposição de motivos do Mir)istro dé s.c0~~­
nicações ao Presidente da República, de cument? 
que integra os autos, dá conta de que c s órgãos 
competentes daquele Ministéri? manifestan ~·§e so­
bre o -pedido, considerando-o instruído d~ a~?rdo 
,com a legislação aplicável, oque .... Ievou o deferi-
mento do pedido de renovação. " . " 

É a seguinte a composiçã~ acion~ri~ do em­
preendimento Rédio AuriverJe ,~e Pitanga I tda.: 

. .'1. 

Nome do sócio Cotista .'f ~ 

• Reinaldo Petrechen 

• João Gonçalves Padilha 

• Onino Gonçalves Padilha 
," "I 

• José Páulo de Souza Siqueira 

Cot< s de 
,Partic pação 

10C.000 
/ 

10C.000 

10( .000 

" ''',10( .000 

Total de Cotas • , 40( .000 
----~~~~~~~--~.~'---------r-------

o presente projeto foi examinado p la Comis­
são de Ciência e Tecnologia"Comunicaç~o e Infor­
mática da Câmara dós Deputados, tend p recebi~o 
'parecer favorável de seu relator, O:eputad Laprovita 
Vieira, e aprovação unânime c!a,quela C~rr is~ão.·"'_ 

., Na Comissão de Constituição e Justi~a'e de Re­
'dação daquela Casa, o Projeto foi 'considere do jurí?i~o, 
constitucional e vazado em boa técnica legi lativa., 

"I' ' " ,) 

11- Voto do Relat,or ,I, 

o processo'-dé exame e aprl3ciação pelo' ~on­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização p~ra que se 
executem serviços de radiodifusão sonor €i de sons 
e imagens, praticados pelo Pôder Exec~t vo, nos t~r­
mos do -art. 223 da Constituição Federal deve obe­
decer, nesta Casa do Legislativo, às for ralidades e 
critérios estabelecidos pela Resolução S n.º 39, de 
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1992. Essa norma interna relaciona uma série de in- "" que inte'gra os autos, dá conta de que os órgãos • 
formações e exigências a serem cumpridas pela en- competentes daquele Ministério manifestaram-se so-
tidade pretendente, bem como pelo Ministério das bre o pedido, considerando-o instruído de acordo 
Comunicações, e que devem instruir o processo com a legislação aplicável, o que levou ao deferi- I 

submetido à análise desta Comissão de Educação. mento do pedido de renovação. 
Tendo em vista que o exame da documentação É a seguinte a composição acionária do em-

que acompanha o PDL n.2 54, de 1997, evidencia o preendimento Rádio Dourados do Sul Ltda.: 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução n.2 39/92, ficando caracterizado que a em­
presa Rádio Auriverde de Pitanga Ltda. atendeu a 

" todos os requisitos técnicos e legais para habilitar-se 
à renovação da concessão, opinamos pela aprova­
ção do ato, na forma do Projeto de Decreto Legislati­
vo, originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão,. 25 de setembro de 1997. -
Joel de Hollanda: Vice-Presidente no Exercíçio da 
Presidência - Roberto Requi~o: Relator - Sebastião 
Rocha - Abdias Nascimento - Waldeck Omellas -
Nabor Júnior - Elcio Alvares '- Esperidião Amin -
Benedita da Silva- Abstenção - João Rocha - Levi 
Dias - Emília Fernandes - Lauro Campos - Absten­
ção - Jonas Pinheiro - Beni Veras - Carlos Wilson 
- José Serra - Jefferson Péres. 

PARECER N!! 584, DE 1997 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n!! 68, de 
1997 (n2 391/97, na Câmara dos Deputa­
dos), que "aprova o ato que renova a con­
cessão deferida à Rádio Dourados do Sul 
Ltda, para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Dou­
rados, Estado do Mato Grosso do Sul". 

Relator: Senador Ramez Tebet 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão para parecer, o Proje­
to de Decreto Legislativo nº 68, de 1997 (nº 391, de 
1997, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
de renovação da concessão, à Rádio Dourados do 
Sul Ltda., para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Dourados, Estado 
do Mato Grosso do Sul. 

Por meio da Mensagem Presidencial n2 703, de 
1994, o então Presidente da República submete ao 
C;ongresso Nacional o ato constante do Decreto de 
24 de agosto de 1994, que renova concessão para 
exploração de canal de radiodifusão sonora, nos 
termos do art. 49; inciso XII, combinado com o § 1º 
do art. 223 da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 

Nome do Sócio Co~ista 

• Joaquim José Moreira . 

• José Elias Moreira 

• Marcelo Miranda Sales 

• Walter Benedito Carneiro 

• Llwelhin Davies' Antonio Medina 

• Pedro de Souza Carneiro 

• Antenor Martins Júnior 

• Zazi Brum' 

Total de Cotas 

Cotas de 
Participação 

250 

200 

100 

,100 

100 

100' 

100 
, 50 

1000 

o presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor, 
mática da Câmara dos Deputados,' tendo I recebido 
parecer favorável de seu relator, Deputado Arolde de 
Oliveira, e aprovação unânime daqu~la Comissão. i 

Na Comissão de Constituição e,. Justiça e de Re~ 
dação daquela Casa, o Projeto foi considerado jurídico; 
constituei9nal'e '(aza~o em b~ técnica legislativa. 

11:'" Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos 'atos que outorgam e renovam' 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem" serviços de radiodifusão sonora e de sons' 
e imagens praticados pelo ~oder Executivo, nos ter-, 
mos do art. 223, da Constituição Federal, deve obe­
decer, nesta Cása do Legislativo, às formalidades e' 
critérios estabelecidos',pela Resolução SF nº 39, de 
1992. Essa ríôrmainternárelaciona uma série de in.' 
formações e exigências a serem cumpridas pela en- , 
tidade pretendente, bem como pelo Ministério das 

c Comunicações, e que devem instruir o processo I . 
submetido,à análise desta Comissão de Educação. 

. Tendo em vista que o exa.meda documentação I 
que acompanha o PDL nº 68,' de 1997, evidencia o , 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução" nº ,39/92, ficando caracterizado que a em­
presa Rádio Dou'rados do Sul Ltda., atendeu a todos 
os requisitos técnicos e legais para habilit~r-se à re- " 
novação ,da concessão, opinamos pela !aprovação 
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do ato, na form~ do Projeto de Decreto Legislativo, 
originário da Cârhara dos Deputados. 

Sala da Cdmissão,25 de setembro de 1987. -
Joel de Holandà - Vice~Presidente no Exercício da 
Presidência, Ra~ez Tebet, Relator - Sebastião Ro­
cha - Abdias Nascimento - Waldeck Ornelas -
Nabor Júnior -IElcio Alvares - Benedita da Silva, 
abstenção - João Rocha - Levi Dias - Esperidião 
Amin - Emília !Fernandles - Lauro Campos, abs­
tenção - Jóna~ Pinheiro - Beni Veras - Carlos 
Wilson - José Serra - Jefferson Péres. 

PAéECER N!! 585, DE 1997 

DJ ~isSão de Educação, sobre o 
Projeto Ide Decreto Legislativo n!! 69, de 1997 
(n!! 3'Ri97, na Câmara dos Deputados), que 
"aprova o ato q,ue renova a permissão ou­
t~ à Rádio Guarany de Santarém Ltda., 
para e~plorar serviço de radiodifusão sono­
ra em !freqüência modulada na cidade de 
Santarém, Estado do Pará". 

I • 
Relator: Senador Coutinho Jorge 

I . I - Relatório . 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje­
to de Decreto legislativo nº 69, de 1997 (nº 392, de 
1997, na Câmára dos Deputados), que aprova o ato 
que renova p~rmissão à Rádio Guarany de Santa­
rém Ltda., parÁ explorar serviço de radiodifusão so­
nora em freqü~ncia modulada na cidade de Santa­
rém, Estado dÓ Pará. 

Por.meiojda Mensagem Presidencial nº 780, de 
1994, o então I Presidente da República submete ao 
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 
656, de 5 de setembro .de 1994, que renova permis­
são para expl6ração de canal de radiodifusão sono­
ra, nos termo~ do art. 49, inciso XII, combinado com 
o § 1º do art. 223 da Constituição Federal. 

A exposi~o de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presiden'te da República, documento 
que integra O,~ autos, dá conta de que os órgãos 
competentes c!taquele Ministério manifestaram-se so­
bre o pedido! considerando-o instruído de acordo 
com a legislação aplicável, o que levou ao deferi-

I 

mento do pedido de renovação. 
É a se~uinte a composição acionária do em­

preendimento! Rádio Guarany de Santarém Ltda.: 
. I.. 

I 
Nome do Sócio .Cotista Cotas de Participação 

• Ademilson ~ Pereira 15.000.000 

• Ademir Ma~edo Pereira 15.000.000 --------------------
30.000.000 Total d, Cotas 

.~------------------

o presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor­
mática da Câmara dos Deputados, tendo r~cebido 
parecer favorável de seu relator, Deputado \ ic Pires 
Franco, e aprovação unânime daquela Comi~ são. 

Na Comissão de Constituição e ,Justiça E de Re­
dação daquela Casa, o Projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legisla va. 

11- Voto do Relator' 

O processo de exame e apreciaçi o, pelo 
Congresso Nacional, dos atos que outorg m e re­
novam concessão, permissão ou autoriza~ ão p'ara 
que se executem serviços de radiodifusã( sonora 
e de sons e imagens, praticados pelo Po ~er Exe­
cutivo, nos termos do art. 223 da Constituição Fe­
deral, deve obedecer, nesta Casa do Le~islativo, 
às formalidades e critérios estabelecidos pela Re­
solução SF nº 39, d 1992. Essa norma in erna re­
laciona uma série de informações e exig~ncias a 
serem cumpridas pela entidade pretende ~te, bem 
como pelo Ministério das Comunicaçõe , e que 
devem instruir o processo submetido ~ análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da doeu rentação 
que acompanha o PDL n.º 69, de 1997, e, idencia o 
cumprimento das formalidades estabelecid s na Re­
solução n. º 39/92, ficando caracterizado q~e a em­
presa Rádio Guarany de Santarém Ltda. é tendeu a 
todos os requisitos técnicos e legais para h~bilitar-se 
à renovação da permissão, opinamos pelfl aprova­
ção do ato, na forma do Projeto de Decretol Legislati­
vo, originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 25 de setombro ce 1997. -
Joel de Holanda, Vice-Presidente no Ex~rcíci6 da 

· Presidência - Coutinho Jorge, Relator - ~ebastião 
· Rocha - Abdias Nascimento - Waldeck prnelas -
Nabor Júnior - Elcio Alvares - elenedit da Silva 

.' - Abstenção - João Rocha - Le"i Dias - Esperi-
· dião Amin - Emília Fernandes - Lauro Campo -

Abstenção - Jonas Pinheiro - Belrli Vera - Carlos 
'. Wilson - José Serra - Jefferson IPéres. 
':! 

PARECER N!! 586, DE 1997 

Da Comissão de Educação, sobre o Projeto 
·de Decreto Legislativo n!! 70, de! 1997 ~~!! 393/97, 
na Câmara dos Deputados), que "eprbva o ato 
que renova a permissão outorgada à Rádio TV 
Tropical Ltda., para explorar sef'llliço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada na cidade 
de Manaus, Estado do Amazonas". 

Relator: Senador Jefferson Péres 
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I - Relatório 

. Chega a esta Comissão, para pârSn?r, o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 70, de 1997 (Iiº 393, de 1997,' 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que ré-' 
nova permissão à Rádio TV Tropical Ltda., para expio" 
rar serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo­
dulada na cidade de Manaus, Estado do Amazonas. I 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 819, de 
1994, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante da Portaria nº 659 
de 6 de setembro de 1994, que renova permissã~ 
para exploração de canal de, radiodifusão sonora, 
nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o §, 1º 
do art, 223 da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que os órgãos 
competentes daquele Ministério manifestaram-se so­
bre o pedido, considerando-o instruído de acordo 
com a 'legislação aplicável, o que levou ao deferi~ 

mento do pedido de renovação. 
. , É a seguinte a composição acionária do em~ 
preendimento Rádio TV Tropical Ltda.: 

for,;:)aç5es eeJclgên_das a: ~erem(iUm~ricÍa$ .pela en­
tidade pretendente, ,bem como pelo Ministério das 
comunicações,'e que devem instruir <? p.rocesso sub­
metido ~ análise desta Comissão Qe ~ducação. 

.. Tendo ~m vista que o exame da'cjocumentaçã9 
que aco~panhao PpL n.~ 70, çie .1997, evidencia 6 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re'_ 
s,olução ri.º, 39/92, ficand~ c~racterizado 'que a em~ 
presa Rádio TV Tropical Ltda., , atÉmdeu a todos os 
requisitos ;-lcnicos e legais para hab'ilitar-se à reno­
vação cia per~iss~o, opinarDos' pela',-aprovação dÓ 
ato, n~ form~ do Projeto de Decreto Legislativo,ori~ 
ginário da Câmara dos Deputados. ' ' 
'. " Sala daComissãq,,25 de setembro de 1997. - I 

Joel de Hollanda, Vicé-Presidente no 'Exercício d~ 
Presidência:::· Jefferson Peres,' Relator - Sebastião 
Rócha,- Abdias Nascimento":' Waldeck Ornelas ~ 
Nabor Júnior - Elcio Alv'ares- Benedita da Silva 
- ~bstenção - João Rocha - Levi, Dias, -' Esperi­
diãoAmiri- Emília Férnarides ~ Lauro Campos ....: 
Abstenção - Jonas Pinheiro..:.. Beni Veras ....; 'Carlos 
Wilson - José Serra. . 

'O SR~ PRESIDENTE (Jefferson Péres) .... ·0 ex" 
pedieflte lido vai à p'Ublicação ' 

.' I 

Nome do Sócio Cotista 
Cotas de Os Projetos de Lei da Câmara nºs 73, de 1'995;, 

Participação.. 3~, de 1996; 99, de 1996 e 10, de 1997, cujos pare-
--------------~~~~~:.:.. ceres for~m lidos anteriormente, ficarão perante 'a, 
~ Antônio Teixeira Malheiros 2.339.200 Mesa durante cinco dias úteis" a, fim de, receber 
• Antônio Alencar Malheiros 137.600 emendas, nos~t~rmos do art. 235,,11, d, do Regirnen-' 
• Ricardo Alencar Malheiros 137.600 to Interno, combinado com o art. 4º da Resolução nº 

37, de.1995, do Senado Federal.. . , 
• Cláudia Alencar Malheiros 137.600:, ,:,'0 SR. P~E~lp~~TE (Jefferson Pére~j ~. A 

Total de Cotas 2.752.000 Presidência rec,ebeu a Mensagem n~ 167, de ,1-997 

'b,presente projeto foi examinado pela Comis- (nº 1.103/97, na origem), de 1ºdo corrente, ~ncami:, 
nh~ndo, nos termos ,do inciso. 11 do art. 7~ .da Lei nº 

são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor~ 6 . ,.,. ..' , .' 
I ~.Q 9,. de 1~95, o demonstrativo das emissões do 

mática da Câmara dos Deputados, tendo re'cebido reÇlI referent~' ao mês de agost6 de 1997, as razqes 
parecer favorável de seu relator, Deputado Roberto delas dete.rmina!1t~s 'E;) a posição das reservas .in~er~ 
Santos, e aprovação' unânime daquela Comissão. nacionais a elas vinculadas. ,; 

. ~a Comissão de Constituição e Justiça e de Re- ' , . '. '. , . ", _ . . A matéria vai à Comissão de Assuntos' Econô- ' 
daça~ daquela Casa, o projeto foi co~siderado jurídico, micos." ' , . 
constitucional e vazado em boa técnica'ieg~.' '" 9 s~'" P~ESID,~NTE (Je~é,rso~ Péres) ~ pà~: 

11_ Voto do Relator _________ so a presld~ncla: a,~uem de direito, o emineht:e S~: : 
, _ nador Geraldo Melo. (Pausa.)', . . '. 

O processo de exame e apreclaçao, pelo Con- . " ",' 
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam ,--- 'q,~J~rson P~res deixa a cadeira' 
concessão, permissão ou' autorização para que se ' da presid,ência, que é ,ocupada p'e/o 'Sr .. Ge-
execútem serviços de radiodifusão sonora e de sons ra/do Me/o,1º Vice-Presidente., .: ", 

~ imagens, praticados pelo Poder Executivo,' nos ter- .. O SÁ: PRE'síOENTE (Geraldo'Melo) ~ R~c~b; 
~?s do art. 223 da Constituição Federal, deve ooe- com muita honrà 'a presidência do Senador Jeffer-
decer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades'e son Péres. .., . .' 
critérios estabelecidos pela Resolução SF nº 39, de . Concedo a palavra ao. nobre, Senador Valmir 
1992. Essa norma interna relaciona uma série de in- Campelo .. 

,;t' 

.. 
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O ,SR. VA .... IR CI~MPELO (PTB-DF Pronun-
cia o seguinte diScurSO.) -- Sr. Presid&nte, Sr's e SI'S. 
"'" I 
Senadores, chegpu ontem ao Brasil o Papa Peregrino. 

João Paulo 11 desembarcou na base aérea do 
Aeroporto do G~leãO, no Rio de Janeiro, às 16 horas 
dessaquinta-fei~a de primavera no país de Nossa 
Senhora' Aparecida. 

" Visitando ojBrasil pe'la terceira vez, Karol Wojtyia, 
o cardeal polonês que assumiu o trono de São Pe­
dre) em 1978 e ~iajou por mais de cem parses, num 
total de 80 viag~ns ao exterior, chega à maior Nação 
católiCa do murido um pouco alquebrado pelo peso 
dos seus 71 an6s, más nem por isso menos otimista 
~~ que e~ 198~, ano de sua primeira visita. 

,', O S~tno fontifice: permanece rio País até'o 
próximo domingo, participa do 22 Encontro Mundial 
do Papa' ,com, ~s lFamflias, celebra missa campal 
para aproximadamente um milhão e meio de fiéis e 
reúne-se com:a~ mais altas autoridades da Repúbli­
ca e dâ IgreJ·a C~tólica no Brasil. 

, I ' 

, ,Sr. Presidente, srªs e Srs: Senadores, ao longo 
cte" dois" milênio$ de história da Igreja Católica Apos­
tólica ; Romana, i nenhum outro Papa refletiu com ta­
manha' éloqüê'1cia e di'gnidade os poderes espiri­
tuaise'temporaissobre este conturbado, mas ainda 
maravilhoso, Planeta Azul. 

, " d~discutiv~lmente, .João Paulo 11 é o mais popu-
I~,.dentré 9S,2613 papas ,que o antecederam., ' 

~, Quando .a~sumiu o cargo de Bispo de Roma e 
adotou ó;nómei de João Paulo 11, em homenagem a 
seus doiS antecessores imediatos" Karol Wojtyla en­
contrOu .; o mu~do cristão mergulhado na "Guerra 
Fria~.e::ainda S?b 9 impacto das ,profundas transfor-
mações mOraiSje cultura,is dos anos 60. " ,,: 

, , Algrejaqatólica de então encontrava-se quase 
que. engessada pela, centralização burocrática, Rro­
fundamente cotnprometida com os embates tempo-

• ' ' I 
rals ~extr.ema,n:aente carente de, renovação. 

: " " Nessas ~uase duas décadas de pontificado, 
João Paulo 11 mostrou-se menos liberal do que pre­
tendiam os progressistas e, mais conservador do que 
acreditavam os; mais de um bilhão de católicos espa­
lhados pelo mundo. 

, Cientedelsua importância e influência, participou 
ativamente dos: grandes debates políticos de sua épo" 
ca, contribuindo decisivamente para a falência definiti­
va dos, regimes jcomunistas do leste Europeu, 

, ' Temeroso com o S!vanço da ala progressista da 
Igreja, João ~aulo 11 tem sido defensor constante 
dos valores cristãos tradicionais e opositor ferrenho 
do aborto, do divórcio e da eutanásia.' ' 

, i 

, I 

Guardião ardoroso dos valores familiares o Papa 
João Paulo 11 tem assumido posições indiscuti elmente 
conflitantes com a realidade dos nossos dias, como a 
condenação do controle de natalidade e do us de pre­
servativos nas relações sexuais, num mundo meaça­
do pela fome, pelos problemas da supmpopul ção e li­
teralmente encurraladÇ> pela AIDS. 

Controvérsias à parte, há que se dest car, no 
pontificado de João Paulo 11, a sua intensa I ta con­
tra as injustiças sociais e a sua determinaçã na de­
fesa dos valores genuinamente cristãos, co o a fa­
mnia, a misericórdia, a fraternidade entre os homens 
e a paz entre os povos. 

, 5r. Presidente, srªs e Srs. Senadores, o Brasil 
é um país de tradição eminentemente católi a. Nos­
sa história, toda ela, é marcada pela. atuaç o incan­
sável dos pregadores da Igreja Apostólica R mana. 

A Igreja de Roma foi, desde O> início até há 
bem pouco tempo, a grande orientadora o nosso 
processo de socialização. 

As primeiras escolas surgidas no Brasi Colônia 
foram fundadas e mantidas pelas diversa ordens 
católicas ,que aqui aportaram, logo após o escobri­
mento. 

Ainda hoje, a ação social da Igreja em d fesa dos 
menos afortunados representa uma. contribu' -o inesti­
mável nos processos de desenvolvimento do P ís. 

A visita do Papa João Paulo 11, nesse Ivorecer 
de uma "Nova Era" que se inaugura com o Terceiro 
Milênio, portanto, representa um rel~ncontr da Na­
ção brasileira com as suas mais caras raí es cultu­
rais e religiosas. 

É também uma oportunidade única e repen­
sarmos os caminhos que estamos trilhan o nesse 
mundo que se anuncia globalizado e interco ectado. 

É, sobretudo, um convite à reflexão, n 
mento em que o País passa por profundas 
transformações. 

Foi o mesmo João Paulo 11 quem re umiu, de 
formá magistral, o aprendizado resultante as crises 
que periodicamente afetam nações no mu do intei­
ro, ao se referir à dolorosa experiência da ua Polô­
nia natal, dizendo: 

"Ela (a crise) mostrou-me o qu-o impor­
tante é a soberania nacional quand exercida 
por um Estado que faz jus ao seu n me e que 
é livre em suas decisões; o quão im ortante é 
para a proteção não só dos interes es mate­
riais legítimos de um povo, como t mbém de 
sua cultura e de sua alma." 

Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadore . ao sau­
dar o Pontífice da Igreja da maioria da opulaçãci 
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brasileira, quero exaltar o trabalho incansável de r,' t -; . mento Econômicô.e'Social em julho,estimu-
João Paulo 11 em favor da paz, da vida, da com- ,!,~ .ladopelo·gordo·orçamento·deR$13 bilhões, 
preensão e do amor universal..,,' ~ :;', ' ,"para este ano, e pelas .declaraçõesrdesya : 

Que as suas bênçãos iluminem a todos nós! ~, ,~", diretoria de-que, estão, sobrando· recursos. 
Em meu nome e em nome de todos aqueles ~' ,j Ele precisava - e:ainda precisa-;-.de;R$200 , 

que tenho 'a honra de representar nesta ~as~~o /,\', ; mil ',paré! ampliar ,seu , negócio. ,M~s sofr~u : 
Congresso Nacional, quero dar as boas-vi,ndas ~a?" uma p'rofunda decepção. ,...~,~. ';",~;' 
Servo dos servos de Deus. , " o"': ·,1 ".f , l' ", ':B,ati cOm ~. cara .. nap~rta'l E,ncontrei 

Muito obrigado, Sr. Presidente: , ,(' ._ .. um balcão, onde recebi um monte de folhe-
O SR. PRESIDENTE (Geráldo Melo) ,,;,.Conce- t •• , tosé',me ma'ndarâm procurar u'ni.banco,cb-

do a palavra ao nobre Senador Jefferson Péres'I'·.', 'i I :_~,., ',-~~t~iàl.l.Toda·,çhe~taçã? ,~erià 'd~da :!á. 'F.oi 
O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB-AM. Pr~- , ,'" ~Ó,;é!í que soube q~e ~, ban~o .. s.9. empfesla 

nuncia o seguinte discurso;' Sem revisão do ora5lor.).-;- • . .. '" diretamente para quem precls,a de mais/de 
Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, o Senador Na- " ". ., ~R$'5milhõés. Será que ~ssas pessoas'preCi-
bor Júnior, na sessão de ontem, referiu-se a u":1,~.ocu- . '. sam iomar éii~hejro em um.hanco,público?", 
mento da Federação das Indústrias do Acre, que cri!i-' "I"~U~siio.n-.oJ~ ~,~' ~l~7ss~ pr~ªu~a~,? .. o,·~N9,~,? ' 
cava a atuação do BNDES na Região Amazônica. ,A ' _,~ N,m ,po~cC!. ?epOIS, ,yena ... q~e ~ ~ltU?Ç~~ P'I?-

Apesar de ser o maior banco hemisférico -, rou. A partir de agosto, o banco so finanCia 
maior mesmo que o Banco Interamericano de,De- .,. ?diretamente',as' empresas)'que'preCisam',de 

J', .• !; .• ,. ....... . ,. '. ·"Ô~é 
senvolvimento em termos de rec':Jrsos, dispõe neste ,~, mais de R$7:milhões.", .' ' .. ,; • '.~ 

• • ~" f .... ' 1 .li' f\ .. - f i' 01. • exercício de R$13 bilhões, orçamento maior do que B d 
• ,I. OU,seja,' aba.ixo dEilss.e valor,' <? anc~ c~,nce e-

o do BID; creio que só é ménor do que o do Banco ra financiamen. to apen .. as in,d.,ire.tam,.~en.,t,e. •. 
Mundial -, são poucos os empreendimen!ol3,que.f.~z ',." "'"'. ~ ,,11 , ;,)" ~,) I 

na Região Amazônica e creio que também no.Nor- ::ll; - , ,': ,IIAf plug &'Play é"úm'es"critóriô'de ~~~-
deste, região do Senador Geraldo Melo, que preside ." < " 'da'~de' microcompuÜidôrés;' faturáf cerca' de 

..... ~ ~. I - U "~l t 1 ~ '1. ' 'J l ~"~ tt esta sessão. São percentual mente muito pequenos '>., R$400 mil por ano e 'emprega 15 pessoas. 
- l' f 4... l' ~ 

os empréstimos feitos pelo Banco Nacional d~.De- Luiz Otávio quer ampliá-Io~''dobrandoo nú-
senvolvimenlo Econômico e Social. .~;, ./. mero de' funcionários." "Não 'estou' p~dindo 

Há três ou quatro anos, esse Banco anunciou éapital c de giro~ Não' tenho !dividàs~ ê ,IaS s6-
com estardalhaço o Programa pela Amazônia; Inte- :; r"",l b'ras'dê'caixa"são suficientes para>híanter a 
grada - PAI, e até hoje a Amazônia continua órf~':"'t empresa: d quétenho são'projetos~ Sei qüe 
porque, dos recursos do PAI anunciados pelo • '(itse não continuar' a investir'nãocônseguirei 
BNDES àquela altura, da ordem de R$1 bilhão, não :,--:- me manter vivo. Mas o BNDES só···tem'.dl-
chegaram sequer 10%. " . ' ..... ;,", I,: nhefro 'para' quem não precisà, p~lra ~ultina-

Mais de uma vez estive no BNDES tratando ciomlis qu'é' têm 'cóhdições, mas p'~efereni fi-
dessa e de outras questões, e o Banco sempre infor- .. ' 'ear sendo 'subsldiadàs' peio' governo brasilei,-
ma falta de demanda de créditos na região ou dificul- .• • ',.'." .. ,I, . \.1,', ." ,. .' ~"I' 

"ro" 'lamentou.' '.. .,' 
dades de operacionalização.n; l' I ",.' '(Mesmo desá.~imado,Luiz· OtáVio segui;.: 

Certo é que o Banco já existe há mais' de 40 as instruções 'é 'for à:seu bi:mcô;~o'Bradesco. ' 
anos, tendo sido criado em 1952, e realmente não .,1;:,1 '!1L.:á, ficoU sabendo "que oset.il-gerentê~rião po_ 
consegue irrigar de crédito a Região Norte. -'" ,I~' derialhe ajudar 'com as linhas do BNDES:Só 

Anuncia programas na área social, como o re-;., ,'- ',um gerente e'm ·todo o banco estava capacita'­
cém-instituído e conhecido popularmente como "Banco. do para' lidar com essas linhas dEi'crédito .• ,. 
do Povo", divulga pela televisão o oferecimento de mi- "Esse gerente nãom-e conhe'ceê'não 
crocréditos a microempresários e, até hoje, não existe UI 'o, se.importa se crio 'empregopára:15'famílias 
uma só operação de crédito no meu Estado. " e pago impostos .. Só quer' saber.lse"tenh9 

A propósito, ontem, o Jornal do Brasil ,I _ terrenos,' apartamentos, • enfim, : garantias 
publicou a seguinte matéria, intitulada "Cré- para dar. E isso'eu,não'tenho: Moro em um 
dito, só para ricos": I j, , OI ,apartamento da ,família e ainda:estoupagan-

"O empresário Luiz Otávio Pinho de ,'"r.!;, I do meu carro. Se tivesse propriedades,y~nL 
Souza, dono da Plug & Play Informática, ',.'. deria para investir em'meu negócio; não pe-
procurou o Banco Nacional de Desenvolvi- garia u'm empréstimo", afirmou;::, '~. .," 

, li , a • ., 
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Ontem, os/ jornais noticiaram também que o'· do ao Relator, seja quem for, para que o traga discus-
BNDES já adian~ou R$3,5 bilhões para financiar em- são. Se o projeto do Senador Beni Veras tem defeitos, 
presas no Programa de Privatização. Ou seja, são não é o ideal, pelo menos abre um caminho acende 
recursos públicÓs para financiar empresários priva- uma luz. Alguma coisa o Congresso Nacional tem que 
dos que adquirem empresas estatais. ,fazer em relação ao Banco Nacional de Desen\ olvimen-

Ontem, tah,bém, falava-se na instalação de to Econômico e Social, que é uma instituição )ública e 
uma segunda rhontadora no Rio Grande do Sul - precisa servir aos interesses do País. 
uma multinacio~al -, que anuncia investimentos de O Sr. Lúdio Coelho (PSDB-MS) - Pe mite-me 
R$500 milhõesl dos quais 50% financiados pelo V. Ex!! um aparte, nobre Senador Jefferson I éres? 
BND~S, e 25%!pelo próprio Governo 'do Rio Grande' O SR. JEFFERSON PÉRES (PSD -AM) -
do Sul. Ou sej~, na verdade, essa empresa entrará Ouço o aparte do nobre Senador Lúdio Coei no. ' 
inicialmente cor I 25% apenas, e 75% serão de re- O Sr. Lúdio Coelho (PSDB-MS) - Senador 
cursos públicos I Jefferson Péres, V. Ex!! está transmitindo ae Senado 

Enquanto issc;> , o: BNDES não tem recursos informações importantes. Desejo, a título d colabo-
para financiar um empresário brasileiro, alegada- ração, informar ao Senado Federal que, n Consti-

tuinte de 88, criamos o Fundo de Desenve Ivimento 
mente por faltai de garantias, um empresário idôneo, do Centro-Oeste. O ano passado fui ao P esidente 
com uma empresa que funciona sem problemas com da República e transmiti a Sua Excelênci a inefi-
o Fisco ou com/o INSS. ciência do funcionamento desse Fundo. S Ja Exce-

Sr. Presidenté, há um mês, foi anunciado pela lência telefonou ao Ministro Kandir e rec pmendou 
Gazeta Merca~til que o BNDES financiaria a instala- que S. Ex!! nos recebesse. Convoquei todc s os Se-
ção de uma fábrica de cinescópios em São Paulo, a nadores do Centro-Oeste: Mato Grosso, M to Gros-
terceira do -Sra~iI, desde que a empresa não se local i- so do Sul, Goiás e Distrito Federal. Dos doze Sena-
zasse na Zona /Franca dle Manaus. Estranhei a discri- dores, fomos dez. Fizemos uma proposta n uito sim-
minação e enderecei, deste plenário, um requerimento pies e objetiva a S. Ex!! o Ministro Kandir, n uito ocu-
de informações/ao Banco. No dia 12 , anteontem, termi- pado, que sabe tudo, mas não recebemos resposta. 

Bom, agora fui novamente ao Presidente dé Repúbli-
nou o prazo de 30 dias. A resposta não me chegou. ca. Esse Fundo do Centro-Oeste, Senador Jefferson 
Tive o cuidado ~e entrar em contato com a Presidência Péres, tem R$300 milhões sem aplicar, porque eles 
do BNDES há ~ma semana, que me prometeu enviá- criaram um Fundo para o Desenvolviment< da Agri-
la dentro do prcizo. Não sei sé o Banco cumpriu a pro- cultura e da Infra-Estrutura Industrial, liga< o a esse 
messa, e o ex~diente está retido em algum escaninho setor, cobrando um custo dos recursos (e 16% -
do Ministério do pianejamento, porque, por força de JLP mais 6%, se não me engano -, quandc o crédito 
dispositivo conétitucional, tive de remeter o meu reque- agrícola para o grande produtor é 9,5%. Ninguém 
rimento por intérmédio daquele Ministério. Vou aguar- pega esses recursos porque não tem jeito de pagar. 
dar até a pró*ima semana, Sr. Presidente. Se não São Gabriel do Oeste, em Mato Grosso do Sul, é um 
houver resposfu para o meu requerimento, vou tomar Município importante em termos dE~ agricultura e de 
as medidas qule o Regimento me assegura, para que criação de suínos. Lá, montou-se um frigo ífico com 
me seja dada á infórmal;ão solicitada. O Banco vai ter recursos do FCO e houve numerosos fin nciamen-

I tos para a criação de porcos que iriam abastecer 
que me respoljlder. aquele frigorífico. Esse pessoal está quebrando, 

Além dessa 'questão específica, como mostrei, acabando com a criação e também o friç orífico vai 
há uma políticb. - parece-me - tradicionalmente equi- quebrar. Essas leis criando recursos es ão sendo 
vocada do BNDES na alocação dos seus recursos. pouco eficazes porque não dão cumprime ,to a elas. 
Há, no Senadb, um projeto do Senador Beni Veras - Agradeço o aparte que V. Ex!! me concedeu. 
que pode ser áperfeiçoado, mas, em princípio, acredito O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB-~M) - Se-
tratar-se de unil projeto bastante oportuno - que obriga nadar Lúdio Coelho, é o mesmo que acont~ce com o 
aquele Banco la destinar uma parte dos seus recursos FNO, Fundo Nacional do Norte, cujos rec Jrsos tam-
às Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. E, se não bém ficam retidos no Banco da Amazônia e pouco 

,o fizer, esses I'recursos serão destinados à capitaliza- servem à região. O País é assim: dispositivos consti­
tucionais não são cumpridos, pro!~ramas de crédito 

, ção dos banc9s públicos daquelas regiões. anunciados com espalhafato pelo maior banco estatal 
Já fui inflormado de que a equipe econômica do do País ficam também no papel _. na ve dade, eles 

Governo se rT'J0biliza para bloquear o projeto do Sena- existem, mas o acesso é tão difícil que são ·nócuos - e 
dor Beni Veras. Não s(~i onde se encontra esse proje- o Congresso assiste a isso de olhos aberte s, mas im-
to, mas creio que já é hora de desencavá-Io, solicitan- potente, ficando apenas nos discursos de p otesto. 

i ' 
I 
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Creio que é preciso fazer alguma coisa; essa 
discussão precisa continuar, Senador Lúdio Coelho, 
quem sabe por intermédio da Comissão de Fiscali­
zação e Controle, presidida por um Senador da re­
gião de V. EXª, o Senador João Rocha. O Congresso 
possui instrumentos não apenas de criação de lei, 
mas de controle, os quais não está sabendo utilizar. 
É hora de o Congresso sair dessa inação e passar a 
agir com mais empenho, no sentido de monitorar as 
ações do Executivo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. ' , , -

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce­
do a palavra ao nobre Senador Lúdio Coelho. 

O SR. LÚDIO COELHO (PSDB-MS. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -'- Sr. Presi­
dente Geraldo Melo,Srªs e Srs. Senadores, ouvimos, 
ontem, as preocupações do Papa, em visita ao nosso 
País, com o sempre tratado problema dos sem-terra. 

Hoje, o Estado de S.Paulo publicou uma notí­
cia em destaque: "Sem-terra fazem treino para resis­
tir ao despejo em Mato Grosso do Sul';. 

Recebi, há dois ou três dias, uma carta do Pre­
feito de Itaquiraí, em Mato Grosso do Sul, Renato 
Tonelli, com a cópia de um decreto de declaração de 
situação de emergência naquele Município. Lerei a 
síntese da justificativa para o decreto: 

"considerando a grave perturbação da 
ordem social na região das Fazendas Santo 
Antônio, Tamakavi, Mestiço e trecho da Ro­
dovia ligando o Município à cidade de Navi­
raí, causada por incidentes relacionados 
com a invasão de terras neste Município, 
que tem 'sido fréqüente, e, depois de uma 
mesma propriedade ser invadida pela se­
gunda vez, mesmo após ser vistoriada e 
considerada pelo INCRA como produtiva; • 

Considerando que os autores e as lide­
ranças dessas invasões têm provocado uma 
intranqüilidade generalizada em funçãO das 
violências contra as pessoas e dilacerando a 
propriedade pública e a de terceiros; 

Considerando que as apreensões, se­
qüestros e execução de animais dentro da 
propriedade de terceiro, de forma canit:1ales­
ca, às margens da rodovia, representam 
uma ameaça ao estado de direito e agride 
ao direito de propriedade; , 

Considerando que, além do seqüestro 
e execução de gado, vários caminhões que 
transportavam mercadorias produzidas no Es­
tado e fora dele, e que por aqui passavam, fo­
ram seqüestrados e as suas cargas saquea-

das, sem que os autores dessas 'atrocidades : 
fossem sequer molestados; . 

- (- Considerando que os -autores e as lide- : 
ranças' dessas invasões não reivindicam , 
apenas a reforma agrárià, mas sim tentam'a : 
desestabilização dos governos democráticos 
Municipal, Estadual e Federal; 

Considerando que, diante da falta de 
recursos para atender aquelas famílias, este 
Executivo Mlmicipal está sendo ameaçado e ' 
por três vezes já houve tentativa dé seqües­
tro com refém; 

Considerando que esta perturbação 
caracteriza a necessidade de decretáção do 
Estado de Defesa que só o Governo Federal 
pode fazê-lo; 

Considerando que pouco resta ao Go- \ 
verno Municipal como és paço atuante e ini­
bidor da ação deletéria dós invasores; 

Considerando' que resta apenas ao 
Governo Municipal, em proteção dos seus 
munícipes, reconhecer na área litigiosa a si­
tuação de emergência protetiva da popula'­
ção atingida; 

Decreta: 

Art. 1 º - Fica decretada Situação dé 
Emergência nas áreas de ocupação'e confli­
tos provocados por invasão de terras, deter· 
minada pela região da Fazenda Santo Antô-

I ' nio, Tamakavi e Mestiço e nos trechos da 
Rodovia ligando Itaquiraí a Naviraí, pelo pra­
zo de 30 (trinta) dias, até restabelecer a ore 
dem e a paz social no Município. 

, " Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação" revogadas as 
disposições em contrário. li. 

O Papa manifestou uma preocupação coinciden­
te com a da Nação brasileira. Inúmeras vezes temos' 
tratado desse assunto aqui no Congresso Nacional. 
.. Ontem à noite, coiwerseicom o SeCretário de Se­

gurança do meu Estado, e éle me afirmou que a situa­
ção era gravíssima naquele município. Ao mesmo temo' 
po, a imprensa do país publicou ontem que o Banco do 
Brasil irá 'restabelecer 'os financiamentos, porque não' 
conseguiu fazê-iós agora em setembro, auge do período 
de preparação da terra para a agricultura, Quer dizer,' 
não estamos cuidando devidamente do setor 'agrícola, 
que gera emprego para o pessoal do campo; , 

Sr. Presidente, aproveito a oportunidade para 
faze-r um pronunciamento, para o qual tive a colabo- ' 
ração do 'Senador BÊ!rnardo Cabral. 

.. 
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No momento, o movimento social de maior ex- gam, conceituam e se negam a acatétr a au oridade 
pressão nacional, o jMovimento dos Trabalhadores e as decisões de dirigentes designados para o exer-
Rurais Sem Ter~a (MST)" tem demonstrado capaci- cício de cargos na administração pública. Q~em ar-
dade para colocar sob pressão o Governo Federal, bitra as advertências na vigência do Estado c e Direi-
obrigando as aLltoridades constituídas a negociar, to: são as massas mobilizadas e manipuladé s ou ~s 
nem sempre na~ condições desejadas, uma reforma autóridades constituídas? Há que se ter ca tela no 
agrária nos moldbs desejados pelo próprio MST. exercício da liberdade de discordar e criticar. QuantO' 

Os trabalhádores sem terra se apresentam arti- mais liberdade desejarmos, mais ordem, e respeitoà 
culados em qua~e todos os Estados da Federação, lei temos que exigir. Quem garante o pleno ExerCício 
constituindo umá sólida e atuante estrutura organiza- da liberdade é a lei. Nada justifica a desob ~diência 
cional, chegandb a formar um número considerável ao Estado de Direito. . . .', 
de militantes, qub controlam uma massa de sem-ter- O quadro alarmante gerado pelos confl~os pela 
ra de aproxima~amEmte 40 mil famílias, espalhadas posse da terra tem levado as regiões dó Pontal doPara-o 
por todo o territ6río nacio'nal. .. napanema, em São Paulo; o chamado Bico (O Papa-

Em virtud~ de sua1constante evidência na mí- gaio, norte de Tocantins, entre o Pará e o Mar~nhão;,e 
dia, o MST temi recebidô apoio de partidos políticos regiões do Estado do Paraná e do Estado do I io Gran~ 
e organizações Ide trabalhadores, além de organiza- de do Sul, o sul do Mato Grosso do Sul a um v rdadeiro 
ções não-governamentais, ONGs, que vêem no mo- vulcão social, em que as invasões de terra orwivem 
vimento uma bándeira oportuna para a consecução com ações armadas perpetradas pelos faze deiros ~ 
de seus objetiv6s político-ideológicos. Essa aliança posseiros, tendo em vista que o aparato de segurança 
já produziu' resJltados concretos, como o lançamen· dos Estados tem se mostrado incapaz de eyité r os con-
to de candidatés à Presidência da República com frontos e, em algumas ocasiões, tem sido até p respon-
apoio dos trabalhadores sem-terra. sável pelos desatinos cometidos. , 'i 

O cresci~bnto das reivindicações ligadas à má Nós temos hoje informações de que, estão fa-
estrutura fundiaria do País, por mais legítimas que zendo um triângulo entre o Pontal do Par napane-
sejam, têm incfementado o radicalismo caracteriza- ma, Paraná e o sul do Mato G·rosso. É uma idéia 
do por atos con~rários à lei e à ordem. . até interessante de se Criar um Estado diferente 

Tem havi~o a preocupação de várias lideran- nessa região. . ' 
ças políticas e ~e trabalhadores em identificar, como O MST tem demonstrado um des, ssombro 
problema social, os atos de agressão a direitos preocupante em suas ações e' agressões ~ lei, que 
constitucionais Idos indivíduos e ao direito de proprie- torna necessária uma avaliação séria e re~ ponsável 
dade, caracteri~ados, algumas vezes, por invasões por parte das autoridades do País. O caráter ideoló-
de repartições !públicas, fazendas e até retenção de gico e belicoso que tem norteado suas a ;:ões, em 
trabalhadores inocentes como reféns. O confronto que suas lideranças usam a formidável Cé pacidade 
com as autori~ades policiais, judiciais e governa- de mobilização das massas paraarneaçar e mesmo 
mentais tem sido constante, e prova disso é que, no atemorizar os segmentos da população não engaja-
período de 19,91 a 1996, houve um acréscimo de dos no movimento, deve ser motivo de pre Jcupação 
389% nas invasões de terra, sendo que, somente e análise meticulosa dos organismos que t ~m a mis~ 
entre 1995 a 11996; o aumento foi de mais de 100%. são de garantir e manter a ordem e as insti uições, 
Apesar desse húmero crescente de invasões, o Go- A estrutura organizacional do MS . sinaliza 
vemo assento~, em 1996, mais de 60 mil famílias. para objetivos bem definidos de tomada de poder, 

O quadr6 crescente de intranqüilidade levado incentivando a luta de classes e combate do o mo-
ao campo, corin evidentes reflexos nas cidades, por delo político econômico atual, sob a justi icativa de 
meio de ince~tivos à ocupação ilegal de imóveis e que é injusto e esgotado, sem, entretanto levar em 
até prédios públicos, tem encontrado nas autorida- consideração que foi escolhido ~~ apro ado pelá 
des federais, /estaduaiS e municipais uma compla- maioria da população brasileira. , . 
cência perigosa. Essa timidez poderá, talvez, obrigar A capacidade de captar recursos fihanceiros, 
essas mesm~s autoridades a um recrudescimento tanto no País quanto no exterior, demons rada pelo 
da repressão, /que poderia ser ,evitada se tomadas a MST, é comprovada pela movim/3ntação realiza~.§l 
tempo as providências cabíveis, que levassem a em 1996" de cerca de R$20 milhões, para fazer face 
uma solução democrática, inteligente e oportuna dos a 167 ocupações de terra, publicação do seu jornal 
problemas sodiais que afligem a Nação. mensal, de 28 mil exemplares, e ainda pa ar cursos·, 

Cada ve,t mais, há uma pregação clara em fa- viagens e salários de 800 militantE~s profi sionais. É 
vor da luta dei classes e contra as autoridades cons- claro, que esse montante de recursos nÉ o apareée 
tituídas, negardo ;até a alguns ocupantes de cargos na contabilidade do MST. , 
em órgãos públicos o direito e o dever de exercita- Foi veiculado, através da imprensa, que a maior 
rem as funçõés para as quais foram designados. Jul- receita individual do MST, com cerca de.R 4 milhões, 

I 

I 

I 
i 
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vem da contribuição dos assentados, que repassam pelos mais variados órgãos de comunicação, nas di-
2% do que recebem do financiamento do Incra, Pro- ferentes reportagens que dedicaram ao assunto. 
cera, para a organização· do movimento. No ano Não param aqui nossas preocupações, já que, 
passado, a Associação Nacional de Cooperação para agravar esse quadro de instabilidade no cam-
Agrícola - ANCA - movimentou cerca de R$800 mil po, tivemos no último mês de julho o desencadea-
dos quais R$500 mil foram doados por entidades es- mento de rebeliões das Polícias Militar e Civil de al-
trangeirasj religiosas na sua maioria. Outros 130 mil guns Estados da Federação, colocando em xeque 
vieram da União Européia, exclusivamente para o todo o aparato de Segurança Pública do País. ' 
pagamento de advogados que atuavam no MST. Estarrecidos, assistimos a verdadeiras turbas far- I 

Nas 167 ocupações de terra em 1996, o Mo- dadas e armadas exercerem pressão sobre os Gover-
vimento arrecadou, das 44.637 famílias assenta- nos Estaduais, intranqüilizando a população inteira, 
das, cerca de R$2 milhões por meio da contribui" sob a bandeira de justas aspirações salariais. Reco-
ção de R$250 reais de cada uma. Contribuem, ain- nhecemos e até apoiamos as reivindicações decunh9 ' 
da, a Comissão Pastoral da Terra (CPT), sindicatos sócial, mas condenamos os métodos e a truculência 
rurais e outras fontes com, aproximadamente, R$1 utilizados. A força não pode estar à mercê de interes,-
milhão. Das 61 cooperativas criadas nos assenta- sés érassistas nem inconformismos eventuais. É inad" 
mentos ligadas ao MST, reunidas na Confederação missível que se reviva no Brasil o que a História há 
das Cooperativas de Reforma Agrária do Brasil muitos séculos aboliu: o poder de Guardas Pretorianas 
Ltda. - Concrab, obtêm em torno de R$1 milhão, de tomarem decisões ao sabor de suas preferências e ' 
correspondendo à arrecadação de 2% do fatura- inclinações, em completo desprezo às autoridades .. 
mento das mesmas. Acrescento aqui que o movimento das Polí, 

Ante esse formidável poder de organização e cias - e não estou justificando - foi uma reação 
mobilização, está renascendo, com mais belicosida- aos Governos dos Estados, que precisam manter 
de, a União Democrática Ruralista (UDR), com o ob- os seus pagamentos em ordem. Nada justifica o 
jetivo claro de confrontar com o MST e defender o atraso nos pagamentos ou os salários baixos para 
direito de propriedade. qualquer tipo de servidor público ou particular, que 

Em nome da garantia da propriedade, a UDR tem no salário a garantia do sustento de sua famí-
já desencadeou seu plano de defesa, prevendo a uti- lia. Em alguns casos, as nossas Polícias se rebe-
lização de guarda armada. O organizador da UDR laram porque não recebiam sel,ls salários. É abso~ 
em Minas Gerais anunciou que várias empresas de lutamente inaceitável que o Poder Público desres-
segurança já estão sendo contratadas, para que ini- peite os seus servidores. 
ciem com rapidez o serviço de segurança profissio- Nesses últimos episódios protagonizados pelas 
nal e armada. Polícias Civil e Militar, ficou clara a falência do Siste-' 

Do mesmo modo que o MST, a UDR já plane- ma de Segurança Pública, mas ficou ainda mais evi-
jou a arrecadação de recursos para organizar seu dente o flagrante desrespeito à Lei, tanto pelos' 
sistema de segurança. Leilões de gado e outras fon- agentes ativos dos movimentos, como também por 
tes permitirão alocar recursos para organizar um sis- aqueles que têm o dever de fazer cumprir essa mes-' 
tema de segurança à semelhança do utilizado pelo ma lei. Assistimos estupefatos às autoridades transi- , 
sistema bancário. Declarações de lideranças da girem e vacilarem em tomar as medidas que as res-
UDR, em Minas Gerais, garantem que os seguran- ponsabilidades dos cargos exigem. 
ças tratarão os invasores usando armamentos çapa- Registramos, também, que determinadas cate-
zes de fazer face aos utilizados por eles, não impor- gorias de trabalhadores têm colocado a população re-
tando que sejam fuzis ou outro tipo de arma. O líder fém de movimentos grevistas em atividades essen-
da UDR declarou que estão trabalhando dentro do ciais, em flagrante desrespeito ao direito individual de, 
que a lei permite, pois pretenderri garantir-se da cada cidadão. A Constituição, em seu art. 9º e pará-
mesma forma que o faz uma indústria ou um banco. grafos, consagrou o direito de greve e estabeleceu res-
A UDR alega que, diante da omissão das autorida- ponsabilidades. A Lei Ordinária nº 7.783, de 28/06/89, 
des em fazer cumprir a lei contra os invasores ilegais em seus arts. 10 e 11, nomeia as atividades essenciais 
de terra, a única alternativa que sobra é o emprego e determina que os sindicatos, os empregadores e os 
da força, para evitar a impunidade. É sabido que o trabalhadores sejam obrigados, de comum acordo, a I 

MST defende a reação violenta, caso seus integran- garantir, durante a greve, a prestação dos serviços in-
tes sejam recebidos a tiros, quando realizarem qual- dispensáveis ao atendimento das necessidades ina- : 
quer invasão, que eles denominam "ocupação". diáveis da comunidade, o que, lamentavelmente, não 

O quadro realmente é preocupante e até as- vem ocorrendo, num flagrante desrespeito à lei. 
sustador. Não nos move a intenção de sermos arau- > Muito bem, essa preocupação do Papa é a 
tos da tragédia nem profetas do holocausto. O que preocupação de toda a Nação brasileira. Já fiz diver-
apresentamos está alicerçado em dados divulgados sos alertas, desde o começo, quando havia uma 



,. 
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Rezende, essa! preocupação e fui comunicado das vermos, nos fins de semana, notícia de 50 60 pes-
medidas que e'stavam sendo tomadas para o cum- soas assassinadas em São Paulo e no Rio e Janei-
primento das ISis. ; ro, e nenhuma providência é tomada. Na ' ea rural, 

Lá no P~raná, conforme informações que te- quando eventualmente acontece o faleci ento de 
mos, quase n~nh~m mandado de reintegração de um ou outro, aí há repercussão enorme. 
posse foi cumprido. No meu Estado, a propriedade Portanto, faço esse pronunciamento para dar 
Fazenda Santo Aritônio, que é das mais produtivas . ,conhecimento à Nação da necessidade de uma polí-
da Nação brasheira, foi invadida pela segunda vez. E tica agrícola adequada. Como Plano Re ,tivemos 
agora a impre~sa está publicando que, se o Secretá- uma transferência enorme de renda da . rea rural 
rio da Justiça providenciar o cumprimento do manda- para a urbana. Um número muito grançle d pessoas 
to_ judicial de I rein;tewação de posse, os inva~ores que trabalhavam no campo, em operaçõe ligadas à 
vao, armados, resistir., ,agricultura,transferiram-se para as cida es. É um 

Trata-selde um contingente bastante grande de número muito maior de indivíduos do que s que es-
pessoas. Penso que precisamos pressionar as auto- tamos conseguindo assentar. 
ridades resP91nsáveis por esse setor. Não podemos Muito obrigado, Sr. Presidente. 
permitir que ocor~am fatos mais graves, repercussõ­
es na área ihternacio'nal que viriam a prejudicar a 
imagem do ~osso Pa'ís e provocar sofrimentos. Na 
área urbana fXiste violência todos os dias. É comum 

DOCUMENTO A QUE SE EFERE O 
SR. LÚDIO COELHO EM SEU PRONUN­
CIAMENTO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUlfv\Í 

Oficio N,O 339/97 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ltaquiraí - MS, 20 de setembro de 1.997, 

Ex.' ..... Sr. 

Seno LÚDIO COELHO 

MD~ SENADOR DA REPÚBLICA 

SeóadoFede~i 
BRASíLIÁ :OF 

Prezado Senhor, 

",Diante, ','de maIs. wna invasão, de 

propriedade ruraÍ, verificada ont<!mem nosso muniCípio,. yimos através .do 

presente, encaminhar à V.Ex.a cópia do Decreto de Declara~ão da ~i~aç;ão de 

Emeírgênci~ medida qúe fomos obrigados a,tomar no sentido de restabelecer a 

ordem e paz social no campo. 



,/ 
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. 'Na ausência . de' outro paili~~íar para o 

momento, valemo-nos do ensejopaia renovar os protesto de ei~~~da estima e 

distinta consideração. 

Atenciosamente, 

", 

, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUIRAI 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECRETO No. 1.155/97 

(Declara situação de emergência .no 
Municípia.de Itaquirai-MS.) 

PREFEITO 
....... 

MUNICIPAL DE 

IT~Q.~Í.Est~~?~~~& Gross~o 
SUl, usando das atnbUlçoes que lhes sao 
conferidas por Lei; '.' .' 

'.' .·CONSIDERANDO a grave perturbaçãa.da 
ordem social na Re não das FaZendas Santo Antônio, Tamakavi,Mestiço'~ trecho da - . ',". . 
Rodovia ligandu ;:" Municipioa cidade. de Naviraí,' causados por inciden~::; relaci(mados 
com a invasão de terras neste Município, que tem sido freqüente, ,e depois de uma mesma 
propriedade, ser invadida pela· segunda vez, mesmo após' ser vistoriada e considerada pelo 
INeRA como prodi1tiva; . . . 

. CONSIDERANDO QUE, os autores e as 
lideranças dessas invasões, tem provocado uma irnranqüilidade genenilizada em função das 

~violênciascontr.n[s-pessoasedilacerandq·<qJrOpriedade pública' e a de terceiros;' 

...•. .. CONSIDERANDO QUE, as apreensões, 
seqüestro e execução de animais dentro da propriedade de terceiro, çe forma canibale59as 
as margens da rodovia, representam uma ameaça ao estado de direito e agride o direito de 
pmpriedade: 

I .. 
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I 
I CONSIDERANDO QUE. além do 

s~qüestro e execução de gado, vanos caminhões que transportavam mercadorias 
pf0duzidas no Estado, e. que. por aqui passavam. foram seqüestrados e as suas c~gas 
s<j.queàdas, sem que os autores dessas atrOCIdades fossem sequer molestados; 

I 

i CONSIDERANDO QUE. os autores e as 
li~eranças dessas invasões, não reivindicam apenas a Refonna Agraria. mas sim tenta 
4esestabifu..ação dos governos democraticos Municipal. Estadual e Federal; 

I . 

i CONSIDERANDO QUE. diante da t1Ita 
d,erecursos. para.atender àquelas famílias, este Executivo Municipal, esta sendo ameaçado, 
jl por 'três vezes já houve tentativa de seqüestro como refém; I 

, . 

I' . . CONSIDERANDO QUE, esta perturbação 
raracteriza a necessidade de decretação do Estado. de Defesa que só o Governo Federal 
Pode faze-lo; 
I 
, 

i .' '. ..... . ..CONSIDERANDQ QUE, pouco restal ao 
Governo Municipal como espaço atuante einibidoida ação deletéria dos irivasores;. 

I . CONsmERAND~ QUE, resta apenas ao 
Inovemo Municipal, em proteção aos seus Munícipes, reconhecer na área litigiosa, a 
isituação d1~emergênciaprotetiva da população a~gida; 

i 
I . ID E C R E T A :-

i 
i .. . ...... '. '. . 
I An. 1 0. - Fica Decretado SituaçãQo de Emergêilcia nas áreas de ocupa~:ão e conflitos 
provocados porinyasão de terr~ .. determinada pelaTegião das fazendas Santo Antonio, 
Tamaka,~ e Mestiço e nos trechos da" RodoVia 'ligando Itàquirai à Navira~ pêlo prazo de 
30(trinta )dias,. até r~t~belecer a ordem e paz social no Município,' . 

Art. 2° .. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas ·as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal. de Itaquiraí, E~tado de Mato Grosso do Sul, aos 19 ( dezenove) dias 
do mês de setembro do ano de L997~; , 

~NJi:LLI 
Prefeito Municipal 

Sábad 4 20917 
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Durante o discurso do Sr. Lúdio Coe­
lho, o Sr. Geraldo Melo, 1 º Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupa­
da pelo Sr. Valmir Campelo. 

J O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - Conce-
'>do a palavra ao eminente Senador Bernardo Cabral. 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL-AM. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Eminente Presidente desta sessão, Senador Val­
mir Campelo, eminente Senador João Rocha, que 
faz o papel de Secretário do Senado, meus colegas 
Senadores, há muitos anos, hei um hábito de se es­
crever e de se falar sobre a Amazônia, sobretudo 
por aqueles que jamais pisaram esse solo. Uns têm 
a desfaçatez de chegar a copiar obras publicadas, 
que geram denúncias, como ainda recentemente 
ocorreu com o Prof. Mario Ypiranga Monteiro, que, 
do alto dos seus 88 anos de idade, mostrava seus li­
vros que estavam sendo copiados, inclusive no exte" 
rior. Outros fazem poesia decantando o chamado 
"inferno verde". Alguns mais observadores, como 
determinados companheiros - e me incluo entre eles 
-, já aqui estivemos,. nesta tribuna, tratando do pro­
blema das madeireiras asiáticas, que, depois de te­
rem devastado seu país, fazem incursões nos paí­
ses alheios, inclusive no nosso. 

O que me traz hoje à tribuna, Sr. Presidente, é 
um assunto da maior seriedade sobre a Amazônia. 
Os jornais da minha terra estão altamente preocupa­
dos com o problema das chamadas queimadas. En­
quanto a coisa ficava reduzida àqueles que ali mou­
rejam, vivem, trabalham, produzem, e não tinha eco 
no Sul do País, as queimadas pareciam apenas um 
registro jornalístico. Pelo registro de uma notícia em 
O Estado de S. Paulo e por um editorial da Folha 
de S.Paulo, vejo que a direção do jornal começa a 
tomar responsabilidade, porque os editoriais são 
sempre responsabilidade da direção. 

Quero, Sr. Presidente, que o inteiro teor desse 
editorial sobre matéria tão crucial fique registrado 
nos Anais da Casa, porque no fundo há uma irres­
ponsabilidade do Governo Federal com relação ao 
assunto. 

Seu título é "Amazônia em Chamas": ! 

"A Região Amazônica, em termos de de­
senvolvimento econômico, ainda está muito 
aquém do potencial. A onda recente de quei­
madas, entretanto, mais uma vez traz à tona 
os riscos da ocupação destrutiva do território, 
que há anos vem sendo denunciada pelos 
ambientalistas. 

• I 

E bom evitar a ingenuidade romântica 
quando se trata das relações entre desen­
volvimento econômico e preservação do' 
meio ambiente. Afinal, a preservação total, 
da natureza significaria em última análise re-I 

nunciar à ocupação territorial." 

Aqui, Sr. Presidente, faço uma pausa para in-i 
cluir um parêntese: quando eu era titular da Pasta do 
Minfstério da Justiça, fui a um congresso no México, i 
em que estavam presentes o então Vice-Presidente 
da República dos Estados Unidos e seu Sr. Secretá­
rio de Estado, no sentido de que fosse possível tran- ' 
sitarem pelo nosso País, em termos de defesa do 
meio ambiente e por causa do problema do narcotrá- , 
fico, agentes federais, de comum acordo Gonosco. 
De logo entendi que isso seria violar a nossa sobera­
nia nacional e me pus contrário. 

Lá já se vão sete anos, e, hoje, com todas as 
letras, vou repetir a frase: "Afinal, a preservação total I 

da natureza significaria, em última análise, renunciar 
à ocupação territorial". Ou seja, em outras palavras, 
significa estarmos abrindo mão da nossa soberania. 

Continuo a leitura do editorial: 

"Mas, quando a extensão das queima­
das chega a prejudicar a operação de aero- I 

portos ou provoca um aumento significativo 
dos casos de distúrbios respiratórios nos 
hospitais de Manaus, parece evidente que 
estão ocorrendo exageros inaceitáveis. 

A lista de problemas é longa e intrincada 
e nela está incluída a própria racionalidade da 
ocupação. De resto, por trás da extração ilegal 
de madeira em reservas indígenas ou do des­
matamento irregular estão as ocupações de 
terras por grileiros ou a falta de apoio para as 
atividades tradicionais, como a dos seringuei­
ros, para ficar em alguns exemplos. 

Como se já não bastasse, as dimensões 
do território são continentais: só o mapa do 
Pará engoliria 13 mapas de Portugal ou 30 
Holandas. Para fiscalizar toda essa extensão, 
o Ibama conta com minguados 64 fiscais. 

A gravidade é tal que o Presidente da 
República se diz impotente. Em março, 
quando ocorreu a· conferência Rio+S, FHC 
admitiu que "nessas regiões, quase não há 
Estado". Os satélites mostram as queimadas 
e derrubadas, mas o Presidente deveria as­
sumir um compromisso mais firme com a de­
fesa da Amazônia. 

,~ 
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Ehtretanto, a agenda ambiental não se devo dizer a V.' Exª e ao Senado. Hoje, q ase não 
limita á :verbas e fiscais. Está em questão há queimadas feitas de propósito.' Acon ece que 
hoje a !própria fusão das questões de irriga- transeuntes, pessoas de automóveis, de aminhão, 
ção e meio' ambiente num mesmo Ministério. quando passam pelas rodovias, jogam to os de ci-
.. pJCriação de Pastas no Governo Federal garro acesos e"quando está muito seco, i so provo-
nunca/foi garantia de prioridade ou de visão ca incêndios. Nessa região da Amalzônia arece-me 

. e~trat~ica: Ma'i pode-se dizer que o Governo que não há estradas de ferro, mas nas es radas-de-
faz menos que o mínimo para evitar a queima ferro do Mato Grosso do Sul, os passag iros tam-
das reserV~s ambientais brasileiras." bém jogam cigarro pela janela, fazend o capim 

- -I ,~ I 
.' Sr. Presil::lente, a responsabilidade de um edito- seco pegar fogo. Acredito que o País tenh dado um 

rial dessa natureza se amplia na medida em que salto enorme em relação ao trabalho de educação 
comprova a g~ande circunstância que afeta a nossa do meio rural ,na preservação do meio ambiente. 
região, isto ~" traduz\ndo num portugU?S claro, o Hoje, no meu Estado e nQ Mato Grosso, v ajando de 
descaso com ~ue;o Governo Federal esta tratando a avião. pequeno, é muito raro ver-se uma ueimada. 
nossa região./ QUàndo"digo a nossa região, incl~o o Então, acho importante o que oV. Exª est' dizendo. 
Centro-Oeste; que também nela está encravado. To- Entendo ser necessária uma utilização cional da 

rIn Amazônia, porque não podemos nos dar o luxo de 
dos nós fica i os' desesperados, desesperançados, deixar quase metade do território nacio ai desocu-
sentido na Pl1le que não,é possível que se aja com pada. Felicito V. Exª por, seu pronunciame to. 
um descaso dessa natureza. O Governo não só está 
eqüidistanté, lbo~o t~mbém indiferente. Nesta altura O SR. 'BERNARDO CABRAL ( FL-AM) -

Agradeço a V. Exª, 'mas p'enso eu que everia ter dos acontecimentos, já· deveria ter-se deslocado 
,para lá, afim de verificar quantos vôos estão sendo concedido o aparte a V. Exª cinco minu os depois, 
suspensos -iainda recentemente assisti a isso _ por porque v; EXª poderia, então; ver'que es a queima-
causa desse problema das queimadas. da a que me refiro não diz, respeito apen s aos cam-

No entanto,' Sr. Presidente, agora, com a vinda pos da Amazônia, mas às proximidades e Manaus. 
para as letr~s do jornalismo nacional, nós, amazo- Por isso, o título menciona 840 quilôme ros. Come-
nenses, espérarr\os que seja feita alguma operação ça; assim"a nota:, 
contra essa .~uei,mFlda, que equivale a 840 Maraca- • "Uma área equivale:nte a 40 campos 
nãs, como di1z o título de O Estado de S. Paulo, não de futebol está em charrías, há uma sema-
só para identificar esses focos, mas para neles ser na,' nas proximidades de lVIanau ." 
posto um pohto final. Quer dizer,' nas proximida es da capi-

O Sr. ~údio Coelho (PSOB-MS) - Permite-me tal, na periferia. <. • 
I ' 

V. Exª um aJDarte? . E continua a nota: ' 
I . 

O SR!BERNARDO CABRAL (PFL-AM) - "Imagens 'do Satélite NO 12, do I'nsti-
Ouço V. Exªlcom prazer, Senador Lúdio Coelho. tuto Nacional de Pesquisas Esp ciais (Inpe), 

O Sr. I Lúdio Coelho (PSOB-MS) - Senador . revelam que, numa escala de O 9, o grau de 
Bernardo dabral, é ,muito importante o pronuncia- . biomassa que está queimando chega a 8". . 
mento de Vr· E~ª, mas desejo prestar uma informa- Agora, veja, Senador Lúdio Coelh ,com a ex-
ção. Quandps~ fala em equivalência a 800 campos periência que V. Exª tem de homem feito a esta 
de futebol, Ivale salil:Jntar que Um campo de futebol matéria e sobre a região. 
não tem um hectare, Quer dizer, é uma área relativa-

:mente mUitb,pequena, sem deixar de lado a impor- "A situação poderá' pior r porque as 
tância de sé controlarem as queimadas. chuvas diminuíram em 70% na região'próxi-

'0 SR.- BERNARDO CABRAL (PFL-AM) ma à capital amazonense:" 
Equivale a 840 :mil, não é isso, Senador? ' E veja quem,está cuidand do assunto. 

O Sr.1 Lúdio Coelho (PSOB-MS) - Não, 800 "Ontem, os governos estadual federal uni-
hectares, que representam uma área extremamente ram-se ao Exército e à Prefeit ra numa me-
pequena nb contexto dos milhões de hectares que gaoperação para localáar os f cos de que i-
tem a Am~zônia. (luer dizer: isso não representa madas e prender os seus resp nsáveis." 

I 

nem 0,0011'/0 -sou 'rOceiro, também; moro no mato e É aquilo que V. Exª dizia, basta m toco de ci-
todo fim de semaM vou ver minhas coisas. A popu- garro, numa época em que o verão é intenso, para 
lação está/controlando enormemente as queimadas, que as fagulhas se propaguem,~ma v z que a chu-

I 

I 
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va e~tá a -fazer falta. E V. Exi sabe que o índice plu- milímetros, mas este ano, até agora, ele s6 
viométrico na minha região é da ordem, às vezes, de é pouco superior a 9 milímetros." 
80 a 90%; bem diferente de Brasília, que, às vezes, Veja a grande diferença de 113 para 9, os iga-' 
está em 15%, chegando a rivalizar com o deserto do rapés estão secando e com isso, Sr. Presidente, a' 
Saara. Veja V. Exi o que eu trazia ao conh~cimento fome vai começar a grassar nesses distritos da peri-, 
da Casa do que eu havia testemunhado. feria de Manaus. Quando ela for avançando, e quan-

Dizia eu a V. Exi que, na semana passada, ao do a fome avança não adiante se lhe oporem barrei-, 
sair de Manaus, quase que o nosso vôo, a exemplo ras, porque ela vai arrebentando tudo, já que o cida-
de um vôo anterior, num dia passado, tinha sido obs- dão perde a sua noção de cidadania, decência e dig- I 

taculizado pela chamada fumaça. Ontem, portanto, nidade. O que acontece é que vai haver esse êxodo 
dia 2, amanheceu mais claro, permitindo que o Aero- para a capital e na periferia das capitais, sobretudo, 
porto Internacional Eduardo Gomes operasse nor- da minha; começarão a formar bolsões de miséria, 
malmente. Na parte da' tarde, a fumaça aUmentou que, com os pais e as filhas, vão levar uns à margi- ' 
elevando a temperatura, mas a freqüência dos vôos nalidade, para o roubo, e outra para a prostituição. 
continuou normal. Aqui vem um registro. Esta é a forma pela qual venho a esta tribuna, 

liA Aeronáutica teme, no entanto, que a porque não dá para entender que o Governo Federal I 

continuidade da fumaça possa vir a fechar possa ficar indiferente, apático, distanciado de um 
os aeroportos do interior do Estado, impe:' assunto que é damaior gravidade. 
dindo o abastecimento de pequenos municí- Sr. Presidente, sei que daqui a alguns dias V. 
pios, onde as mercadorias só chegam por Ex", por imposição desta própria Casa, vai alçar i 

via aérea." para um órgão do Judiciário, mas tenho a convicção 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, quando está­
vamos em plena campanha para Deputado Federal, 
e já se vão 10 anos, na época da Constituinte, lem­
bro-me que o hoje Secretário de Comunicação Social 
do Senado Federal, àquela altura, Presidente do Iba­
ma - depois Govemador do Território Federal de Fer­
nando de Noronha - durante a gestão de Fernando 
César Mesquita, em nenhum instante, tivemos aero­
porto fechado. Havia um trabalho prévio e numa das 
vezes em que o nosso Fernando César foi a Manaus 
com o então Presidente José Sarney, pôde, in loco, 
verificar a forma pela qual se prevenia qualquer acon­
tecimento. Ou seja, prevenir para remediar. 

Hoje, estamos verificando que a Aeronáutica 
está preocupada com a possibilidade dos aeroportos 
do interior do Estado virem a ser fechados e, com 
isso, os pequenos Municípios terem o seu abasteci­
mento prejudicado. 

Sr. Presidente, perto de Manaus existe uma re­
gião chamada Puraquequara onde, quando moço, ga­
roto, fui muito com o meu pai. Hoje, vejo a .região des­
conhecida sendo citada - porque é nas proximidades 
de Manaus - pelo Jornal O Estado de S. Paulo, exa­
tamente assim: 

"Em algumas regiões, como Puraque­
quara, distrito de Manaus onde as queima­
das são intensas, lagos' e igarapés já estão 
secando. Nos últimos quatro meses, quase 
não choveu em Manaus. o No ano passado, o 
índice pluviométrico em junho e julho foi 113 

de que antes de sair V. Exi será, sem dúvida nenhu­
ma, um daqueles que se juntará a n6s numa solida­
riedade que não pode ser apenas referente ao lado 
político, ao lado do comp<"f1heirismo, mas uma soli­
dariedade que abrange o lado intensamente social I 

que existe neste País. 
Quando vejo - e com isso concluirei este meu 

pronunciamento - dizer que a violência que grassa 
nas ruas é resultado da falta de moradia, é conse-

o qüência do que comer, é apenas a finalidade que re­
sultou do que não tem emprego, dou-me conta de 
que esses podem ser fatores que causam a violên­
cia, mas qUE) riao são, absolutamente, a sua causa 
principal; a principal está lá, incrustada com profun­
das raízes que se alastram em uma injustiça social. 
Tanto isso é verdade que S. S., o Papa, está colo­
cando o problema das desigualdades sociais junto 
ao da família, durante a sua viagem a este País. 

O que quero, Sr. Presidente, é dizer que não 
se implante o caos social na minha região; que o 
Governo atente para a sua responsabilidade. Está 
~a hora de voltar as suas vistas para o que se passa 
.'aqui,olhando o País aqui dentro e não o criticando 

.' lá fora, quando fazem viagens ao exterior. 
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - Con­

cedo a palavra ao eminente Senador João Rocha. 
, O SR. JOÃO ROCHA (PFL"TO. Pronuncia o 

seguinte 'discurso.) - Sr. Presidente, SrBs e Srs. Se­
nadores, após 21 anos de regime autoritário e mais 
3 anos de transição, a Constituição de 1988 inaugu-
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rouuma nova fAse institucional no País. Permitiu am- pante para o equilíbrio das finanças !~overn mentais, 
pia liberdade pala que o espaço das relações entre as no Plano Real, da economia como um t do e da 

I , 

diversas entidades da superestrutura do poder e o cor- modernização do Estado. 
po social se tOrr1ass~ elástico e passasse a se adaptar Em verdade, ainda não estamos estu ando em 
constantemente! à nova dinâmica estabelecida. profundidade a instituição Estado e pergun ndo-nos 

Nessa teiéj. de ações complexas e de mútua auto- mais claramente sobre a sua natureza, dime são, es-
regulação, que ~e desenvolve a todo momento no es- trutura, funções, modos de atuação, enfim, uas inter-
paço institucionklizado e nos planos político, econõmi- relações com a sociedade. A democratizaçã do Esta-
co le social, o aongresso Nacional; "formado de agen- do e as ações de govemo implicam necessa amente o 
tes :escolhidos Mo processo eleitoral e com atribuições desempenho de um papel competente sem qual não 
definidas, repr~senta um papel de primeira grandeza será possível recuper~r as finanças públicas. 
na regulação, ~o control1le e' na fiscalização de muitOs Para enfrentar essa complexa tarefa, é preciso 
atos important,s ell1ana?o~ do Poder Executivo. que se estabeleça, na prática, uma nova ncepção 

Se a pre~são dos grupos de interesse sobre o na organização política da sociedade br sileira. É 
Estado é legítima 'e desejável, faz parte do pluralis- preciso que ela deixe de ser vaga e ge érica, tor-
mo e do procJsso ,dem'ocrático, também é legítima a nando-se eficiente e eficaz. O Congress Nacional 
ação do Cong~esso Nacional como órgão regulador, precisa, assim, ser mais moderno e mo ernizador, 
porque ele é ~ representação mais fiel da sociedade. mais democrático e mais democratizante, procuran-

I , 

Assim, a resultante dessas influências de ordem jurí- do cumprir sempre com as atribuições qu lhe foram 
dica, política J soCial d'9ve respaldar ainda mais o in- estabelecidas. Cabe assim viabilizá-Ias concreta-

, teresse nacio~al, cuja integração dinâmica com a so- mente, construindo, a partir das bases in titucionais' 
ciedade, semi dúv'ida, .Ifortalecerá o próprio Estado e e dos parâmetros nela definidos, a sua a uação em 
aprimorará ainda !11ais a democracia. sintonia com os interesses superiores do aís. 

Além di~SO, só a prática permanente, o exercício A democratização do Estado supõ , portanto, 
da cidadania'l a eficiência dos canais institucionais, a participação mais efetiva de outras entid des supe-
pluralidade, a ampliação dos meios de comunicação riares nas deciSões públicas. A crise fis ai que ora 
de massa, a tlansparência e a legitimidade poderão er- atravessamos e as distorções gerenciais, dministra-
guer pilares fJrtes em nossa sociedade. Portanto, para tivas e políticas que acontecem a todo m mento nos 
consolidação!e a sobrevivência do Estado democrático aparatos da superestrutura dO,Poder Ex cutivo de-
e para a prática das liberdades políticas, é necessário monstram claramente a necessidade de redefinição 
que se esta~leça o controle de suas disfunções, por- dos seus padrões operacionais. Acredito ue um dos 
que só assim: sera possível viabilizar-se, no seu todo, o pontos que poderiam contribuir de'cisiva ente para a 
projeto naciohal de transformações sociais, de sobera- solução dessas dificuldades é, justamen e, a busca 
nia e de des~nvolvimento. de novas formas de compatibilidade ent e o mundo 

A revis~o do Estado e o seu acompanhamento político e o mundo do Estado. () avan o por esse 
pelo Congresso Nacional e pelo conjunto da socie- caminho implica o reconhecimento de n vas lógicas 
dade é de h!lndamen~al importância para que o País de ação, que requerem mecanismos po íticos efica-
consiga, ao !me!?mo tempo, superar as suas graves zes no ajuste dos desvios, sobretudo aq eles de na-
deficiências le evoluir para um novo patamar de sua tureza financeira, e a definição de instru entos insti-
história política. ' tucionais adequados, não apenas à g rência ma-

Deve~os reconhecer que, no campo da admi~ croeconõmica, mas também, e sobretud ,à adminis-
nistr~ção c~ntra:l, normalmente, os temas de maior tração racional dos ciclos político-econõ icos. 
interesse são aqueles que favorecem imediatamente Sr. Presidente, srªs e Srs. Senad res, seguin-
o Governo, Icausam um maior impacto político e são do esse raciocínio, é do conhecimento e todos que 
capazes de provocar uma imediata reação no in- o Senado Federal, nos últimos 30 ano , apesar da 
consciente !coletivo. Tudo parece indiciar, que <> Le- crise institucional que abalou a noss democracia 
gislativo ter assisMo a isso de maneira um pouco em pelo menos 18 anos d~sse período, no exercício 
passiva, di~amos assim, sem muitas críticas e per- do seu poder em relação à esfera finan eira da vida 
dendo a oRortunidade de substituir esses temas por pública, tem conseguido ampliar o se controle na 

I 

outros queisão vitais, mas não são tratados em sua autorização de operações de crédito ex erno para os 
verdadeira.ldimensão. O tema da dívida pública, por Estados, o Distrito Federal e os MLi IClpIOS, bem 

. exemplo, 1 relevante e, porque não dizer; preocu- como outras operações internas e exte as. 
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A Constituição de 1988 melhorou bastante 
essa competência, e vale dizer que o Senado' tam~ 
bém passou a controlar o endividamento da União. . . 

Mesmo diante desses avanços, não tenhodú-, 
vida de que podemos avançar ainda mais na ?mplia­
ção desse controle. Nesse sentido, e motivado pelo 
recente escândalo dos precatórios, bem como preo­
cupado com a dívida monumental ostentada pelos 
Estados, que pode colocar por terra qualquer projeto 
de desenvolvimento nacional, resolvi reunir um elen­
co de medidas que tomam o Senado Federal mais 
forte, para ajudar no disciplinamento dessa grave 
questão, os endividamentos interno e externo. 

Assim aproveitei a oportunidaqe para, ontem, 
dois de outubro do corrente exercício, encaminhar 
dois Projetos de Resolução que estabelecem novos 
limites e condicionantes para o custo do endivida" 
mento do Governo Federal, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e uma proposta de Emen'­
da Constitucional, que tem como objetivo incluir a~ 
estatais estaduais e municipais entre as entidades 
sujeitas ao controle de endividamento extemo pelo 
Senado Federal. . 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campl3lo) - Con­
cedo a palavra ao eminente Senador, Líder do Bloco 
da Oposição, José Eduardo Dutra. 

S. Exª dispõe de até 20 minutos para o seu 
pronunciamento. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT-SE. 
. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, inicial­
mente quero fazer' um registro de natureza regional 
para saudar a filiação de dois quadros importantes das 
oposições de Sergipe ao Partido dos Trabalhadores. 
Primeiro é o Padre Geraldo, ex-Prefeito da Cida,de de 
Japaratuba. Padre Geraldo - cujo nome é Gerard, mas 
que foi aportuguesado - é belga, chegou ao Brasil há 
cerca de 30 anos e sempre esteve ao lado d~queles 
setores da Igreja que entendem que não basta pregar 
a libertação e a salvação do homem depois de sua 
morte; não basta o Reino dos Céus. É necessáriotam­
bém que o homem, enquanto está vivo, tenha con~içõ­
es de cidadania, saúde, educação. 

Padre Geraldo, desde o início, perfilhou-se ao 
éntão MDB, em resistência à ditadura militar; foi pre­
feito, pelo mesmo Partido, da cidade de :Japaratuba, 
de 1988 a 1992, inclusive teve atuação decisiva no 
processo de assentamento dos sem-terra naq~ele 
município, um projeto vitorioso que hoje proauz 'ali-
mentos para o nosso Estado. ' 

,Padre Geraldo se fi lia ao nosso Partido, segun­
do ele, numa conclusão natural de toda sua trajetória 
de'l~ta ao lado do povo sergipano e brasileiro. 

~. A segunda filiação que gostaria de registrar é a 
do ex-Deputado Leopoldo Souza, também do 
PMDB, que também foi Vereador da cidade de' Es­
tância, no início da década de 70, Deputado Esta-' 
dual, a voi do então MDB na Assembléia Legislativa' 
de Sergipe, quando, em 1976, diversos militantes do, 
Partido Comunista Brasileiro foram presos e tortura-, 
d~s na chamada "Operação Cajueiro", lá no meu Es- I 

tado. Entre esses militantes do PCB estava, inclusi­
ve, o Dr. Welington Mangueira, atual Secretário de . 
Segurança Pública- do Estado de Sergipe. Naquela' 

: . 1 

ocasião, o Deputado Leopoldo Souza -foi uma das 
vozes'que se levantara na Assembléia Legislativa , 
contra aquele ato repressivo. 

. Leopoldo de Souza foi Deputado Federal na 
Legislaturá ~e 1986a 1990. Assumiu em 1988, ocu- , 
pou o cargo durante dois anos. Aqui, em Brasília, 
representando o PMDB, teve uma atuação destaca- ; 
dá. Afastou-se da política por um período e agora 
volta, com toda a força, filiando-se ao Partido dos I 

Trabalhadores do nosso Estado. 
. Queria fazer esse registro, a fim de saudar es­

sas duas I)ovas filiações ao nosso Partido. 
Mas meu assunto de hoje são alguns comentá­

rios sobre os nove anos da Constituição de 1988, o 
que'acontecerá daqui a dois dias. 
'; _ , Essa Co~stituição foi resultado de uma ampla mo­
bilização popular, citou a ditadura militar de forma pacífi­
Ca, de forma organizada, mas fez com que o regime de 
exceção fosse banido da história do País. Mas, hoje, é 

. tratada por muitos como a "Geni" do nosso País. 
. 'Vimos, recentemente, uma campanha institu­
cional, promovida pela Confederação Nacional da In­
dústria;'que procura desqualificar a Constituição bra­
'sileira, ápresentando-a cômo a cawsadora de todos 
os -males' do nosso País. Não foi a primeira vez que 
isso aconteceu. Vários setores da nossa sociedade, 
em um ou outro momento, sempre procuraram clas­
sificar 'a Constituição brasileira como responsável 
'pelas'mazelas do Brasil. Consideramos isso um ab­
surdo, pórque, se é verdade que, em alguns aspec­
tos, 'a Constituição teve viés corporativo, se, passa­
dos dez' anos, com a própria mudança do mundo, 
com a queda de alguns paradigmas, são necessá­
rias álgumas' modificações, mesmo assim, entende-

o níós que não é possível continuar tratando a Consti­
'tuição brasileira como uma lei qualquer, que pode ser 
"modificada ao'bel-prazer desse ou daquele governan­
te, como uma lei de aspecto meramente conjuntural. 
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Os exemPlos de outros países demonstram porque aquele então Presidente queria um Consti-
que é necessál'ia lima certa perenidade das Consti- tuição feita ao seu bel-prazer, esquecido de que uma 
tuições. No ent~nto, parece que isso não vale para o Constituição é duradoura quando é ores Itado da 
nosso Brasil. E se 'há algum problema na Constitui- vQntade popular. E V. EXª diz muito bem, deveriam 
ção, penso qu~ uIT) dos maiores problemas não es- ter -si~o regulados esses dispositivos que e tão a ne-
tão relacionados àquilo que nela está escrito. A meu cessitar, porque transferidos um para a I comple-
ver, os maiore~ problemas estão relacionados exata- mentar e outro para a lei ordinária. No ent nto, mais 
mente a vários pontos que até hoj~ não foram apli- uma vez é de se deplorar, há uma febre d reforma 
cados, não po~ culpa dos Constituintes de 1988, não constitucional no sentido de emendas c nstitucio-
por culpa do illlstre Relator da Constituição, Senador nais. 'Só na Comissão de Constituição, Ju tiça e Ci-
Bernardo CaiJ~al, que teve um desempenho brilhante dadania estão a tramitar mais de meia c ntena de 
nessa tarefa, mas' pelo fàto de diversos artigos da emendas constitucionais, o que demonstr a pobre-
Constituição não éstarem regulamentados até hoje. za dos nossos "ricos" intelectuais, l:azendo um para-
Em vários delés, está explicitado que seriam aplica- doxp entre um e outro, "ricos" porque tê conheci-
dos na forma ae lei ordinária ou complementar. Mas mentos, "pobres" porque não atendem às spirações 
a grande verd~de ~ que, até agora, o Congresso Na- populares, e vemos aquilo que V. EXª aca ou de di-
cional não se Ildispôs a regulamentar esses artigos e zer uma emulação de "Geni". O fato é q e alguns, 
colocá-los em! prática. Registro ainda que boa parte que hoje a combatem, foram Constituin es ontem 
desses artigo~ versam, sobre o aperfeiçoame!1to da também, o que demonstra, mais uma ve , o contra-
democracia, '~ garantia de direitos de trabalhadores' '" senso em não se saber se estavam erra os ontem 
e o estabeleçimento de formas mais eficazes de ou se estão certos hoje. De qualquer s rte, quero 
controle por p~rte'do Congresso Nacional. cumprimentá-lo porque V. EXª lembra um data sig-

O Sr. B~rnardo Cabral (PFL-AM) - V. EXª me nificativa. Não sei o quanto essa nossa ssembléia 
permite um aparte? Nacional Constituinte pode ter sido defi itária, mas 

O SR. ~OSÉ E!DUARDO DUTRA (Bloco/PT _ sei que, se não tivéssemos uma Constit ição, hoje, 
SE) - Ouço y. Exª com prazer e com muita honra, o País estaria na falência. Talvez, o Con resso esti-
pelo fato de ieste ser um assunto que toca direta- vesse fechado, e não estaríamos, aqui, ara repetir 
mente a V. Exª. o verbo, a ouvir V. EXª. Meus cumpriment s. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT-
O Sr. Bernardo Cabral (PFL-AM) - V. Exª faz SE) - Muito obrigado, Senador Bernardo Cabral. In-

muito bem e~ aborda.r este assunto. E, se sou ca- corporo, com muito prazer, o aparte de . Exª, que 
paz de perc~ber o fio condutor filosófico de sua ma- enriquece, sobremaneira, o meu pronunc amento. 
nifestação, não errami no que vou dizer. Quando a 
Constituição i de 1988 foi promulgada, estávamos O Sr. Epitacio Cafeteira (PPB-MA - Senador 
saindo de ujma excepcionalidade institucional para José Eduardo Dutra, V. Exª me permite u aparte? 
um reordena'mento constitucional. Ela foi fruto do tra- O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bloco/PT-
balho de todos aqueles que vinham trazendo a sua SE) - Concedo o aparte a V. Exª. 
contribuição 1- sindicatos, emendas populares -; não O Sr. Epitacio Cafeteira (PPB- A) - Nobre 
houve um esboço previamente traçado para que Senador José Eduardo Dutra, vejq.;,V. E - que, aten-
esse texto ~on~titucional dissesse que era de um dendo a um dispositivo, houve uma Asse bléia Nacio-
grupo elitista. AconU3ce que, infelizmente, todo go- nal Constituinte. O povo mandou Cons tuintes para 
vernante qu~r uma Constituição feita ao seu bel~pra- que se fizesse a Constituição, da qual oi Relator o 
zer, ou seja, que a Constituição seja feita só para nosso colega, que acabou de aparteá-I , o Senador 
ele, imagin~ndo que ela seria eterna ou que ele se Bemardo Cabral. A Constituição,. deco rente desse 
eternizaria ro Poder. Veja que a Constituição de Congresso Constituinte, é o somatório de uma série de 
1937, escrita pelo chamado Chico Campos - que pensamentos, é o somatório de muitos e ão o pensa-
era o jurista! Francisco Campos, Ministro da Justiça - mento de um. Mas, desgraçadamente, após o jura-
, trancado num quarto de hotel com um depois Mi- mento de defender e cumprir - esse jura ento simbóli-
nistro, que lera o seu datilógrafo, chamada "Consti- co que todos fazem ao assumirem o andato -, o 
tuição POlaba", dita perfeita - ela recebeu essa de- principal cuidado tem sido não cu~prir, n o respeitar e 
nominação :Iporque (;opiou a Constituição da Polônia. mudar a Constituição. Outro dia, qu'a~qo . EXª estava 
quase na s,ua totalidade -, só durou oito anos. Com na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, eu 
toda sua pe;rfeição, ela só durou oito anos. Exatamente mostrava que conseguiram enxertar u artigo nas 

i 
I 
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Disposições Transitórias da Constituição. Normalmente O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT- ' 
as disposições transitórias vão morrendo à proporção SE.) - Muito obrigado, Senador Cafeteira. 
que o tempo vai passando. são transitórias porque es- Quero registrar, pegando a citação de V. Exª, 
tão adaptando os princípios constitucionais anteriores que, na' nossa Constituição, há os Atos das Disposi-
aos novos princípios constitucionais. São como um fo- ções Constitucionais Transitórias, parece que, ago~ 
guete que vai sendo jogado no espaço, por etapas, du- ra, o Governo quer instituir os Atos das Disposições 
rante a subida. Aqui não. Criaram, por exemplo, o FEF Constitucionais Transitórias Permanentes, 'como é o 
nas Disposições Transitórias. A partir daí, esse fundo caso do FEF, que, mais uma vez, vai-se procurar 
que era um fundo social de emergência, nem ficou sen- prorrogar. 
do fundo de emergência, nem foi rapidamente resolvido, O Senador Cafeteira tem razão porque não po-, 
pois tende a se perenizar. Venceu, no que diz respeito demos continuar tratando a Constituição, ou mexendo 
ao tempo, aquele artigo das Disposições Transitórias. E na Constituição, à luz dos interesses conjunturais. A, 
ó Govemo continua no desejo de fazer funcionar nas Constituição não pode ser tr_atada como uma lei ordi-
Disposições Transitórias um artigo que empobrece, es- nári..a 01-1_ uma portaria que é modificada a qualquer mO-I 
vazia Estados e Municípios e enriquece o Govemo Fe- mento, a partir desse ou daquele governante .. 
deral. Essa' é a realidade. O nobre Senador Bemardo Fiz um levantamento rápido sobre alguns pontos, .. 
Cabral falou que há cinqüenta emendas constitucionais O Sr. Bernardo Cabral (PFL-AM) - Permita-: 
na Comissão de Constituição, Jusiiça e Cidadania. E ele me V. Exª um novo aparte? 
falava de pobreza ou de riqueza e eu acho que tudo não O SR .. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT-' 
possa de um modismo, modismo iniciado pelo Govemo SE) _ Concedo o aparte a V. Exª. 
Federal, que não quis começar, mas estimulou principal-
mente a emenda de reeleição, a maior aberração que já O Sr. Bernardo Cabral (PFL-AM) - Senador' 
vi em minha vida, porque, ao invés de estar num pará- José Eduardo Dutra, penso que o que disse o Senador, 
grafo que permitisse a reeleição, inseriram-no em um ar- Epitacio Cafeteira caiu muito bem. Um texto constitu-
tigo que garante a soberania ;x>pular. Nesse artigo estão cional se divide em dois tempos: a parte geral e a parte , 
elencados, nos vários incisos, os casos de inelegibilida- especial. Na parte especial, que trata do Ato das Dis-
de para evitar que se descumpra a soberania popular. posições Constitucionais Transitórias, são inseridas re- , 

gras especiais, que, no momento em que se cumpri­Então, foi nesse artigo, que proibia candidaturas e reelei-
ção, que se deu a reeleição, e o Govemo estimulou o rem, estarão exauridas. Essa regra especial tem que ' 
andamento rápido dessa emenda. A partir daí, emendas ser ultimada ao final; não pode ser retificada de vez em 

quando. Por isso, é dito "Disposições Constitucionais ' várias surgiram. Estamos hoje num campeonato para 
Transitórias". Por exemplo, uma das nossas disposiçõ-

ver quem é que consegue mudar mais a Constituição, es determinava que fosse erigido um busto a Rui Bai'-
daí por que cada um passa a se entender também um 

bosa; no momento em que esse busto fosse concluí­constituinte. Olhem que o Presidente da República, na 
do, estaria exaurido o dispositivo, porque essa era uma Constituinte relatada por Bemardo Cabffi!, foi contra a 

reeleição e dizia que no regime presidencialista não po~ regra especial. V. EXª tem razão, pois estão transfor-
mando uma regra de Direito Especial, que é transitória, deria haver reeleição. Ele só imaginava reeleição no re-
numa regra definitiva, como se se tratasse da parte ge- I 

gime parlamentarista, desde que ele não fosse o Presi- 'ral do texto constitucional. . 
dente. Quem estava muito bem nas pesquisas era· o 
candidato do Partido de V. EXª, Luiz Inácio Lula da Silva. ' O SR. JOSÉ. EDUARDO OUTRA (Bloco/PT-
Então, todo mundo tinha medo: como é que Luiz lriácio SE) - Muito obrigado, Senador Bernardo Cabral. 
Lula da Silva ia governar por mais de quatro anos? Por Como eu ia dizendo, fiz um levantamento rápi-
isso, houve obstáculo à reeleição. Mas, desde que Luiz do de alguns pontos importantes da Constituição 
Inácio Lula da Silva não ganhou, então, vamos reeleger. que necessitavam de regulação, os q~ais até hoje 
E vem a primeira, à segunda e a terceira tentativas, e não foram ,feitos. 
elas vão continuar, esteja certo V. EXª disso, tal como O inciso I do art. 7º da Consti,tuição, referente 
acontece no Peru e está acontecendo na Argentina. E a aos direitos dos trabalhadores, diz: 
democracia, ora, a democracia é somente uma palavra. 
Para essa gente a democracia não tem nenhum signifi­
cado. Os que lutaram, aqui, a favor da reeleição, foram 
os mesmos que estavam no regime militar. Parabéns a 
V. EXª pelo assunto. 

. " 

"Art. 7º ................................................. . 
I - relação de emprego protegida contra 

. despedida arbitrária ou sem justa' causa, nos 
termos de lei complementar, que preverá inde­
nização compensatória, dentre outros direitos;" 



-I------------------------------------------------------------~-----------, 
I 
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Hoje, há yma preocupação apenas em se reti- mente, Sua Excelência hoje não tem mais nteresse 
rarem os direitos dos trabalhadores, e não nos dis- algum em que esse projeto seja aprovado. eve es-
pusemos nem ~ regular esse artigo. tar entre aqueles em que ele mandou esqu 

Mais à fr~nte. há um outro artigo que mostra VQu mais à frente. Outro artigo que ai da preci-
que, apesar de a Constituição ter sido acusada .de saria de regulamentação e que, volta e m ia, entra 
atrasada, de rstrógrada. os Constituintes de 1988 já novamente na conjuntura política naciona é o. art. 
estavam anten~dos com a nova realidade mundial. 192, do Sistema Financeiro Nacional, que, entre ou-

O inciso tXVII do art. 7º diz o seguinte: "XXVII tras coisas, estabelece "a organização, o unciona-
- proteção em/face da ,automação, na forma da lei". mento e as atribuições do Banco Central das de-
Não vou nem falar do inciso IV, referente ao salário mais instituições financeiras públicas e rivadas". 
mínimo, que ~stabelece que este deve "atender às Esse artigo até hoje não foi regulamentado 
necessidades pásicas e às de sua família com mora- Existe a iniciativa do Senador José Serra, se 
dia, alimentaç~o, educação; saúde, lazer, vestuário, não me engano, que constatou ser impos ível regu-
higiene" etc, pbrque aí seria até covardia. Mas, com lamentar esse dispositivo e, por isso, está propondo 
relação a ess~s pdntos' que interessam aos trabalha- extinguir o artigo. É a forma mais fácil: va, os, mais 
dores, os legisladores seguintes não se preocupa- uma vez, tirar o sofá da sala. Como result±o da não 
ram em regul~meritar a Constituição. regulamentação é que, ocasionalmente, s rgem es-

Vou ago,ra para o art. 14, um dos pontos que cândalos no sistema financeiro, e a propo ta de uma 
considero ma,is modernos da Constituição, porque CPI do Banco Central etc. 
caracteriza o i avanço da democracia, passando de Vejo o piscar da luz anunciando o fi 
uma democracia meramente representativa, introdu- tempo. 
zindo conceitbs e elementos 'de democracia direta, 

I Assim, Sr. Presidente, vou citar ap nas mais 
quando estabelece: um artigo, que foi regulamentado. A lei foi aprovada, 

~rt.14. A soberania popular será exer- mas até hoje não foi aplicada na prática. rata-se do 
cida ~elo sufrágio universal e pelo voto dire- art. 224, que diz: "Para os efE::ltos do dis osto neste 
to e secreto, com valor igual para todos, e Capítulo, o Congresso Nacional institUiJ' '. corno ór-
nos t~rmos da lei, mediante: gão auxiliar, o Conselho de Comunicaçã Social, na 

i I - !plebiscito; forma da lei". 
: 11 - referendo; Sobre esse artigo, a situação é mais rave ainda 
i 111- iniciativa popular." porque a lei foi a,provada em 1991 e até hoj o Conselho 

Quer di~er, até hoje, o Congresso Nacional não não foi instalado. Primeiro, alegava-se que! lei a,prova-
elaborou a lei que iria possibilitar esse avanço da demo- da era extremamente corporativista, não ava espaço 
crâcia braSileira. Registro que o parecer sobre o projeto para a sociedade; prjvilegiava os represen ntes de jor-
que trata desSa matéria, de autoria do Deputado Almino nalistas e empresas de comunicação etc. 
Affonso, regJlamentanido o plebiscito, o referendo e a Há seis meses, se não estou e ganado, foi 
iniciativa popLlar, está pronto pará ser votado na Câma- aprovada uma mudança na lei, amplian o essa rep-
ra dos Deput~dos. Creio que esse projeto não será mais resentação da sociedade. O projeto v Itou para a 
votado, porque o Dé!putado Almino Affonso saiu do Câmara, deve estar esquecido em alg ma gaveta 
PSDB. Se q~ando S. Ex<' era do Partido do Govemo, o por lá. O fato é que até hoje também nã foi instala-
projeto não foi votado, imaginem agora que S. Ex<' vai do o Conselho de Comunicação Social É por isso 
para o PSB, ,~m !Partido de Oposição! que, volta e meia, estamos aqui com pro I~mas. 

Trata-~e de um artigo absolutamente modemo da Na semana que vem, assim com aconteceu 
Constituiçãoi que possibilitaria um avanço em nossa de- nesta, vamos ter a votação de outorga d concessão 
mocracia e, até hoje, também não foi regulamentado. de rádios, ou a renovação dessas cone ssões. Nós, 

Vou rriais para a frente: trata-se do art. 153, inciso aqui deste Senado, votamos essas atérias sem 
VII, sobre 01 qual já há um projeto de regulamentação: nenhuma manifestação desse órgão au iliar que se-
"grandes fortunas, nos termos de lei complementar". ria o encarregado de analisar essas que tões. 

I ~ 

Esse projeto já foi apresentado aqui. Não tenho Sr. Presidente, Srs. Senadores, ara concluir, 
certeza se foi aprovado no Senado e se está na Câ- quero encerrar .este meu pronunciam nto tecendo 
mara; ou s~ ainda ef:tá nesta Casa. O projeto é de au.. uma homenagem aos Constituintes de 1988 - aqui 
toria do en~ão Senador Femando Henrique Cardoso H presentes o. nosso Presidente da ses ão, Senador 
regulament~va esse tipo de imposto. Muito provavel- Valmir Campelo; o Senador Bernardo abral, Rela-

•• -O<;. f 
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.' ,",pesar de todas as críticas, apesar. de todas as 
te:otativas de desqualificar a Constituição de 1988; 
I;;;a foi um marco na história do nosso país. Nãote-' 
nho a mínima dúvida de que, mesmo com os defei­
tos que tem, ela é a Constituição mais avançada da' 
nossa história política. 

, Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - Con~ 
cedo a palavra ao Senador Lauro Cál1lPos. 

, O SR. LAURO CAMPOS (Bloco/PT - DF. Pro­
nuncia o seguinte discurso: Sem revisão do orador.)' 
- Sr. Presidente, cheguei à conclusão de que Sua 
Excelência, o Senhor Presidente Fernando Henrique 
Cardoso, nãó existe. Essa declaração da inexistên­
cia do Presidente foi feita por ele próprio na sua últi­
ma e longa entrevista à'revista Veja. 

Diz Sua Excelência que todo ó movimento sin­
dical, toda a agitação sócial, todas as expressões 
que o povo brasileiro e a consciência cívica que os 
brasileiros manifestaram no' final dos anos 70 e da 
qual diz ele ter participado - e se refere especifica­
mente'ao papel desempenhado por Luiz Inácio Lula 
da Silva, naquela ocasião -, tudo isso teve uma exis­
tência meramente virtual, irreal, sua presença não foi 
real. Quer dizer, esta'mos em um nível de moderni­
dade em que não se verifica apenas aquele fenôme­
no que Femando Henrique Cardoso estava cansado 
de conhecer: as pessoas viram coisas, "coisificam­
se". A força de trabalho e a essência humana viram 
mercadorias; as coisas passam a nos comandar por 
meio de um fenômeno chamado de fetichismo' das 
mercadorias, que ele tão bem conheceu e tão bem 
escreveu a respeito. 

Agora, com essa tecnologia moderna, Sua Ex­
celênciase declara um ser virtual; sua existência 
passa a ser uma existência televisa. Ele não é mais, 
ou nunca foi talvez um ser real, de came e 'osso. 
Sua Excelência se declara - ele e seus amigos, ele 
e seus companheiros - como possuidor de uma 
existência meramente virtual. Tão grande é a sua 
presença na televisão, tão grande é a adoração pela 
mercadoria televisiva, que Sua Excelência deixa de 
ter uma existência real, para afirmar com orgulho a 
sua existência meramente virtual. 

Há vinte e poucos anos cheguei a apertar sua mão. 
. Achei que ele fosse real Uma semana depois 

que o Cebrap, presidido por Femando Henrique Car­
doso, recebeu a bomba da Direita; uma semana de­
pois de'Sua Excelência haver recebido essa agressão, 
estive lá para pedir-lhe alguns conselhos. Almoçamos 
juntos. E ele, que outro dia, no Chile, se disse muito 
pão-duro, pagou um lauto almoço para nós dois. . 

Pensei que Sua Excelência fosse real, mas ago-' 
ra ele declara à revista Veja que não existe, que é pro-I 
duto da televisão. Ele não percebe que isso é próprio. 
do capitalismo, que transforma as pessoas em êoisas, ' 
dando.:lhes alma. O capitalismo anima as coisas, que:, 
passam a nos comandar, como a televisão hoje co­
manda Sua Excelência, dá-lhe alma. Neste mundo que' 
se descolou da realidade é muito compreensível que, 
alguns poliglotas "Ph Deuses", que cercam como acóli­
tos o Palácio de Sua Excelência, sejam escolhidos 
principalmente por sua grande capacidade de misturar 
as coisas, coisas reais Com coisas virtuais. Eles são poli- ' 
glotas. Alguns que passaram pela Fra.nça falam men- ' 
songe; outros, que passaram pela Itália, falambugià; 
outros, que andaram pelos Estados Unidos e Inglaterra, 
falam lie. Mentira! Mentira é o que praticam, e não pa­
ram de mentir. E, quanto mais mentem, mais caem na 
admiração presidencial e mais alto sobem na hierarquia 
do serviço público, da administração e nos favores go­
vemamentais. Um deles, um penitente, um reincidente, 
tem infelizmente, na sua prática de setor, causado pro­
fundos danos ao País e à sociedade brasileira. 

Uma vez um deles, um mentiroso hoje instala­
do na Presidênciá do Banco ·Central, disse que o 
Lula, o Luiz Inácio Lula da Silva, iria dar calote no 
dia seguinte ao de sua posse na Presidência. E, com 
essa mentira, muita gente deixou, de ,votar no Lula. 
Assim, ele foi aumentando ose4 gabarito para che~ 
gar lá, onde chegou. Pois bem, eles já sabiam que 
calote seria dado pelo Collor. d Sr. Kandir, hoje Mi­
nistro, era o feitor; foi ele que elaborou o plano crimi­
noso do calote contra a sociedade brasileira', O Sr. 
Antonio Kandir disse que, se fosse aprovada a Lei 
Kandir, o PIB brasileiro cresceria 9% ao ano. Que lei 
fantástica, que lei dinamizadora a Lei Kandir ... Pois 
bem, já ouvi, calado, neste plenário, cerca de dez 
Senadores mostrarem os males causados 'pela Lei 
Kandir aos Estados e aos Municípios. Trata-se da~ 
quela lei que prometia aumentar' as exportações 
através da desoneração tributária do ICMS sobre as 
mercadorias destinadas à exportação. Essa lei iria 
resolver o problema da balança coinercial bi'àsile(ra, 
aumentando enormemente as exportações e iria fa­
zer com que o PIB crescesse a 9% ao ano, 

Se as mentiras estivessemincluídas:no PIB, no 
Produto Nacional Bruto, e fossem contabilizadas 
como grandes valores, o B.rasil realmente cresceria 
muito mais do que 9% aO,'ano. Bugià, mensonge, 
lie, mentira mesmo; os poliglotas estão p~raí; men­
tindo em todas as línguas, em todas as ,linguagens e 
enganando o povo. Quando S. Exª, o Ministro Anto~ 
nio Kandir, tomou posse não no Governo Collor,mas 

: + 
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no Governo do! Ne6fernando Henrique Cardoso, o produtos semi-elaborados. do paga ento do 
que foi que eld disse em seu longo discurso? Fe- ICMS, ou seja, de parte do que os neonadas 
chou-o com ch~ve de ouro, resumindo tudo o que fa- chamam de "custo Brasil", uma nola era de 
ria no Governd: -austeridade, austeridade, austeri- euforia, de desenvolvimento, se abr"rá diante 
dade. Foi isto ~ue ;disse S. Exª com muita ênfase: da tristeza e das penas até agora resLJltan-
austeridade! E jagora promete esbanjar, esbanjar e tes do enxugamento real. 
esbanjar. Para iquê? Por quê? Trocou S. Exª a aus- Vejamos o roteiro das cons qüências 
teridade pelos !gas;tos, seguindo o caminho do Dr.· da "mais importante medida" edita a após o 
Gustavo Franco. Esse, uma semana, no máximo, Real - trata-se da Lei Kandir, con ra a qual 
depois da pos~e do Dr. Antônio Kandir, anteviu que Governo e Oposiçã,o se unem hoje. 
iríamos entrar no Real 11, e a austeridade anterior, as Estados e Municípios experimentarão 
demissões, o !enxugamento se transformariam em uma perda decorrente da redução a arreca-
gastos, em re~dmissões. Vamos amainar o sucatea- dação do ICMS ~ é o que está ac ntecendo 

I \ 
mento dos aposentados, vamos parar um pouco e contra isso escutamos, diaria ente, os 
com as demis~ões de 107 mil funcionários públicos protestos, muitas vezes até irados dos, Srs. 
que o Ministroj Bresser Pereira tinha anunciado. Va- Senadores. A lei dinamizadora econhece 
mos criar agor~ o Real 11, o momento em que tudo o aquele prejuízo e, por isso, procur compen-
que era proibido será permitido. E disse o Sr. Gusta- sá-lo, pelo menos até o ano 2002, mediante 
vo Franco, na~uelà ocasião: "Com esses gastos que a transferência de títulos do T esou o. Logo, a 
vêm por aí, a inflação vai voltar um pouco", e depois União também perde. 
se esqueceu c!io que havia dito e que saiu nas man- Os Estados e Municípios s poderão 
chetes dos jorrais. usar os papéis de Tesouro na tra sferência 

Pois bem, não é preciso ter dom adivinhatório, à União de parcelas de impostos ela devi-
basta entend~r um pouco do que vai acontecer com das. Logo, os sapatos que deveri m puxar o 
a tal Lei Kandir para sabermos quais seriam os seus Brasil para cima, beneficia'ndo to os os bra-
resultados reé,is -- não imaginários, não aqueles re- sileiros, por enquanto se afundam no terreno 
sultados pro~etidos que levaram o Sr. Antônio Kan- movediço em que se funda o p ometido e 
dir às alturas ~o Ministério. festejado milagre fiscal. 

Escrevi Ina folha de S.Paulo de 20 de setem- Se os produtores de matéri s-primas e 
bro do ano passado um artigo chamado "Os sapatos semifaturados destinados à expo ação redu-
do Dr. Kandirl': ; zirem seu custo fiscal e se apropri rem da im-

iKeynes foi ridicularizado quando sugeriu portância antes destinada ao pa amento do 
ao gÓvemo in!~lês a realização de investimen- ICMS, deles para a frente' nada mudará -
tos públicos f.inanciados por recursos fiscais cada um, ao invés de pagar o ICM ,diante da 
que, ao aUrl)efltar a renda, os volumes de em- desoneração, obviamente iráem~lsar essa 
preg0 e da produção - ampliando a base tri- importância. Eles venderão seus p,rodutos pe-
butá~a -,; permitiriam que o govemo recupe- los preços antigos, morrendo na raia a dina-
rassé os inves:timentos públicos iniciais. . mização kandiriana. 

i DiZiam seus críticos que a rece~ita de Para que os' exportadore - porque 
Keynes para redinamizar a economia britâni- toda essa articulação seria par beneficiar 
ca, ~ssombrada com a presença de 1,2 rni- as exportações, para qUE! oBra il exportas-
Ihãoj de desempregados em 1928, ~ra o se mais - ganhem, é necess rio que as 
mesmo que alguém pretender se elevar pu- mercadorias por eles compra as baixem 
xando para cima seus próprios sapatos~' , seus preços. Nessa hipótese,n m produto-

i Kandir, que não é nenhum Keynes, res, nem transportadores, nem intermediá-
prorPete um acréscimo de 1,5% do PIB bra- rios, nem banqueiros poderão e apropriar 
sileiro, decorrente de sua medida de deso- da desoneração do .ICMS. 
ner~ção tribUltária. Ou seja, supõe-se que todos os agen-

i O Minil>tro Kandir, que já nos passou tes, na cadeia que' as mercad rias percor-
tantbs sustos, promete uma nova surpresa à rem, sejam capitalistas idiotas q e, diante da 
pop;ulação. Afirma que, se o Governo deso- redução do custo corresponden eà desone-
nerrr os produtores de matérias-primas e de ração tributária, não elevarão se slucros. 

i 
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Além disso, para que os.exportadores velmente. Não é preciso ter bola de cristal, é preciso
l 

ganhem mais, conservando-se a intocável apenas acompanhar as conseqüências que as medi-
taxa cambial, o preço das exportações não das emanadas do Governo autoritário podem causar; 
poderá baixar. Caso os preços se reduzam, so.bre a economia e saber que estamos mergulha-
aliviados do "custo Brasil", o favor fiscal con- dos I)um mundo em que o que realmente vale é o, 
cedido por Estados, .Municípios e União se que aparece na televisão, um mundo virtual, de um 
transferirá para os compradores externos, im- lado, e um mundo mentiroso, de outro lado. 
portadores das matérias-primas, dos produtos Era o que tinha a dizer. 
primários e semi-elaborados hrasileiros. Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Para que a desoneração tributária funcio­
ne cemo um subst~uto da desvalorização cam­
biai, elevando as· receMs dos exportadores, é 
necessário que o preço das exPortações não se 
contraia, ou seja, que o chamado "custo Brasil" 
continue a lim~ar as e,xportaçães. 

Para que o Brasil não perca com o as­
sustador sistema Kandir, na hipótese de 
concretizar-se. uma redução dos preços de 
exportação, faz-lie necessário que. esta in­
duza 'um aumento da quantidade comprada 
pelos importadores externos, capaz de com­
pensar a queda das . .receitas dos exportado­
res decorrente da redução dos preços das 
mercadorias exportadas. Dependerá, por­
tanto, daquilo que, em economês se denomi­
na elasticidade - preço da demanda das 
mercadorias exportadas. 

Puxando para cima os próprios sapatos, 
o criativo Keynes tucano conseguirá, no máxi­
mo, criar o mais complicado e incontrolável 
subsídio às exportações, que não se sabe se 
beneficiará alguém e a quem beneficiará. 

A lei determina que máquinas e mate­
riais de uso das empresas brasileiras pos­
sam ser importados com isenção doe Imposto 
de Importação. Em nome da modernização 
das indústrias beneficiadas com mais esse 
favor fiscal, sucateiam-se definitivamente os 
setores nacionais que produzem máquinas e 
materiais concorrentesê;oni os estrangeiros 
que a Lei Kandir desonera. 

Se no Brasil triste de hoje fosse permi­
tido o humor britânico de 1928, alguém diria 
que Kandir conseguiu criar relações seme­
lhantes àquelas que o casamento gera, por 
ser uma sociedade na' qual a mulher. tudo 
perde e o marido nada ganha ... 

O Brasil tudo perde e ninguém nada 
ganha com esta Lei Kandir. 

Durante o discurso do Sr. Lauro Campos, 
. o Sr. Valmir Campelo deixa a cadeira da presi­

dência, que é ocupada pelo Sr. João Rocha. 

Durante o discurso do Sr. Lauro Cam-
pos, o Sr. João Rocha deixa a cadeira da . 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Lúdio . 
Coelho, Suplente de Secretário. 

,O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Sobre a 
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 12 Secre­
tário em exercício, Senador João Rocha. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N2 829, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro nos termos do Artigo 50 Parágrafo 22 

da Constituição Federal e do Artigo 216 do Regi­
mento Interno do Senado Federal, sejam fornecidas I 

pelo Ministro da Educação e do Desporto, Dr. Paulo 
Renato de Souza, as seguintes informações: 

1 ~ Evolução da matrícula dos alunos, por 
áreas gerais: Ciências Humanas, Ciências da Natu­
reza, Ciências Agrárias, Medicina e Direito; 

, '2 - Evolução da matrícula dos alunos, quanto 
ao Corpo Docente sem especificar as áreas; 

3 - Evolução do Corpo Técnico Administrativo 
sem especificar a área; 

• c' 4 - Número de Faculdades Isoladas e de Univer-
sidades criadas, especificando se Federais, Estaduais, 
Municipais e Particulares (Religiosas ou leigas); 

5 - Gastos com a aquisição de livros e periódi­
cos especializados. 

Sala de Reuniões, 3 de outubro de 1997. - Se­
nador Bernardo Cabral 

(À Mesa para Decisão.) 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - O re­
querimento lido será despachado à Mesa para deci­
l)ão, nos termos do inciso 111, do art. 216, do Regi­
mento Interno do Senado Federal. 

É isso que aconteceu. É a respeito disso que 
ouço um clamor quase diário neste plenário e há 
mais de um ano eu disse que isso ocorreria inexora-

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Sobre a 
mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 1 º Secretário 
em exercício, Senador João Rocha. 

São lidos os seguintes: 

~i 
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COMI~SAO DE CONSTITUIÇAO, 
JUSTiÇA E CIDADANIA 
I i . 

OF. Nº 223/97-ÇCJ 
I 

I ,Brasília, 10 de setembro de 1997 , ' 

i : 
Senhor Presidente, 
Nos term~s rE;!gimentais comunico a V. Exª que 

em reunião realizada nesta data, esta Comissão , 
aprovou, com Emendas nºs 1 e 2-CCJ, o Projeto de 
Lei do Senadd nº ;173, de 1996, de autoria do Seno 
Júlio Campos,! qué altera a Lei nº 1.079, de 18 de 

I ' 
março de 1952, que ,dispõe sobre as Comissões 
ParlamentareS de Inquêrito. ' 

Cordialm:ente, Sehador Bernardo Cabral, Pre­
sidente da Cdmissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania. , ! J _ 

COMISS~O DE CONSTITUIÇAO, JUSTiÇA i ; E CIDADANIA 

OF. Nº 224/9lC~J . 

I 'Brasília, 10 de setembro de 1997 
I 

Senhor presidente, 
Nos terrnos regimentais comunico a V. EXª que 

em reunião ~ealizada, nesta data, esta Comissão 
aprovou, con) Emendas nºs 1 a 3-CCJ, o Projeto de 
Lei do Sena~o nº 169, de 1996, de autoria do Seno 
Pedro Simonl que regulamenta o inciso LVIII do art. 
5º da ConstitiJição Federal, dispondo sobre a identifi­
cação crimin~1. ' 

Cordial~ente, - Senador Bernardo Cabral, Pre­
sidente da qomissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania. i 

1__ 
CO~IS~AO DE CONSTITUIÇAO, 

i JUSTiÇA E CIDADANIA 

OF. Nº 225/97-CCJ 

I Brasília, 10 de setembro de 1997 

senho~ Presidente, 
Nos tJrmos regimentais comunico a V. Ex.ª 

que em reurlião realizada nesta data, esta Comissão 
aprovou, com Emenelas nºs 1 a 8-CCJ, o Projeto de 
Lei do Senádo nº 67, de 1996, de autoria do Seno 
Gilvam Bordes, que define e regula os meios de pro­
va e proc~dimentos investigatórios,' destinados à 
prevenção d repressão dos crimes praticados por or-

. - I.. 
gamzaçoes ,cnmlnosas. 

Cordialmente, - Senador Bernardo Cabral, 
Presidente ba Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. i 

i 
i 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, 
JUSTiÇA E CIDADANIA 

OF. Nº 231/97-CCJ 

Brasília, 19 de setembr< de 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais comunico a V Ex.ª que 

em reunião realizada nesta data, esta COmjSSãO deli­
berou pela prejudicialidade do projeto de Lei o Senado 
nº 99, de 1996, que revoga o artigo 75 da L i nº 9.100, 
de 29 de setembro de 1995, que "estabele e normas 
para a realização das eleições municipais d:l 3 de ou­
tubro de 1996 e dá outras pro'{idências. 

,Cor.dialmente, - Senador Bernard) Cabral, 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Com refe­
rência aos ofícios que acabam de ser lidos, Presidên­
cia comunica ao Plenário que, nos termos de art. 91, §§ 
3º a 5º, do Regimento Interno do Senado Fejeral, abrir­
se-á o prazo de cinco dias úteis para interpo ição de re­
curso, por um décimo da composição da Cas~, para que 
os Projetos de Lei do Senado nºS 67, 99, 163 e 173, de 
1996, sejam apreciados pelo Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho - A Presi­
dência recebeu a Mensagem nº 1.094, de 1997, na 
origem, de 1º do corrente, através 'da ql ai o Presi­
dente da República encaminha, nos terr lOS do art. 
52 da Constituição Federal, termo aditivo ~o contrato 
celebrado entre a Caixa Econômica Fede ral e o Es­
tado do Rio de Janeiro, com a garantia d União, no 
âmbito do Programa de Apoio à Reestrut ração e ao 
Ajuste Fiscal dos Estados. 

A matéria, anexada ao processado do Projeto 
de Resolução nº 79, de 1997, vai à Comi são de As­
suntos Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelhe) - A Presi­
dência recebeu, do Sumemo Tribunal Federal, os 
Ofícios nºs 181 e 183/97, na origem, dE 1º do cor­
rente, encaminhando, para os fins previ~tos no art. 
52, inciso X, da Constituição Federal, CÓI ia da Lei nº 
6.747, de 21 de dezembro de 19B1, do r~unicípio de 
Santo André - SP, bem como das certidpes de trân­
sito em julgado, dos pareceres dà Proc radoria-Ge­
ral da República e dos acórdãos pr feridos por 
aquela Corte nos autos dos Recursos Extraordiná­
rios nºs 194.183 e 193.997, respectivé mente, que 
declararam a inconstitucionalidade dos rts. 2º, 3º e 
4º da referida Lei Municipal. 

.A Presidência determina aanexaç o dos expe­
dientes lidos ao processado do Ofício nº S/83, de 
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1997,.em tramitação na Casa, que trata do mesmo pre como empreendimentos a serem tocados~em 
assunto. . parceria pelo Poder Público e a iniciativa privada; 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - A Presi- tal como recomendam os modernos cânones da 
dência recebeu, do Banco Central do Brasil, o Ofício nº Ciência Econômica. De outra parte, os novos ra~ 
S/88, de 1997 (nº 2.951/97, na origem), de 30 de se- mais ferroviários e as novas hidrovias vêm sendo 
tembro último, encaminhando parecer daquele Órgão projetados tendo-se em mente a concepção da in-
a respeito da solicitação do Governo do Estado do ter~modalidade do transporte, essa também uma 
Piauí sobre proposta de aquisição, pela Caixa Econô- imposição da modernidade, da racionalidade e da 
mica Federal- CEF, de débitos daquele Estado junto economia. 
às cinco instituições financeiras relacionadas no referi- Nesse contexto da luta' pela implantação de in-
do parecer, no valor de trinta e dois milhões, quarenta fra-estrutura adequada ao escoamento da produção 
e oito mil e cento e cinqüenta e dois reais e cinqüenta agropecuária do Centro-Oeste e de Mato Grosso 
centavos, no âmbito do Programa de Apoio à Reestru- ,em particular, desejo, nesta oportunidade, manifes-. 
turação e ao Ajuste Fiscal dos Estados. tar meu apoio à realização de uma obra da maior im-

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômi- portância, que é a ampliação e melhoria do Porto de 
cos, que terá o prazo de quinze dias para sua aprecia- Sepetiba, no Estado do Rio de Janeiro. 
ção, nos termos da Resolução nº 70, de 1995, com a Como se sabe, significativa parcela de nossa 
redação dada pela Resolução nº 12, de 1997. produç~o agrícola se destina à exportação. Esse é o 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - O Sr.' caso, por exemplo, da maior parte da safra de soja, 
Senador Júlio Campos enviou discurso à Mesa para o mais importante produto da agricultura mato-gros-
ser publicado na forma do disposto no art. 203 do sense. Atualmente, a soja mato-grossense demanda. 
Regimento Interno. os Portos de Paranaguá e Santos, como portas de 

S. Exª será atendido. " saída para os mercados do Hemisfério Norte. No en-
O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL.:-MT) - Sr. Pre- tanto, é notório "que os custos operacionais desses 

sidente, Srªs e Srs. Senadores, ao longo dos últi- portos são elevadíssimos, representando pesado 
mos anos e cada vez mais , o' festejádo potencial ônus às nossas exportaçõe:;i e, portanto, reduzindo-
agrícola do cerrado vem se transformando em rea- lhes a competitividade.no mercado externo. 
lidade concreta. A produção agrícola do Centro- A solução natural para reduzir esse importante 
Oeste brasileiro amplia-se ano a ano, contribuindo componente do custo-Brasil sempre apontou para 
com parcelas sempre crescentes das safras nacio- Sepetiba, em vista das particularidades geográficas' 
nais. Meu Estado de Mato Grosso, em particular, já e das condições sociais e econômicas existentes na 
galgou a posição de terceiro maior produtor de grã- região. Se pensarmos que em torno de Sepetiba se 
os do País, com uma produção de mais de 7 milhõ- concentra, num raio de 500 quilômetros, 32% da po- I 

es de toneladas, entre os quais mais de 4 milhões pulação do Paí~., 65% da produção industrial, 65% 
de toneladas de soja.' . dos serviços e 40% da produção agrícola, fica muito 

Como tem sido repetidamente apontado por fácil entender as' privilegiàdas condições de que des-
diversos Pares representantes de Estados do Cen- fruta esse porto para se tornar'o mais importante do 
tro-Oeste, o mais relevante obstáculo à plena con- País e de toda a América do Sul. 
cretização do potencial produtivo agropecuário . ~ idéia de explorar esse magnífico potencial, 
desta Região é a insuficiência de meios aptos ao ampliando e melhorando o Porto de Sepetiba, já 
escoamento da produção. Uma vez instalada a conta 10 anos de idade, mas apenas no início deste 
adequada infra-estrutura de transportes, o Centro- ' ano foi liberada, pelo Governo Feder~l, a primeira 
Oeste poderá multiplicar em várias vezes o volume ,parcela dos 150 milhões de reais que, aliados à con-
de suas safras. . trapartida da iniciativa privada, permitirão concretizar 

É por conhecermos bem esse vasto potencial; 
é por nos angustiarmos há muito com a demora na 
sua concretização que vemos com imensa satisfa­
ção as recentes iniciativas visando dotar a Região 
de uma melhor infra-estrutura para o deslocamento 
de bens e pessoas. Tanto no que tange ao modal 
ferroviário quanto no que respeita ao modal fluvial, 
importantes obras têm sido anunciadas, quase sem-

esse acalentado sonho. 
No futuro próximo, com o aprofundamento de 

seu canal, de acesso para 19 metros, Sepetiba pode­
rá receber navios com mais de 140 mil toneladas de 
porte bruto, que deverão consolidar-se como o novo 
padrão da, navegação mundial. A utilização desses 

'navios de grande porte proporcionará uma redução 
significativa nos custos de operação. 
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Uma outrd caiacterística vantajosa do Porto de ceder seus limites de órgão fiscalizador e ne rmatiza-
Sepetiba é su~ ár~a de descarga e estocagem de dor das atividades portuárias naquele Estae o, busca 
mercadorias e matérias, a qual se situa em' terreno constantemente implémentar novas parceriJas com a 
plano, apresentandp, por isso, grande disponibilida~ iniciativa privada, sempre com o fito de dim mizar os 
de 'para futurasjexpansões. portos sob sua jurisdição. 

, Não pod,emos dleixar de mencionar, tam- Dentro de pouco mais de um ano, uando a 
pouco, as boas malhas ferroviária e rodoviária em maioria dos projetos hoje em andamento no Porto 

I 
seu entorno, a~ quais permitem f~cil e rápido aces- de Sepetiba estiver concluída, poderemo afirmar, 
so:aos Estado~ dais Regiões Sudeste, Centro-Oes- sem cometer qualquer exagero, que a n vegação 
te e Sul. i: . brasileira terá começado um novo cicie. Para o 

Todas eSlias características do Porto de Sepe- Centro-Oeste, estará aberta uma nova e mportan-
tiba apontam ~ara lum crescimento acelerado na sua te saída para sua grande produção agríe ola. Uma 
movimentação! de cargas, indicando, outrossim, que opção da maior valia. Um grande:porto e ue, além 
ele terá relevante I papel na atração continuada de de nos proporcionar economia em termo~ de quilo-
novos investi~ent9s piua o Rio de Janeiro e Esta- metragem e, portanto, de combustível, nps irá ga-
dos vizinhos. Nessa medida, fica evidente que Sepe- rantir as vantagens típicas de ,um porto ~e calado 
tiba, hoje, é m,~ito :mais ,.do que um projeto desenvol- profundo, apto a receber navios de gra de porte. 
vimentista reg'ional. Sua consolidação terá reflexos Um porto que nos permitirá, ainda, evita as estra-
imediatos na ~conomianacional. das engarrafadas que conduzem aos Portos de 

A título ~,' xemplificativo, podemos mencionar a Santos e Paranaguá, bem comolos co gestiona-
mentos que constantemente;se observé m naque~ 

assinatura n0
1

1 iníCio do corrente ano, entre a Com- les Portos. 
panhia Docas do Rio de Janeiro e a empresa mine-
radora Fertecb do projeto de construção de um ter- Ao liberar os recursos orçamentárie s destina-
minai de expdrtação de minério de ferro, com capa- dos a investimentos no Porto de Sepetibf:!., o Presi-
cidade inicial ide movimentação de 6 milhões de to- dente Fernando Henrique Cardoso comp ovou, com 
neladas/ano, lempreendimento que facilitará o es- uma ação concreta, a prioridade que se~ Governo 
coamento daj produçã.o do quadriiátero ferrífero de concede ao transporte marítimo. O geste presiden-
Minas Gerais! cial contribui, de maneira marcante, par~ a efetiva 

De outrà parte, a construção dos dois primei- inserção do Brasil no competitivo cenário internacio-
I nal, pois a melhoria da infra~estrutura ortuária é 

ros berços d<ll cais de uso múltiplo servirá para ala-
vancar o coril, ércio de produtos siderúrgicos, cons- condição sine qua non para' a redução do custo-

I Brasil. 
tituindo uma; alternativa mais econômica para a 
movimentação de contêineres e para a exportação 
e importaçãd de ,veículos. 

,No quel toca m~is de perto aos interesses de 
I ' • 

Mato Grosso e do Centro-Oeste, devemos referir 
os est~dos, jjá e,xi~téntes, que contemplam a ex­
portaçao dei4 mllhoes de toneladas/ano de soja e 
de outros gr;ãos produzidos na região do cerrado, 
os quais serão' transportados para Sepetiba por 
mei0 da intJrligação entre a Ferronorte, a Fepasa 
e a, MRS;' rium projeto concebido e administrado 
interu:arr;,en~e p~la iniciativa privada. Concretizado 

~s?e objeti~o, Sepetiba converter-se-á no grande 
y porto de escoamento de grãos do Centro-Oeste, 

/ um novo corredor de exportaçã,?, contribui,n,do, jun-
, tamente corjl1 o Porto d~ Tubarao, no Esplrlto San­

to, par~ a cpIO~aç~(.l de nossos produtos nos mer­
cados Inter~aclonaIE:. , 

Cumpre, nestE] momento, parabenizarmos a 
Companhia/ Docas dlo Rio de Janeiro, que, sem ex-

I 

Deixamos, portanto, registrado nos anais da 
Casa nosso firme apoio ~s obras de alnpliação e 
melhoria do Porto de SElpetiba:, iniciativla da maior 
relevância para o Centro-Oeste e Mê o Grosso, 
em especial, pois esse porto representé rá uma ex­
celente alternativa para o escoament( de nossa 
produção agropecuária. , . 

É o que tínhamos a dizer. 
, Muito obrigado. " ,f. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coél~o) - Nada 
mais havendo a tratar, vou 'encerrar os tr balhos. 

Está encerrada a sessão. . 

(Levanta-se a sessão às 11 h 14min) 

(OS ~~ 16526/97) 

I 
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.~,~ ~ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA KCIDADANIA 
"' -, ' 

_REUNIÕES CONVOCADAS E REALIZADAS NA 3a SESSÃO,LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 50" 
LEGISLATURA 

." • 1 ~ 

REUNIÕES CONVOCADAS ..... 56 

, RElJl\IÕESREALlZADAS ........... 52 

MATÉRlAS AJ'REClADAS EM CARÁTER TERl\II:'<1ATIVO - 1997 

i I 

I I 
I 

! ! 

3' SESSt\.O LEGISLATIVA ORDIN;\RIA DA 50' L1~GISLATlIRA ~ 

PROJETOS DE LEI MAR 
DOSE~ADO 

(PLS) 

APROVADOS 

REJEITADOS 
OUTRAS 
CONCLUSÕES 

TOTAL 

PROJETOS DE LEI MAR 
DO SENADO 

COMPLEMENTAR , 
(PLS-COMPL.) 

PELA 
APROVAÇÃO 
PELA 
REJEiÇÃO 
OUTRAS 
CONCLUSÕES 

TOTAL 

PROJETOS DE LEI MÃR 
DA CÂMARA 

. 
(PLC) 

PELA 
APROVAÇÃO 
PELA 
REJEIÇ . .\O 
OUTRAS . 
CONCLUSÕES 

TOTAL 

ABR MAl JU~ JUL AGO- SET ' TOTAL 
. . :! " , 

, 
'c ,! -, " 

16 7 2 3 .. 20 r." 48 

3 5 2 • l" 04 14 
; , 

4, 3 I 05 13 

", 

23 15 4 4' 29' 75 
, 

PARECERES APRECIADOS - 1997 
3" SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 50' LEGISLATURA 

ABR MAl JU~ JUL AGO SET TOTAL 

, 
-

" " , ~. J 

' -
( ;.r 

.. I 

c'' o' 

) .. , 
: -

.. ," 
, ". ~ . 

ABR MAl JUN JUL AGO SET, TOTAL . 
" , I ;! . . . - " 

7 5 2 08 22 
" 

1 
.', , . - .' 1 
~1" ' . ' 

1 I 
:'r,.. :,' 03 05 

• , 
5 2 II 

. 
28 8 2 

. 

I 

, ! .! 
, 

I 

, I 

I 
I 

I ! 

I I 

I , ! 

I \ 

I I 

.' 

• 
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PROPbsTAS DE' 
.1 " 

EMENDA A 
I -

CONSífITUlÇAO 
I (PEC) . 

PELAi ! 
APROVAÇÃO 
PELAI 
REJEtÇÃO I 

OUT~S: _ 
CONd:LUSOES 
OUTROS 
~ 

I 

i 
TOT~L 

PROJETO DE 
DECRETO 

LEÇIS~ATIVO 
! (PDS) , 

PELA! ; 
APROVACÃO" 

! PEL~ : I 

'.,.._ ' I 
! REJE:h,.,AO 

OUTRAS' 
CONt.LUSÕES 

TOT~L 

I 

OFICIO "li" 
I (OF'~) , 

APROVAÇAO NOS 
I •• 

TERMOS .DE PRS 
REJEITADOS NOS 
TERMOS DE IPRS 
OUTRAS: 
CON:CLlJSÕES 

I 
TOTAL 

1ENSAGENS 
(MSF) 

AP~OV,~çÃO NOS 
TERMOS DE PRS, 
APROVANDO 

I '_ lND:JCAÇAO DE 
AU+ORlDADES 
OUtRAS 
COfKLUSÕES 

I 

TOtAL, 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 4 20933 
,-_._ ..... 

, MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET TOTAL 

, ' 

3 
, 2 1 1 3 - 02 12 

2 3 5 

5" 1 J I 7 

10 6 2 1 3 02 24 

MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET TOTAL 

1 1 

, ' 

1 I ., 
1 , 2 

MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET TOTAL 

3 ' . 3 . ' , 

1 , 1 

4 4 

MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET TOTAL 

t 2 3 

t I 

2 2 4 
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i I 

PROJETOS DE MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET TOTAL 
RESOLUÇÃO 

(PRS) 
PELA 1 3 1 5 
APROVAÇÃO 
PELA 
REJEfç.~O 
OUTRAS 
CONCLUSÕES 

1 3 1 5 
TOTAL 

DIVERSOSIREQUE MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET TOTAL I I 
RIMENTOS/CON-

SULTAS 
(DlV) {RQT'){CON) I 

PELA 1 2 3 2 1 1 10 
APROVAÇÃO --

I 
! I 

PELA 1 1 
REJEIÇ..\O 
OUTRAS 1 1 
CONCLUSÕES 

! 
I ! 

I 3 3 3 1 1 12 
TOTAL 

i i 
I 

QVADRO CONSOLIDADO DOS PARECERES APRECIADOS PELA CCJ - J997 : 
38 SESSÃO LEGISLATIVA ORI)INÁRIA DA 508 LEGISLATlfRA . 

PARECERES MAR ABIl MAl JUN JUL AGO SET TOTAL 

3 34 12 12 3 7 32 103 
PELA APROVAÇÃO 

6 9 3 4 22 
PiLA REJEIÇÃO 
ENCAMINHANDO A 2 1 3 
OUTRAS COMISSÕES 
REJEITADOS NOS 
TERMOS DE PRS 1 ! 
APROVADOS NOS 1 2 3 
TERMOS DE PDS 
APROVANDO 
INDICAÇÃO DE 
AUTORIDADES 
OUTRAS 1 12 3 8 24 
CONCLUSÕES 

5 54 24 17 3 7 44 154 
TOTAL 
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i 

:U' 

·t't~. i ~~f1 .: .. (~.;. :h /~ ~ ; ~"i·~ :. ~ 

'" ',\..'. \.' tl t)! lo':: . ,~~ .:~ .. , li>,!>" ~. ' 

ATO'DO DIRETOR':GERAL';"·" .• ~ "I. >'.' 

, N° 3.072, DE 1997 
,I '\ 

~ I I~~ ,~, ' "" ... ('~rn' t~ 

\' \ 
- ~ ... , 

f ,- \ 

I, O DIRETOR--G~~~DÔ'~~~~~~ FEDERAL, no exercício de 
suas, atribuições regulamentares, e tendo em vista o que consta do Processo n° 
016.894/97 ~9, 

! ; ~ 'RESOLVE aposentar, voluntariamente, o servidor WAL.TER 
I ! '. 

RO,SERTO FREITAS MARTINS, Analista Legislativo,' Area 2, Especialidade 
I ' . - '. '. 

Processo Legislativo, Nível 111, Padrão 45, do, Quadro de Pessoa~ do Senado 
Federa,I, nos termos do artigo 40, iricisolll. alínea "a", da Constituição da República 
Fe~erativa do Brasil, combinado com os artigos 186, inciso 111, alínea "a", e 6'7, da 
Leii n° 8,112, de 1990; bem assim com o artigo 34, § 2°, da Resolução SF n° 42, de 
19~3, e as vantagens, previstas nos artigos 1°, 3° e 12 da Resolução SF n° 74, de 
1994, qombinado com o Ato do Diretor-Geral nO 148, de 1994, na forma determinada 
pel~ Medida Provisória nO 'f,480-34/97, publicadáein· '10,09.97, com proventos 
integrais, observado o disposto no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

I ~ .' ,.t),1"··'i.. ~" .... ..!, ,.jli."t" :~~1.lJU:, !'t I . I , 

Senado F~ emo'lv~ o ~~ .'{9~7 ) " 

.t;{.h SILVA MAlt 

" 

Diretor-Geral \ 
. -' . ~ ~: .! 

> ATO DO DIRET.OR-q,E~IL-l -t"·. j t' '. " 
' N° 3:073, DE 1997 ' ' .. , .. ~ >, I. 

1 . I I ta,' + I t ~J l.l ... 1 . It,:~" l' 

1 li. I , ~ .~' > t.!J ~:· .. '!d.r:.j,. 1 _~ fi. 
I 

I ; O DIRETOR--GERAL DO SENADO FEDERAL, no exercício de 
I ' " 

suas atribuições regulamentares, e tendo'em'vista',?'que:consta do Processo nO, 
016.901/97-5, ' , 

I 
I , 

i : RESOLVE aposentar, voluntariamente, o servidor CÂNDIDA 
A~UIAR NARA, Analista Legislativo, Área 2, Especi~lidade Processo Legislati~o, 
Nfvellll P,adrão 45 do Quadro de Pessoal do Senado Federal" nos termos do artigo 
40, inciso 111, alí~ea "a", da Constituição'da República Federativa do Brasil, 
cOmbinado com os artigos 186, inciso 111, alínea "a", e 67, da Lei n° 8.112, de 1990; 
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bem assim com o flftigo 34,§ 2°, da Resolução SF n° 42, de 1993, e as vantagens 
previstas nos artigos 1°, ~o e 12 da Resolução SF n° 74, de 1994, combinado com o 
Ato do Diretor-Geral,..o 148, de 1994, na forma determinada pela Medida Provisória 
nO 1.480-34/97, Pl:Iblicada em 10.09.97, com proventos integrais, observado o 
disposto no artigo 37, inciso XI, da Constituição.~ederal. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.074, DE 1997 

O· DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4°, § 1°, da Resolução n.o 63 

de 1997, e de acordo com o. que consta dos Processos ns. 017.193/97-4 e 

017.194/97-0, 

R. E S O L V E exonerar ELIZANETE DE PAULA 

ARAÚJO, Matricula n° 5520, do cargo de Assistente Parlamentar, AP-3, do 

Gabinete da Liderança do POT, e nomeá-la, na fonna do disposto no inciso li 

do art. 9° da Lei nO 8.112, de 1990, para e~ercer o cargo, em comissão, de , 

Assessor Técnico, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e 

exercício no Gabinete do Senador Sebastião Rocha. 

Senado rr· em IV ~ 
d,t--Q 
~GÀCIEL DA SILVA 

Diretot-Geral 

de 1997 

I 
I ! 

I 
I I 
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~. - -, 

i ' 
I 

! 
i 

A TO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.075, DE 1997 

.ii .J ',", ' !~ f .' O DIRETOR-GERAL ~O SENA~<? FEDERAL, no 

uso ,da atrj,buição que lhe foi conferida pelo artigo 4°, § 1°, da Resolução n° 
:1,4' - 1',11-!' . , 

6~, d~ 1997, e tendo em vista o que consta do Proc. n° 017.193/97-4, 
1 . \,' 

,'), ' R E S O L V E nomear, na fonna do disposto no inciso 
1[': I, .tI' _JJ c .' ' " , ' 
II'Jdo\I3rt:. 9~J\da Lei n° 8.112, de~ 1990, RAIMUNDO SILVA DE 

lMÚjÓ,'p~ exercer O cargo, em comissão, de Assistente ParlamentaJr, 
I ' I .' ' 
f~3, dO~R~drO d~ Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no 

Gabinete' da Liderança do PDI. ' 
'i ' ' 
I 
! 
:1 

i 
i , 
i 

! 
i, 
i 

Diretof"'Geral' ;,' ;' i, 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.07~, DE 1997 

J r~,,~,.~\,~,.J. ~~.'~ ,_ 

Sábado 4 20937 

I -( '_';~. 

i ;j.;: ,~!c~).; O D~RETOR-GERAL DO .SENA~O FEDERAL, no 
I "- , " " ". 
juso;da attri~uição.que lhe foi conferida pelo artigo '4°, §' l°,da' Resolução nO 63, 
I ~ - .' ~ ," 

ide 1997, e tendo em vista o que consta do Proc~s~onO?~f~94/97-O, 
) 'J..~ I ! J ~ C I' ,1 • _ ".!,' '. '. 

: ",\,: ,',."', , R E S O L V E exonerar, na forma do disposto no artigo 
35: êómbinado com o inciso li do art. 9° daLei n° 8.112, de 1990, SÉRGIO 
LlIJIZ',LEITE OLIVEIRA, matricula nO -5471, do' c'Mgci,em comissão, de 
ASsessorTécnico do Gabinete do SelladoLSebastião Rocha. 

I _, _. ~ •• • 

I ' , 
Senado Federal, 3 de outubro de 1997. 

n~lv{J-
ti.éIEL DA SILVA MAIA 

Diretor-Geral 
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DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.077, DE 1997 

. . 

, " 
, '0 OUtubro de 1997 . 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 
.' " r.o" 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4°, § 1°, da ResoluçãQ n° 63, 

de 1997, e tendo em vista o que consta do Processo n° 017.195/97-7, 

R E S O L V E exonerar, na forma do' disposto nó artigo . o' 

35, combinado ~om o inciso II do art. 9ó da Lei n° 8.112, de 1990,' MOACIR" 
BUHRER DE MELLO, matrícula n~ 5515" do cargo, em ~comissio, ,de'. 
Assistente Parlamentar do Gabinete do Senador Sebastião Rocha': .. i "" '.1 .: 

Senado Federal, 3 de outubro de 1997 .. 

Qt&Atf?AM 
~ ". . 

,. 

Diretor-Geral 
""l'~" ;'. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.078, D~ 1997 . 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no', . 
uso da atribuição que lhe foi Conferida pelo artigo 4°, § 1°, da Resolução 'no:; ~" 

, 
63, de 1997, e tendo em vista o que consta do Prac. nO 017.195/97-7,' ',';'" 

RESOLVE nomear, na forma do disposto no mciso' 
.. " 

fi' do art. 9° da Lei n° 8.112, ~e 1990, JOSÉ ALBE~,!O M~NTEIR~" , 
. MACIEL, para exercer o cargo, em comissão, de Assiste~te Parlameó./ 

, . 

AP-3, do Quadro de Pessoal dO' Senado Feder~, coin lotação e exercício no 

Gabinete do Senador Sebastião Rocha. 

Senado ede I em 03 de oubIDro de 1997 

~J2 .. 
~GACIEL DA SILVA MA A 

Diretór-Geral ".' '. 

\ , 
, , 
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. ~ ./" f' 

: r'~ 
ATO DO DIRETOR-GERAL 

N° 3.079, Jl)E 1997 

;1. . i.; ,O D~RETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
quc'/Ihe:foi' 'Co~erida pelo artigo 15 das Disposições· Finais da Resolução, n. o, q9, .~~. 
1991,: e ,tepdo em vista o constante no Processo na 17032/97-0, '., r ,~I' 

! " 1 , ,~f , 

, I ' 
'; I.. :. , . RESOLVE dispensar o servidor do PRODASEN, HEBER OLIVEIRA 
LIMA. ~~cula 364, ocupante do cargo efetivo de TéCnico de Infonp.ática lfgi~la~va, 
da ! FUi1ção. '. Comissionada de .. Contínuo, Soobolo FC-O 1, da Subsecretaria' de 
TaqUi~a/e de$igná-Io para exercer a Função Comissionada de Auxiliar de. PI.enário,' 
smIbolo r:C;.()2; da Secretaria-Geral da Mesa, com efeitos financeiros a partir de 25 de' 
s~brodeI997. .• .~, 

I " .... I 
: 
i 
I 
I 
I 
i 

. <j," ' 
r~ ,: 

, I .: 

I 
.1.., ' 

~ , "I.. 

"j;' ::' ; 

Senado Federal, 3 de outubro de 1997. 

n~w-P-
t:CIEL DA SILVA MAIA 

Di reto r-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.080, DE 1997 

r"" . o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
~ IlIte foi ~nferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n.o 09, de 
1997,:e tendo em vista o constante no Processo na 17026/97-0 

111
• • '.." , ':' , 

): ' 

. I., ,. RESOLVE dispensar a servidora LUZIA DE SOUZA GODOI, matrícul 
1~7; OCUpante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 2 - Especialidade dd 
~silitência a Plenários e Portaria, da Flmção Comissionada de Contín'!o" Símb,?19 
fiC~t" dia . Subsecretaria de Taquigrafia, e designá-la para. exercer a Funçãq 
Ç.~iSsiontada de Assistente de Atividade Eletrônica, Símbolo FC~04, da Coordenãçãd 
. TécIIlica de Eletrônica, com efeitos financeiros a partir de 25 de setembro de 1997. : .' 

; ~ • "' i 

Senado Federal, 3 de outubro de 1997. 

~~~2 
Diretor-Geral 

\ . 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.081, DE 1997 

, , " .. ' , .,. ~ ~ 

í .. ;" , ..... "tlt" 
- - Outubro de 1997 

.' q DIRETQR-GERA'L DO SENADO fEI)É~L, no~o da atribuição 
que lhe fOI conferida pelo artigO 15 <;tas Disposições, Finais, da Re'soluÇlo ·n.0~09;.de 
1997, e tendo em vista o constante no Proéesso nO 17035/97-0' ' '.-, ,". , 

~ '. • ,~ \ '-> '.' • • • '. 

RESOL VEdispensar o servidor GERSON V, ALENT~;' tnatricula ~~.1, 
ocupante do:cargo,. efetivo de Técnico Legislativo - Aréâ 6, T_ 'Espêêiâlidad~ I dê 
Eletrônica e Telecomunicações, da FunçãoComissioriada de Contínuo,;~íinbô"!ó·FC..()I: 
da Subsecretaria.de Taquigrafia, e designá-lo para exercer a-Função .Cômi~sión.aclji'~~ 
Auxiliar de Plenário, Símbolo, FC-02, da Secretaria-GelaI . da Mesà, I, cOm ~'efêitos 
fmanceiros a partir de 25 de setembro de 1997. ',' ,'1 .~~. f ,; '.11 ~ . , 

.. ;'. 

Senado Federa'l, 3 de outubro de 1997:' ' 

..... ·ifl(2 
GAC~SILVAMAIA . 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.082, DE 1997 

-'Ó -DIRETOR-GERA-LDO·" SENADO 'FEDERAL, "'fil, uUsõ:l;'da":·' 
atribuição que lhe foi confetida pelo ártigo 15 das Disposições Finaisda'Rasolução i 
n.o 09, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 17038/97-9, 

I ,... 

"RESOLVE designar o serVidor JOSÉ NÓBREGA,'/matrículaf}855:;i 
ocupante do' êàrgo efeti.(,o oe Analista -Lêgislativo - Áiea 2 f .:Especialidade'tdei 
Processo Legislati~o~ 'para e'xércer a Fun~ão Comissionada de Auxiliàr,:de,Contrôle" 
Interno, Símbolo PC .. ()3; da SubseCretaria de Taquigiafia,com,Cfeitos:tmanceiros a ; 
partir de 25 de setembro de 1997. ' : , "} " . . ',' -I,; , n '!a ="'~J 

Senado Federal, 3 de ,outubro de 1997, 

n· .. LOU ~~À SII':VA MAIA 
Diretor-Geral 

,'" 
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DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.083, DE 1997 

Sábad< 4 20941 

i : O DIRETOR-GERAL DO SE~ADO FEDERAL, no uso da atribuição 
quejlhe: foi comerida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n.o 09, de 
199;1, e tendo em vista o constante no Processo n° 17027/97-7, '-,,-

, " 

i 
l , RESOLVE dispensar o' servidor JOSÉ DE OLIVEIRA C~OSO, 

mapíc~l,a 1831, ocupante do cargo efetivo ,de, Analista Legislativo - Area, 2 -
Especiálidade de Processo Legislativo, da FUn~o Comissionada de AUxiliar de' 
Cohtro~e lntet:no, Símbolo FC-03, da Subsecretaria de Taquigrafia, e designá-lo para 
exércei a FUnção Comissionada de Assistente de Atividade Eletrônica, Slimbolo FC-04, 
da! Coqrderiação Técnica de Eletrônica, com efeitos fmanceiros a partir de 25 de 
setembto de 1997. . , 

I ' 

i 
I 

i 

Senado Federru, 3 de ~lUb~ de Õ 
nH!J~ <-,' 

dlEL DA SILVA MAL\ 
DiretorhlGeral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.084, DE 1997 

j O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL. no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n.O 09, de 
1~97, e tendo em vista o constante no Processo nO 16282/97-3 .' 

I ',- ' 

i RESOLVE dispensar o servidor W ALDAlR DAS CHAGAS, matrícula 
3?70" ocu~pante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 2 J.. Especialidlade de 
~ssistêncila a Plenários e Portaria, da FW1lção Comissionada de AUXiliar de Gabinete, 
Simbolo JFC-03, da Secretaria de Serviços, e designá-lo pttta exc."I'CeT a Função 
Qomissiolílada de Assistente: de Controle de litformação j Sinibolo FC-04, do mesmo 
<fgãO, com efeitos financeiros a partir de 11 de setembro de 1997. . 

I 

I 
I 

Senado Federal, 3 de outubro de 1997. 

nJ)WIJ~ 
~iEL~ASILVA~ , 

Diretor-Geral 
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J ~ ,t~'" 1ft ~lj:;.':;,!):1"·r .,...#';~./ .,'~.'.' ~~"( .. 4 J '.~~ r ~, ! 

, , I 'i" ~,DIRET,o~-G~~Ld),º,~E"N-+DO ,FEDE~, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pe~o, !l!rig~JJ5 ~ "qisp~s~ç~~s. ~~"a!s da ResoluÇão n.o 09, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 17()36/97-6, 

\~ ~.4/l.. __ ~ ~ .~: tf~ Ilf '."t,~~ .. ~t.:"'r. ~:.-r$1, ; q ~ ... r.,t,L ~~ ó" •• -\ I , • 

,1' - RJ;SOLy~ ~spe~~.ar 0Lse~dor JOSE,ALYESDE,ALMEIDA, matricula 
3357, 'ocupante do,c~got~f~tiv~Ae Jécni~of~gislativ~ - Área 6 - Espe~ialidade de 
Artesanato, da F:unção Comissionada de Contínuo,. Símbolo FC-Ol, da Subsecretlna de 
Taquigrafia, e desigiIã~lo'parà exercer a Funçãó CotÍrissionadadé Auxiliar de Plenário, 
Símbolo FC~2: da,"~~cr~~a:-q~r~ da.~esa,.ç~~.êteitó's/manceiros a partir de 25 de 
setembro de 1997. 

Senado federal, 3· deoutubrp de, 19.97,. 

\. 

d?lf/: 
GAC'[EL DA SILVA 

Diretor-Geral 

• ~ L" ..... f"" _. _..... :" • _ ..... 

:ATO DO DIRETOR-GERAL 
No''3.Ó86,.Dit 1997 

.".:, ",';., P :""1(1: i"" o.: .. 1<li .. '1;l "tl ," 1
00
", • ' 

. ., fl O"D,I~;I;OR:-Ç'f~" Pg .. ª~~A~Q ~E~ER,AL, no uso da atribuição 
que lhe foi cónferidá pelo "~g~}~ ~",p~sp'?~i~es, Finai~ ~ Resolução n. o 09, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 17034/97-3, 

., "'''f.',H. tJ.~! ;}I\(]".';".'{ lr-l:"."" p~. .,,1, :I} ,. 

, " . RESOLVE. dispe~.~ar4~.Js~~do~a • <!I~DO~IM" CASTRO DE ATA YDE, 
matricula .2222", ocuPl!llt~:~Oj~.~~go) efe~":9, ~e, Téc~c~ .Legislativo - Área 6 -
Especialidade de.AJ;tes:ma~~;;;~.!~unção Ço~ssiona~a, d,e Contínuo, Símbolo,FC-Ol, 
da Subsecretaria de ,Taqui~â,:e.-d~s~gn*,I~)Par~ .e?,e!cerlB:"F~ção Comissionada de 
Auxiliar de Plen~o;. ~ÍI!!boló.,. f~C.;:P2;, da .,~e~re~a-;q~ral, da Mesa, com efeitos 
financeiros a partir de 25 de setembro de 1997. . 

,. 



I 
! 

Outubro de 1997 j 

! 
i 
i 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.087, DE 1997 

Sábado /4 20943 

I i r O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n.o 09, de 
I' . . 

1 997 ~ e tendo em VIsta o constante no Processo n° 17160/97-9, 
I 
I '. 

J : :RE,SOLVE- dispensar o -se~dor DE~S~MAR ~0l!SINHq LIMA, 
matricula 3132, ocupante do cargo efetIvo de Tecruco LeglslatIvo' - Area 2 -
Espe,biaJi.dade de Processo Legislativo, da Função Comissionada de Assistente 
A~inistrativo, Símbolo FC-05, da Subsecretaria de Administração de Compras e 
Contratações r de Serviços, e designá-lo para exercer a Função ComissionadaL de 
Assi~tente Técnico de Gabinete, Símbolo FC-06, do Gabinete da Segunda Vice­
Pres~dêntia., com efeitos financeiros a partir de 29 de setembro de 1997. 

! r ! I : . 
I . I Senado FederaL 3 de outubro dc 1997. 
I -

I Q~A~Q 
,I Diretor-Geral 

i 
i 
I 
i 
I 
I 
i 
I 
i 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.088, DE 1997 

! O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDE~L, no uso da atribuição 
qu~ lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n.o 09, de 
19~7j e tendo em vista o constante no Processo na 17031/97-4, 

i RESOLVE dispensar a servidora EDENICE FERREIRA L~ DEVD, 
matricula 1885, ocupante do cargo efe:tivo de Técnico Legislativo - Area 2 -
E~pecialidade de Processo Legislativo, da Função Comissionada de COlIltínUO, Símbolo 
F~-OI, da Subsecretaria de Taquigrafia, e designá-la para exercer a Função 
Oomissiolltada de Auxiliar de Plenário, Sfmbolo FC-02, da Secretaria-Geral da Mesa , 
cOin éfeitos financeiros a partir de 25 de setembro de 1997. 

Senado Federal, 3 de outubro de 1997. 
/' 'I' 

b2~~jJ 
Di reto r-Geral 



, . 

, . 

, , 

t" 

I 

. " 

" 

" I 



--------------------------------------------------------------.-------------, 

I : 

i MESA 
1 1 

~resi~nte 
Antonio CartoS MaQaIhães ~ PFL - BA 

I 
) I . 

12 Vice-P:residente 
Geraldo Melo - PSOB - RN 

: i 

22 vibe-~residente 
Júnia MÁrise '- Bloco - MG 

i : ' 

1 T Secretário 
Ronaldo Cunha Uma -I PMDB - PB 

I I' 

22 Secretário 
Carlos pàtrocínio .!. PFL - TO 

I . 
I l '. 

32 Se!cretárlo 
Flavian~ Melo - PMDB - AC 

I ' 
1 

~2 secretário 
Lucídiq Portella - PPB - PI 

1 j 

Supl~ntes de' Secretário 
, , , ' 

11- Emíl'ia Femandes- Bloco- RS 
22 - Lúdto Coelho - PSDB - MS 
32 - Joei de Hollanda - PFL ,- PE 
4A - Ma~uce, Pinto - PMDB - RR 

i 
1 

CORREGEDORIA P'ARLAMENTAR i .' 

j Corregí!dor 
(Reeleito em 2-4-97) 

Rom1eu Tuma <- PFL - SP 
I 

j 

Corregedores .- Substitutos 
(~eele~os em 2-4-97) 

I ' 

12 - Rà.mez Teb'et - PMDB - MS 
22 - Joel de Hollanda - PFL - PE 
32 - LÚcio Alcântara - PSDB - CE 

I 

JJROCURADORIA 
PARLAMENTAR 

(Designação: 16 e 23-11-95) 
Nabor Júnior - PMDB - AC 

Waldeck Ornelas - PFL - BA 
Emília Fernandes -: Bloco - RS 

José Ignácio Ferreira - PSDB - ES 
Lauro Campos - Bloco - DF 

LIDERANÇA DO GOVERNO 

Líder 
Élcio Alvares - PFL - ES 

Vice-Lideres 
José Roberto Arruda - PSDB - DF 

Vilson Kleinübing - PFL - SC 
Rámez Tebet - PMDB - MS 

LIDERANÇA DO PFL 

Líder 
Hugo Napoleão 

Vice-,Líderes 
Edison Lobão 

Francelino Pereira 
Gilberto Miranda 

Romero JlJcá 
Romeu Tuma 

.JÚlio Campos 

LIDERANÇA DO PMDB 

Líder 
Jáder Barbalho 

Vice-Líderes 
Nabor Júnior 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 
Ney Suassuna 
Gilvam Borges 

Fernando Bezerra 

LIDERANÇA DO PSD , 

líder 
Sérgio Machado 

Vice-Uderes 
Osmar Dias 

Jefferson Péres 
José Ignácio Ferreiré 

Coutinho Jorge 

LIDERANÇA DO 
BLOCO DE OPOSIÇ O 

Líder 
José Eduardo Dutr 

Vice-Uderes 
Sebastião Rocha 

Antonio Carlos Valad res 
Roberto Freire 

UDERANÇA DO P ~B 

Líder 
Epitacio Cafeteir 

Vice-L.íderes 
Leomar Quintanil a 

Esperidião Amir 

LIDERANÇA DO IrrB 

Lúder 
V~lmir Campel) 

Vice-Líder 
Odacir Soare~ 

Atualizado em 2618197 

i 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
( Eleito em 19-4-95) 

Presidente: Casildo Maldaner - PMDB - SC 
Vice-Presidente: José Alves - PFL -SE 
(Eleitos em 28-2-96) 

Titulares 

1.- É1cio Alvares ." .. ' 
2. Francelino Pereira 
3. Waldeck Omelas 
4. José Alves 

1. Casildo Maldaner 
2. Ramez Tebet 
3. Nabor Júnior 
4. Ney Suassuna 

1. Lúcio Alcântara 
2. (Vago) 

1. Epitacio Cafeteira 
2. "osmar Dias 

1. Emilia Fernandes 

) . Osmar Dias 

1. Marina Silva 

1. (Vago) 

\ o 

PFL 

PMDB 

PSDB 
• 

• j 

PPB (Ex- PPR + Ex-PP) 

PTB. 

PP 

. PT 

PDT 

Membro Nato 
Romeu Tuma (Corregedor) 

Suplentes 

] . José Agripino 
2. Carlos Patrocínio 
3. Vilson Kleinilbing 
4. José Bianco 

1. Onofre Quinan 
2. Gerson Camata 
3. Flaviano Melo 
4. Coutinho Jorge 

1. Jefferson Peres 
2. José Ignácio Ferreira 

.. . 
I. Lucídio Portella 

1. Arlindo Porto (afilstado por 
exercer cargo de Ministro de Estado) 

] .. Antônio Carlos Valadares 

I. Lauro Campos 

I . Sebastião Rocha 

o • 

,;: 

I . , 
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SENADO FEDERAL 

SECRET ARIA -GERAL DA MESA. .; 
SUBSECRETARIA DE COMISS(Ji:S : 

Diretora: CLElDE MARIA B. F. CRUZ 
Ramais: 3490- 3491 Fax: 1095 

.' . 

i . ' 
SERVIÇO~DE,APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS t "A"lÀMt~t:.\ .. tsttt 

.' t INQlJÉRITO .... 

S~(;retários: 

, . 
Secretários: 

Chefe: LUIZ CLÁUDIO DE BRITO .. 
Ramais: 3511 - 3514 Fax: 3606' ~. 

ADRIANA TA V ARES SOBRAL (Ramal: 4251) . 
FRANCISCO NAURlDES BARROS (Ramal: ~50$): . 
MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3(23) _ 
MARTA HELENA PINTO F. PARENTE ('Ramal: 3501, .. ~:,.. ",' , 

'.'i' , -

,~ . -; .' ./ ,~ "', ~', . 

SERViÇO DE APOIO ÀS COMISS()ES .~"st,\S·, ; 
Chefe: JOSE ROBERTO ASSUMPçAo nÜJZ 

Ramais: 3507 - 3520 Fax: 3511' i'. , 
• >C"", f' 

EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA (ltàri1~t'j~i2(Jr f .;';:~ \:E -:. :~f 
IVANILDE PEREIRA DIAS (Ramal: 3503) . ,. ! " 

JOAQUIM BALDOÍNO DE B. NETO (Ramal 4256) " 
MARIA DE FÁTIMA M. DE OLIVEIRA (Riunal:' 4256' 
SÉRGIO DA FONSECA BRAGA (Ramal: 3502) 
WILL DE MOURA WANDERLEY (Ramal: 3509) 

SERViÇO DE APOIO ÀS COMISS()ES PtHl\tÂNt:Ntt5 
Chete: FRANCISCO GUILHERME THEES Rllnútto ' 

Secrctarios: 

Ramais 4638 - H92 I:a:-:: 4573 

JÚUO RICARDO BORGES UNHARES tRamal: 46(4) 

CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4(07) . 
DIRCEU VIEIRA ~lACHADO FILHO (Ral1lal,4h1)~) : i.·'"" 

• 'I.- '. l 

JOSE FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal 3935, í 
\IARCOS SA~TOS P:\RE~TE FlLIIO (Ram<l' J .. l')ó, . 

RAIML:NDO FRANCO DINIZ (Ramal: "60S) , 
VERA LUCIA LACERDA NL!NES (Ranial ..t60'H 

. ";. 

i. ~::~. 

, 
.' 



COJ\tIlSSÕES PERJ\tIANENTES 
, ' 

(ARTO 72 - 'RISF) 
1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÓMICOS - CAE 

PRESIDENTE': SENADOR JOSÉ SERRA 
VICE-p'R~SIDENTE:SENADOR FERNANDO BEZERRA 

~~ ~ff~~~',t~iU~RES E r SU~LENTESi -, ' 

TITULARES ',"1. ".", ., "SUPLENTES 

" ,': I,; PFL 
FRANCELlNO PEREIRA MG-2411/12 1-ROMERO JUcÁ 
VILSON KLEINÜBING SC-2041/42 2-HUGO NAPOLEÃO 
GILBERTO MIRANDA AM-31 04/05 3-JOSÉ BIANCO 
BELLO P~R,~Ajr.:t .'0'1' ,{jt9" Q~,.M~-30~~1?0. . :, 4-ÉLCI() ALVA~ES 
FREITAS NETO PI-2131/32 . ,5-EDISON LOBAO ' 
JOÃO ROCHA T0-4070/72 t ,. 6-JOSAPHAT MARINHO 
JONAS PINHEIRO MT -2271/72 l\ ~ 1l '7lJÓEL DE HOLLANDA 
yvALDECK ORNELAS BA-22Ú/12 •. 1.,.' I 8 JÚLIO CAMPOS 

, " Ú,:,A~~~1?1/~o2,·l ti, .1-JA~ER BARBALHO 
• I." ~r-f~.~6_1~67:. ;. (,2-MARLUCE PINTO 

PB-1145/1245 ,3-ALBINO BOAVENTURA 
GO~3148/49 4-ROBERTO REQUIÃO 
MT-2291/92 5-PEDRO SIMON 

GILVAM BORGES 
FERNANDO BEZERRA 
NEY SUASSUNA 
ONOFRE QUINAN 
CARLOS BEZERRA 
RAMEZTEBET 
JOSÉ FOGAÇA 

, , • MS-2221/22 6-CASILDO MALDANER 
Cf Q(~;CRS~3õ'77í78f;.", 1 7-GERSON CAMATA 

JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
COUTINHO JORGE 
JEFFERSON PERES 
JOSÉ SERRA 
OSMAR DIAS 

'it ~;~\i~~, ~~n I" t,,"- J ~ f 

" I',' 

PSDB 
, DF-2011/12"'" ) i-TEOTÔNIO VILELA FILHO ' 

PA-1026/1226' , 2-BENI VERAS 
1 \AM-2061/62, li I, '3-LÚCIO ALCÂNTARA 

I';': 'SP-23511521! ! '! "4~LÚDIO COELHO 
PR:2124/251t.Jí-t'~' 5~SÉRGIO MACHADO 

.~: 'r~';\ '": 1'1 tnt!; ~'~i":):}(~A~'/ f.'~ - . 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
EDUARDO SUPLlCY - PT SP-3213/15 1-ANTONIO CARLOS VALADARES 

-PSB' 
LAURO CAMPOS - pN-o,., 'QI' I C/DF-'2341/42 ''''.1: I - 2"SEBASTIÃO ROCHA - PDT 
ADEMIR ANDRADE - PSB 4 tmitP,A-21()Y02 :L ... ,', ~~' ROBERTO FREIRE - PPS 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE- 2391/92 I,. 4-.ABDIAS r-,JASCIMENTO - PDT 

I PPB 
ESPERIDIÃO AMIN 
LEVY DIAS 

JOSÉ EDUARDO VIEIRA 

, SC~420.o/06,_ ,:" 1-EPIT ACIO CAFETEIRA 
I f ""I MS-.1.128/1228 h ". 2-LEOMAR QUINT ANILHA 

• t, "q. '. '", PTB 
t ~\ fPR~4059/60 'I! Il 1-VALMIR CAMPEL.Q 

RR-2111112 
PI-3085/86 
R02231132 
ES-3130/31 
MA-2311/12 
BA-3173/74 
PE-3197/98 
MT -4064/65 

PA-3041 143 

RR-1101l1201 
GO-2091/92 
PR-2401l02 
RS-3230/31 
SC-2141142 
ES-3203/04 

AL-4093/94 
CE-3242/43 
CE-2301/02 
MS-2381/82 
CE- 2281/85 

SE-2201l02 

AP-2244/46 
PE-2161/67 
RJ-1121/4229 

MA-1402/11 
TO-2071/77 

DF-1046/1146 

RElINIÜES: QlIINTAS-FEIRASiÀSIIO:OO US (!".) . SALA'Nu 19-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRET,\ RIO: 1>1 RCE li VIEIRA MACHADO ,FILIIO ~I, ifEL. DA SALA DE REUNIÃO: j 11-3255 

TELEFONES (lA SECRETARIA:311!351.6/4605 'FAX: 311-4344 

(* ) lIor.ido tlt' .u:urdu "um a. \ta puhlil-ud.lnH I)si: dt, 12.9.97. PI!!1. IH6~5Úl 
I I or.i rio nf!.irnt.'lIhll: Ys fl'iru" ils 111:1"' hs. .. -,. Atualizada em: 26/09/97 



[_ 1.1,) COMISSÃO DE ASSUNTOS ~CONÔIVIICOS - CAE 
SUBCOMISSAO DESTINADA A EXAMINAR A POLlTICA DE INCENTIVOS OFERECIDO 

, ÀS EMPRESAS PELOS GOVERNOS ESTADUAIS 
PRESIDENTE: SENADOR FERNANDO BEZERRA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR OSMAR DIAS 
(09 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

PRAZO: 18.11.97 

SC-2041/42 
MA-3069/70 
BA-2211/12 

RN-2461/67 
MT-2291/92 

PA-1026/1226 
PR-2124/25 

2391/92 

1· FRANCELlNO PEREIRA-
2- JONAS PINHEIRO 
3- EDISON LOBÃO 

ROBERTO ARRUDA 
2-LÚCIO ALCÂNTARA 

1-EDUARDO SUPLlCY - PT 

EDUARDO VIEIRA 

MG-2411/12 
MT-2271/72 
MA-2311/12 

RS-3077/78 
PR-2401/02 

DF-2011/12 
, CE-2301/02 

SP- 3215/1 

17:30 HORAS SALA N° 19 - ALA SEM. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO tir- SALA DE REUNiÕES: 311-3255 
tI- SECRET~RIA: 311-3516/4605 E-MAIL: dirceuv@sgmsleg.senado.gov.br 
FAX: 311-434~ ATUALIZADA EM: 26.09.97 

: ANDAMENTO 
EM 26.08.97 FOI DIESIGNADO RELATOR O SENADOR VILSON KLEINÜBING 

.' . 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
PRESIDENTE:SENADOR ADEMIR ANDRADE 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR LEOMAR QUINTANILHA 
(29 TITULARES E 29 SU~LENTES) 

TITULARES 

ROMERO JUCÁ . 
JONAS PINHEIRO 
JOSÉ ALVES 
BELLO PARGA 
WALDECK ORNELAS 
EDISON LOBÃO 
JOSÉ BIANCO 
FRÉITAS NETO 
JÚLIO CAMPOS 

CARLOS BEZERRA 
GILVAM BORGES 
JOÃO FRANÇA (**) 
CASILDO MALDANER 
ALBINO BOAVENTURA 
NABOR JUNIOR 
MA~LUCE PINTO 
bTONIEL MACHADO 

LÚCIO ALCÃNTARA 
OSMAR DIAS 
LÚDIO COELHO 
CARLOS WILSON 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 

BENEDITA DA SILVA - PT 
MARINA'SILVA ~ PT 
ADEMIR ANDRADE - PSB 
SEBASTIÃO ROCHA - PDT ,... 

ERNAI\IDES AMORIM 
LEOMAR QUINTANILHA 

VALMJR CAMPELO 

RR-2111/17 
MT-2271/77 
SE-40S5/57 
MA-3069/72 
BA-2211/17 
MA-2311117 
RO-2231/37 
PI-2131/37 
MT-4064/65 

MT- 2291/97 
AP-2151/57 
RR-3067/4078 
SC-2141/47 
GO-2091/97 
AC-1478/1378 
RR-1101/4062 
GO-2031/32 

CE-2301/07 
PR-2124/25 
MS-2381/87 
PE-2451157 
DF-2011/16 

PFL 

SUPLENTES 

1-GUILHERME PALMEIRA 
2-VAGO 
3~VAGO 

4-VAGO 
5-JOSÉ AGRIPINO 
6-BERNARDO CABRAL 
7 -ROMEU TUMA 
8-JOÃO ROCHA 
9-VAGO 

PMDB 

1-JOSÉ FOGAÇA 
2- VAGO 
3-0NOFRE QUINAN 
4-JOSÉ SARNEY 
5-RENAN CALHEIROS 
6-VAGO 
7-VAGO 
8-VAGO 

PSDB 

1-ARTUR DA TAVOLA 
2-BENI VERAS 
3-SERGIO MACHADO 
4-COUTINHO JORGE 
5-JEFFERSON PERES . 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
RJ-2171/77 1-EMILlA FERNANDES - PDT 
AC-2181/87 2-LAURO CAMPOS - PT 
PA-2101/07 3-ABDIAS NASCIMENTO - PDT 
AP-2244/46 4-ROBERTO FREIRE - PPS 

PPB 

RO-2051/57 1-EPITACIO CAFETERIA 
TO-2071 176 2-ESPERIDIÃO AMIN 

PTB 

DF-1248/1348 1-0DACIR SOARES 

(*") D~sfiliou-se do PMDB. ingressando no PP8. em 2.10.97. 

AL-3245/47 
RO-2231/37 
PI-2131/37 
MT-4064/65 
RN-2361/67 
AM-2081/87 
SP-2051/57 
TO-4070/71 

RS-3077/78 

GO-3148/49 
AP-3429/31 
AL-2261/70 

RJ-2431/37 
CE-1149 
CE-2281 187 
PA-1026/1226 
AM-2061167 

RS-2331137 
DF-2341/47 
RJ-112114229 
PE-2161167 

MA-4073/74 
SC-4200/06 

RO-3218/19 

REUNIÕES: QUAIUAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS ("") SALA NU 09-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
StCRETÁRIO: RAVMUNDO FRANCO OINIZ 'fEL. DA SALA DE RElJNIÃO: 311-3359 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-4608/3515 FAX: 311-3652 
("") 1I", .. rIo dr 1I~'If'd .. "'otn 11 .\111 publlnda n .. JlSF d~ 12.9.97. p~5. 1H6..~5/6 

n"rári ...... l!llIIt'nlal: .... r~lnI.'lÍ.. I":IHI h .. 

Atualizada em: 02/10/97 
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13) ~OMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JU'STIÇA E CIDADANIA - CCJ 
I, PRESIDENTE: SENADOR BERNARDO CABRAL 
i VICE-PRESIDENTE: SENADOR RAMEZ TEBET 
! ~ (23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 
I 
I ! 

TITULAR,ES i SUPLENTES 
r---.,;..:..;..;::;..:=...:.:..;.;;;;.:;-."----'---------------.,;=~;;.;..;...;...;;;;.;:~-----__:"_:__."":"::"'+:_~, '1 " ~:>:. :', '''',- : J' -I i. i 

GUILHERME PAILMEIRA 
EDISON LOBÃO i :' 

JosÉ BIANCO i : 
BERNARDO CABRAL. 
FRANCELINO PEREIRA 
JOSAPHAT MARINHc:> , 
ROMEU TUMA ! ! 

i 
, 

i , , 

AL-3245/47 
MA-2311/17 
RO-2231137 
AM-2081187 
MG-2411/17 
BA-3173/74 
SP-2051/52 

PFL 

1-ELCIO ALVARES 
2-ROMERO JUCÁ 
3.JOSÉ AGRIPINO 
4-HUGO NAPOLEÃO 
5·FREITAS NETO -
6-BELLO PARGA -. 
7 -GILBERTO MIRANDA 

PMD8 

ES-31 ~O/~2 _ II 
'RR-21,11/,1.1 ,_ 

RN-2361/67 I 'o _'. I , 

PI-4478íi9')' ~ tI 
PI-2131/37 t" •• ~. 

MA-3069/72 ';, • I 
AM-1166/310 n':", I 

I i 
JADER BARBAlHO • 1-VAGO 

I j 

~~----+---------------------------------------~-~ PA-3051/53 . , 
JOSE FOGAÇAj .' RS-3077/78 
ROBERTO REQUIÃÇ> , PR-2401/07 
RAMEZ TEBET! _ MS-2221/27 
PEDRO SIMONi I RS-3230/32 
RENAN CALHEIROS AL-2261/2267 

I 
I 

I , 
2-NEY SUASSUNA 
:Jl-CARLOS BEZERRA 
4-CASILDO MALDANER 
5-FERNANDO BEZERRA 
6-GILVAM BORGES 

" " 

I\~.q ~~.! ~.~~ 

,t .PB-:4.345/46 • 'I,: ~ 
n!VI.T~2~91!97, .,,' tI. \~l 
SC~2141/47" . , 
RN~2461t2467, " ,I 

AP-2151/52 ' 
r ' " ' • • .' -, 

I " , PSDB - - _ •• ' J,' 
~~, ::--'-~~-'~~~~~~_I JEF~ERS~N P1ERES AM-2061/67 1~ERGIO MACHADO CE-2284/87 
JOSE IGNACIO FERREIRA ES;2'12t/2~ 2.JOSÉ SERRA SP-2351/52 
LÚCIO ALCÂNfrARA ' CE-2301/07 3.JOSÉ ROBERTO ARRUDA .. '0_' .DF.·2011/17 .' " 

BENI VERAS i CE-3242/43 4-OSMAR DIAS, PR:~1 ~4/25 ~ , 

I !, BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) , .!' ',l, I I 11·' f" .' . , L'~ 
ANTONIO C.jVALADARES- PSB SE-2201/04 1-AOEMIR ANDRADE - PSB PA-21~1/07 ,', ,:n 

I 

ROBERTO FREIRE - f;>PS PE-2161/67 2-SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP-224Ü.tI 7 
• I 

JOSE EDUArD~ DUTRA - PT SE-2391/97 3-MARINA SILVA· PT i AC~~~81H 7 

! f •. '. 

ESPERIDIÂOi AM~N 
EPITACIO C~FE1rEIRA 

SC-4206/07 
MA-4073/74 

PPB 
1-LEVY DIAS ., , 
2-LEOMAR QUINTANILHA I 1 - PTB 

REGINA ASSUMI?ÇÂO' 
1 • 

MG-2321/27 1-VALMIR CAMPELO 

I ; '- .~ ) : 
- I ~ 

REUNIOES: QUARTAS-FEIRAS AS 10:00 HS 
• I • 

SALA N° 03-ALA SEN. ALEXANDRE CO TA 
~ o., _~ .. ~ 

SECRETARIO: VERA LUCIA LACERDA NUNES 
I 

TELEFONES !\lA SIECRETARIA: 311-3972/4612 
TEL. DA,SALA DE REUNIÃO: 311-3541 'i • ( 

FAX: 311-4315 
''':-;' .. !. , ' , . 

i" ~ ! J ./ / ; ,.: I ~ " ' 

Atualizada em: 02/10/97" 
: ~ 'l ~ ., t • 'p ~ 

- . . ~ 

'1. l', . ! 

I • 
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. 

4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
PRESIDENTE: SENADOR ARTUR DA TÁVOLA 

VICE-PRESIDENTE: JOEL DE HOLLANDA 
, (27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

. TITULARES ' SUPLENTES 

I ;~LI'O CAM~OS PFL 

MT-4064/65 1-BERNARDO CABRAL AM-2081/82 
HUGO NAPOLEÃO. PI-3085/87 2-VILSON KLEINÜBING SC-2041/42 
JOEL DE HOU.ANOA . ~E-j197/98 3-VAGO 
ÉLCIO ALVARES ES-3130/32 4- FRANCELlNO P!=REIRA MG-2411/12 
jOÃOROCHA TO-4070/71 5-GILBERTO MIRANDA AM-3104/0S 
ROMERO JÜCÁ RR-2111/17 6-JONAS PINHEIRO MT-2271/72 
ROMEU TU MA SP-2050/S7 7 -WALDECK ORNELAS BA-2211/12 
EDISON LOBÃO ' MA-2311/46 8-VAGO 

I -.J PMDB 

JOSE FOGACA RS-3077/78 1-RAMEZ TEBET MS-2222/23 
FI::RNANDO aEtER~A RN-2461167 2-0NOFRE QUINAN GO~3148/49 
ROBEfUO REOUIÃO PR-2401/02 3-NEY SUASSUNA PB-434S/46 
GERSbNOAMA tA · ES-3203/04 .4-NABOR JUNIOR AC-1478/13.78 
JOSÉ SA~NEY AP-3429/31 5-RENAN CALHEIROS AL-226112267 
JOÃO FRANÇA (U) RR-3067/68 6-0TONIEL MACHADO GO-2031/32 
VAGO 7-VAGO 

I PSDB 
- II 

ARTUR DA TAVOLA RJ-2431132 1-JEFFERSON PERES AM-2061162 
COLlTINHO JORGE pA-3,Osb/4393 2-JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA ES-2121/22 
SERGIO MACHAOO CE-2281/82 3-LÚCIO ALCÂNTARA CE-2301/02 
TEOTÔNIO VILELA f=ILHO AL-4Ó93/94 4-CARLOS WILSON PE-2451/52 
BENtVERAS · CE-3242/43 5-JOSÉ' SERRA SP-23S1/52 

I BlOC'O DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
LAURO CAMPOS - Pl . DF-2341/42 1-BENEDIT A DA SILVA - PT RJ-2171172 
MÁRINA SILVA ~ PT . AC-2181/82 2-ANTONIO C. VALADARES PSB SE-2201/07 
EMILiA FE~NANOES - por 'RS-2331137 I 3-VAGO 
AS DIAS NASOIMENTO - por .. RJ-4229/30 ' 4-VAGO' 

I PPB 

LEVY DIAS MS-1128/1228 1-ESPERIDIÃO AMIN, SC-1123/1223 
LEOMAR élUINTANILHA · .TO-2071/72 2-ERNANDES AMORIM RO-2251/S7 

l PTB' 
I 

ODACIR SOARI::S RO~3218/19 1-REGINA ASSUMPÇÃO MG-2321/22 

.(~.) Desfiliou-Se do PMbe. ingressando no PPB. em 2,10,97, 

REUNIÕES: (jtlINTAS-FtIRAS Ás 10:00 Jts'(*) 
S'ECRETÁRIO: .JIIUO RICARDO 8. UNHARES 
TE'LEFONf:S ilA SECR.:TARIA: 311-3498/4604 

SALA NU 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REIINIÃO: 311-3276 

,FAX: 311-3121 
("') 1I;,i1irÍ;, clt- ",'"rdi,.,,", • ,'I" puMi<ad .. "" "SI' dtO 12,9.97. P2" I'Hf,55/6 

1I"i1iri" rt'l!friI.n .... : ~'. '.1 ....... '-I:IH' h.. ' 

Atualizada em: 02110/97 
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5) COMISSÃO DE RELAÇÕES ÊXTERIORES E DEFESA NACIONAL.'. CRE 
i; . PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ SARNEY 
i ' VICE-PRESIDENTE: SENADOR ROMEU TUMA ! (19TITULARES E 19 SUPLENT~S) 
I , 

TITULARES 

GUILHERME PALMEIRA 
HUGO NAPOLEÃO 
JOSÉ AGRIPINO I 

I' j 

BERNARDO CABRAL 

, , 
. .to 

SUPLENTES 

PFL 

.AL-3245/47 , ' 
.- - \ \, 

PI-4478/79 , • '. ; 
RN-2361/67 
AM-2081/87 

: 1-JOEL DE HOLLANDA 
2-BELLO PARGA 
3-JOÃO ROCHA ' 
4-JOSÉ ALVES 

, " 

l". • ~ 

PE-3197/99 

MA .. 3069/7!, 
TO·4070/7 

'SE .. 4055/5 
'SC-2041/4 ir ROMEU TUMA I 

JOSÉ BIANCO J 
SP-2051/57 " 5-VILSON KLEINÜBING 
RO-2231/32 ,," 6-VAGO ; 

,- ..... 

! 

JOSÉ SARN~Y " ,., 
HUMBERTO tl:UCENA 
PEDRO SIMON i 
CASILDO M~LDANER 
JADER BARBALHO 

I ' 

ARTUR DA [TAV:OLA 
CARLOS WILS0N 
LÚDlO COELHO 

1 ' 

AP-3429/31 
PB-3139/~1 

RS-3230/31 
SC-2141/47 
PA-3051/53 

RJ-2431/36 
PE-2451/57 
MS-2381/87 

", 

PMDB. 

1-MARLUCE PINTO 
2-FERNANDO BEZERRA 
3- ALBINO BOAVENTURA 
4·GERSON CAMATA 
5-0TONIEL MACHADO , , 

PSOB. 

RR·11 01/~ 062 
RN-2461/E.1 

". GO-2091n2 
ES-3203/( 4 
GO-2031/32 , 

1-JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA ES-2021/27 
2-TEOTÔNio VILELA FILHO :; ,;'. AL-4093/95 
3-0SMAR DIAS ' 'í~' :PR-2121 27 

id . ~,I 

I ' BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 

I 

BENEDITAiDA SILVA -'PT 
ABDIAS NÀSCI'MENTO " PDT 
EMILlA FERNANDES - PDT ' , ' , 

LEOMAR QUINT ANILHA 

-REGINA ASSUMPÇAO 
, ! r 

, 

. RJ-2171/77 1-EDUARDO SUPLlCY - PT 
• RJ-3188/89 2-ADEMIR ANDRADE - PSB 
, RS-2331/37 3-MARINA' SILVA~PT ' 

PPB 

TO-2171/72 . 1-LEVY DIAS 

~ .', . ·t PTB 

MG-2321/2321 1-0DACIR SOARES 

.. 
SP-321516 
PA-2101J02 
AC-218 /82 

MS-112 /1228 

RO-321'8/19 

RElJNIÕf.S: :rER(:AS-FF.IRAS As 10:00 IIS (*) SALA NU 07-ALÀ lSEN. ALEX,~N()RE (;0 TA 
SECRET~\RIO: :\IAR('OS SANTOS PARENTE FILIIO Tf.L. IlA SALA DE RElJNIÃO: 3,11-33(,7 

TELEFONE~ DA SECRETARIA: 311-3259/3496 FAX: 311-3546 • ~ 
, ' 

(rJc
) Ih,.":.irill dt· 'H:onlll \'4)111 fi .\t.1 (luhlk.lda no I)SF d,- t 2.tJ.'P. (lJ!s. I!<('~~/() 

; IIHI~iriu n'e:inU.'II'OII: ::;.~ t't-ir.t~ a~ IU:4H. hs. 

I' I ~, I ,I ' , 
..- t ti (' , I ft 

I t ": Atualizada em: 02/10/97 , " 

~, . '~ I 

, .... " ,J I~ 
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." 



6) COMISSÃO DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
PRÊSIDENTE: VAGO 

TITULARES 

L" 
FREITAS NETO 
JOSÉ AGRIPINO 
ROMEROJUCÁ 
VILSON KLEINÜBING 
ÉLCIO ALVARES 
JOE:L ÔE HqLLANÔA 
HUGO NAPOLEÃO 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR FREITAS NETO 
(23 TITULARES E "23 SUPLENTES) 

PI-2131/2137 
RN-2361/2367 
RR-2111/2117 
SC-2041/2047 
ES-3130/3132 
PE-3197/3199 
PI - 4478/4479 

SUPLENTES 
PFL 

1- JOSAPHAT MARINHO 
2- JONAS PINHEIRO 
3- GUILHERME PALMEIRA 
4- WALDECK ORNELAS 
5- JOSÉ ALVES 
6-ROMEU fUMA 
7 -GILBERTO MIRANDA 

BA-3173/3174 
MT -2271/2277 
AL-3245/3247 
BA-2211/2217 
SE-4055i4057 
SP-2051/57 
AM-1166/3104 . 

~~~~~ _____________ ~~~~_P~MD_B __ ~~~~~~ ______________________ ~I ' 
NABOR JÚNIOR AC-1478/1378 1 "ROBERTO REQUIÃO PR-2401/2407 
ALBINO BOAVENTURA GO-2091/2097 f·i:t.~i;'EZ TEBET MS-2221/27 
RENAN CALHEIROS AL-2261/2270 2·CARLOS BEZ"ERRA MT-2291/2?97 
GERSON CAMATA ES-3203/3204 4-VAGO 
OTONIEL MACHADO GO-2031/32 5-JOSÉ SARNEY I MARLUCE PINTO RR-ll0l/4062 PSO:- VAGO 

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
TEOTÔNIO VILELA FILHO 
JOSÉ SERRA 

ES-2021/2027 
DF-2011/2017 
AL-4093/95 
SP-2351/52 , 

1-CARLOS WILSON 
2-COUTINHO JORGE 
3-0SMAR DIAS 
4-VAGO*1 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE-2391/2397 1-VAGO 
ANTONIO C. VALADARES SE-2201/07 2-EDUARDO SUPLlCY (PT) 
EMILlA FERNANDES - POT RS-2331/37 3- LAURO CAMPOS (PT) 

AP-2351/52 

PE-2451/2457 
PA-3050/4393 
PR-2121/2127 
MS-2381/2387 

SP-3212/15 
DF-2341/47 

~~~~ ________________ ~ ____ ~ _______ P_P_B~~~~~~~ ________ ~~~~~I 
LEVY DIAS MS-1128/1228 1-ESPERIDIÂO AMIN SC~1123/1223 
ERNANDES AMORIM RO-2251i57 2- EPITACIO CAFETEIRA MA-1411/4073 

I PTB 
REGINA ASSUMPÇÃO MG-2321/2327 1-0DACIR SOARES RO-3218/19 

OBS *1 . FALTA INDICACÃO DA LIDERANÇA CONFORME NOVA PROPORCioNAliDADE, DA ATUAL SESSÃO LEGISLATI~A" 

RElINIÓES: TERçAs-n:IRAS ÀS 10:00 IIS (*) 
SECRETI\RIO: CELSO PARENTE 
TELEFONES IlA S.:CIU';-I'ARIA: 311-4354/4607 

SALA N° t3-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REIJNIÃO: 311-3292 (FAX) 

FAX:. 311-3286' 

( *) !I"roi,;" do' ,,,',,,1I,,o',,m,, "\I" "uhllt-"d,,"" mw d~ 12,9,97. p~" 11I6~5!6 
1 !"ni,;" n'eill""lal: j." 1 .. 1"", iL, 14:'"' h., 

~Atualizada em: 02110/97 
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TITULARES 

JOSAPHAT MARINHO 
JOSÉ ALVES: i 
JÚLIO CAMPbs j 
JOÃO ROCHA ti 
GILBERTO MIRANDA I 

I 

, , 
, 
, , , I 

ONOFRE aylNAN 
NEY SUASSUNA' 
HUMBERTO!LUÇENA 
VAGO , 

VAGO ! I 

, 

BENI VERAS . 
CARLOS WILSON 
JOSÉSER~ 

.. 

'7) COMISSÃO DE FisCALIZAÇÃO E CONTRQLE - CFC 
(Resolução nO 46, de 1993) 

PRESIDENTE: SENADOR JOÃO ROCHA 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR CARLOS WILSON 

(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

BA-3173/74 
SE-4055/56' 
MT -4064/65 .. 
T0-40701/71 
AM-31 04/05 

GO-3148/50 
PB-4345/46 
PB-3139/40 

. CE-3242/43 
PE-2451 157 
SP-2351/E2 

SUPLENTES 
PFL 

1-VILSON KLEINÜBING 
2-FRANCEUNO PEREIRÃ 
3-WALDECK ORNELAS 

PMDB 

1-GILVAM BORGES 
2-JOÃO FRANÇA (**) 

PSDB 

1-JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
2-COUTINHO JORGE 

BLOCO DE OP.OSIÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
EDUARDO SUPLlCY - PT SP·3215/16 1-BENEDITA DA SILVA - PT 
VAGO i 

SC~2041/4 

MG-2411/17 
BA-2211/1 17 

AP_
2151l RR-30671 8 

. 
. I, I i 
ES-212 1/22 
PA-305 0*393 

RJ-217 177 

I PPB 
EPITACIO CAFETEIRA MA-4073/74 1-ERNANDES AMORIM RO·205 

I : i PTB 

VALMIR C*MPELO 
1 : 

DF-1046/1146 

(**) Desfili~u.s~ do PMDB, ingressando no PPB, em 2.10.97. 

_ i ' . 
REUNIOE;S: QUARTAS-FEIRAS AS 17:00 HS (*) SALA NU 06-ALA SEN. NILO COELHO 
SECRETÁRIO: JOSE FRANCISCO B. CARVALHO TEL. DA SALA DE REUNI'\O: 311-3254-i - , 
TELEFO~ESDA SECRETARIA: 311-3935/3519 FAX: 311-1060 

(*) Honírio d,· ;"'unJu cum 11 .\ta publlelldll nu ns.' de 12.9.97. Pf," 11Uí!\!\J6 

i 
, 
I I 

, , 
! r 

Atualizadà em: 02/10/97 
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7.1) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E,CONTROLE - CFC 
_ " j. t ,,'. "- " ''':' ~'1~t-. . ~ r .",." ~ I .~ 1; . 

(*) SUBCOMISSAO DESTINADA A,FISCALlZAÇAO DAS ENTIDADES FECHADAS DE 
PREVIDÊNCIA PRIVADA (FUNDOS DE PENSÃO),.QUETENHAM.COMO PATROCINADOR A 

UNIÃO~E O SISTEMA· FINANCEIRO NACIONAL 
PRESIDENTE: SENA'DOR JOSÉ ALVES 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR BENI VERAS 
(01'TITULARES E 04 SUPLENTES) 

: I , 

. :~ ~ -,' - .. 
• r 

TITULARES - SUPLENTES ' ~ 

f.·~··.i~--· ,- I' • "PFL ." 

-SE-4055/56 1>4 . I 1-VILSON;KtEINÜBING SC-2041 147 JOSÉ ALVES 
GILBERTO MIRANDA AM-31 04/05 2- WALDECK ORNELAS BA-2211/17 -

ONOFRE QUINAN 
HUMBERTO LUCENA . 

PMDB"~ 

.: GO-3148/50; ',' I' JOÃO FRANÇA'(:~) 
":_ :~ , • PB-3139/40 - ' ... \ ".,\.~ ...... (V 

PSDB 

, 
" 

RR-3067/68 

BENIVERAS C~3~V43 COUTINHO JORGE PA~3050/4393 
" 

.1, ". BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, POT, PSB, PPS) 
EDUARDO SUPLlCY - PT 
VAGO 

• ~ 'SP-3215/16 'c· . . .' , 

PPB +.PTB 

i' 

; J 

.' ." 

EPITACIO CAFETEIRA \ . _,MA-40P/74 . -" E~NANDESAMORIM RO-2051/55 
'f , • _....~. ~ .. _ .. ~ t ?:t. ",..;. r } J .. \'."; 

(**) Desfiliou-se do PMDB; ingressando noPPB, em,2.10.97.-- .­
I '(. 

... -~,;!\---,~. ~ . , ..... . i i ! '~J -:': ~ ~, : : I' .'-: f ~ 

REUNiÕES: SALA N° 06-ALA SEN. NILO COELHO 
SECRETÁRIO: .JOSE FRANCISCO B. CARVALHO TEL: -OASALA DE REÜNIÃO:31 i-J254. ,"'. 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3935/3519 FAX: 311-1060 

~t' L. :~ I 

t:'lln.9,97 1"01 I)ESI(;'iAI)() ,I{EL\TOI{ o SE:'IIAI)()I{ GIL8EI{TO MIIL\~nA • 
# •• - '., ~, • t 

; '.. .', I ti-,~ I 1,' , • .. 'il ~),1 "" 1 t \- r \ i. ~ ... t.· .. 
~ (*)'Atualizada em: '02/1 0/97 .. 

". 1 ' ~ -I' '. f' : j :~; I'~ I ~ : .ti' : 
, ., 

I .. , .. 
'. \ 

ri 

I 



i 

CONGRESSO NACIONAL 
C0M,ISSIÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 

i (Representação Brasileira) . 

l Presidente de honra: Senador José Sarney I 

PRESIDENTE: SENADOR LÚDIO COELHO 
VICE-PRESIDENTE: DEPUTADO JÚLIO REDECKER 

I SEC~ETÁRIO-GERAL: DEPt:JTADO PAULO eORNHAUSI;N 
SECRETARIO-GERAL ADJUNTO: DEPUTADO GERMA~O RIGOTTO 

(16 TITULARES E 16 SUPLENTES) 

SUPLENTES TITULARES 

~---....-___ I _______ SE_N.;..:.::.;~~=-g~:_E_S __ ·--''''--~ ____ --..li 
J0SÉ' FOGAÇA 1 - PEDRO SIMON 

. CASILDO MALDANER 2 - ROBERTO REQUIÃO 
I ~ ·+;~ __ ~ __________ ~P~F~L _________ ~~~ _________ ] 

VILSON KLEINUBING 1 - JOEL DE HOLLANOA 
WALDECK ORNELAS 2 - JÚLIO CAMPOS ' 

I! I· PSDB 
UÚDIO COELHO 1 - JOSÉ IGNACIO FERREIRA, 

l 
I i PPB. 

LEVY DIAS 1 - ESPERIDIÃO AMIN 
J 

I: PTa 
JosÉ EOUARDO , 

J 
C=Y--, ',BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT,PSB,POT,PPS) 
;BENEDITÂ DA SILVA EMíLIA FERNANDES ." 1 

,;J,. 
, 

TITULARES SUPLENTES 

\i ' 
DEPUTAO,OS 

PFUPTB' :J 
: PAULO BORNHAUSEN 
: JOSÉ CARLOS ALELUIA 

L 
; EDISON ANDRINO 
i GERMANO RIGOnO 

l' 
. FRANCO MONTORO 

CELSO RUSSOMANO 
[ , . 

JÚLIO REDECHER 

1:= 
MIGUEL ROSSETTO 

VALDOMIRO MEGER 
BENITO GAMA 

PMQB· 'o. =:J 
CONFUCIO MOURA 

. ROBSON TUMA 
PSDB - • NELSON MARCHEZAN 

RENATO JONHSSON ! 

P~' . I 

PTIPD1/PC do B , ~ 
LUIZ MAINARDI· 

ENDEREÇO: CÂMARA DOS DEPUTADOS,- ANEXO 11 .. SALA T/24 - , 
BRASíLIA - DF - 70160-900 
FONr~: (55) (061) 3187436 3187186 318-8232,· 31a-7433 
FAX: (55) (061}'3182154 
SECRETÁRIA: LOURDES MELO NUNES DE CARVALHO 

Atualizada em 9/9/97. 
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.(~ Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
...::, ~Vid ·N-2. unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. Brasília. DF. 

\ ':r 

Revista d,$ lntormação Legislativa 
.' N!! 133 - jan.jmar. 1997 

. (- ,.\. . )~', . : . Leia neste número: 

Carlos FredericX, Ma/és de SoUZa' Fllho'- o" Direito Cons- sobre Direito do Mar de 1982 e os organismos intema-
titucional e as lacunas da lei. i. i . cionais por ela criados. 
Semira Adler Vaisencher e Angela Simões de Farias- Sílvio Dobrowolskl- Crime de omissão de recolhimento 
Júri popular: algumas possibilidades de· condenação ou de impostos e de contribuições: aspectos constitucionais. 
absolvição. .' . . Kátia Magalhães Arruda - A responsabilidade do juiz e 
Cláudio Roberto C. B. Brandão - A importância da a garantia de independência. 
conceituação da antijuridicidade para a"compreensão da A. Machado Paupério - Os irracionais de nossa 
essência do crime. _. _ democracia 111. 
Osvaldo Rodrigues de Souza - Reflexões sobre os Fernando Braga - Conservadorismo, liberalismo e social-
institutos da transposição~e"transformação de cargos çemocracia: um estudo de direito político. . 
públicos. i -- -- - . Alvaro Melo Filho - Resolução sobre passe: irraciona-
Ricardo Antônio Lucas Camargo - O direito ao lidades e injuridicidades. 
desenvolvimento, a sociedade ocidental e a sociedade Fabiano André de Souza Mendonça - Democracia e 
tribal no caso brasileiro. . ~ I . legalidade da tributação na Constituição Federal de 1988. 
Cármen Lúcla·Antunes Rocha'- Sobre 'a súmula Fernando Cunha Júnior - Suspensão condicional do 
vinculante. : , . processo. Homicídio. Omissão de socorro. 
Sérgio Sérvulo da Cunha - Conflito possessório e posi- Paulo José Leite Farias- Mutação constitucional judicial 
tivismo ético. O agente público em face da decisão legal. como mecanismo de adequação da Constituição 
Antônio Carlos Moraes Lessa - Instabilidade e Econômica à realidade econômica. 
mudanças: os condicionamentos históricos da política Maria CoeI! Simões Pires _ Reforma administrativa: 
externa brasileira sob Geisel (1974-1979). reflexões sob a perspectiva político-filosófica. 
Marçal Justen Filho, Egon Bockmann Moreira e Jarbas Maranhão-O Estadista Agamemnon Magalhães: 
Eduardo Talamini - Sobre a hipoteca judiciária. a Lei Antitruste e a Conferência do Clube Militar. 
:~~::~o~allarl Bucci - p0!í~~~s públicas e ~~reito Roberto Freitas Filho _ A "f1exibiliza.ção" "da legalidade 
Guilherme Silva Barbosa Fregapani _ Formas nas práticas conciliatórias na Justiça do Trabalho. 
alternativas de solução de conflitos e a Lei dos Juizados Nuria Belloso Martin - Comunidades Europeas, Unión 
Especiais Cíveis. . 5uropea y Justicia Comunitaria. 
Marcílio Toscano Franca Filho - A Alemanha e o Estado F rancisco Eugênio M. Arcanjo - Convenção sobre 
de Direito: apontamentos de teoria constitucional Diversidade Biológica e Projeto de Lei do Senado nO 
comparada. 306/95: soberania, propriedade e acesso aos recursos 
Carlos David S. Aarão Reis - A matematização do Direito genéticos. 
e as origens da Parte Geral dó Direito Civil. Vitor Rolf Laubé - A Previdência no âmbito munioipal. 
Jete Jane Fiorati - A Convenção das Nações· Unidas Claudia de Rezende M. de Araújo - Extrafisoalidade. 

PARA FAZER SUA ASSINATURA DA R1L: Os pedidos deverão ser acompanhados de original do recibo de 
depósito a' crédito do FUNCEGRAF, Caixa Econômica Federal, Agênoia 1386, conta n2 920.001-2, operação 
006; ou junto ao Banco do Brasil, Agência 0452-9, conta n2 55.560.204-4. 

Assin~tura para '0 ano de 1997. Periodicidade trimestral. Números 133 a 136: R$ 40,00 . 
• ~ ! .0; , I 

Preencha o cupom abaixo e e'nvie'-nos . hoje mesmo, juntamente com o original do recibo de depósito. . , 

I~~: 
Órgão: 

I Unidade: 

I Endereço: 

I CEP: 

I Fones: 
! 

DESTINATÁRIO 

Cidade: UF: País: 

Fax: 

Outras informações pelos fones: 311-3575/3576/3579. Fax: 311-4258. E-MaU: ssetec@admass.senado.gov.br I 



,<* j S'ubsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N-:Z. Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. Brasília. DF. 
I 

CD/ROM Legis~ação Brasileira, 
: 1997 

Quarta edição 

i 
Co-edição SDINF/SSANUPRODASEN 

a i rodas as normas de hierarquia superior a decreto-executivo editadas eh~re 
çnoCle 1946 e 31 de janeiro de 1997. 
, ' 

• I' Para cada norma apresentada, é fornecida a lista de normas 
posteriormente a ela e que a alteraram, 
i ' 

a i Os textos integrais das normas editadas a partir de 1987 passaram a 
~isponíveis nesta edição . 

. -a i As demais normas são apresentadas em documentos-resumo, acompanhad 
~e inforrnações suficientes para que seja localizado o documento em uma cole 
:de !,eis. 

.! Esta quarta edição do CD-ROM Legislação Brasileira ainda inclui o banco 
idados 8BD (Biblioteca Brasileira de Direito), composto do acervo de inform 
jurídicas descritivas (doutrina) originadas das coleções de 17' bibliotecas 
[participam da Rede SABI de Bibliotecas. 
! ' 'c 1: 
: ! 
, 

Valor Unitário: R$ 65,00 (sessenta e cinco reais). 
Despesas Postais: R$ 5,00 (cinco reais) para cada CO. 

io pedido deverá ser acompanhado de original do recibo de depósito a 
do; FUNDASEN, Caixa Econômica Federal, Agência 0005, conta n2 950. 
o~eração 006. 

, 
, 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo,' 
juntamente com o original do recibo de depósito. 

los telefones: (061) 311-3575, e 
E-Mail: ssetec@admass.senado •• gov.br 

I, 
I 



I···· 
',1111::::' ~ Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 

'" ". Via N-2, Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 70.165-900. Brasília, DF. 
Fones: (061) 311-3575/3576/3579. Fax: (061) 3114258. E-MaU: ssetec@admass.senaçlo.gov.br 

Publicações 
Agenda 21 (R$10,00). Relatório da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente 
e Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro em se"tembro de 1992. 

A Vida do Barão do Rio Branco (R$ 20,00) - Luís Viana Filho. Obra social, política e 
diplomática de José Maria da Silva Paranhos, o Barão do Rio Branco. 

Dados' Biográficos dos Presidentes do Senado Federal (R$ 2,00). Principais fatos da 
vida administrativa, trabalhos publicados, condecorações, missões no exterior. 

( '(~ . 

Legislação Eleitoral no Brasil (do século XVI a nossos diás) (R$ 60,00) - Nelson 
Jobim e Walter Costa. Porto (orgs.). Compilação da legislação 31eitoral brasileira, 
desde a época colqnial a nossos dias. . . 

Meio Ambiente - Legislação (R$ 20,00). Dispositivos constitucionais, átos intemacion~is, 
Código Clorestal, Código de Mineração, legislação federal e índice temático . 

. , 

Coleção Memória Brasileira 

- A Constituinte peraQte a História (R$ 8,00). História do sistema constitucional 
brasileiro', no. período 'de! 822 a 1862. Estudos sobre a Constituinte brasileira de 1823. 
Coletânea de -documentos representativos dos trabalhos legislativos da época. 

Coleção Grandes Vultos que Honraram o Senado 

- Teotônio Vile:a (R$ 10,00). Biografia do Senador da República Teotônio Vilela, seu 
perfil parlamentar, resumo de suas atividades públicas, discursos e projetos, literatura 
citada. " 

ColeçãO Estudos da Integração (em português e espanhol) 

- Volume 9 (R$ 3,00). "O Atributo da Soberania", de Heber Arbuet Vignali. 

- Volume 10 (R$ 3,00). "A Arbitragem nos Países do Mercosul", de Adriana Noemi 
Pucci. 

" ".--- "'" ::-> .... -:;c~~.;?-:'::'.'" F;:'~~" '., "-~~";", ,'? '~.:. ,'" . 
Solicite h()j~. me~lT1o· nosso catálo99! 

• ",- :.~: .'. < ••• ~. ~.~,: ' •• :~. ~ 
'_' ',,, .:"'::.. .,. ... ,."" ~.... ~ ." 111'''' ~ • ;'o..' 

I ! 
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i 

DIÁRIOS DO C·ONGRESSO NACIONIAL 
PREÇO DE ASSINATURA· 

, 

Assinbtura DCO auDSF s/o "porte 
I I ." 

Portei de Correio 

Assi1atura OCO ou OSF c/o·porte (codo) 

Vol0i: do núm:ero avulso 

Port~: avulso 
j I 
: 

SEMESTRAl"" ",: 

:;" 
L " 

DIÁRIOS DO CONGRESSÔ'''NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

ANUAL 

Assi~otura OCO ou·OSF s/o porte 
Port~ de 'Correio , . 

Assi~oturo OCO ou DSFc/oporte (cada) 

Volo~ do número avulso , ' , ' 

Porté aVlJlso . 
, , , 

ug = 020002 : 
gestão = 0290'2 

! 
, i 

RS 31 00 

RS 9660 

R$ 12760 

R$ 030 

RS 080 

R$ 6~2/00 
RS 19320 

R$ 25 ,,20 

RS ,3D 
RS d;80 

Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho, Ordem de Pagamento pelo C~ixa 
Econômica fedelral- Agência 1386-2 PAB CEGRAF, conto nS! 920001-2, Banco do Brcsit Agi ncia 
0452-9 Central, conto n!! 55560204-4 ou recibo de depósito via FAX (061) 2245450, o favor do 
FUNCE~RAF. 

, 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERESS/N2 - BRASílIA DF - CEP 70165-900 

. CGc. 00.530.279/0005-49 

ObsJ: N(jo seró recebido cheque via corto para efetivar assinaturas dos DCN. 
! . . , 

-" . 
Mai6res informações pelos telefones (061) 311-3738 Seção de Remessas Postais ou { 061 j 311-3 03 

Secão d~ Cobranca . 
. Tab~la em ';'igor a partir de 3-3-97. 

i : I 

i 

-. , - , 
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